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Ata da 841 Sessão Não~Deliberativa 
em 6 de agosto de 1998. .' 

4! Sessão Legislativa Ordinária da 50! Legislatura 
Presidência do Sr.: Geraldo Melo 

(Inicia-se a sessão às 10 horas.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra­
balhos. 

O Sr. 12 Secretário em exercício, Senador Na­
bor Júnior, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

PARECER 

PARECER NR 472, DE 1998 

Da Comissão de Assuntos Econômi­
cos, sobre o Projeto de Lei da Câmara n!! 62, 
de 1997, (nll 4.340193, na Casa de origem), 
que altera a lei n!! 8.171, de 17 de janeiro 
de 1991, acrescentando-Ihe dispositivos 
referentes à defesa agropecuária. 

Relator: Senador Osmar Dias 

I - Relatório 

O Projeto de Lei da Câmara nº 62, de 1997, 
(nº 4.340, de 1993, na Casa de origem), que "altera 
a Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, acrescen­
tando-lhe dispositivos referentes à defesa agrope­
cuárial, de autoria do nobre Deputado Odelmo 
Leão, propõe corrigir deficiências existentes na Lei 

, nº 8.171/91; a chamada Lei Agrícola, decorrentes de 
veto, pela presidência, a três artigos do Projeto de 
Lei nº 1.776, de 1989 (nº 4.086/89, na Câmara dos 
Deputados), que compunham O Capítulo VII, refe­
rente à Defesa Agropecuária. Os refe~dos vetos fo­
ram justificados pela ,inconstitucionalidade decorren­
te do estabelecimento, 'pelo Legislati\iô;'dâ atribuiçõ­
es a órgãos do Executivo:· . 

O autor, em sua justifiéação, alegá ter sido sa­
nado o vício de inconstitúcioría:lidadee, no art; 27, 
estabelece os objetivos e as atividades que conipõe 
a defesa agropecuária. Assim;. no referido artigo são 
considerados objetivos,. ~~/ pef~saagropecuária: a 
sanidade das populações. vegetais; . a' saúde dos re­
banhos animais; a idoneidad~ ,dos., insumos e dos 

,serviços utilizados na agr9P9Cuária;:a identidade e a 
segurança higiênico sanjtário ,e tecnolqgica dos pro-

dutos agropecuários finais destinados aos consumi­
dores. As atividades previstas referem-se a: vigilân­
cia e defesa sanitária vegetal e animal; inspeção e 
clasificaçãode pródútosde origem vegetal e animal, 
seus derivados, sub-produtos e resíduos de valor 
econômico; fiscalização dos insumos e dos serviços 
usados nas atividades agropecuárias. 

O art. 28 cóntempla a organização das ações 
de vigilância e defesá sanitária dos animais e vege­
tais, com a participaçãódas várias instâncias federa­
tivas, entidades de classe, produtores rurais e técni­
cos, sendo considerada a área municipal como uni­
dade geográfica básica para a organização. e o fun­
cionamento dos 'seiviços oficiais de sanidade agro-
pecuária. Neste aspecto de participação da comuni- ~~ 

dade a proposta é.inovadora, cabendo ao escritório ! 

municipal a responsabilidade 'pelos 'cadastros locais ; 
(rebanhos, fazendas, população vegetal, profissio- "I": 
nais da área, estabelecimentos comerciais, laborató-
rios); pela manutenção da base de informações so-
bre as ocorrências de doenças e pragas; pela execu-
ção dos programas nacionais e estaduais de controle e 
erradicação de doenças; pela formulação e execução 
dos programas de interesse municipal; educação e vi­
gilância sanitária" controle do trânsito e da entrada e 
saída de animais e plantas etc. No mesmo artigo estão 
previstas as atribuições dos Estados e da União. 

O art. 29 determina que a "inspeção industrial e 
sanitária de produtos de origem vegetal e animal, 
bem como a dos insumos agropecuários, será gerida 
de maneira que os procedimentos e a organização 
de inspeção se ,faça, por métodos universalizados e 
aplicados equitativamente em todos os estabeleci­
mentos inspecionadc;>s·. De acordo com a justifica­
'ção apresentada, ,o emprego de procedimentos e 
. métodos usados .intemacionalmente auxiliaria o Pais 
a preparar-se para.competir no mercado internacio­
nal, garantindo também a eqüidade das ações sobre 
tod.o·o universo inspecionado. " 

.' . No mesmo a~igo está prevista a criação de sis­
temas nacionais d~ inspeção de produtos de origem 
. anima,I 'e vegetal, ,·que.farão parte,do Sistema Unifi­
, cado .. de Saúde (SUS) e do sistema unificado de 
atenção à sanidade. agropecuária" .. :, 

',:, Não foram apresentadas em~ndas. 
" É.o relatório. .. .' . 

,- . .. . . . ".-
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,11- Voto I drões sanitários intemacionalmente aceitos para pro-
~ Projeto de lei da Câmara nº 62, de 1

i
997, foi dutos agropecuários, seus subprodutos e derivados, 

examinado e aprovad nas Comissões de Defesa do bem como o aperfeiçoamento dos serviços de dele-
Consumi?or, Meio Ambiente e, Minorias; de ~gricul- sa em todas as esferas de govemo. 
tura e Política Rural e de Constituição e Justiça e de Do exposto, reconhecendo a importância e a 
Redação. oportunidade da proposta apresentada, recomenda-

O parecer da Comissão de Constituiçãó e Jus- ' mos a sua aprovação na forma em que foi submetida. 
tiça e de Redação considerou,atendidos "dé plano, Sala da Comissão, 16 de junho 'dá 1998 - Pe-
os requisitos constitucionais da competênciale legiti- dro Piva, Presidente - Osmar Dias, Relator - VII-
midade de iniciativa". Também não fora levkntadas son Kleinübing - Bello parga - Djalma Bessa -
objeções quanto a juridicidade e a legalidade' do pro- José Saad - LeOmar Quintanilha - Jefferson Pe-
jeto, tendo sido reconhecidas ,a boa técnica iegislati- res - Pedro Slmon - Francellno Pereira - Esperi-
va e a observância regimental. Do expOsto, ,conclui- dião Amin - José Fogaça - Gilberto Miranda -
~e o motivo do veto ao Projeto de lei nº 1 Jn6, de Jonas Pinheiro, 
1989, (transformado !'la lei nº 8.171, de 17 de janei- ADENDO AO PARECER NR 472, DE 1998 
ro de 1991, a lei Agrícola) deixou de existir. I ' 

Quantº-ao mérito, na Comissã de Agricultura e 
Política Rural o projeto, recebEiu quatro etnendas, 
das quais uma foi rejeitada, uma aprovada' parcial­
mente e duas integralmente., Reconhece o relator a' ' 
importância de incluir na lei Agrícola matéria refe­
rente a defesa agropecuária, devido a imPortância 
da mesma para o "desenvolvimento das atividades 
rurais, para a saúde da 'população cons~midora, 
para um sadib meio 'arflbient e para a expahsão do 
comércio mundial de produtos agropecuário~". 

Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, a proposta foi considerada 
"oportuna e louvável", tanto pela influência ~a quali­
dade dos produtos destinados ao consumol intemo, 
quanto pela necessidade em,atende as regulamen-
tações ~o mercado internacional. I 

É Importante ressaltar a necessidade de garan­
tir ao consumidor nacional produtos e insumos de 
boa qualidad, com o estabelecimento de normas e 
padrões equivalentes aos praticados nos mercados 
mundiais: :' " I 

A titulo de exemplo da importância da defesa 
sanitária para a agricultura, lembramos quEi a intro­
dução de pragas exógenas pode causar prejuízos 
elevados tanto ao meio ambiente quanto a produção 
~~rícol~, haja visto no Brasil os.danos causados pelo 
bicudo na cultura do algodão,' pelo "cancro cítrico· 

na citricultura; " ". I 
Também é oportuno mencionar que o Brasil é 

membro da Orgànização Mundial de Comékio, ten­
do participado-dOs Acordos que compõem ~ Ata de 
Marraqueche, 'de 1994, a qual estabelece, dbntre ou­
tros assuntos/às regras internacionais sobre medi­
das sanitárias em relação ao comércio extemo. 

Assim, imPortância da participação ~rasileira 
nos mercados extemos recomenda a adoção de pa­

I 

Ref.: Projeto de Lei da Câmara nll 62, 
de 1997 (nll 4.340, de 1993, na Casa de 
origem), que "aRera a Lei nº 8.171, de 17 
de Janeiro de 1991, acrescentando-Ihe 
dispositivos referentes à defesa agrope­
cuária", ' 

o parecer ao Projeto de lei da Câmara nº 62, 
de 1997 (NR 4.340, de 1993, na Casa de Origem), 
que "altera a lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, 
acrescentando-lhe dispositivos referentes à defesa 
agropecuária", foi aprovado na Comissão de Assun­
tos Econômicos ~o Senado Federal em 16 de junho 
de 1998, tendo sido devolvido ao Relator, Senador 
Osmar Dias, por meio do OF/SF665198 datado do 
dia 24 do. m,esm<;> níês e ano, para ad~quação às 
disposições da lei Complementar nº 95/98. Não foi 
con~iderada necessária a cláusula de revogação, 
deVido ao caráter geral e normativo da proposta em 
questão. \ 

.-' 
Apresentamos a seguir a nova redação do re-

ferido projeto: 

PROJETO DE lEI DA CÂMARA Nº 62, DE 1998 

AHera a Lei nll 8.171, de 1991, acres­
centando-Ihe dispositivos referentes à 
defesa agropecuária. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 A lei nll 8.171, de 17 de janeiro de 

1991, em seu Caprtulo VII, passa a vigorar com os 
seguintes artigos: . 

"Art. 27-A. São objetivos da defesa 
agropecuária assegurar: , 

1-a sanidade das populações vegetais; 
11 - a saúde dos rebanhos animais; 
111 - a idoneidade dos insumos e dos 

serviços utilizados na agropecuária; , 
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IV - a identidade e a segurança higiê- dará, na sua jurisdição, plena atenção à sa-
nico-sanitária e tecnológica dos produtos nidade, com a participação da comunidade 
agropecuários finais destinados aos consu- organizada, tratando especialmente das se-
midores. guintes atividades. 

§ 12 Na busca' do atingimento dos obje- I - cadastro das propriedades; 
tivos referidos no caput deste artigo, o Poder 11 - inventário das populações animais 
Público desenvolverá, permanentemente, as e vegetais; 
seguintes atividades: 111 ~ controle de trânsito de animais e 

I - vigilância e defesa sanitária vegetal; ~ plantas; 
11 - vigilância e defesa sanitária animal; IV - cadastro dos profissionais de sani-
111 - inspeção e classificação de produ- dade atuantes; 

tos de origem vegetal, seus derivados, sub- V - càdastro das casas de comércio de 
produtos e resíduos de valor econômico; produtos de uso'agronômico e veterinário; 

IV ..:. inspeção e classificação de produ- VI - cadastro dos laboratórios de diag-
tos de origem animal, seus derivados, sub- nósticos d~ doenças; 
produtos e resíduos de valor econômico; VII - inventário das doenças diagnosti-

. V - fiscalização dos insumos e dos ser- cadas;' .• ' 
viços usados nas atividades agropecuárias. . VIII - execução de campanhas de con-

§ 2º As atividades constantes do pará- trole de doenças; 
grafo anterior serão organizadas de forma a IX - educação e vigilância sanitária; 
garantir o cumprimento das legislações vi- X _ participação em projetos de erradi-
gentes que tratem da defesa agropecuária e cação de doenças e pragas. ~1 
dos compromissos intemacionais firmados § 3º Às'instâncias intermediárias do 

pela ~~~0·28 A V'sando à oç- d sistema unificado de atenção à sanidade J 
. -'. I prom ao a agropecuária competem as seguintes ativi-

saúde, as ações de vigilância e,defesa sani- dades: > • " 

tária dos animais e dos vegetais serão orga- I ':.: vigilã~da do trânsito interestadual 
nizadas, sob a coordenação do Poder Públi-
co nas várias instâncias federativas e no de plantas e. animais; 
âmbito de sua competência, em um Sistema 11 - 'coorétenaçãQ das campanhas de 
Unificado de Atenção à Sanidade Agrope- controle e erradicação de pra(1as e doenças; 
cuária; articulado, no que for atinente à saú- 111 ..: manutenção dos uniformes noso-
de pública, com o Sistema Único de Saúde gráiicô~;'" 
de que trata a Lei nº 8.0BO, de 19 de setem- IV - coordenação das ações de epide-
bro de 1990, do qual participarão: miologia 

I _ serviços e instituições oficiais; V :- coordenação das ações de educa-
11 - produtores e trabalhadores rurais, ção sanitária; . 

suas associações e técnicos que lhes pres- VI - controle de rede de diagnóstico e 
tam assistência; dos profissionais de sanidade credenciados. 

111 - órgãos de fiscalização das catego- § 42 À instância central e superior do 
rias profissionais diretamente vinculadas à sistema unificado de atenção à sanidade 
sanidade agropecuária; agropecuária compete: . 

IV - entidades gestoras de fundosor- I - a vigilância de portos, aeroportos e 
ganizados pelo setor privado para comple- postos de fronteira intemacionais; 
mentar,as ações públicas no campo da de- 11 -.a fixação de normas referentes a 
fesa agropecuária. campanhas .de controle e.' erradicação de 

§ 12 A área municipal será considerada pragas e doenças; 
unidade geográfica 'básica para a organiza- , '.' . 111 - a aprovação dos métodos de diag-
ção e o funcionamento dos serviços oficiais hóstico e dos'produtos de'uso veterinário e 

. desariidade agropecuária.' '. .•.. . . _. " ·;agronõmioo;·· .' :.'. 
§ 2" A instância local do sistema unifi- . ',o;, IV...; a manutenção dO'sistema de infor-

cádo de atenção à sanidade agropecuária mações epidemiológicas;'.: . 
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V - a.avaliação das ações des~nvolvi- Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta 
. das nas instâncias locais e intermediárias do lei no prazo de até noventa dias, a contar de sua 

sistema unificado, de atenção à sánidade publicação. 
agropecuária;' I Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua 

VI - a representação do País :nos f6- publicação. 
runs internacionais que tratam da defesa Senador Osmar Dias. 

agropecuária;j. DOCUMENTOS ANEXADOS NOS 
VII - a realização de estudos de epide- . TERMOS DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNI-

miologia e de apoio ao desenvolvim~nto do CO, DO REGIMENTO INTERNO: 
sistema unificado de atenção à sanidade OF. SF/665/98 
agropecuária;.. I 

VIII - a cooperação técnica às outras 
instâncias do sistemas unificado; 

IX - o aprimoramento do sistema unifi-
cada; '. . I 

X - a coordenação do sistema uj,ificadO; 
" , 

XI - a manutenção do código de Defe-
sa Agropecuária. I 

§ 52 Integrarão o sistema unificado de 
atenção à sanidade agropecuária instituições 
gestoras de fundos orgànizados por entida­
des privadas para complementar ci.s ações 
públicas no campo da' defesa agropécuária. 

§ 6º As estratégias e política~ de pro­
moção à sanidade e de vigilância serão 
ecossistêmicas e descentralizadas, por tipo 
de problema sanitário, visando ao alcance 
de áreas livres de pragas e doenças, confor­
me previsto em acordos e tratado~ interna-
cionais subscritos pelo País. I 

§ 7º Sempre que recomendado epide­
miologicamente, é prioritária a errkdicação 
das doenças e pragas, na estratégia de 
áreas livres." 

"Art. 29-A. A inspenção industrial e sani­
tária de produtos de origem vegetal ie animal, 
bem como a dos insumos agropecuários, será 
gerida de maneira que os procedimentos e a 
organização da inspenção se faça po~ métodos 
universalizados e aplicados equitativaiTlente em 
todos os estabelecimentos inspecionados. 

§ 19 Na inspençãopoderá ser adotado 
. o método de análise de riscos e polntos críti­

I 
cos de controle. I 

§ 29 Como parte do Sistema iUnificado 
de Atenção à Sanidade Agropecuária, serão 
constituídos um sistema brasileiro de inspe­
ção de produtos de ()rigem vegetal e um sis­
tema brasileiro de inspeção de prOdutos de 
origem animal, bem comosistemaá específi­
cos d,e·jnspeção para insumos u~ados na 
agropecuária." . . . I 

24 de junho de 1998 

Senhor Senador, 
Tomo a liberdade de pedir a atenção de V. Exª 

para as disposições da lei Complementar nº 95, de 
26-3-98, que afetaram a redação do Projeto de lei 
da Câmara nº 62, de 1997, relatado por V. Ex! na 
Comissão de Assuntos Econômicos, cujo parecer foi 
aprovado por aquele Órgão no dia 16 do corrente 
em especial ao disposto no art. 9º (Cláusula revoga­
tória genérica) e alíneas b e c do inciso 111 do art. 12 
(acréscimo de dispositivos novos e aproveitamento 
de números de dispositivos legais). 

Em razão do exposto, remeto a V. Ex! a maté­
ria, encarecendo-lhe as providências necessárias à 
adequação do seu texto às novas regras de redação 
legislativa contidas na mencionada lei. 

À oportnidade, reitero a V. Ex! meus protestos 
de consideração e apreço. - Senador Geraldo Melo, 
Prim,eiro' Vice-Presidente do Sen.ado Federal, no 
exercício da Presidência. 

!U:1'ê6MPlEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a reda­
ção, a alteração e a consolidação das 
leis, conforme determina o parágrafo úni­
co do artigo 59 da Constituição Federal, e 
estabelece normas Pllra a consolidação 
dos atos normativos que menciona. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei Complementar: 

CAPíTULO I 
Disposições' Preliminares 

.. , Art. 1 º A elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis obedecerão ao disposto nesta 

.. ,lei Comph:~mentar. 
Parágrafo único. As disposições desta lei 

" Complementar aplicam-se, ainda, às medidas provi­
sórias e demais atos normativos referidos no artigo 
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59 da Constituição Federal, bem como, no que cou- 111 - o âmbito de aplicação da lei será estabele-
ber, aos decretos e aos demais atos de regulamen- cido de forma tão específica quanto o possibilite o c0-
tação expedidos por órgãos do Poder Executivo. nhecimento técnico ou c!entíficoda área respectiva; 

Art. 22 (Vetado). IV - o mesmo assunto não poderá ser discipli-
§ 1 º (Vetado). . nado por mais de uma lei exceto quando a subse-
§ 22 Na numeração das leis serão observados, qüente se destine. a complementar lei considerada 

ainda, os seguintes critérios: básica, vinculando-se a esta por remissão expressa. 
I - as emendas à Constituição Federal terão Art. 82 A vigência da lei será indicada de forma 

sua numeração iniciada a partir da promulgaçao da expressa e de modo a contemplar prazo razoável 
Constituição;para que dela se tenha amplo conhecimento, reser-

11 - as leis complementares, as leis ordinárias e vada a cláusula "entra em vigor na data de sua pu-
as leis delegadas terão numeração seqüêncial em blicação" para as leis de pequena repercussão. 
continuidade às séries iniciadas em 1946. Art. 92 Quando necessária a cláusula de revo-

CAPíTULO 11 
Das Técnicas de Elaboração, 
Redação e Alteração das Leis 

SEÇÃO I 
Da Estruturação das leis 

Art. 3º A lei será estruturada em três partes bá­
sicas: 

I - parte preliminar compreendendo a epfgrafe, 
a emenda, o preâmbulo, enunciado do objeto e a in- . 
dicação do âmbito de aplicação das disposições nor­
mativas, 

11 - pMe normativa, compreendendo o texto 
das normas de conteúdo substantivo relacionadas 
com a matéria regulada; 

111 - parte final, compreendendo as disposições 
pertinentes às medidas necessárias à implementa­
ção das normas de conteúdo substantivo, às disposi­
ções transitórias, se for o caso, à cláusula de vigên­
cia e à cláusula de revogação, quando couber. 

Art. 42 A epígrafe, grafada em caracteres 
maiúsculos, propiciará identificação numérica singu­
lar à lei e será formada pelo título designativo da es­
pécie normativa, pelo número respectivo e pelo ano 
de promulgação .. 

Art. 52 A ementa será grafada por meio de ca­
racteres que a realcem e explicitará, de modo conci­
so e sob a forma de título, o objeto da lei .. 

Art. 6º O preâmbulo indicará o órgão ou institui­
ção competente para a prática do ato e sua base legal. 

Art. 72 O primeiro artigo do texto indicará o ob­
jeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação; obser­
vados os seguintes princípios: 

I - excetuadas as codificações, cada lei tratará 
de um único objeto; 

11 - a lei não conterá matéria estranha a seu 
objeto ou a este não vinculada por afinidade, perti­
nência ou conexão; 

gação, esta deverá indicar expressamente as leis ou 
disposições revogadas. 

SEÇÃQ.II 
Da Articulação e da Redação das Leis 

Art. 10. Os textos legais serão articulados com 
observância dos seguintes princípios: 

I - a unidade básica de articulação será o arti­
go, indicado pela abreviatura "Art.·, seguida de nu­
meração ordinal até o nono e cardinal a partir deste; 

11 - os artigos desdobrar-se-ão em parágrafos 
ou em incisos; os parágrafos em incisos, os incisos 
em alíneas e as alíneas em itens; 

111 - os parágrafos serão representados pelo si­
nal gráfico "§", seguido de numeração ordinal até o 
nono e cardinal a partir deste, utilizando-se, quando 
existente apenas um, a expressão ·parágrafo único" 
por extenso; 

IV - os incisos serão representados por alga­
rismos romanos, as alíneas por letras minúsculas e 
os itens por algarismos arábicos; 

V - o agrupamento de artigos poderá constituir 
Subseções; o de Subseções, a Seção; o de Seções, 
o Capítulo. o de Capítulos, o Título; o de Títulos, o 
Livro e o de Livros, a Parte; 

VI - os Capítulos, Títulos, Livros e Partes se­
rão grafados em . letras maiúsculas e identificados 
por algarismos romanos, podendo estas úhimas des­
dobrarem-se em Parte Geral e Parte Especial ou ser 
subdivididas em partes expressas em numeral ordi­
nal, por extenso; 

" . VII - as Subseções e Seções serão identifica­
das em algarismos romanos, grafadas em letras mi­

'núsculas e postas em negrito ou caracteres que as 
coloquem em realce; <. r 

" VIII - a composição prevista no inciso V poderá 
também compreender agrupamentos em Disposiçõ­
es Preliminares, Gerais, Finais ou J ransitórias, con-
forme necessário. ' »f 

• 
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Art. 11. As disposições normativas."erão redi­
gidas com clareza, precisão e ordem lógica, .obser­
vadas, para esse propósito, as sguintes norma:s: 

I - para a obtenção de clareza: I 
a) usar as palavras e as expressões em seu 

sentido comum, salvo ·quando a norma versat sobre 
assunto técnico, hipótese em que se empregará a 
nomenclatura própria da área em que se esteja le­
gislando; 

b) usar frases curtas e concisas; 
c) construir as orações na ordem direta: evitan­

do preciosismo, neologismo e adjetivações dispen-
sáveis;' I 

d) buscar a uniformidade do tempo_l!.eJ~-ªLem 
todo o texto das normas legais, dando preferência 
ao tempo presente ou ao futuro simples do pre-
sente; i 

e) usar os recursos de pontuação de fo;rma ju­
diciosa, evitando os abusos de caráter estilístico; 

I 
11 - para a obenção de precisão: 
a) articular a linguagem, técnica ou comum, de 

modo a ensejar perfeita compreensão do objetivo da 
lei e a permitir que seu texto evidencie com clkreza o 
conteúdo e o alcance que o legislador pretellde dar 
àoorm~ I 

b) expressar a idéia, quando repetida no texto, 
por meio das mesmas palavras, evitando o emprego 

! 

de sinonímia com propósito meramente estilístico; 
I 

c) evitar o emprego de expressão ou IPalavra 
que confira duplo sentido ao texto; . 

d) escolher termos que tenham o mesmo senti­
do e significado na maior parte do território n~cional, 
evitando o uso de expressões locais ou regiohais; 

e) usar apenas siglas consagradas pelo uso, 
observado o princípio de que a primeira referência 
no texto seja acompanhada de explicitação I de seu 
significado; .. 

1) grafar por extenso quaisquer referênbias fei-
tas, no texto, a números e percentuais; I 

111 - para a obtenção de ordem lógica: 
a) reunir sob as categorias de agregação -

subseção, seção, capítulo, título e livro - ap~nas as 
disposições relacionadas com o objeto da lei! 

b) restringir o conteúdo de cada artigo1da lei a 
um único assunto ou princípio; I 

c) expressar por meio dos parágrafos os as­
pectos complementares à norma enunciada no ·Ca­
putO do artigo e:as exceções à regra por este estabe-
lecida; .'\ I . 

d) promover as discriminações e enumerações 
por meio dos incisos, alíneas e itens. i 

, 

SEÇÃO 111 
Da Alteração das leis 

Art. 12. A alteração da lei será feita: 
I ~ mediante reprodução integral em novo tex­

to, quando se tratar de alteração considerável; 
11 - na hipótese de revogação; 
111 - nos demais casos, por meio de substitui­

ção, no próprio texto, do dispositivo alterado, ou 
acréscimo de dispositivo novo, observadas as se­
guintes regras: 

a) não poderá ser modificada a numeração dos 
dispositivos alterados; 

b) no acréscimo de dispositivos novos entre 
preceitos legais em vigor, é vedada, mesmo quando 
recomendável, qualque renumeração, devendo ser 
utilizado o mesmo número do dispositivo imediata­
mente anterior, seguido de letras maiúsculas, em or­
dem alfabéticas, tantas quantas forem suficientes 
para identificar os acréscimos; 

c) é vedado o aproveitamento do número de 
dispositivo revogado, devendo a lei alterada man­
ter essa indicação, seguida da expressão "revo­
gado"; 

d) o dispositivo que sofrer modificação de reda­
ção deverá ser identificado, ao seu final, com asle­
tras NR maiúsculas, entre parênteses. 

"CAPfTUlO 111 
Da Consolidação das leis 
e outros atos normativos 

SEÇÃO I 
Da Consolidação das leis 

Art. 13. As leis federais serão reunidas em co­
dificações e em coletâneas integradas por volumes 
contendo matérias conexas ou afins, constituindo em 
seu todo, juntamente com a Constituição Federal, a 
Consolidação das leis Federais Brasileiras. 

Art. 14. Ressalvada a legislação codificada e já 
consolidada, todas as leis e decretos-leis de conteú­
do normativo e de alcance geral em vigor serão reu­
nidos em coletâneas organizadas na forma do artigo 
anterior, observados os prazos e procedimentos a 
seguir: 

I - os órgãos diretamente subordinados à Pre­
. sidência da República e os Ministérios, no prazo de 
cento e oitenta dias, contado da vigência desta lei 
Complementar, procederão ao exame, triagem e 
seleção das leis complementares, delegadas, ordi­
nárias e decretos-leis relacionados com as respec­
tivas áreas de competência, agrupando e consoli­
dando os textos que tratem da mesma matéria ou 
de assuntos vinculados 'por afinidade, pertinência 
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ou conexão, com indicação precisa dos diplomas le­
gais ou preceitos expressa ou implicitamente revo­
gados; 

11 - no prazo de noventa dias, contado da vi­
gência desta Lei Complementar, as entidades da ad~, 
ministração indireta adotarão, quanto aos diplomas 
legais relacionados com a sua competência, as mes­
mas providências determinadas no inciso anterior, 
remetendo os respectivos textos ao Ministério a que 
estão vinculadas os revisará e remeterá, juntamente 
com os seus, à Presidência da República, para en­
caminhamento ao Congresso Nacional nos sessenta 
dias subsequentes ao encerramento do prazo esta­
belecido no inciso I; 

111 - a Mesa-do Congresso Nacional adotará lQ­
das as medidas necessárias para, no prazo máximo 
de cento e oitenta dias a contar do recebimento dos 
textos de que tratam os incisos I e li, ser efetuada a 
primeira publicação da Consolidação das Leis Fede· 
rais Brasileiras. 

Art. 15. Na primeira sessão legislativa de cada 
legislatura, a Mesa do Congresso Nacional promove­
rá a atualização da Consolidação das Leis Federais 
Brasileiras, incorporando às coletâneas que a inte­
gram as emendas constitucionais, leis, decretos le­
gislativos e resoluções promulgadas durante a legis­
latura imediatamente anterior, ordenados e indexa­
dos sistematicamente. 

SEÇÃO 11 
Da Consolidação de Outros Atos Normativos 

. Art. 16. Os órgãos diretamente subordinados à 
Presidência da República e os Ministérios, assim 
como as entidades da administração indireta, adota­
rão, em prazo estabelecido em decreto, as providên­
cias necessárias para, observado, no que couber, o 
procedimento a que se refere o artigo 14, ser efetua­
da a triagem, o'exame e a consolidação dos decre­
tos de conteúdo normativo e geral e demais atos 
rnormativos inferiores em vigor, vinculados às res­
pectivas áreas de competência, remetendo os textos 
consolidados à Pesidência da República, que os 
examinará e reunirá em coletâneas, para posterior 
publicação. 

Art. 17. O Poder Executivo, até cento e oiten­
ta dias do inicio do primeiro ano do mandato presi­
dencial, promoverà a atualização das'coletãneas a 
que' se refere o artigo anterior, incorporando aos 
textos que as integram os decretos e atos de cori~ 
teúdo normativo e geral editado no último qua-
driên~. I , 

CAPITULO IV 
Disposições Finais 

Art. 18. Eventual inexatidão formal de norma 
elaborada mediante processo legislativo regular não 
constitui escusa válida para o seu descumprimento. 

Art. 19. Esta Lei Complementar entra em vigor 
no' prazo de noventa dias.a partir da data de sua pu­
blicação. - FERNANDO HENRIQUE CARDOSO -
Iris Rezende. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Expe­
diente lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi-
, dência comunica ao Plenário que o Projeto de Lei da 

Câmara n2 62, de 1997 (nº 4.340/93, na Casa de ori­
gem), que-altera a Lei n2 8.171, de 17 de janeiro de 
1991, acrescentando-lhe dispositivos referentes à 
defesa agropecuária, cujo parecer foi lido anterior­
mente, ficará perante 'a Mesa durante cinco dias 
úteis, afim de receber emendas, nos termos do 
art. 235, li, d, do Regimento Intemo, combinado 
com o art. 42 da Resolução n2 37, de 1995, do Sena­
do Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Esgo­
tOiJ-se, ontem, o prazo previsto no art. 91, § 32, do 
Regimento Intemo, sem que tenha sido interposto 
recurso no sentido da apreciação, pelo Plenário, do 
Projeto de Lei do Senado nº 165, de 1997, de auto­
ria do Senador Lúcio Alcântara, que dispõe sobre a 
responsabilidade civil e criminal em virtude de dano 
ou morte causados por alimentos doados a pessoas 
carentes. 

Tendo sido aprovada em apreciação terminati­
~a pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia, a matéria vai à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Há ora­
dores inscritos. 

Concedo a palavra ao Senador Eduardo Supli­
cy. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Bemardo Ca­
bral. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Edison Lobão. 
• O SR. EDISON LOBÃO (PFL - MA. Pronuncia 

o seguinte discurSo.) ~ Sr. Presidente, S~s e Srs. 
Senadores, desde 1986, por meio do Projeto de.Lei 
Complementar nº 412 - eu ainda era Deputado Fe­
deral "'", tenho tentado criar a Região Metropolitana 
de São Luís, iniciativa que renovei por via do Projeto 
dé Lei do Senado nº 146, de 1990 .. " . 

, No entanto, pelas disposições' constitucionais 
vigentes, essa iniciativa não pertence à competência 
federal. Atualmente, sobre a matéria' vigem os se­
guintes dispositivos: 

• 

0_.; 
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O art. 21, inciso IX, estabelece' que con1pete à Na verdade, como deixei exposto anteriormen-
União "elaborar e executar planos nacionais ~ regio- te, ao nosso Poder Legislativo é vedada a iniciativa 
nais de ordenação do território e de desenvolvimento de criação, com os benefícios federais, de uma Re-
econômico e social"; o art: 43 trata das coridições gião Metropolitana de São Luís. Isso não implica, po-
para articulação da ação da União em um mesmo rém, que tal Região Metropolitana deixe de ser cria-
complexo econômico e social, visando à redução da no âmbito estadual. De um modo ou de outro, 
das desigualdades regionais; e o art. 48, indisolV, uma região metropolitana da importância da que te-
determina que cabe ao Congresso Nacional! dispor ria São Luís e outros municípios do Maranhão sem-
sobre matérias que tratem de planos e programas pre teria maior poder de influência para carrear os 
nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento. benefícios federais tão merecidos pela população 

Os dispositivos àcima mencionados refe~em-se dessas comunidades, que oferecem o seu denodado 
a iniciativas de caráter regional, assim compreendi- esforÇo para o desenvolvimento do Estado. 
das as ações que envolvem mais de um Estkdo da As iniciativas que se formalizarem nesse senti-
União, justificando-se, desse modo, a sua norlnatiza- do encontrarão sempre o meu mais entusiástico 
ção por intermédio de lei de âmbito federal. I apoio. 

A criação de áreas metropolitanas está regula- Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
mentada pelo disposto no art. 25, § 32, que repi: 'M~ito obrigado. 

Os Estados poderão, mediante lei O SR- PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce-
complementar, instituir regiões metropolita- do a palavra ao Senador Eduardo Suplicy. 
nas, aglomerações urbanas e microrregiões, O SR. EDUARDO SUPUCY (Bloco/PT - SP. ' 
constituídas por agrupamentos de Municl- Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
pios limítrofes, para integrar a organização, dor.) - Sr. Presidente Geraldo Melo, srªs e Srs. Se-
o planejamento e a, execução de ~unções nadores, na próxima semana, nos dias 11 e 12 de 
públicas de interesse comum. agosto, aqui, no Senado Federal, realizar-se-á a 

É este o caso de São Luís e dos demaislmunicí­
pios que a circundam, Como se restringem. wrém, a 
áreas em território maranhense, fica impedida k nossa 
pretendida iniciativa de projeto de lei de âmbitd federal 
para a constituição da área metropolitana de são Luís. 

São Luís, hoje, é um conhecido pólo dei desen­
volvimento, englobando, em atividades comuns, ou­
tros Municípios que circundam a capital - são José 
de Ribamar, Paço de Lumiar e 'Raposa -, que têm 
problemas e aspirações similares. i 

Na justificação do meu projeto de 1990 eu di­
zia, ao tempo em que eram apenas dois os Imunicí­
pios circundantes de São Luís e ainda vigia aisposi-
ção posteriormente alterada: ' 

... nada mais apropriado do quJa cria­
ção de uma Região Metropolitana irltegrada 
por São Luís e esses dois municípios, os 
quais terão a possibilidade de participarem 
da execução de planejamento integrado e 
serviços comuns, tais como saneamento bá­
sico, notadamente abastecimento de água e 
rede de esgotos e serviços de limpefa públi­
ca; uso do solo metropolitano; transportes e 
sistema viário,etc., além de terem, prefe­
rência na obtenção de recursos federais e 
estadl!ais, bem como garantias pára em­
préstimos ... 

maior conferência internacional já realizada até hoje 
nas Américas relativa à renda mínima, discussões e 
experiências. . 

, 

Trata-se de uma iniciativa aa Comissão de As­
suntos Econômicos do Senado Federal, da Comis­
são de Finanças e Tributação da Câmara dos Depu­
tados, do Grupo Interparlamentàr Americano, com a 
colaboração do Dieese, do Ipea e do FNUAP - Fun­
do das Nações U)ljdas para Estudos Populacionais 
e o Dêsenvolvimento. Serão dois dias de debate so­
Ifre as mais diversas experiências de renda mínima 
elou bolsa-escola' que estão sendo realizadas no 
Brasil e em outros países do mundo. . 

Quero aproveitar esta oportunidade para convi­
dar todas as srªs e os Srs. Senadores para partici­
par do evento, que agora descreverei em detalhes. É 
a oportunidade também para que todos os prefeitos 
dos municípios brasileiros que estão cogitando de 
implementar projetos de renda mínima associados à 
educação possam, aqui, pensar a respeito de algu­
mas questões fundamentais. Todos os, prefeitos, 
seus assessores, e todos os governadores de Esta­
dos brasileiros, estão, convidados, bem corno seus 
secretários e assessores. 

Esses dois dias de conferência sobre a ,renda 
mínima se' realizarão na sala 2 da Ala Nilo Coelho, 
no Senado Federal; e se, porventura, houver um nú­
mero de participantes maior do que a lotação daque-
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la sala, também está reservado o Auditório Petrônio suas crianças. Trata-se, portanto, de um dos progra-
Portella' para a realização da conferência. ' mas mais importantes do Govemo dos Estados Uni-

Ressalto que, em vista de ser uma promoção dos, atualmente, inclusive, muito expandido pelo Go-
conjunta da Câmara dos Deputados e do Senado vemoBiII Clinton, e que já tem praticamente 23 anos 
Federal, os Presidentes Michel Temer e Antonio de experiência. E justamente um dos maiores espe-
Carlos Magalhães vão participar das sessões: o De- cialistas nesse assunto aqui estará dando seu depoi-
putado Michel Temer, da sessão de abertura; e, da mento. 
sessão de encerramento, o Presidente Antonio car- Ainda'nessa mesma sessão, estará usando da 
los Magalhães. palavra o Presidente da Rede Européia da Renda 

O programa será o seguinte: às 9h da manhã Básica, Basic Income European Networ\<, Dr. Guy 
do dia 11, a Comissão Organizadora, ou seja, os Standing, que é Diretor de Relações de Trabalho da 
responsáveis pelo Seminário Intemacional ~a Depu- Organização Internacional do Trabalho e, certamen-
tada Marta Suplicy, que é Presidente do Grupo Inte- te, um dos maiores conhecedores de todas as expe-
ramericano Parlamentar; o Deputado Germano Ri" riências de renda mínima e de imposto de renda ne-
gotto, que é o Presidente da Comissão de Finanças gativo. Ele, que tem conhecido em profundidade os 
e Tributação da Câmara dos Deputados; o Senador países do Leste Europeu inglês, vive hoje na Suíça, 
Pedro Piva, que é o Presidente da Comissão de As- em Genebra, como diretor da OIT, e foi um dos que 
suntos Econômicos; o Diretor Técnico do Dieese, mais estudou a situação dos paises da África, como 
Sérgio Mendonça; o Presidente do 'Ipeli, Femando a África do Sul, tendo sido consultor por dois anos 
Rezende; e ainda o Sr. George Walmsley, do' do Governo Nelson Mandela. Portanto, trata-se de 
FNUAP ..:. estarão dando as boas-vindas a todos os um dos maiores especialistas que aqui estará dando 
participantes. sua contribuiÇão-sobre o assunto. 

Das 9 horas e 30 minutos às 10 horas e 40 mi- Após "essas quatro, exposições, teremos vinte 
nutos, em sessão presidida pelo Deputado Michel minutos de debate., Em seguida, às 11 horas, tere-
Temer, Presidente da Câmara dos De'putados, usa- mos a exposição dos autores de proposituras apre-
rão da palavra: Femando Rezende, Presidente do sentadas em parlamentos da Af11érica Latina. Esta-
lpea, que tem coordenado inúmeros estudos a res- rão aqui. as Deputadas ,Elisa Carrió e Elisa Carca, 
peito das experiências de renda mínima; o Govema- que propuseram ao Parlamento argentino a institui-
dor Cristovam Buarque, pioneiro na instituição do ção de um Fundo de Cidadania para Los Ninas, para 
Programa Bolsa-Escola em Brasflia, que provê um as crianças"no sentido de se prover uma renda a 
complemento de renda, na forma de um salário míni" cada criança desde ó ventre matemo, depois de três 
mo, a toda família cuja renda não alcance meio salá- meses de gestação; ou seja, a mãe passaria a ter o 
rio mínimo mensal e que tenha suas' crianças fre- direito de receber 60 pesos mensais por essa crian-
qüentando escola na faixa de 7 a 14 anos; o Gover- ça e isso seria um direito universal garantido a todos 
nador Amazonino Mendes, do Amazonas, que tam- os argentinos, segundo o referido projeto que está 
bém instituiu" na grande Manaus, umprograma no senelo examinado. Portanto, as duas deputadas es-
sentido de prover um complemento de renda para tarão aqui expondo o seu ponto de vista e também 
todas as famílias carentes de uma forma um poucó propondo a criação de' um Fundo de Cidadania para 
diferente, dará o testemunho da experiência de seu as Crianças. ' . 
plano; e o Professor Robert Greenstein, do Centar Ouviremos também o Sr. Luís Chang Ching, da 
on Budgets and Policy Priorities, o Centro de Estu- Comissão de Economia do Congresso do Peru; o Sr, 
dos Orçamentários e de Políticas Públicas, de Was- Mongane Wally Serote, da África do Sul, que aqui 
hington O.C., que é um dos maiores especialistas na estará expondo sobre a acumulação de experiência 
análise da forma de imposto de renda negativo, vi- de pensamento, porque na África do Sul também o 
gente nos Estados Unidos desde quando, lá, em Governo Nelson Mandela tenciona colocar alguma 
1975, instituiu-se o crédito fiscal por remuneração forma de renda mínima como um direito de todos os 
recebida, o denominado Eamed Income Tax Credito africanos; o Deputado Artur Penedos, que foi o autor 
Nos Estados Unidos, toda famflia cujos membros da proposição de instituição do Rendimento Familiar 
trabalham e a renda não alcança determinado pata- Mínimo, introduzido em Portugal em.1996, pelo atual 
mar tem direito a um complemento de renda sufi- Primeiro Ministro Antonio Guterres, e que já é, uma 
ciente para escapar da condição de pobreza e, inclu- realidade em Portugal. Virá o Sr. Deputado Artur Pe-
sive,prover a educação e o mínimo necessário para nedos, expor a experiência portuguesa. Da Espanha 
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virá o Deputado Juan Antonio Gil Melgarejo pkra fa- apaixonado por esse tema. Também estarão presen-
lar da renda mínima de inserção vigente na l Espa- tes Belkis Fernandes, de Ourinhos, São Paulo; Elia-
nha, onde já têm autonomia a Catalunha e osbaíses ne de Nazaré de Souza Gomes, Amapá; José Cás-
bascos. Cada um têm a sua renda mínima de inser- sio Teixeira, Ourinhos, São Paulo; Magali Aragoni, 
ção em moldes semelhantes ao que ocorre na Fran- Osasco, São Paulo; Mercedes Cywinski, Santo An-
ça, onde, desde 1988, se instituiu a renda mínima de dré, São Paulo; Paulo Valle, que é um dos responsá-
inserção. , I veis pelo Programa Bolsa-Escola do Distrito Federal; 

Em seguida, falarão, por cinco minutos' cada Rosiane do Socorro Andrade de Paula, Amapá. 
um porque são em grande número, os propdsitores Em seguida, das 16 às 17 horas, haverá uma 
brasileiros. Entre eles está, inclusive, o atual Ministro' avaliação dos resultados dos programas municipais 
da Justiça, Senador Renan Calheiros, este q'ue vos por Lena Lavinas, economista do Ipea, no Rio de Ja-
fala, os nobres Senadores José Roberto A~ruda e neiro; Samir Cury, que doutorou-se, especializou-se 
Ney Suassuna, além dos Parlamentares Chico Vigi- neste assunto pela FGV de São Paulo; e Júlio Jaco-
lante, Nelson Marchezan e Pedro Wilson. Ca~aum, bo Waiselfisz, que é o coordenador da Unesco no 
sinteticamente, usará I da palavra para falar d~s res- Brasil e acaba de publicar um livro sobre todas as 
pectivas iniciativas que têm sido objeto de decisão experiências de bolsa-escolar ressaltando os aspec-
do Congresso Nacional. ! tos extremamente positivos. Ontem conversei com o 

Na parte da tarde, a partir das 14 horas, haverá Sr. Júlio Jacobo Waisselfisz que mostrou-se entu-
a apresentação das experiências municipais pelos siasmadíssimo com essa conferência, estará partici-
responsáveis por programas de renda mínima de pando com o maior prazer e tenho a certeza de que 
maior abrangência no Brasil, estando confitmadas fará uma avaliação muito positiva. 

• as presenças dos Prefeitos Almir Paraca, de Paraca- Quero aqui ressaltar que está convidado para o 
tu, Minas Gerais; Célio de Castro de Belo HoHzonte, encerramento desta avaliação dos resultados de 
Minas Gerais; Dorcelina Folador, de Mund6 Novo, programas municipais o Ministro da Educação Paulo 

'~ em Mato Grosso do Sul; Edmilson Rodrigues, de Be- Renato Souza, com quem conversei pessoalmente, 
lém do Pará;, Mauro Bragato, de Presidente Pruden- na medida em que é atualmente o responsável, as-
te, em São Paulo; Roberto Magalhães, de! Recife, sim designado pelo Presidente Fernando Henrique 
Pemambuco. Aliás, falei há pouco com o Prefeito Cardoso, pela coordenação de esforços para a im-
Roberto Magalhães, que me assegurou que Recife plantação do Programa de Garantia de Renda Míni-
estará presente, se possível por ele próprid. Expli- ma, segundo a Lei nº 9,533, e o responsável pela 
cou-me da sua preocupação de o Governo Federal cartilha que ele próprio divulgará dia 10, segunda-
ter retirado possibilidades das capitais do nordeste feira, mostrando como cada um dos três mil municí-
brasileiro de ampliarem os seus projetos de renda pios, cujas renda e arrecadação per capita são me-
mínima ou de bolsa-escola. Ele virá falar sotlre isso. nores que a média,em cadà Estado, e como a partir 
Se não puder, certamente o seu secretáriolo fará, do quinto ano de vigência desta lei, 'sancionada dia 
mas ele disse que fará todo q' esforço para estar pre- 10 de dezembro de 1997, todos os demais municí-
sente. Estará também presente o ex-Prefeit~ de Ri- pios poderão fazer uso do' benefício ali previsto. As-
beirão Preto, que ali introduziu o Programa de Ren- sim, convidei o Ministro Paulo Renato para estar 
da Mínima associado à educação, e virão os secre- aqui encerrando a avaliação, na sessão do dia 11, 
tários responsáveis pelos programas: AraCYILovadi- às 17 horas. Entretanto, S. El(. ainda não deu a res-
ni, de Piracicaba, São Paulo; Arly de Lara Romêo, posta, e espero que possa fazê-lo na manhã de 
Campinas; se posstvel o Prefeito Chico IAmaral. hoje, pois assegurou-me que o faria até a manhã de 
Quero lembrar que, certamente, teríamos aqui a pre- hoje. 

I 

sença do ex-prefeito José Roberto Magalhães Tei- No dia 12, terça-feira próxima, haverá três ses-
xeira que, concomitantemente ao Governador Cristo- sões plenárias. A primeira sobre Renda Mínima e 
vam Buarque, foi pioneiro, porque ambos, em janeiro Combate ao Desemprego, coordenado pelo Profes-
de 1995, estavam introduzindo aqui o Bolsá-Escola sor Antônio Maria da Silveira, da FGV do Rio de Ja-
e lá em Campinas o Programa de Garantia ~e Ren- neiro e também da Universidade Federal do Rio de 
da Familiar Mínima, Faremos lembrança a J'osé Ro- Janeiro, sendo este o pioneiro, o primeiro economis-
berto Magalhães Teixeira, conhecido como "Grama", ta que no mundo acadêmico brasileiro, em 1975, na 
falecido, infelizrnente, há dois anos e meio, ~ue deu Revista Brasileira de Economia, expôs e defendeu 
sua notável contribuição, uma vez que 'ele:'era um a introdução de um imposto de renda negativo, um 
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programa de renda mínima para o Brasil, como for- argentinos, autor de 'Contra la Exclusión- la renta 
ma de erradicar a pobreza. Estarão como exposito- cidadania", que tem participado de Congressos )n-
res na Mesa o Professor Márcio Pochmann, da Uni- ternacionais sobre Renda Básica e o Professor João 
camp do Cesit, que é um dos grandes especialistas Sabóia, da Universidade Federal do Rio de Janeiro, 
na questão do mercado de trabalho, na questão do um estudioso há mais de uma década, com quem, 
desemprego; o Diretor Sérgio Mendonça, economis- inclusive, sempre dialogo a respeito das experiên-
ta do Dieese, que é um grande especialista no as- cias sobre renda mí~ima .. 
sunto; e o Professor Guy Standing, da Rede Euro- Finalmente, às 17 horas, acontecerá a sessão 
péia da Renda Básica, este um grande conhecedor de encerramento, p.residida pelo Senador Antonio 
intemacional. Carlos Magalhães, 'ocasião em que apresentarei 

Das 11 às 13 horas, terem9,~a. sessão plenária Uma síntese de todos os trabalhos realizados. O le-
. sobre a Re'ôda Mínima, Combate ao Trabalho Infantil chamento será feito pelo Ministro da Fazenda, Pedro 
e a Questão da Mulher. Será coordenada a Senado- Malan. Considerei muito importante que o Ministro 
ra Emília Fernandes e estarão expondo os professo- Pedro Malan tenha aceitado participar, já que é a 
res José Márcio Camargo, que foi o economista bra- maior autoridade econôinica e coordena toda a polí-
sileiro que, em um diálogo comigo, em 1991, ao dis- tica econômica brasileira. 
cutir a proposta de renda mínima, propôs, justamen- Se quisermos traZer para o centro das preocu-
te, que se introduzisse a renda mínima à família, vin- pações questões como a' erradicação da pobreza, o 
culando-a a educação das crianças que estariam aumento do nível de emprego, a melhoria da distri-
deixando de freqüentar a escola se as suas famílias buição da renda, a compatibilização da estabilidade 
não tivessem um complemento de renda. Dessa ma- de preços com o Crescimento maior da economia, 
neira, ao viabilizar a ida das crianças à escola, esta- das oportunidades de 'emprego, com grande ênfase .• 
ríamos cortando um dos principais elos do ciclo vi- à erradicação da miséria, precisamos ter como base 
cioso da pobreza. Também estará expondo a profes- o melhor instrumento. E sendo a renda mínima um 
sara Maria Ozanira, da Universidade Federal do Ma- dos instrumentos que mais diretamente colaborarão ' .• 
ranhão. para essa finalidade, 'a presença do Ministro Pedro 

Quero ressaltar que, para essas duas Mesas, Malan é muito impo~ante: 
haviam sido convidados e confirmado as presenças, Portanto, Sr. Presidente, renovo o convite a to-
o Ministro José Edward Amadeo, para falar sobre o dos os Srs. Senadores, Deputados Federais, pretei-
combate ao desemprego. Inclusive, disse-me S. Exª, tos, govemadorese seüssecretários, comunidade 
que teria a maior vontade de participar, confirmando acadêmica, estudantes que estão elaborando teses 
a sua presença. Ontem, entretanto, recebemos a co- sobre o assunto, e a todos os responsáveis pelos 
municação de que terá outro compromisso. Fiz programas econômicos. Ressalto que tanto Luiz Iná-
questão de convidar o nosso Senador Waldeck Or- cio Lulâ da Silva quanto'Fernando Henrique Cardoso 
nelas, que hoje é o responsável pelos Programas e Ciro Gomes, prinCipais candidatos à suCessão pre-
Bolsa Criança Cidadã, Vale Cidadania e diversos sidencial conforme as pesquisas, têm em seus pro-
programas que, no Mato Grosso do Sul, em Per- gramas de govemo projetos para implementação da 
nambuco, na Bahia procuram prover um comple- renda mínima e/ou bolsa-escola. Por isso, é impor-
mento de renda às crianças, para que elas possam ir tante que estejam aqui a pensar qual o melhor dese-
à escola, em vez de, precocemente, estarem traba- nho de um projeto de renda mínima que vise à erra-
Ihando nas carvoarias, cortando cana ou sisal e as- dicação da. pobre~, do trabalho infantil para que 
sim por diante: S. EXª aceitou, e ontem, estranha- não venhamos a câir em qualquer tipo de armadilha 
mente, afirmou que não poderá mais. Lamento o da pobreza e do. ~ésemprego. Precisarnos pensar 
fato, deixando, em aberto o convite, caso S. Exl num melhor desenhõ"-do projeto de renda mínima. É 
mude de idéia. isso que vamos ter:a:oportunidade de estudar em 

A sessão plenária seguinte, de 14 horas e 30 profundidade. ' , " 
• . j '. "·;t 

minutos às 16 horas e 30 minutos, será "Renda Mí- Agradeço o apoio das Mesas doSenado Fede-
nima e Erradicação da Pobreza", com a coordena- ral, da Câmara dos Deputados, do Presidente Anto-
ção do professor Robert Greenstein, do Center on . nio Carlos Magalhães, ,do Presidente Michel Temer, • , .. .. . ., I 

Budget and Policy Priorities, dos Estados Unidos, do doP·residente da CAE, Senador Pedro Piva, do Pre-
economista Ricardo Henriques, do Ipea, doProtes- sidérit~ 'da Comissã~ de Finanças e:tHbutação, Ger-
sor Rubén Lo Vuolo, um dos maiores especialistas mario :Rigotto, 'e os responsáveis F~W,ando Resen-

'. . . ...' .. ~i.l 
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de, Sérgio Mendonça, Sr. George Walmsley e a De-
putada Marta Suplicy, que preside o Grupo! Intera­
mericano Parlamentar, com quem conversei :no ano 
passado sobre a idéia deste simpósio, que Je alas-
trou até chegar a esse tamanho. I 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDE. NTE (Geraldo Melo) - iNão há 

mais oradores inscritos. I 
O Sr. Senador João Rocha enviou diSCUrSo à 

Mesa para ser publicado, na forma do disp6sto no 
art. 203.do.Regimento Interno. . ... - . I 

S. ExJ! será atendido. .: 
O SR. JOÃO ROCHA ,(PFL - TO) - Sr. p'resi: 

dente, Sr-'s eSrs. Senadores, a enérgica e imediata 
reação do Governo do Presidente FernandO Henri­
que Cardoso, sobretudo de seus ministros dÁ Saúde 
e da Justiça, no sentido de põr termo ao dehomina­
do escândalo dos remédios falsificados, temi mereci­
do o apoio e o reconhecimento de todos os ,brasilei· 
ros. Tanto o Ministro José Serra como o Ministro Re­
nan Calheiros, desde as primeiras notícias acerca da 
fabricação, distribuição e· venda de medicÁmentos 
falsos, e de suas muitas vezes trágicas conkeqüên­
cias, têm-se empenhado na promoção de Inedidas 
que coíbam essa revoltante ação criminosa e, de for­
ma severa, apenem os culpados de sua prática .. 

A descoberta, para muitos tardia, do elevado 
número de remédios falsos comercializados no País 
surpreendeu, no entanto, até mesmo os e~pecialis­
tas da Organização Mundial de Saúde ~ OMS. Não 
há, em todo o mundo, experiência sequer parecida 
com a que vem sendo enfrentada pelo Governo bra­
sileiro, de se encontrar, livremente vendido!nas far­
mácias, um tal volume de mediqamentos falsos, 
mesmo quando destinados ao tratamento das enfer-
midades mais graves. '. I 

Decerto, sabe a Organização que esse tiPo de 
ação criminosa ocorre em outros difereriteá países. 
Contudo, as apreef!sões são limitadas a'lalgurnas 
caixas, com no máximo 100 a 500 remédios,falsifica­
dos. No Brasil, no entanto, não eram conhecidas es­
timativas internacionais que pudessem superar a 
marca, já extraordinária, de dois terços de remédios 
falsos no total dosrnedicamentos postos à venda. 
Na África e no Sudeste Asiático, estudos Ida OMS 
confirmaram que, em cada lote de mil produtos far­
macêuticos pesquisados, não' mais de 6,7% eram 
falsos. I . 

Esse fato é, em parte:confirmado pelo Labora­
tório Noel Nutels, que, após seguidas análises, rela­
cionou uma quantidade superior a meia cehtena de 
remédios falsos comercializados pelas farnfácias de 

todo O País. Apenas nos Estados do Nordeste, no 
Rio de Janeiro, Minas Gerais e Paraná, foram en­
contradas 43 marcas diferentes de medicamentos 
fabricados em laboratórios de fundo de quintal, no 
período de 1997 e junho do corrente ano. Esses nú­
meros, segundo a respeitada instituição, sugerem 
um crescimento de 300% no volume de drogas frau­
dadas vendidas no Brasil. 

A falsificação de remédios, é evidente, põe em 
risco a saúde e mesmo a vida das pessoas.' Deve, 
por isso mesmo, merecer a mais dura punição e a 
fiscaliiação ampla e continuada do Poder Público, 
compreendendo as etapas de produção, distribuição 
e venda, preferentemente pela atuação enérgica de 
profissionais farmacêuticos, de sorte que a popula­
ção possa ter confiança na aquisição do produto re­
ceitado e integral segurança em relação aos seus 
efeitos. 

Não há dúvida de que a atuação cada vez mais 
audaciosa e irresponsável da máfia dos remédios 
exige fiscalização rigorosa de farmacêuticos. No 
continente africano, alguns países têm apenas 4 
desses profissionais para urna população de 50 mi· 
Ihões de habitantés. Em nações desenvolvidas, con­
quanto seja mínima a ocorrência de remédios falsifi­
cados, a proporção é maior, observando-se, na Sué­
cia, uma relação de 2 mil farmacêuticos para 8 mi­
lhões de habitantes e, na Holanda, de 5 mil para 15 
milhões. 

. Desta feita, de uma lista de 60 remédios falsos 
já identificados, os éasos mais notórios relacionam 
as vendas de comprimidos de farinha de trigo como 
anticoncepcionais; de água corno analgésico; de 
drágeas de fubá como antibióticos; de supostos qui­
mioterápicos, antibióticos e antialérgicos, emprega­
dos no tratamento de vítimas da Aids e de portado­
res de câncer de próstata, entre outras enfermida­
des, tais como úlceras gástricas, micoses, infecções 
graves ou simples dor de cabeça. 

Substâncias de valor terapêutico absolutamen­
te nulo foram encontradas em complexo vitamínico 
usado no tratamento de nevralgias; flagrou-se a ad­
ministração de soro fisiológico contaminado ou com 
validade vencida, em muitos casos fornecido pelas 
farmácias e ambulatórios públicos; o livre e amplo 
emprego, como abortivo, de droga destinada ao tra­
tamentode problemas gastrointestinais; a exposição 
de medicamentos de tarja preta, com venda subordi­
nada à retenção de receita, misturados a remédios 
comuns. ' 

Com inteira procedência, portanto, o Congres­
so Nacional, não faz muito, entregou ao País uma le-
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gislação que inclui a falsificação de medicamentos de fiscalizáção da produção e venda de remédios 
,~o elenco dos crimes considerados hediondos, quali- tão:somente 8 milhões e 700 mil reais, da verba total 
fjcando-o como delito inafiançável, imprescritível e de 78 milhões e 400 mil reais. 
Jrsuscetível de graça ou anistia. 'Com esses recursos, a Secretaria deve manter 

Nos termos dessa legislação, foram agravadas o sistema nacional de vigilância sanitária, num traba-
)iS penas dos falsificadores de remédios, de 4 para lho que emprega 2 mil 'e 400 fiscais, dos 10 mil ne-
15 anos, e fixadas em 30 anos de reclusão as de cessários, e, utiliza 8 ,laboratórios, principalmente de 
~Ruem, cométendo o mesrilQ crime, determinar a con- exame de rêmédios, exeCutando a inspeção nas in-
,~seqüente morte do paciente. ' dústrias farmacêuticas, distribuidoras e no comércio 

No âmbito do Executivo, criou-se grupo formac de medicamen,tos. 
,do por fiscais do Ministério da Saúde, da Coordena- ' Em re,gra, a missão de vigilância sanitária, que 
,ção Estadual de Vigilância Sanitária do Rio de Janei- inclui, também, a parte de controle de alimentos, a 
f!'O e da Delegacia de Repressão a Crimes contra a fiscalização dos bancos de sangue e dos serviços de 
d>aúdePública, que determinou o fechamento de la~ hemodiálise e de quimioterapia, a cada ano, por mo-
boratório que funcionava desatendendo a mais de tivos não esclarecidos, 'emprega, como vimos, me-
:~O disposições básicas de segurança e higiene, rela- nos da metade dos recursos constantes da autoriza-
:~ionadas no Programa Nacional de Inspeção da In- ção orçamentária . 

• ~~ústria Farmacêutica - PNIIF. Os relatados acontecimentos, apontando para 
. .rt Entre os produtos, sem teste de qualidade e a necessidade de se dotar o Govemo de instrumen-
~:l,çomercialização autorizada, encontraram-se analgé- tos administrativos mais' atualizados e eficientes, de-

sicos, antibióticos e 10 mil ampolas de quimioterápi- terminaram a decisão do Ministro José Serra de pro-' 
"cos destinados ao tratamento de malária, sobretudo mover, em substituição à Secretaria, a criação da 
t~a região Norte. Agência Geral de Vigilância Sanitária - AGEVISA, 

Em São Paulo, a Vigilância Sanitária interditou dotando-a de pessoal· especializado e de equipa-
yma distribuidora clandestina de produtos hospitala- mentos de última'geração. 
çes, sem alvará de funcionamento e condições míni- Para esse fim, o titular da Pasta da Saúde es-
r;nas de higiene, registrando, além disso, negligência pera contar com a experiência de organização se-
f;l,o armazenamento dos produtos. Noutra, foi deter- melhante dos Estados Unidos da América, tida mun-
r:J;linada a apreensão de soro, agulhas, sondas e ou- dialmente como órgão padrão de controle e fiscaliza-
tros materiais, com prazo de validade vencido há ção de alimentos e de remédios. 
mais de 5 anos, o que não impediu a sua venda a di- Portanto, conforme assinalamos na introdução 
~ersos estabelecimentos hospitalares, como atesta- deste pronunciamento,' os brasileiros julgam que as 

autoridades federais reagiram prontamente, e com 
~am as notas fiscais também apreendidas. acertado rigor, às criminosas investidas da máfia dos 

Além de inúmeras ações, como as relatadas, o remédios. No plano intemacional, os especialistas 
Executivo, numa iniciativa do Ministério da Justiça, em segurança da Organização Mundial da Saúde 
promoveu a instalação, junto à Polícia Federal, da têm enaltecido o esforço de mobilização do Govemo 
~elegacia Especial de Prevenção e Repressão à Adul- do Brasil, no sentido de enfrentar, decisivamente, o 
tl(!ração e Falsificação de Medicamentos; a criação do problema, e de prover-Ihe'solução efICaZ e duradoura. 
telefone de discagem gratuita, para a denúncia da fa- Estimando-se que persista nessa luta irrecusá-
b'ficação, transporte, distribuição e venda de remédios vel, credita-se ao nosso País posição pioneira em 
falsos; e a proposição de acordo entre os parses parti- toda a América Latina, de Nação que pratica uma 
cipantes do Mercosul, com o objetivo de enfrentar con- política ~fetiva de combate à falsificação de medica-
juntamente a máfia dos medicamentos falsificados. mentos, mercê da vigilância continuada do sistema 

farmacêutico e da exemplar condenação dos que ve-
Essas providências vêm sendo executadas em nham a utilizá-lo criminosamente. 

ç,onjunto com a Secretaria de Vigilâncià Sanitária, do . ,Era o que tínhamos a dizer. 
Ministério da Saúde, nas investigações de farmác O SR .. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Nada 
cJas, drogarias, distribuidoras e laboratórios suspei- mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os 
tºs. A Secretaria, como se sabe, exerce sua impor- trabalhos~ " 
tante função em meio a inúmeras dificuldades. Está encerrada a sessão. . ",-

• f"" .~ , t~ ~ .. 
Transposto o primeiro semestre do corrente (Levanta-se a sessão às 10 hor1!,~.~35 minutos.) 

exercício, utilizou menos de 12% da verba orçamen-
t~ria que lhe foi destinada, investindo nos serviços ""!;i:(N!l14885198) 

'. 

-, 

.. , 
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EMEN'DAS APRESENT1DAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR 'PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIAI N° 1.692-26, ADOTADA EM 30 DE 
JULHO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 31 DO MESMO M~S 
E ANO, QUE "DÁ Nov4 REDAÇÃO AOS ARTS. 2° DA LEI N° 

.. 9.138', DE 29 DE NOVEMBRO DE 1995, E 1 a,' 2° E 30 DA LEI 
~ Na' '8:427, DE 27 DE MAIO DE 1992, QUE DISPÕEM, 

~ .. RESPECTIVAMENTE, SOBRE O CRÉDITO RURAL E SOBRE 
. -A 'CONCESSÃO DE! SUBVENÇÃO ECONÔMICA NAS 
'. OPERAÇÕES DE CRÉDITO 'RURAL, AUTORIZA O PODER· 

EXECUTlyO A ~ENEGOCIAR AS OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRAS RELATIVAS A LIQUIDAÇÃO DE OPERAÇÕES 
DE EMPRÉSTIMOS IDO GOVERNO FEDERAL - EGF, 
VENCIDAS E PRORROGADAS A PARTIR DE 1991, E DÁ 
OUTRAS PROVID~NCIAS". 

. -
- , 

001, 002, 003. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.692- 26. de 30 de julho de 1998 

I 
I 

EMENDA SUPRESSIV A 
I 

MP 1692-26 

000001 

Suprima-se o art. l° da Medida Pr.ovisÓria OU 1.692-26/98 

. I 
. '. _ I JUS1ll1CAÇÃO , . 

O art. l°, da MP, em epígrafe, altera o art. 2° da Lei nO 9.138/95, que suspende . 
osefeitosdoart, 16, §2°, da Lei n08.880/94, até 31 de julho de 1999 .. 

,. ' - ., I -.' 

• Comesse dispositivo da MP, mantém-se a decisão do governo Fernando Hen-
rique Cardoso contrária ao Citado!§ 2° do art. 16 da Lei 'no 8.880/94, que detennina a aplica­
ção dos mesmos índices para a correção das dívidas rurais e dos preços minimos dos produ-

- I 

tos agricolas. Tal dispositivo foi objeto de veto do Presidente, posterionnente derrubado pelo 
Co!l~SSO Nacional, sendo que sUa promulgação'coube ao Sr. Presidente do Congresso, em 
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face da recusa do Presidente da República em procedê-la. Desde então e, curiosamente con­
tando com o silêncio da bancada ruralista, o governo vem suspendendo os efeitos do disposi" 
tivo mediante o uso de Medidas Provisórias . 

. : ., Vale enfatizar que a decisão do Congressó Nacionalde incluir no texto da Lei 
nO 8.880/94 o dispositivo mencionado, veio de encontro a uma antiga e massiva aspirilção dos 
agricultores-brasileiros contra as sistemáticas punições sofridas pelo Setor, relativos à. utiliza­
ç!o de índices de correção dos preços dos produtos bastante abaixo dos níveis de correção 
atribuídos aos saldos devedores dos contratos de crédito rural. O dispositivo' também teria o 
efeito' de estancar o processo de drenagem acentuada de renda do setor agricola para o fman­
ceiro e, por consequência, revener o' quadro de endividamento que marca a agricultura 
brasileira. ' . , . . , 

, 

Sala das Sessões, emO'lde agosto de 1998. 
.. , 

y) ~ C-1I: :-.. u.Cr-; 
tf. &d~ J1a.~~. 

?fI ~-r:.,:'. 
/ 

MP 1692-26 

000002 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.692-26, de 30 de julho de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

. f ~"' .... ~ .... ~~ 

Dê-se a seguinte redação ao art.r da Medida Provisória n° 1.692-26/98. 
. - . . . . '. . , . 

~ i' , .. 

, "Art. 2° Os ans. 10 e ~o, da Lei n° 8.427, de 27 de m!lio de 1992, passa a vigorar com 
a seguinte redação: . ' . - ;J 

, • ~ 1- ~. ~ ~. f". i'h l 

. '. -'''An. 10' É'o P~der Ex~~tivo autorizado a co~~ed~r, obserVado 'o disposto 'nesta Lei, 
subvenções econômicas a produtores rurais, Sob a forma de: . . , .J'~_ 

.(, 
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I - equalização de preços de pLutos agropecuários ou vegetais de origem extrativa; 

ll- equali~ção'de taxas & jJos e outros encargos financeiros de operações de crédi-
to rural. 

, 

Parágrafo único.' Considera-J, igualmente, subvenção de encargos financeiros os re­
bates nos saldos dêvedores de empréstimos rurais concedidos, direta ou indiretamente, por 

bancos oficiais federaí~. , J . . 

. Art. 3° .... :~.~:.:: .. : ...................... ; ............................. , ...................... " ,. 

, .. I" 

JUSTIFICAÇÁO 
. ' 

o art. 2° da MP, altera o art. 2°, da Lei n° 8.427/92, para incluir dispositivo ampliando 
o conceito de equalização de preços, originalmente restrito à subvenção de operações ampa­
radas pela PGPM - Política de Garantia de preços Minimos. Com a nova redação, passam a 
ser contempladas, também, nesse IÁecanismo, operaç6es independentes do crédito rural. 
envolvendo transacõesem bolsa dé mercadoria e licitado e, as despesas para aaegurar 
valor de referência de produto agricola fixado pelo Poder Executivo, inclusive na utiliza­
ção de contratos futuros e de opçié. 

Trata-se de medida que procura dar praticidade à diretriz governamental de tnmsferir, 
para o setor privado, a responsabilidade pela politica de comercialização agrícola. Pressupõe 
que, além da maximização das ~ de lucro, caberia na lógica da iniciativa privada a regu­
lação de mercados de alimentos e nÍatérias primas e a segurança al~entar, da população!!! 

A rigor, a iniciativa revela j impotência do governo no enfre~tamento da conupção 
generalizada praticada por empresários armazenadores. Como não consegue moralizar os 
procedimentos relativos ao carregatTlento de estoques, o governo "resolve" o problema deso­
brigando-se da política de estoque, 6stratégica para os interesses nacionais. 

I 
A ampliação, na magnitude ,considerada pelo dispositivo. das possibilidades de equa-

lização de preços importará na demanda inevitável de substanciais apones de recursos do Te-
I 

souro. A depender do voliune de operações equalizadas, do diferenciai entre os preços de re-
ferência e os preços de mercado e, dos produtos beneficiados que, direta ou indiretamente, 
dependerão das ações do poderosoj lobby dos oligopólios que controlam a comercialização 
agricola no pais, tal proposta de "privatlzação" dos estoques consumirá mais recursos públi-
cos do que sob a responsabilidade direta do governo. °I 

A daçã ~·da I d d· . .. . . re o CQnlen ao texto o laposlttvo sugere mterpretação, no mlmmo, surrea-
lista sobre o seu alcànce, por estender as possibilidades de subvenção de equalização de pre­
ços para procedimentos licitatórios, em geral. Como a MP não limita essa possibilidade, 

... 1.... I 

como -para as operações sob o amparo do chamado PEP (Programa de Escoamento da Produ-
ção), por exemplo, conclui-se que ieventual licitação para compra de produto, pelo governo, 
tom~ sem sentido o critério do "menor preço", na medida em que, seja qual for, o governo 
o eqtÜlÍízará para o patamar do ~. di: referência. 

I 

' . 

",",. 

.' 
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. t', ampliação do conceito, em consideração, alcançará, também. as despesas para as­
segurar II valolr de referência em operações de contratos futuro e de opção, ?)leste último caso, 
trata-se tle now moda1idadede mercado, recentemente lançada pelo governo, em substitui­
ção ao instrumento de EGF/COV - Empréstimos do Governo Federal, Com Opção de Venda, 
na direçüo, portanto, da "privatização" dos estoques. Essa expansão do alcance da subvenção 
para eq\l alização de preços, apenas potencializará os riscos anteriormente comentados quanto 
aos ~'!!aJ!!ra o setor público, da política de privatizado da comercialização agricola. 

Adicione-se às críticas acima, a repercussão social da medida, em comento, dada pela . 
virtual a mpliação dos níveis de exclusão, da política agrícola, dos setores sociais da agricul­
tura, inflmori7Jldos nas relações econômicas e de poder. Isto, pelo simples fato de que tais 
segmentos não operam em bolsa e muito menos participam de piucessos de licitaçaD para 
fornecimento de produtos. Com o esvaziamento das operações de comercialização, via politi­
ca de Cl'i :dito, e o consequente deslocamento·das suas dotações de equalização, para as opera­
ções de ·mercado previstas pela MP, automaticamente, ficam alijados, dos estimulos públicos, 
os pequ!:nos produtores rurais do ~s. 

Sala das Sess6es., em O) de agosto de 1998 

~.~ O--f~,~'u.~ 
h«.p. GJ,~ VÁ~ 

PíJM1" 

-, 

MP 1692-26 

, 000003 

..• ! ,. -

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.692-26, de 30 de julho de 1998 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o Art. 5° da MP n° 1.692-26, de 30 de julho de 1998. 

JUSTIFICAÇÃO 
., "', ~ ", 

O dispositivo, em consideração, da MP, constitui mecanismo explicito de desvio, para 
o pagaJ nento da dívida pública, de recursos que, por força da LOO, seriam destinados ao fi-
nanciru lento da agricultura. . 
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I 
Caso-prevaleça a:"cisada dctbnninaÇão, as dotações orçamentárias previstas para as 

Operações Oficiais de Crédito (00(:), sofrerão acentuado processo de erosão, em prejuízo, 
principalmente, da disponibilização de recursos para o financiamento da comercialização 
agrícola e da políticá de estoques publicos. . 

Portanto, .a pre~ente iniciatil procura impedir mais um ato do governo contra a agri- . 
cultura brasileira. .' '. I 

Sala das Sessões, emO'f de agosto de 1998. 

s:J-" O-fl.: -- J~)' 
bGp. c;.;e~ ú'~ 

P'í I f-"(Í 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISS,ÃOMISTA, 
DESTINADA A EXA~IINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISOIRIA N° 1.693-38, ADOTADA EM 30 
DE JULHO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 31 DO MESMO 
M~S E ANO, QUE ".AJL TERA A LEGISLAÇÃO R~FERENTE 
AO ADICIONAL' AO 'FRETE PARA 'A RENovAçÃo· DA 
MARINHA MERCANTE: - AFRMM E AO FUNDO DA MARINHA 
MER?ANTE, ~ FMM, E iDA O-UTRAS PROVID~NCIAS": 

, 

Depu~a'dO ANIVALDO,VfLE ................. . 

Deputado ROBERTO CtMPOS ............ . 

Deputado VITTORIO MEDIOLI. ........... . 
I 

003 007 ,008. 

005. 

001 

TOTal DE EMENDA: DOI .. . " 

I' " 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP 1.693-38 

000001 .. ~ . . J 
m7ô~ 3f1 (' ~ P.OPOSl<;k. . -\ 
____ ~:. ==_M_e_O_ID __ A ___ ~_O_V_\S~O_'~ __ '~~_N~O~.~I~.6~9:3~.~3~a~ __ ~ ______________ ~. r .-------oUTC'II ________________ ---, 

'-_-:--___ \1 _rIto:..:..:.;P..:.::' o:.......:M:....:.::ea:::':..::o~\ I~ ________ J r "P_TuÁM.~ 
r------:-;o~------=:----------- lleo __ --;::::-____________________ _ 

1 - SUPRESSIVA I') o ~ " - SU8STfTUITIVA 3'" MQDlrlCA,"" 4 o C • àOITIVA. 9 ' ' SUaITITuI'TIVC lk..OMi. 

ry7~'~ ~ ~r--- ~~T~G' --~-- QIdlÁGRAfO--,..---- • ..,eIS:> -"---;-__ ALINE'. __ -. 

__ ~. ~~-L ____ ~ __ ~~\ _____ ~ 
rl·-----------------~~------~--------

EMENDA MODlFICA TIV A 

r 

"Altere-se o art. lO da MP N° 1.693-38 de 30 de julho de 1998 
incluindo o Art. 40 do Decreto-lei n.o 2.404, de 23/12187, alterado pelo Decreto-lei 
N0 2.414, de 12/02/88, pela Lei W 7.742, de 20/03/89, e pela Lei n.

o 
8.032, de 

12/04/90, com a seguinte redação: ' .i '. 

" Art. 4° ............................. ······················· .......... :: .... ;~ .. 'j.I.~~~!: ................... . .... , . 
t_ ~'. 

§ 30 Na navegação de longo curso, quando o frete estiver expresso em 
moeda estrangeira, a conversãô será feita com base na mesma taxa empregada para o 
cálculo e o pagamento do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos 
Industrializados, de acordo com diretrizes baixadas pelo Ministério da Fazenda". 

JUSTIFICATIVA 

o sistema de controle da arrecadação do Adicional ao Frete para a . 
Renovação da Marinha Mercante - AFRMM, operado pelo' Departamento de 
Marinha Mercante do Ministério dos Transportes não acompanhou o crescimento 
das operações do setor, tornando-se wlnerável à evasão' de receita fiscal. 
Considerando-se o elevado montante de recursos envolvidos, qiJe em 1996 foi de R$ 
452 milhões se levarmos em conta apenas os recursos arrecadados, ou de R$ 600 
milhões incluindo-se as .operações com isenção ou suspensão',do pagamento do 
. AFRMM, urge serem tomadas medidas que melhorem a eficiência.'da arrecadação. A 
inclusão do Art. 40 com'àiteração do § 3° permite que seja'uSáda. para cálculo do 
AFRMM devido a mesma taxa de câmbio arbitrada pelo Ministério da Fazenda para 
o pagamento de tributos federais (1.1, IPI), facilitando' ós' procedimentos. de 

recolhimento para o contribuinte. 
", -, "~ 

< \r~ 

, ....... :+'. 

".",' , '::0. ; 
\ 

] 

.' 
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l~,·----~--~------+I---n=~--~----~~~~~~ 

I EMENDA MODIFICA TlVA 

"Altere-se o Art. I 10 da MP N° l. 693-Y'de 30dejulho de. 1998, . 
incluindo-se o Art. 6°, caput e parágrafos, do decreto-lei N° 2.404, de 23/12/1981, 
alterado pelo decreto-lei n.o 2.'414, de 1210211988, pela Lei N° 7~742, de 20/03/ . 
1989 e pela Lei N° 8.032, dei 12/04/1990, que paSsam a vigorar com a seguinte 

redação: •. I . .. . 
" Art. 6° O AFRMM será recolhido pelo consignatário da mercadoria' . 

transportada, ou por seu repr~sentante legal, ambos devidamente identificados pelo· 
seu nÚIlÍero de inscrição no (Cadastro Geral de Contribuintes ou no Cadastro de 
Pessoas Físic~ dó Ministério lida Fazenda, em agência do Banco do Brasil S.A.,ria 
praça da localização do porto. .. . . 

. § 10 O Departamento de Marinha Mercante poderá, a seu· exclusivo 
critério, alterar o local para o tecolhimento do AFRMM referido neste artigo. 

. I '. .. . 
§ 2° O Banco I do Brasil S.A. em caso· de ocorrência relativa a 

insuficiência de fundos ou . qualquer restrição ao recebimento dos meios de 
pagamento a. ele entregues pelo recolhedor, além de adotar as. providênc!ils cabíveis 
pela legislação do sistema financeiro, dará imediato conhecimento ao Departamento 
de Marinha Mercante, que prbvidenciará a cobrança administrativa ou executiva da 
dívida, ficando .0 valor ori~o do débito acrescido de· correção monetária, multa 
de vinte por cento e juros de ..hora de um por cento ao mês, ambos incidentes sobre o 
valor atualizado do débito. ' 

. § 3° Esgotados ~s meios administrativos para a cobrança do AFRMM, 
o débito será inscrito na dívi~ativa da União Federal, para cobrança executiva, nos 

. tennos da legislação em vigor, incidindo sobre eles os encargos fmanceirôs 
mencionados no panígrafo antenor, além do previsto no art. 1° do Decreto-Lei N° 
1.025, de 21 de outubro de 1969, e alterações posteriores. 
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1 
lO 

§ 4° Os -órgãos- regionais da Secretaria da Receita Federal-SRF, não 
darão seguimento a pedidos de despachos de mercadorias de qualquer natureza. sem 
que juntamente aos Conhecimentos de Embarque 'seja fornecida uma via original da 
Guia de Recolhimento do AFRMM, quitada e devidamente autenticada pelo Banco 
do. Brasil S,A" ou que dos mesmos conste a competente. declaração de isenção ou 

.• suspensão do pagamento flnnada pelo DMM, de acordo com o art. 5°. 

§ 5° Conhecimentos de -Embarque e· respectivas Guias de 
Recolhimento deverão flcar à disposição do Departamento de Marinha Mercante. 

_ _ que providenciará suas coletas para fms de registro e controle. 

§ 6° As alterações na sistemática de arrecadação i~troduzidas pelo 
presente artigo serão implementadas pelo Ministério dos Transportes até 30/06/98." . -

JUSTIFICATIVA 

É proposta a inclusão no Art. l° da MP 1.693-38 de significativa 
alteração . do art. 6° do Decreto-Lei citado, de forma a impedir a evasão do 
pagamento do AFRMM fazendo com que seu recolhimento ao BaIicodo Brasil S.A. 
seja ,pré-requisito para a liberação aduaneira das mercadorias pela Receita Federal . 
. Dessa forma, o Departamento de Marinha Mercante, além· de efetUar a emissão das 
guias de recolhimento evitando os erros de cálculo e preenchimento, exercerá efetivo 
controle sobre o pagamento das mesmas através do recebimento de cópia quitada da 
guia via Receita Federal. e sua verificação junto aos créditos informados pelo Banco 
do Brasil. 

- -

I' 

I ( .. 
~ V.A - ~\r\ . / -__ v. _, 

, 

• - . 

- . 

, , .... - _. ., 

r , 

. 
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APRESENTAÇAO DE EMENDAS 

I , ., - SUPRESS IV A 

-PÁGINA 
01/02 

.. _________ .1. _______ . __ _ 

·PROPOSIÇÃÔ .... -

MEDIDA PROVISÓRIA N° 

... 1 ..... __ . _._ .. 

AI!JTOR 
I 

DEPIJr AJX) ANJV ALDO VALE . 

I TIPO 

·N"PROi-iUÀRIÓ 

019 

:, , • SIJBSnnmVA 3 ,Xl - MODIFICATIVA 
I 

~ ,x, ,ADITIVA. ,/ • , . SIJBsnnmVOGLOBAL 

I 
ARTIGO· '1·- .. 'PARAGRAFÓ' INCISO 

, 

'. _ ~crescente-se ao Art. 9°

1

'. in fine. a seguinte expressão. após "para exportação"": 
"e Importaçao . , 

~USTIFICATIVA 
No diploma que regula a matéria, seja a atual lei 9432, de 8 de jàneiro de 1997 

ou o pretérito Decreto-Iei 2404, de 23 de dezembro de 1987, a participação proporcional das 
empresas se faz referido no fluxo de lbargas nos dois sentidos. exportação e imponação.Não 
há lógica para excluir-sI::. nos transJX>rtes fluviais, o fluxo de cargas na I::xportação. eis que 
estar-se-ia tratando desigualmente es~e setor. O volume de esforço de cada empresa para o 
bem do transporte aquaviário se mede, indiferentemente, tanto na expoi't;tção quanto na 
importação. 

I· 

I 
! 

. __ 1 

.lo . 
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000004 
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. AUTOA---------.-:-------.

1

, __ NI .II<INTUÁlla? 
\Jd\o',lt,O Hl'Dlol·· . r' ~' 

rr----'------,-----,---'---- "N ________ -:---_____ ~ 

3 00 . MOCH'ICATM. 4 o -ADfTIVA 9 O· ',ueSTlTumvo GL.OUL 

r.-----'~~~-.-:-~-~-~----mm----------'~-----~ 

Dê-se ao Art. 29 da M.P. 1.693-38 de 30 de julhó(le 1998, no tocante 
à propostá de sua alteração, a seguinte redação: 

,"Art. 29 ............................................ , .................... , ..................... , .... . 

Paráiráfo Primeiro - O, orç~ento anual do FMM poderá conter 
dotações para despesas que se reftram ao paglmlento do serviço da dívida, de estudos 
e projetos do interesse da marinha mercante, dos ,serviços\ administrativos da 
arrecadação e para o', pagamento, a titulo de GratificaÇão de Desempenho de 
Ativi~e de Transporte Marítimo - GDATM, para os servidores do Departamento 
de Marinha Mercànte '''o Ministério .. dos Transportes que, efetivamente, exerçam 
funções especializadas diretamente relilcionadas com a arrecadação do AFRMM, 
com o transporte marítimo e construção naval, no limite de 1% (um por cento) da 
dotaçãototaÚmual. " , ' , 

Parágrafo Segundo - A gratificação de que ,trata' o parágrafo anterior 
será regulamentada pelo Ministério dos Transportes, no prazo máximo de 30 dias 
após a ptibliéação desta M.P., e será implementada a partir do pagamento de pessoal 
nos meses subsequentes, tendo como limite màximo 2.238 pontos por servidor, 
correspondendo cada ,ponto a O, 18200/~ e 0,0936% do maior vencimento básico, 
respectivamente, do IÚvel superior e do IÚvel intermediário, observados o disposto 
no art. 2° da Lei 8.477, de 29/10/1992, e os limites estabelecidos no art. 12 da Lei nO 
8.460, de 17/09/92, e no art. 2° da Lei 8.852, de 04/02/94." 

JUSTIFICA TIV A 

, O controle da arrec'ailação dó . AFRMM não acomp!Úiliou o 
crescimento das operações ,do setor, tórnando-se' obsoleto e ~erável à e~o de 
receita fiscal sendo, portanto, necessária a adoção de medidas que influenciem a 
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produtividade-e :a seguran"a do ,sistema cofno: maior facilidade para o contribuinte, 
redução da possibilidade de ev~são e, consequentemente, um aumento da receita e; 
adequada remÚiieração aos servidores envolvidos nas atividades de fiscalização e 
côntrole. A citada Gratificação Inão irá, em hipótese alguma, onerar a União, pois 
vem de recursos da Arrecadação do AFRMM, que são aplicados na própria 
atividade. 

' . 

I 
A presente emenda trará inúmeros beneficios para a marinha mercante 

com vantagens para todo o segmento, a custo zero para a União. O percentual de 
apenas 1% ~o'totalan:ecadadol d~ .AF~M é suficiente .P~ atender às déspesas 
decorrentes ~9s ,sernços arunmlstrattvos de moderruzaçao do controle da 
arrecadação e também às referefutes à Gratificação de Desempenho de Atividade de 
Transporte Marítimo-GDA TM I para os seryidores do Departamento deMarínha 
Mercante. . 

"' .. 
.. f' 

f'I I 

I i 
I \ MO' 1j.J.A),'·I'V\ 'l/IIJ . / . I •. 

o:'. .. ------ I 

... 
I ~ ;; 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

~ 

MP l.693-38 

000005 J :'; f I 

L037I'~~0ãJ 1r<'-'r1-'E-'~·-ID-A-PR-O-V-Is-a-+~-IA-'N""g-1-':-'6-93-_-'3-8í~~O' -, 
,-.; •. '. I 

LõEPUTADO ROBERTOCAr~pcis ""OA 
-- ... P ... T ..... O~ I' . 

r..-----==-------'-----i---- H"'------------------, 

1 O -Sl.JPMSSlVA . 2 O . SUII5TITUtT.J.. 3 O :....MODtFICAT~ 4 o - ADrT1VA 9 O . sueSTITUlTlvo GLOSAI. .. ) . I l,\J 

r.1·----------'~---------nnQ----~-~--c~~-'------_, 

',' . I··, '" ' 
'-." A :' ~~ 

~( "/'\f 

I Emenda Aditiva '. 

Adicione-se o seguinte artigo à MP.1693-38, renumerando-se os demais: 

-' 
-~ ' .. 
"<. ' 

Art..;f- As condições de,Jinancilnemo p1'f!V;~as no lU'L 9 tfa Lei n° 9,365, de 1996, poderão 
su,#p!icadas tamb~m a parti,. de '01 ílejunM de' 1994 no caSo dejinanciamentos contratados 
até'Ji 'de maio de 1994. t ,.. . . , ., . 

. !::J~C~ .. 
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. ",' '" 
JUSTIFICATIVA 

A marinha mercante brasiléira é constituída fundamentabnente por navios construídos em 
estaleiros brasileiros com financiamento do Fundo da Marinha Mercante;. cujo, agente financeiro é o 
BNDES. Os financiamentos eram tradicionalmente corrigidos monetariamente por indicadores nacionais, 
como as URTN, as OTN, os BTN e, posteriormente, o IPC. - '. ,. 

A receita da marinha ~ercante brasileira que opera em tráfegOs internacionais é expressa em 
moedas de curso internacional, principalmente o dólar norte-americano. Essa receita é pois indexada pela 
taxa de câmbio. . " ' I • ',"0 . -

A taxa de câmbio brasil~ira era tradicionalmente determinada pelogovemo brasileiro em níveis 
próximos aos dos índices de correção mónetária, existindo um paralelismo. quase absoluto entre os 
indicadores de receita e de custo de capital da marinha mercante brasileira. 

- Esse paralelismo era até mesmo explicito, uma vez que todos os estudos de viabilidade 
econômica para a concessão dos financiamentos pelo BNDES eram apresentados em dólar norte­
americano. 

A reforma econômica promovida a partir de julho de 1994 substituiu os indexadores dos 
financiamentos do Fundo da Marinha Mercante por taxas de juros de mercado, a TlLP, e reduziu a taxa 
de câmbio. Sem entrar no mérito da legalidade da substituição de indexadQ~ pela TJLP, que é uma ta.u 
de juros, questão já decidida pelo Supremo Tribunal Federal em outros casos, criou-se um hiato 
insuperável entre os indexadores de receita e de custo de capital da marinha mercante brasileira. 

Posteriormente o governo federal reconheceu essa disparidade e permitiu a conversão dos 
financiamentos do FMM para a correção cambial. O reconhecimento ocorreu através da Medida 
Provisória n.· 1082, de 25/08/95, que foi reeditada sucessivamente e se converteu na Lei n· 9.365, de 
1611211996, com as seguintes disposições: 

Art. 7 - Os recursos do Fundo da Marinha Mercante destinados a financiamentos contratados a partir de 
10 de setembro de 1995, bem como os respectivos saldos devedores;' 'serão referenciados pelo 
contravalor, em moeda nacional, da cotação do dólar dos Estados Unidos da América. divulgada pelo 
Banco Central do Brasil. 

Art. 9 - Será admitida a aplicação, a partir de 10 de setembro de 1995. do'crit~rio de que trata o Art. 7, 
em substituição ao previsto no Art. 8 desta Medidll Provisória, quanto aos niciirsos do Fundo da Marinha 
Mercante e aos saldos devedores dos financiamentos a que se deStinam, coitÍratlidos até 31 de agosto de 
1995. ~.- .---- - .-

, Essa medida entretanto somente era aplicável a partir de Setembro de 1995, mantendo assim a 
'distorção artificialmente introduzida no período de 14 meses entre Junho de 1994 e setembro de 1995, 
que fo~ denominado "a bolha" pelo BNDES. . ' 

A existência desse hiato é reconhecida pelo BNDES que, através da sua Decisão Dir.547, de 
20/12196, procurou minorá-lo. O.BNDES ofereceu aos seus mutuários a opção de dividir seu saldo 
devedor em duas parcelas: - ' , ".'. . 

:, 'illDa jiarcela'réferei1te aO'Sáldo devedor sem'a bolha,'estirnado, cômo'média. em 61,69% do saldo 
devedor em 01/09/95, que seria paga no·prazo ejuros,contratuais,-colI)-,uma carênc~"de até 12 
meses; 
uma parcela referente à bolha, estimada, como média, em 38,61% do sa1do devedor em 01109/95, 
q1Íe seria paga: aO fuIiIl do- prazo contratual, em 05 anos e com redução de 50% dos juroS 

, ~ '..., 

c' \ ',~ EssaSo~uçãOpór média tem entretantoúm problemaintrinseco: .<'\ ' 
.. ~.\' y.t'l~ ." ... ! .. > ••• "l,';:"."f_:~_.', : ,!,~ ..... ~;.' ~').: ;.*,~~~"\,,,_._. .',:,~,.,"'\' 

o •• ,,!. é,. extremamente benéfica~, os devedores que tornapiÍrl, çmpréstimo p~ximo a O IK!9,.!~." e foram 
pouco ou nada afetados pela bolha, mas Cujas benefiCios, calculados Por média, são muitÇisupenores 
à perda que poSsam ter Sofrido; e, ' ',. , . ' ,~'.. ,':ê:~'l:' 
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. é ~rejudicial para os devedores ~ue tomaram empréstimo antes de 01/07/94 e forun afetados '1'·. 
integralmente- pela bolha, mas cuj6s beneficios, calculadós por média, apenas cobrem Darcialmente 
essape~. I 

2) Solução Recomendada 

10 

A sol~ção ~~ para a demJsem é 'ob"wunente a introdução da correção ~bia \ a partir do 
momento em que se iniciou a defasagetrt, e nãO enisetCmbro de 1995.' . . 

. I .·'··é ... · . I '. ~-
O inkumento mais adequado é a reedição da Medida Provisória nO)627-32, de 13 ~ fevereiro 

de 1998, que já trata ·do. tema dos fioJmciamentos para a marinha mercante brasileira, intJ ,::xiuzindo-se 
nessa Medida Provisória um novo 4° cOm a redação acima proposta. ' 

. . 1 ,-." ' • 

, . 

J l MP 1.693 .. 38 J 
APR.!;ENTAÇÃO DE EME IDAS 000006 

LõQÔS
A 

7%]' IXI .... ·===='1:"=O='-D_ -0._ -_ --:_(>=tL=.Q:,V=i=l)=Ó=~=I=/:>==-N--,-;-·o_jO_.6_q_-~_--:-. ~3_S ___ ~ ______ ""]---, 

r' -----.. ----:-~,---: .. ur\~-. ----'--------:-' ,~-. ----, 
_ V' tion.,·o " ,eD,o 'I 

..------'--------___ !-I __ "'0 __________ _ 
, 0- SUPRESSIYA 2 O . SUMnTUlTIVA! 3 ~. MOOt'ICAT!\IA 4 O·~ ADITIVA 9 0- SUBSTtTUITI"l) Q~1. ______ ~I 

Cõi·t~~ ~I' L. ___ .. _5_'*_-~~_~_-....:.-rl.If_li~~~~·-··-.. -·AF-O~~~:::~~~~-'_""_··'_·=====·""tr-.~· __ ._'L~'··_EJ. __ """,,",I 

r..--------~---=--,---~-,---T~~~----------
I . 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao Art. 50 di M.P.1.693~38 de 30 dejulho de 1998, no tOI:ante à 
proposta de sua alteração, a se~te redação: -

. , " Art 50 .1 . . . ,', .,' 
" • •••••••• , ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••• : .. ~ ................ > ••••••• ~ •••• ;: •• :~ •••• 

§ 20 Ficam s~ensas do 'pagamento do,AFRMM,até ·a, efetiva 
'nac!~naliZação da totalidade du parte da carga, as mercadorias,'submetidas aos 
regijÍies aduaneiros' ábaixo disdrimipados; desde que não éstejani'alcallçadai pelas 
. . 'õ" , . t ' .' ~ta' L' ,I .: ~ ,'. -. ~~' ". t/ ~ 
IsenÇ es preVls as nes el: ........................ : .................... ~; ............. .. 

I - - ." 
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JUSTlFICATIV A 

o atual sistema pennite a liberação das mercadoriaS.' ,)reviamente,- ao 
recolhimento do AFRMM, ficando o annador ou seu agente como fiéis depositários 
do AFRMM recebido do importador, devendo recolhê-lo no PraZo de dez dias, 
obrigando Q Departamento de M~ Men,:ante a efetuar processo de verificação 
complexa e ineficiente. Está sendo dado ao Ministério dos Transportes prazo até 
30/06/98 para introduzir as referidas alterações, que, demandarão reforço de 
equipamentos e mão-de-obra, além do desenvolvimento dos sistemas de controle. Ao 
Art. 5°, já alterado pela MP 1.551, 'propõe-se a adequação do paragrafo segundo, 
adaptando-o à nova sistemática ora proposta. eliminando-se o pruo' de recolhimento 
anteriormente previsto. 

·.·.1. , 

MP,·l. 693 -38 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

'". ~. ' ... 

,000007 
1 '., ~t"f'>" . 

J 
I ~ O . ~T\." E' I L.1 ___ ---' __ --'ME;,;.:=D..::ID::.:Ac..:...;;.P::.:r:..::.~O_\.:.:I~:..:v""I\...::Ir\.:..:....;'.;..;~_,,:,-:,~' ,--_..:.I....;V"'--"'-o-__ ... ..:' 8~i 

L ________ ~~~~~~~~~A~mu~R~ ______ ~~~~ __ ~----~IL--N-'-~-~-~-J-~-O __ _ ' Deputado ANIV ALDO VALE PSDBIP A , , 

" TIPO 
1< lSUPRESSIVA ;!, lsUBSTITUTIVA ,,,MODIFICATIVA ~< 'AbmvA 9' ,'SUBSTITUTIVO GLOBAL , 

'--__ P_A_~:_A ____ ~I LI ____ AR_TI_GO~--~L.---P-ARA--G-~--O--~I'-----~-C-lS-Q-,,-.. --~----~-._~ __ A __ ~ 
TEXTO 

Ib~3'38 , 
Adicione-se o seguinte artigo à MP, " renumerando~se os demaIS: 

'", , " " "" I 

Aft,5°, " A.s condições de finànciamento 'previstas no Art, 9° da Lei nO 9,365/96, poderão i 
, também serem aplicadas. a partir de 10 de junho de 1994" para o caso de financiamentos contratados I 

com Bancos Oficiais. "para construção de embarcações. pará a navegação interior. tendo como fonte: 
outros recursos que não somente os do FMM.iriClusive· finanéimentosconti'inados até 31 ,05,94, i 

I 
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A navegação interior brtsileira, principalmente a amazônica, em que pese a exixtência ; 
de recursos do Fundo de Marinha Mercante. administrados pelo BNDES. entretanto, pelas dificuldades I 
inerentes às distantes, exigências burocdticas do BNDES: custos de projetos com as caracteristicas : 
técnicas das normas daquele Banco: desPesas de locomoção e estada para acompanhamento, têm em : 
sua grande maioria. recomdo a outras fontes de recursos, como o FTNAME FAT, etc, oferecidas pelos: 
Bancos Federais localizados em suas proprias sedes, pagando. inclusive. encargos financeiros muito 
superiores àqueles exigidosp~lo BNDES.lquando operando recursos do FMM. , 

.' . , .. ' I' . . . 
E bem. verdade, que as empresas mais estruturadas e de maior porte. têm também. 

recorrido aos recursos. do ,FMM. ,alérrt dos elencados anteriormente. que são na sua maioria, 
demandados por pequenóse médios empresarios. ' 

, As:varias mu~nças de indexadores. aliadas às alteraçôes na política econômica. com o· 
1l0VO plan". a partir de jul.ho/94, prov()çaram distorções entre as receitas oriundas dos fretes e o ~usto : 
de capital das empresas. similares ao hiat? recotecido pelo BNrjcS para a navegação de longo-curso.' 

Essa distinção entre receitas e despesas de capital foi mais aguda para as empresas 
amazônicas que têm fretes de produtos apministtados pelo Governo. e cujos projetos apresentados e "-",". 
aprovados pelos. Bancos Operadores, para que tomassem os recursos para a construção de i 

embarcações. tinham como componente li receitas oriunda destes fretes. em razão do tempo em que o I • , I I 
Governo não realinha as tarifas dos mesmos. 

I 

I 

~ , . 

Recomenda-se como solução para minimizar os prejuizos dessas empresas. a I 
introdução da correção cambial para todo~ os financiamentos tornados a partir do momento em que se i ' ..... :.., 
iniciou a defasagem. que já é superior Jos índices de realinhamento das tarifas administradas pelo I , 
Governo.'u • " . I I 

Destaque-se: ó .reconheci~ento deste aspecto. que se configura ,no art. 9° da L~.i rio !"" ,. 
9.365, de 16/12/96, aprovada pelo Congresso Nacional pela conversão da MP na 1.082. reeditada I 
várias vezes, que permitiu à navegação interior, e à toda a Marinha Mercante Nacional, a mudança i 
dos indexadores existentes para a correção cambial dos financiamentos com recursos do FMM. Dois I 
aspectos, entretanto não foram observadds: primeiro. a lacuna entre o inicio da defasagem, julho/94. e : 
o imcioda possibilidade de aplicação: da conversão, setembrol95 e. segundo. não contemplava! 
recursos tomados de outras fontes que ~ão o FMM, através de Bancos Oficiais. Estas lacunas é que I 

pretendemos suprir com esta Ementa. ' ; 

". A sugestão'que faço. visa! reduzir o desequilíbrio tinanceirosdessas empresas, de vez i 
que a navagação fluvial. principalmehte na Amazônia desempenha não só importante papel I 
econômico,.rnas sobretudo social. irnporido-se. portánto mecanismo que Ihe·garantam.sem subsídios 
ou favores. as~·~aililténçâo.· . I ." . , " ... 

:'.t ' 
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000008 

, , 

APRESENT AÇÃO DE EMENDAS 

DATA 
-"PROPOSIÇAÓ) _ .. _.0 _______ . ___ . ___ . .-._.' ----

~D' ot·9-f> MEDIDA PROVISÓRIA N" . \ (, <=t ~ , 3 cg 
------------·--AUTOR--------------- ------------

DEPUTADO ANNALDOVALE 019 

TIPO 
I ( ) • SUPRESSIVA l ( I - SUBSTInmVA 3 IX) - MODIFICATIVA 4 (X) • ADmVA .. ), I - SUBS1T1UllVOGLOHAL 

-----PÁGINA-

')1/03 

-.- .----.--.. -. - --TEXtó -.-... __ ... -

I' ~ ~ Acrescente-se aos artigos do Decreto-Lei n° 1.404187, enunciados na Medida ! 
Provisória nO ., tàzendo-se. em consequência, as necessáriasalteraçpes no, Art. 10 da referida 
Medida Provisória, que passa a ter a seg\linte redação: ' 

"Art. 20 O AFRMM é um adicional de frete cobrado. pelas empresas brasileiras e 
estrangeiras de navegação que operem em porto brasileiro, de acordo. com o conhecimento de 
embarque e o manifesto de carga, pelo transporte de carga de qualquer.. natureza. ~ . 

Art. 3° - ................................................................. :.... .' • 
I - vinte e cinco por cento para a navegação de longo curso; 
11 - dez por cento para a navegação de cabotagem: ,<' 

111 - quarenta por cento para a navegação interior: 

JUSTIFICATIVA 

A MP W detenninou que o percentual sobre o frete para Constituição do F.M.M .. 
resultante do AF.R.M.M., seria de 20% (vinte por cento) para a navegação interior. 

Em que pese a extensão da bacia hidro Ica regional. e relação custO/beneficio entre· 
triodais (fluvial x rodoviário x ferroviário) . inexpressiva. nda, a participação do modal 
fluvial- no transporte de carga, e menos. inda., de passa iros.· relativamente aos. outros 
modais. já sendo superado. inclusive, n te último cas lo ferroviário, em fu!"ção da 
Ferrovia Carajás. 

'. Vários são os motivos, porém, entre os principais desponta a incapaCidade de 
investimento da iniciativa privada, pelos elevados .custôs financeiros de outras Iirlhas de 
crédito, qile não apatrocirtada pelo F.M:M.· - - c .. 

. Entretanto. além do processo burocrático exigido pelo BNDES, as empresas regionais 
-'dispõem de créditos reduzidos. quando dispõem, em.suas contas especiais no F.M:M., até 

porque, ficaram privadOs (Amazônia ocidental) durante determinado periodo de ~~adarem 
e recolherem o A.F.R.M.M. 
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É i~te!e~S!l!.lt~ ~de~r. O _ qu~ 1.~videf1ç,ia a contradição do Fundo, criado. para o 
FortalecImento í:io setor navál (estaleIros e navegação). que enquanto o modal padece d,e 
investimentos, reduzindo sua capaci,dade operativa; inviabilizando a construção naval; 
desempregando e diminuindo sua produtividade e até mesmo os níveis de segurança, o 

, f. Ni:.M. projeta um excesso de arreclldação, apenas para o exercício de 1997 de cerca;de 
RS380.050.566.00 (trezentos e oitent4 milhões, cinquenta mil, quinhentos e sessenta e seis 
reais).' ,,',. _ 

. A provisão para ressarcimento nalforma do Art. 17 da lei 9482/97, para as empresas'de' , 
naVeb'8ÇãodoNoite e Nordeste. aí íncluso navegação interior': cabotagem e longo curso. é de _ 
R$17.920.000.00 (dezessete milhões, novecentos e vinte mil reais/, ou. tão somente de 2.5% 
da estimativa da arrecadação do FundÓ para o exercício de 1997. ' 

Este indicador soma-se a outros qoe evidenciam o descaso com que está sendo tratada a 
economia e_a sociedade amazônicas. ! 

Apenas para exemplificar e qualíficar a afirmativa acima., os financiamentos rurais 
contratados em 1996 para custeio e in~estimentos do PRONAF no País foram de RSI83.086 
mil. sendo destinados para a área &. Amazônia, incluindo-~o/ todos os financiamentos 
dcstinàdos aos Estados de Mato Grossb e Goiás, apenas RS2.60"/"il, ou I ,4% do total. 

Da mesma' forma ocorreu com oSlrecursos do F.A.T.; cujos contratos de financiamentos 
foram de R$341.348 mil, e, destinados a projeto! ita Região Amazõnica apenas RS9.684 mil, 
incluindo-se todos os financiamentos idestinados aos Estados do Maranhão. Mato Grosso e 
Goiás, correspanderido, apenas a 2,8% do total. 

Tais números evidenciam o processo de esvaziamento econômico da Amazônia, que 
parece ter sido, como no modelo mais perverso do sistema capitalista, relegada a reserva de 
valor para ser ,explorada em futuro nlmoto, ou servir de moeda de barganha internacional, 
em penet'icio dos não am8ZÔnidas. I 

E importante que se envidem ações que revertam este quadro. 
A navegação, pelos eteitos multiplicadores que a atividade possui. superiores. na 

Amazônia, até mesmo à da' construção civil, deve servir de elemento alavancador deste 
processo. i ' 

, A alteração da' alíquota de 20"/J (vinte por cento) para 40% (quarenta por cento) do 
A.FRM.M. pata transpor.e fluvial na Amazônia servirá como força impulsionadora desta 
alavancagem. , I 

A elevação deste percentual represen 
, correspondente a apenas 2.80/0/3,4% 10 orç 

RS 20/24 milhões/ano, ou o 
.M. previsto,para 1997. 

-.----~--;---I~----+-+-----..,.------
.' ' 

" , 
, " -------------------

.' 
- i 

) 
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EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINAQA A EXAMINAR 
E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.695-38, ADOTADA EM 30 
DE JULHO DE 1998, QUE'DISPÕE SOBRE O NÚMERO DE CARGOS DE NATUREZA 
ESPECIAL, DE CARGOS' DO GRUPO-DIREÇAOE ASSESSORAMENTO 
SUPERIORES E DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA EXISTENTES NOS ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL, E DÁ 
OUTRAS PROVID~NCIAS. 

. . 

c O N G R E S S 1ST A ~, 

Deputada ,MARIA LAURA . .001 ..... ,' . -, 

-' ,- :1" 1 

" '. ..... ; 
" • 

,- .. '1 

~ .JL • .1 o.: 

. - " :;)J r,,' t ;' 

·r . 
MP 1'.695-38- " 

,~~ 1 ',~~, 

L 

" i " '000001 ~ 
t~", c;r..,~ ).,".r· .. 

, ' 
, oi, ..... 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.695-38, de 30 de julho de.1998 . 
~.~, n .:.r ·U{'· 

.' , 

.) " ,- c, 
EMENDA ADITIV A I 

~, . • '.. * :..: .~ 
. \ 

Inclua-se. <wjecouber. o seguinte dispositivo: .d' "", ~ 

Art. . ... A partir da vigéncia desta lei. são funções de confiança a 
serem providas. à·. medida, que \ \'agarem, exclusivamente por 
servidores ocupantes de cargos efetivos regidos pela Lei nO 8.112. 

_ 11 de dezeinbro, de 1990" os cargos do Grupo-Dlreção e 
,'Assessoramento Superiores •. Punções Comissionadas-PC e Punções 
Gratificadas~PG 'inferiores aos dois. mais altos níveis hierárquicos 
da estrutura, organizacional de cada órgão' ou . entidade . da 
Administração Pederal direta.· autãrquica e fundacional. 

Parágrafo único. São cargos em comissão. de livre ~omeação e 
exone~.Çao Os cargos de Natureza, Especial. ,os de direção e chefia 
do GnlPO DireÇão e Assesspramento Supertores dos doisnlveis 
hiçrárquicos mais elevados da estrutura organizacional e'áté 
quBierita por centO dos cargos de assessoramento de cada órgão 
ou entidade referi~o!! no "caput"."· " , ' 

.. 

.. 
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• i . 
lpSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa resgatar as regras originalmente 
propostas pela Lei n° 8.911 nllativas ao provimento privativo de cargos e 
funções até nível DAS-4 por servidor ocupante de cargo efetivo. preservando. no 
entando. a situaçílo dos seus I atuais' Ocupantes que nílo preencham este 
requisito. Este dispostivo constava dos art. 5° e 6° da Lei n° 8.911. Teve sua 
eficâcía suspensa pela MP que organiza a AGU e foi. finalmente. revogado pela 
presente Medida Provisória. No/entanto. trata-se de dispositivo indispensável 

. para minimizar o clientelismo e assegurar maior motivaçílo e profissionalizaçílo 
do servidor público. permitindoJlhe o acesso aos cargos e funções de confiança 
até o nível DAS-4. ficando pre~rvados. para livre provimento. os cargos mais 

'altos da hierarquia ministerial. das autarquias e fundaçOes públicas federais. 
. I o 

Sala das Sessões. o~ JL~., .~ J~ C» <1 

I . . 

, 
t 
I; 

_I" I 
EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°11.696-24, ADOTADA E~ 30 DE JULHO 
DE 1998.E PUBLICADA NO DIA 31 DO MESMO MES E ANO, QUE 
'''DISPÕE SOBRE A I NOVAÇÃO DE DÍVID~S E 
RESPONSABILIDADES DO FUNDO DE COMPENSAÇAO DE 
VARIAÇÕES SALARIAIS - FCVS; ALTERA O DECRETO-LEI N° 
2.406, DE 5 DE JANEIRO IDE 1988, E AS LEIS N°S 8.004, 8.100 E 
8.692, DE 14 DE MARÇO IJm 1990,5 DE DEZEMBRO DE 1990, E 28' 

I , 

DE JULHO DE 1993, RESPECTIVAMENTE; E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". I . ' 

I 
CONGRESSISTAS 

. - I 
DEPUTADO' GILNEY VIANA· 
DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO 

" , ,. ~"I 

DEPUTADO PRISCO VIA!NA 

. ri~~~~D~,,~h;IR~tIATrO' 
b~P1frAD6' 'wIGBERTÓ TARTUCE' 
",:' o. "'1" 

. Emendas recebidas:.32' 
1-

EMENDASNUMEROS I 
009,'010,017,020; 023. 
006;014,015,024,027, 
029;030;031;032; .', . 
007,011,012,,013, 016, 
019. . ",'o o 

, 008,018 .. ,',' 
',', óo i; 002,003;004, 005, 
" '. {.Í2Í; Ó22, 'O~5; 'Q26,028. 

; . , . ~ 
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EMENDA MODIFICATIVA À MEDIDA PROVISÓRIA (ljo 1696-H. DE 3( 

Dê-se ao inciso I do § 2° do Art. 1° a seguinte redação: 

Agosto de 1998 

MP 1696-24' 

000001 

"Art l° ......... : ......... : ........................................ : ............... : ............. '. ...... ; ..................................... . , , 
§ 2° ............... :., ................................ : ............... ~ ....•...................................................................... 

1- prazo máximo de dez anos, contados it. partir'de 1° de janeiro' de 1997, com carência de três 
anos para os juros e de cinco' anos para o 'principal;" .. . 

JUSTIFICATIVA 

o prazo estabelecido na Medida Provisória para as dívidas novadas é de 30 anos, com 
carência de oito anos para os juros e de doze para o prinCipal. 

Este prazo é demasiadamente longo. Recorde-se que a obrigação de pagamento do FCVS 
aos seus credores, quando da criação do Fundo, pela RC nO 25/67, do Conselho de Administração 
do extinto Banco Nacional de Habitação, era à vista. 

Contudo a Lei 8.004/90 estabeleceu prazos de 5, 8 e 10 anos, caso a responsabilidade do 
Fundo decorra de contratos de financiamentos habitacionais encerrados por quitação antecipada, 
decurso de prazo o~ transferência de dívida. 

APesar desse alongamento de prazo, desde a extinção do BNH, em 1986, o FCVS não 
vem honrando seus compromiss~s: Desta fOrIÍla, existe uma grande quantidade de contratos 
liquidados há mais de dez anos, que já deveriam, por conseqüência, ter sido ressarcidos pelo 
Fundo e cujo não ressarcimento'é uma das causas dá inexistência de recursos para a concessão de 
novos financiamentos habitacionais . 

. , 
Assim, o ·prazo,.de dez anos proposto se mostra mais adequado, tanto para. permitir ao 

Tesouro. Nacional uma . melhor programação financeira para fazer face a seus. compromissos, 
como para possibilitar. que.os· recursos ·oriundos. desses pagamentos sejam .. reinvestidos, 
-reativandoa industria da .construção·civil; grande geradora de empregos. para .. a.~ão de obra 
menos qualificada. . , 

.- " . Ressalte-se.que·a dí~ida caíracterizada de responsabilidade do FCVS atinge .cerca de R$ 29 
'bilhões, montante, .que"permitiria o financiamento de ,mais ,de: 1 .. milhão ,de novas moradias. O 

">alongamento'do ,p'razoi .. de'.pagam.ento desta dív.ida para daqui·a.~.anos adia.·,ainda mais a 
construção dessas habitações. . . '.' -.\. . <,' ~ , '. 

' . 

. ' .. ,.-
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Dê-se nova redação ao incisõ 11 CIo' § 2° do' Art. l°, suprimfndo-séas alíneas "a" e "b". nos 
seguintes termos: 'i!. . ,'., . • 

"Art. 1° ...... ,.,.,." ... ,.,.,." , .. , .... , ...... ".", ... " ................................ .-........ , ......................... , ............ , .. , 

11 - remuneração equivalente à Taxã'Rbféreitcial .: TR ou 'ao índice'que a'suceder na atualização 
dos saldos dos 'depósitos de poupança, ~crescida <te juros equivalentes à taxa média dos Contratos 
de financialnento habitaêional objetos da novação." '- .... 

, IJUSTIFICA'Í1V A 

Os custos dos recursos tomadJs junto ao FGTS são apurados 'pela taxa dos contratos de 
empréstimos êoncedidôs'pelo' eX,tinto BNH ou pela Caixa Econômica Federal, acrescidos dos 
custos administrativos e não pela taxa Cle remuneração paga ao optante-pelo FGTS, " 

" ( 1 

Assim, não se justifica o esta~elecimento de juros fixos de 3,12% a.a. nas operações de 
financiamento' com repasse do FGTSjá que esta taxa não corresponde aos custos dos recursos 
utilizados pelos agentes (em sUa grande maioria instituições públicas) nessas operações, f . ',' -- ( '.' 'I ' . . . ,.\ ,', ' 

Já os financiamentos concedidos com recursoS da pOupança têm taXas de juros variáveis, 
de acordo corri os valores concedidoÁ e em função do custo de captação desses recursos pelas , ' 

instituiçõ~ fi~anceiras. 'I . ,I. ' 

Aó se" estabelecer que a remuneração das dívidas novadas será acrescida de juros de 
'. I • 

apenas 6; 17% a.a,' a Medida Provisóri,a impõe às instituições financeiros um ônus muito elevado, 
uma vez que tal remuneração consideta apenas os custos financeiros pagos aos depositantes. ' 

, I . , 
Como se sabe, as cadernetas de poupança, por determinação legal: têm 'assegurados juros 

de 6, 17%'á.a. Além disto. os agent~ financeiros incorrem em custos com a manutenção de sua 
rede de captação, ô'depósito compulsório e contribuições ao Fundo Garantidor de Crédito, dentre 

.' . outros, aléinda obrigatoriedade de deixar uma parcela seio qualquer remuneraÇão disponível para 
saque dos depositantes.! ' . .' . .' • • . - " 

" . I 
, Diãilte, disto;' a emenda se justifica como forma de manter o equilíbrio econômico-
,," financeiro' dOs"agentes. determinando que as dívidas riovadas tenham remuneração pela 'taxa 
" média de juros Correspondente, às re,~pectivas dívidas. não gerando com isto qualquer beneficio 

para os agentes financeiros. I 

. ·'·Brasília, 04 de"agos~o de 1998 
,:~,~t::.~., > .. "~. it ::"'~~~>""''I' 
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EMENDA MODIFICATIVA À MEDIDA PROVISÓRIA ND 1696-24, DE 30 DE JlJLHO DE 1998 

Dê-se nova redação aos §§ 5° e 7~ do art. 1°" nos se~intes termos, suprima-se o § 8° do mesmo 
artigo e o inciso IV do art. 3°, renumerando-se os demais. 

UArt, 10 ..................................................................................................................................... . 

§. 5° 'Independentemente da, data. em que for realizada a. novação, a remuneração dos saldos 
residuaiS de responsabilidade do FCVS será rElaliza,da p~los critérios estabelecidos no item II do § 
2° deSte artigo a partir do encerramento do co!':trato firmado com o mutuário final, seja por 
decurso de prazo, transferência com desconto ou por liquidação antecipada e, nos casos de 
dívidas caracterizadas até 31.12.96, a partir.delo de janeiro de 1997. . '. -.. . 

§ .7° As disposições estabelecid~ nos §§ 5° e 6° deste lUtigo aplicam-se às instituições 
financiadoras que optarem pela n"ovação prevista nesta Medida Provisória, nos termos do 
disposto no inciso III do art. 3°." " ' .. H .'. 

JUSTIFICATIVA 

.: .... t. , ;,;. " , 

A redação atual do parágrafo 5° não~tásuficientemente clara no que se refere ao 
momento a partir do qual os saldos de responsabilidade do FCVS passam a ser remunerados 
pelas taxas de juros,de6, I 7%. ao ano ou 3,12% ao ano, d~do margem a possíveis discussões 
sobre o entendimento correto .. 

. 1'~. ". .," .. ~ 

Com efeito, a participação do FCVS na assunção do saldo residual só se verifica após o 
mutuário ficar desobrigado do . pagamento de qualquer saldo residual, o que se dá pelo 
encerramento do. contrato por término do prazo, quitação ~teéipada ou transferência com 
desconto. AntestÍisso ~ responsa~ilidade é incerta e, muitas vezes, pode até não se caracterizar, 
como é o caso de vir a ocorrer um sinistro de morte ou invalidez permanente, situaçõeS em que a 
dívida é quitada peJo seguro. 

~ - ',1 ~ •.• 

Por outro, la~o, se faz. necess!u'io d~finir o, ~ritério. de. remuneração dos valores 
caracterizados como responsabilidade do FCVS até o final de 1996, tendo em vista que a efetiva 
novação só ocorrérá ao longo do tempo. . . -, . , " . 

Além disto, os parágrafos 5° e 7° como redigidos na Medida Provisória, alteram as 
condições de contr~tosque ainda não tiveram' evento caracterizador da responsabilidade do 
FCVS. '. ", ' 

A prevalecer esse critério, as instituições financeiras serão obrigadas a recalcular todos os 
contratos, quando' desuà IiquidàÇã~ pelo mutiJáTió; pela nova taxa' de juros, a partir' de 1. 1.97, 
'càin r~flexos nos resultádos dê períodos pàssadôs; já'utilizados para cálci1lcide impostos devidos 
à Receita Federal e distribuição de dividendos' a acionistas. 



..... 

/ 

I 
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. " . A r~daç:OO.órá proposta ~limina iessa impropriedade, fazendo com que as novas condições 
passem a vigorar a partir do semestre subsequente à data em que se efetivar a novação 
estabelecida ndsta Medida Provisória. . r ; . 

. :f.t" ..", .,~ ~~ / t! '.ir 

Já O parágrafo 8° só concede a opção de novação ao agente financeiro que adotá-Ia para 
todos os seus!créditos, inclusive, aqueles referentes, a contratos com prazo de am~rtização em 
vigor. Essa disposição desestimulará a ~desão dos agentes financeiros, na medida em que poderão' 
não vislumbrar utilização para todo o Jnontante de títulos que obrigatoriamente deverão assumir, 

ao optar pela ~o~ação. . I . . 

. Nesse ~entido, impõe-se a supressão do inciso IV do art.3°, que menci0!1a o § 8°, que ora 
sugerimossu~'exclusão.. ..,'" I '" ~JI '," '" i ,;. " . . 

1 :i I 
Brasília, 04 de agosto de 1998 

I 

'- , 
,," .. , 

MP 1696-24 
i 

• , , I "- l,t ., ' .. 000004 
·1 , '" 
i 

EMENDA MODIFICATIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N~ 1696-2", DE 30 DE JULHO DE 1998 .. 
" 

Dê-se nova.repação aos ~§I°,ejo.do art. 3°, nos seguintes termos: 
. : .,: -'! ',' ,'. . . "'·1 "1,. , , 

"Art. 3° ........ -' ................................... l .............................................................. : ....................... . 
§ 1° As con~ições estabelecidas nas, alineas,ua"'e ,"b" do inciso II deste artigo poderão ser 
atendidas mediante dação em pagamehto de créditos das instituições financiadoras do SFH junto 
ao FCVS. . . I 

- ' ~. I . 
§ S· A novação será objeto de instrumentos contratuais, nos quais será declarada extinta a dívida 
relativa à p~~ela novada." ' . 

, . JUSTIFICA TIV A 
. ; ,.; 

As alterações dos parágrafos 1· e S·, se fazem necessárias em função dos seguintes 
. aspectos: ; I 

, '. I 

As',~ndiçõ~~, ·~~tab.ele~idas· p~la ~edida. Pro~is9;i,a. Par.a a novação ~e. dívidas <io FCVS, 
'.tanto para '9sconu:atos lastre.adoscom recursos 4ascadern~tas co1!'-0 do FGTS, tOrnam a 
operação al~ente onerosa para as instituições financeirãs.· 
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A possibilidade de o FCVS vir a honrar seus .. compromissos ·de forma diferente da 
novação de dívidas nos parece improvável. Pagamento em espécie é uma hipótese dificil de vir a 
ser praticada, na medida em que as -disponibilidades do Fundo estão aplicadas em operações de 
dificilretomo ou estão destinadas ao pagamento das taxas de sua administração. 

Assim, no que se refere ao pagamento de compromissos relàtivos a operações lastreadas 
em recursos originários do FGTS ou dos demais fundos geridos pelo extinto BNH, a prerrogativa 
de utilização dos títulos relativos à dívida novada deve ficar a critério dos intermediadores dos 
recursos. 

Ser prerrogativa da instituição financiadora intermediadora dos recursos é coerente com 
as disposições do art. 6° da Medida Provisória, que estabelecem que os créditos novados relativos 
a essas operações ficarão caucionados ao Agente Operador até a liquidação dos saldos devedores 
das correspondentes dívidas. 

Se a prerrogativa ficar com o Agente Operador (credor), o Agente que intermediou 
recursos do FGTS corre o risco de ter que honrar o pagamento de tais operações com recursos 
captados junto ao mercado. 

Merece ser destacado que o art. 11 da Lei n° 8.004, que perman~c!l em vigor, estabelece a 
obrigação de o FCVS quitar o saldo residual relativo a esses contratos diretamente à CEF, na 
qualidade de sucessora do BNH. 

Além disto, o ~ 2° do art. 15 desta Medida Provisória autoriza a CEF a promover o 
repasse ao FGTS dos créditos recebidos do Tesouro Nacional na mesma data de seu recebimento. 

Tais créditos referem-se aos descontos e às parcelas do "pro rata'.' correspondentes à 
diferença entre os v!llores do saldo devedor contábil da operação de financiamento habitacional e 
o saldo residual de responsabilidade do FCVS que a CEF deveria assumir na qualidade de Agente 
Operador do FGTS. 

Assim, as disposições da Medida Provisória são discriminatórias em relação aos agentes 
financeiros, justificando apresente proposta de emenda. . . 

Brasília, 04 de agosto de 1998 

~ .' . 

~. ... 

.... 
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EMENDA ADITIVA À MEDIDA PROVISÓRIA ~ 1696-24, DE 30 DE JULHO DE 1998 
I t· ..,' - ,"'; .. .. ' . 

Acrescente-se ao art. 3· o § Ii com a seguinte redação: 
I 

. ·:1 ....., I . , .. 
"Art. 3· ........... :;- ........ ···· .... · .. ·:··········;·.;;'·1· .. · .. ·:· .. · .. · .................... : ........... :.;;. .............. ~ ...... : ............ . 

§ lI. A CEF, j para ~testar, a certeza ~a dívida caracteriza~a~o FCVS, tomara como base os 
instrumentos contratuais e as informações constantes do CADMUT:" '.' 

I ~STIFICATIVA' I, 

I . 
O incis~ V do art. 3· determina a obrigatoriedade de manifestação da CEF, na qualidade 

de Administradora do FCVS, reconhecendo a titularidade, o montante, a Iiquidez e a certeza da 

dívida caracte~.zada. . . I .. ' . , 

Entre ~. condições exigidas pela legislação ,em vigor esta a de que somente serão objeto 
" ~. , ; " . '. 

de quitação pelo FCVS os saldos decorrentes de financiamentos concedidos ao amparo da 
legislação do : SFH. Para possibilitar ~ verificação do atendim'ento à condição,' a Lei 8.100/90 
instituiu o Cadastro Nacional de I Mutuârios a ser, implantado e operado pela CEF. 
ComplementaImente, a MP 1.520-12 definiu que: . 

, I 
a) as instituições credoras do FCVS deverão encaminhar as informações necessârias para a 
c:o~tituiçãod~ Cadastro, sob pena deiperda de priorid8de' Quanto à responsabilidade do FCVS. (§ 
uruco do art. 5), '. 

i ,~~ . 

. ~ L~": 
b) as instituições financiadoras do SFH que prestarem informáções iílVeridicas, destinadas à 
constituição do Cadastro e receberemlvalor indevido do FCVS serão cob~adàS, a qualquer época, 
sem prejuízo:de outras sanções penais cabíveis. (§6° do art. 3·) 

, I ,_ • I" . 

Assim, a, CEF . parà à~estar la certeza da obrigaÇ~~ do. FCVS deverá verificar se o 
fmanciamento foi concedido, ao amparo da' legislação o que só será possível com base' na 

.... . I . 

documentação e nas informações do Cadastro Nacional de Mutuàrios . 
. , ! I 

Brasília, 04 de ago~to de 1998 

~~ /" Deputado Wig 
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EMENDA MODIFICATIVA A MEDIDA PROVISORIAND 1696-24; D~ 30 DE JULHO DE 1998 

Dê-se nova redação ao art. 4°, nos seguintes termos: 

"Art. 4° Ficam alterados o caput e o ~ 3° do art. 3° da Lei n° 8.100, de 5 de dezembro de 1990, e 
acresce'ntado o ~ 4°, os quais passam a vigorar com a seguinte redação:-

"Art. 3° O Fundo de Compensação de. Variações S'àláriais - FCVS quitará somente um saldo 
devedor remanescente por mutuário ilO flnal do 'contrato, excet6 áqueles relatívos aos contratos 
f1IlIl.ados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da 
data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. 

·1 , ,:1 '. . . ................................................................................................................................................... 
. - I. ! ( ", • 

§ 3° Para assegurar o cumprimento do disposto nesta artigo, fica a CÉF, na 'qualidade de 
administradora do FCVS, autorizada a desenvolver, implantar e operar cadastro. nacional de 
mutuários do Sistema Financeira da HabitaçãO -' SFH, constituído a partir dos cadastros de 
operações imobiliárias habitacionais e de segura habitacional. .. . 

§ 4° O Conselho Monetário Nacional - CMN editará"' 05 atos normativos necessários à 
administração e manutenção do cadastra a que seirefere o § 3° deste artigo." 

" . . '. . '.j 

.' JUSTIFICATIVA . 

O disposto no § 3° do art. 3° da Lei n° 8.100 na forma como redigido, impõe aos agentes 
fmánceiros, credores do FCVS, ônus adicional. Este ônus, na verdade, deve ser suportado pelo 
próprio Fundo, pois é parte integrante do seu processo' administrativó.' . . . 

. . •. ,'. .!. ' ~., ~ -':" _'I~ ~~ 

{ , . .. '!,,".' 

De fato o Cadastro Nacional de Mutuários visa identificar financiamentos irregulares em 
que o Fundo não deverá .intervir para pagamento de saldo residual. Assim este cadas'tl-o deve ser =: :::'d~I:7n? fuOOo,;' q"~ d;,~ o ;rua; ~onof'ci"\"i;/ 

.. ~~~ 
. • Deputado José Lourenço 

" ' 

.. 
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IL· ________________ ~Dep~á~R~p~~~MmM=O~~~A~N~A~ __________ ~~ __ ~ __ ~1~1· ______ ~_~~2~1~3 ______ ~ 
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IL' ____ D_~ __ D_' __ __JJI~·~---~------~--~--~·-~---------------~----------______ ~_' ______ ~ 
" 

I 
Suprima-se o § 1 i do art_ 5°, traÍlslormando o § T em parágrafo únÍéo. 

, 

JUSTII1CATIV A 
. ~I" 

I 

I A disposição contida no § 1° do art. 5° da Medida Provisória, diz respeito à 
implementação da regra do seu art. 4° "caput", que deu nova -redação ao art. 3° da Lei nO 8.100, 
de 5.12.90, que limita a responsabiÚdade do Fundo de Co~pensação de Variações Salariais­
FC\'S ao pagamento de um único saldo devedor de financiamento do SFH pu;' mutuário. 

, O § I <> do art. 5", objeto desta Emenda, determina !;Cjam I"ornecidas 
informaçõ<'s' para fins de rontrole ~ksse limite de rrsponsabilidade dofCVS, e diz respeito, 
especificamente, aos "contratos de linanciarnéntos im(lhiliários {"Um' récu·r.;Üs do SFH lirmados a 
partir do ('xé"rcício de 1997 ..... " !' ,c".,'~ , , '~' . 

f ' 
l Ora, por tiJr<;a ido que dispõem a Lei n° 8,692 e a Resolução n" 1.980, do 

Conselho !\Ionetário ;\acional, arnbas de 1993, não há mais responsabilidade do FCVS em 
novos tinanciamentos, daí porque n~o têm quiUquer serventia a~ inlorma<,'ÕcS de que tráta o § 1° 
do art. j" da M(~dida Provisória, pois essas informaçÕ\-s destinam-s('unicameiúc ao controle dós 
compromisSos do referido fundo de; Compensação. • " ' 

:, I ' ,,' . . 
Dada essa realidade, e tendo em vista o princípio de he~enêútica segundo 

o qual a lei não deve conter disposi~õcs inúteis, como preleciona o mestre Carlos Maximiliano, a 
presente emenda propõe a supres.'lào do § la do art. 5° da Medida Provisória. 

. . ~ 
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r=- ARnco ---...--PARÁGRAro __ ..-__ INCIlIO ---r--~' AÚNEA -----, 

~ 50 ]0 

r-------~------------~----~. nocro ______ ~----------__ --____ --__ __, 

Aci'escente-se ao art. 5° o inciso I V e Patágrafo 3°, com a seguinte redação: 

"Art 5° .: ................................................................................................................................................ . 

IV - Pagamento por parte de instituições e de governos estaduais de dívidas contraid3s junto a União, 
i nclusive junto a bancos oficiais federais." . 

Parágrafo 3° - Os Estados Membros para se beneficiar do disposto nO inCiso IV, somente poderão adquirir os 
créditos correspondentes das dividas novadas. diretO e exclusivamente das inslÍtuiçõesfinanceiras que controlam 
ou tenham participação acionária, bem ainda que tais créditOs tenham origem nas referidas instituições . . , 

JUSTIFICATIVA 
. , 

O art. 5° da Medida Provisória permite a utilizaçilo. dos créditos correspondentes âs dividas novadas na 
liquidação de dividas e no pagamento de contribuições de agentes financeiros e do preço de alienação de bens e 
direitos efetuados no âmbito do Programa de DeseStatizaçAo - PNo.· . 

Ocorre que as instituições estaduais e os governos estaduais têm dividas jWuo à União que poderiam ser 
liquidadas (ou compensadas) com os créditos correspondentes às dividas novadas. 

Diante diSto. para que as instituições possam valer desta modalidade de pagamentos e. a previsão deve ficar 
expressa na Lei. '. . .' 

Destaque-se que na maioria dos càsos o tesouro estadual ~controla"mais 90% das instituições estaduais. O 
pagamento das dÍlidas dos estados para com a União deve ser feita mediante, encontnÍ de' contas: com os titulos 
recebidos, por qualquer instituição vinculada ao TeSoüío estadual que, em últinià análise. é o garantidor das 
dividas do estado perante a União. ' ., •. . . 

As instituições financeiras estaduais não podem negociar tais tltulos com desàgio no mercado financeiro. Esse 
desàglo implica na responsRbilidade direta dos administradores públicos, vez que os Tribunais de COntas vedam 
qualquer operação que resulte em prejuízo ao erário. ainda mais quando o crédito tem garantia da própria União, 
por força de Decreto Lei... . . 

Diante disto_ a emenda se justifica na medida em que de um lado contribui. para diminnir a divida pública 
interna e de outro lado evita que os governos estaduais teilham prejuízos injustificados.' • ,. 
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Dispõe sobre a novação de dividas e responsabilidades 
do Fundo de Compensação de Variações Salariais -
FCVS: ,altera o Decreto-Lei nO 2.046, de 5 de janeiro 
de 'Í988, e as Leis nO. 8.004 e 8.100. de 14 de março 
de 1990 e 05 de dezembro de 1990. respectivamente; e . . , 

L 
dá outras proVIdências. . ' , 

i ~ ,I 4' ' 

E ENDA ADITIVA 
I 

, I,Incluam-se os seguintes parágrafos 2° e 3° ao art. 5°, da Lei nO 8.004, de 14 de março 
de 1990, constapte do art. 18 da Medida Ptovisória nO 1520: 

, ./ ' I. ' ' 
. Art. 18 ....................... !. .................................................................. . 
. I : ........................................................................................................... . 
i Art. 5° .................... : ..................... : .. , ................ : ............................... .. 

I 
§ 2° A diferença entrei o valor presente do saldo devedor contábil da operação de 

financiamento habitacional e o valor pago à título de liquidação antecipada da divida na forma prevista 
no "caput" deSte artigo, será paga com li enÍissão de Títulos do Tesouro NacioDaI em favor da Caiu 
Econômica Federal, registrados na Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos - CETIP. 

: I 
j § :f> Os títulos a que se irefere o paràgiafo 'precedente terão prazo de vencimento não 

superior a vin* anos e serão atualizados pelo Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI 
da Fundação Getúlio Vargas, acrescido de juros de quinze por cento ao ano. 

I 

I 
I 

JUSTIFICAÇÃO 
:., .. 

! I • ," 

í O dispositivo em queStão permite ao mutuàrio. Com contrato firmádo até 14 de março 
de 1990, o pagameitto antecipado de kua divida, mediante ·a obtenção de destÓntos. de 50%, nos 
contratos fimiados até 28 de fevereiro de 1986, de 40"10 nos contratos celebrados ,entre I ° de março de 
1986 até 31 d!= dezembro de 1988. e de 30%, nos contratos firmados entre' 1°, de janeiro de I ~89 até'l4 

de março de 1

1
990. , " , . " ',..!' , ','. ' " ' '. 

, . . 

A d'·"· ,I. da medi"da, ham .' 'ti ~ .' -' , par os ffiegaVCIS mentos ac os convcrueiltee etuar uma correçao, ao 
introduzir um dispositivo que contem~la o ressarcimento àCaiu"EconômicaFederaI dos custos 
efetivamente incorridos na operação, ddorrentes da diferenÇa entre o valor presente dó saldo deVedor do 

j '"..".. "'. '. " " 

mutuàrio e O valor efetivamente recebido pela instituição. Com issó~' 'tenéionámos resguardar 
I , ' , , . 

minimamente, o equilibrio econõmico-financeiro da CailUl EconôDÚca federa,l, e evitar, 'que maiS uma 
vez, a instituiÇão seja forçada a arcar sozinh3 com o ônus das decisões governameÍ1tâis para o setor. 

r . • ..•.. f,. '.' . 

. , _ r. ~ 

. "I 
SaIá das ~ 5 de agosto de 1998- ,. 

s.-J 4 a-f\;,--J'.----, 
... . ,--:~:~',-G;:~ ... ,J' ,~ú ~ 

--"""".'" - -~ . 

'F'T' I~.,. 
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Medida Provisória n° Ú96-2M 

Dispõe sobre a novação de dívidas e 
responsabilidades do Fundo de Compensação 
de Variações Salariais - FCVS; altera o 
Decreto-Lei n° 2.046, de 5 de janeiro de 
1988, e as Leis n°. 8.004 e 8.100, de 14 de 
março de 1990 e 05 de dezembro de 1990, 
respectivamente; e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

. Suprima-se o inciso III do artigo 6°. bem como as referências ao inciso III 
nos §§ l° e 2°, do art. 6° da referida Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os dispositivos referidos admitem a possibilidade de utilização dos 
títulos provenientes das novações relacionadas as dívidas do FCVS no pagamento do 
preço de alienação de bens e de direitos efetuados no âmbito do. Programa Nacional de 
Desestatização .. 

Para além do mérito do Programa, questionável em realção ao prejuízos à 
sociedade brasileira, não se pode admitir que não sejam cumpridos, ao, menos, os 
objetivos declarados pelo próprio Governo, e dentre eles, capitalizar-se com as vendas 
das estatais para operar investimentos em áreas ditas" "'essenciais". Por outro lado, o 
ingresso de mais outro tipo de Título Público nos processos de privatização, diminui 
significativamente as possibilidades de atração de investimentos, indispensáveis ao 
setor privatizado que se busca desenvolver, como faz referência .clãramente a retórica 
oficial, deixando inóquos os esforços contidos na privatização, onerando 
despropositadamente a sociedade brasileira.' 

Sala das Sessões, 5 de agosto de 1998 

. . . r· -
~4 a. ~;_C---1 

bif:&\~ú~ 

I>í { ,." í 

! 
I 
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r:1·:---O-:-'~·::-A----'1 I ~ . MEDiDA PRCMàóRiA ~9Ih2 •• d. 30 de Julho doi '91" 

I 

.1~· _________ ·~~ __ O_PRBc~MmM~o~vm~·~~~A~' ________ "_'_' ___ ~IIL· ____ ~_~~~~a~_._·_~ 
I 

,~I_. ___ -:-____ '_O_SIJPl2ISIV_-::-._' _,O_.....,,~'_tvnv_. __ , O_MOOF __ ""_nv_. __ ._O_ ...... _. __ ._O_!IJIISft1U1M)_' __ ........ __ . ____ ..J 

-1'- 01-=01 _ +1~· ___ ·R_noo ____ ___+----------;----"""""_--_-----....... -.-'----' 
I 

I 
• • ' I TEXTO . 

Dê« n~vá redação ao art, 6°, suprirrii~do-sc os § § 1° e 2° do art. 6°, nos 

I 
., .... "Art. 60 Os créditos mrrespondcrttes ã., dívidas novadas, ressalvado o 

dis~SIO' ~o ari;'T, sã~.Ii\'~cmcntc nekociávcis, ~a rorma do' dispostoncsta Medida Provisória, e 
L -.1-" -, .. . , , " J .~ ..: I ." 

poderão ser utihzados para:' 

seguintês term~: 

.' r' 

JUSTIFICATIVA 

(
,'0 
) . 

, . , 
. ,." , I -. ',,, . . - I • " , " • , .' 

A n:.dação do "í'aput" Í' para ~justa.r à proposta dC' suprcssão do § 2" do art, 

. /' 

. , , ,,~ ,', Dê lato, Os §§ Ir c 2° do art. (i0 da ~~ectida Provisória estabelecem 'restriçõcs 
ao uso de tTÍ'dilos,'l{uando decorrt'ntri; da nova<;ào dt' dívidas caracterizadas c vincendas. " 

I 
i ' , 

,",", .'Na'vt'rdade. lal restrição nào se justilica dado' que. os agentes lirtanl-eiros 
,quando da'no';'ação das dí\'id<is do, FC\'S já i.,sta~ão f{'('cbcndo . títulos com prazos ainda mais 
lóngos dos que os priJprios praZos de Vl'ncimento daquelas dívidas, ' , ' 

'I . 
• ,As restriçõcs mencionadas nos referidos parágrafos constituem desestímulo 

ao exercíció da opção' prevista nestal Medida Provisória. ' . 
~. r ~ t>L 'lI' t .' • <I-

: ·1. ',r" , , 

"" .; ,"" 

" , . 
r ." 

I\. 

I 
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I' o.... I ~I· ______ .......:M=EDIDA=· ::.:..:P.:.R::0VIS6.:.==R::.IA-:..::N"::...:.u::;II-a:::..::..:4,:..;de:::.:lO::.de=-=J:::iI=Iho:::.·.::de:.1::IH.= ___ --_----I1 
1~· __________ ~~~~P.:.R.:.~~o.:.~~NA~~ __ ~ _________ -JILI· ___ ~·_~.:.~~, ______ ~I 

~IT ____ ~_P~ __ ~ ____ ~II~._. ____ M_~ __________ p~~ _____________ Nam _______________ MMM ______ ~I 

Dê-se nova redação ao inciso I do art_ 6", nos seguintes termos: 
., -

"Art_ 6"' ................................................................ _ ........................................... . 

• 
I - Liquidação de dívidas vincendas da ml-sma espééic daquelas a que se 
referem as alíneas "a"e "b"'do inciso II do art. :i" desta Medida Provisória." 

" 

JUSTIIlCATlVA 

As condições cstabclecidaS peia Mroida Provisória para a nO''llção de 
dívidas do FC\'S, lamo para os contratos lastreados mm recursos das cadernetas quanto do 
FGTS, lornam a operação altamente onerosa para as instituiçõcs financeiras. 

A possibilidade de o FCVS vir a honràr seus compromissos de larma . 
diferentt' da novação d(~ dívidas nos parect" improvávd. Pagamt"nto t"m espécie é uma hipótese 
dilicil de vir a ~r praticada, na ml-dida em que as disponibilidades do Fundo estão aplil"adas em 
operações dc dilkil retomo ou l'SmO desti~adas ao pagamcnto das taxas de sua administração. 

Assim, no que se relerc ao pagamcnto de compromissos relativos a 
operações lastreadas em recursos originários do FGTS ou dos demais fundos geridos pelo extinto 
BNH, a prerrogativa de utilização dos títulos relativos à dívida novada deve.licar a critério dos 
intermediadores dos recursos. ' 

Ser prerrogativa da instituição linan~iadora intermedi~ora dos reCursos é 
coerente com as disposições do art. 7" da Medida l~rovisória que estabelecem que os créditos 
novados relativos a essas operações licarão caucionados ao Agente Operador até a liquidação dos 
saldos devedores das correspondentes dívidas .. 

Sea prerrogativa licar n:im o Agente Operador (credor), o Agente que 
intermediou recursos do FGTS corre o risco de ter que honrar o pagamento de tais operações 
com reeursos t:aptados junto ao mcrl'ado. - - ". 

Merece ser destacado que o art. 11 da Lei n" 8.004,. que pe~anece em 
vigor, estabelece a obrigação do FCVS quitar o saldo .TI:sidual rdáú,'() a esses contratOs 
diretamente à CEF, na qualidade de sucessora do BNH. . 

! 
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. . Além disto, o § 2°, do art. 15 desta :\ledida Provisória autoriza a CEF a 
promover o repasse ao t'GTS dos c~édit~ recebidos do Tesouro Nacional na mesma data de seu 
recebimento.' I 

·T . éd' ,).1 d 'I d" " ais cr Itos re erem-S(~ aos . (.'SContos e a.~ parce as o pro rata 
mrrespondentes à diferença entre oSI \'alort's do saldo devedor mntábil da operação de 
financiamento habitacional c o saldo rI'sidual de rl'Sponsabilidade do FC"S que a CEF deveria 
a.~umir na qualidade de Agente Operador do FGTS. 
.. . I 

A~im, as disposições da Medida l)rO\~sória são discriminatórias em relação 
aos llbrentes financeiros,justilicando a presente proposta de emenda. 

. - 1,··-

- - I 
APR~SENTAÇAO DE EMENDAS l 

MP 1696-24 

000013 

I ~·~:::o~:~:'~·~~=-=-~:·~I~I:·::::::::::~::M=~S'=D=A=P=R=ovmó===R:~:~=:-::1:1:~:o:4:.:d:e:.:H==J=U~~H::1="==.::::::::::::::1 
14 ~o PRr: VIA,J,. I LI· ____ .. _PiííMíüiBí~21;.;c' ___ ---'1 

I ~' __ o_~_o_1_~Ir.I·.--~~~mo~----+!---=~=A~~..,=------~==~------u~~~~--~I 
• 

i 
Dê-se ao inciso IH do art. 6° a seguinte redação. 

I 

.. Art.6° ............... ..I. ....................................................................... : .................... . 

I 
1Il- pagamento d,o preço de alienação de' bens e direitos efetuada no âmbito 

do Programa Nacional deDcsestatiza~ão - PND, na forma e condiçõcs previstas na Lei nO 9.491, 
de 9 de setembro de 1997." I .' ' 

'I· 

I JUSTUlCATlVA 

'f • • l _ ~ a~~al f('dação ~o inciso 111 estalx.'lt·cl' que os títulos poderão ser utilizados 
>': ~o paga":l~~~o do pre~o de alimação de llt'ns e direitos. deluada no âmbito do Progt"clma 
":\"acional de Desestatlzaçào - P:'<ID.o[bser\"ados os limites estabelecidos em cada leilão. 
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• 
A inclusão de limites, além dt' provOt:ar a desvalorização dos títulos, obriga 

os titulares dessas moedas, 4Ul' não dispuserrm dos recursos financeiros complementares, a 
"endê-los em mercado ou buscar assOl.:ia~·ão com outros grupos capitalizados. 

Assim, em \'('z dI' estabclnw limites no uso de moedas de privatização por' 
empresa, o Governo deveria determinar em quais empresas seriamaL'eitas as referidas moedas, 
conlorme, aliás, prevê o art. 14 da Lei 9.491. 

" 

.. 
. , 

~j • , 1. 

. . 
", 

MP 1696-24 

000014 
." 

EMENDA ADITIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N" 1696-24, DE 30 DE JULHfJ UI!. .n., 
"I< -,r ., 

" 

Acrescente-se o inciso'IV ao art. 6°. com a seguinte redação: 

"Art. 6° ...................................................................................................................................... . 

IV- liquidação. desde que aceitas pelo credor, de dívidas junto ao Tesouro. às Instituições 
. Financeiras Públicas Federais e aos Fundos por elas administrados." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda tem por objetivo ampliar as opções de uso dos créditos correspondentes às dívidas 
novadas, facilitando a solução de problemas específi~os, favó~ecendo a privatização de empresas 
pertencentes aos Estados e Municipios e preservando o direito do credor de aceitar o título com 
moeda de pagamento, se for do seu interesse. ,./] 

! 

Brasília, 04 de agosto de 1998 

, / 

.g.~ 
Deputàdo ]ósé Loureóço , 

.; -I, 

---- ------------------------------------------------------------------------------------

~. 
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EMENDA ADITIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1696-24, DE 30 DE JULHO DE 1998 . , 

I .• 
Acrescente-se ao art. 6° os incisos IV e V e os §§3° e 4° com a seguin!e redação: , 

"Art 6° . . -,.! . .' 
. . .................... , ...... , ........ , ................ ~ ..................................... '.' .... : ................................... . 

N - pagamento de dívidas de instituiçõ~s financiadoras do SFH renegociadas nos termos da Lei 
n°.8:727, de 5 de novembro de 1993; I 

" v - pagamento por parte de instituições e de governos estaduais de dívidas contraídas junto a 
União, inclusive junto a bancos oficiais !federais." '. '. , 

§ 3° Enquanto não for feita a novação ~e dívidas d,e. que trata esta Medida Provisória, o Agente 
Operador do FGTS deverá promover, nos saldos devedores dos contratos de empréstimo, de 
repasse e refinanciamento, firmados c6m Agentes Financeiros, inclusiv~ naqueles 'renegociados 
nos termos da.Lei nO 8.727, de 5 dei novembro de 1993, a segregação contábil das parcelas 

. correspondentes à dívida yencida de responsabilidade do FCVS, relativas a créditos vinculados a 
esses contratos. _. . 

§ 4° A prestação mensal devida pel10 Agente Financeiro, relativa' ao retomo dos contratos 
mencionados no parágrafo anterior d~verá ser recalculada em função do efeito da segregação, 
proporcionalmente ao valor segregado." , . 

I JUSTIFICATIVA 

I 
'Osdispositivos legais,vigentes estabelecem que os saldos.de responsabilidade do FCVS, 

referentes às habilitações de ,créditos vinculados a operação de empréstimo, repasse e 
refmanciamento, serão destinados ao bagamento das respectivas dívidas dos Agentes Financeiros. 

I 
r A Lei nO 8.727/93, permitiu o refinanciamento, pela União, dos saldos devedores das 

operações de crédito que os .Estados, Distrito Federal e Municípios contrataram, até 30.9.91, 
I . 

junto aos órgãos e entidades controladas pelo Governo Federal. 

Tal' dispositivo obrigou a iJc1usão, dentre as dívidas objeto do refinanciamento, dos 
contratos existentes entre os Agentes Financeiros e a Caixa Econômica Federal, como sucessora 
do extinto BNH, relativos ao repass~ de recursos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço­

I 
FGTS utilizados no financiamento à ,produção de conjuntos habitacionais de interesse social. 

I 

A rçnegociação não descaracterizou a origem das dívidas contraídas, as quaís devem ser 
,pagas com os recursos recebidos d9s mutuários, nos CRSOl! de contratos ainda ativos, e valores 

,. crecebidos do Fundo ~de Compensação de Variações Salariais - FCVS, no caso de contratos jà 
encerrados. I .. 
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A ,sim, apesar da renegociação envolvendo operações de financiamentos habitacionais 
com reCllrsos do FGTS, a quitação dessas dívidas deve ser feita corna mesma moeda utilizada 
pelo FC"S em pagamento de suas.responsabilidades. 

P)r outro lado, como os agentes financeiros .têm créditos perante o FCVS e a novação 
ainda deverá demorar algum tempo é fundamental que os valores já identificados como de 
responsa >ilidade daquele Fundo sejam segregados para que as prestações pagas pelos mutuários 
de contri tos de financiamento com recursos tomados junto ao FGTS sejam compatibilizadas Com 
as dívidzs efetivamente ainda existentes (deduzidos os créditos perante o FCVS). 

(I FCVS, criado em 1967 com a finalidade de garantir aos mutuários o limite de prazo 
para amortização de suas dívidas junto ao Sistema Financeiro da Habitação, assegura às 
Instituiç,jes Financiadoras o ressarcimento de eventuais saldos devedores residuais' de 
financiamentos habitacionais efetuados no ãmbito do SFH, decorrentes do descompasso entre as 
formas (e reaj uste das prestações e dos saldos devedores, 

l:ntretanto, por vários motivos, o FCVS há mais de 10 anos (desde a extinção do BNH) 
não honra seus compromissos, apesar de os mutuários terem sido incentivados a quitar 
antecip2 damente seus contratos. Além disto, nos anos 90, aumentou significativamente o número 
de cantotos liquidados por decurso de prazo. Atualmente existem cerca de 1 milhão de contratos 
à espera de pagamento -do'saldo residual pelo FCVS e boa parte desses contratos está vinculada a 
operaçõ ~ de empréstimo, repasse e refinanciamento com recursos oriundos de fundos 
adminis.rados pelo extinto BNH. 

Apesar do número de contratos encerrados, oS Agentes Financeiros. I em sua grande 
mai,?ria estatais, não tiveram a prestação de retorno ao Agente Operador. do 'FGTS reduzida, 
fazendo com que sejam obrigados a captar recursos no mercado para promover os pagamentos de 
dívidas que, na realidade, pertencem ao FCVS. 

, Os saldos devedores de responsabilidade do FCVS tiveram crescimento exacerbado, em 
I função .le subsídios. na forma de sub-reajustamentos das prestaÇões éoncedidos aos mutuários do 
'Sisteme em meados da década de 80, e dos reflexos decorrentes dos vários planos de 
estabili;:ação econômica implementados ao longo dos anos. 

Em alguns casos, as prestações foram convertidas por critérios totalmente'incompatíveis 
com a !volução dos saldos. Em outros. Os valores' permaneceram congelados pOli 'um período 

. muito I,>ngo. . • , 

Tais fatores provocaram não só a redução na capacidade das prestações amortizarem os 
financiamentos, como também o aumento da dívida em função do não pagamento' integral dos 
juros d, ~vidos, onerando: deste modo, sobremaneira, o FCVS; ,'r,' . , •• ' :. , '. ,', . 

• ' ': . '.,'.;'" ',' ,.' i ' . .. : . .:" i _ . li".:. Ti "7 . •• 

Estes aspectos. ·allados ao fato de o própno FCVS .nãovirh.~l1ra~do se~s.c::ompromlssos 
tempes civamente. de acordo com o estabelecido nos normativos que tratam da qúeStão, levara'm a 

que as Instituições Financiadoras:acumulasse!llcréditos;:de, volumecexp~es~ivo ço!'!ra o referido 

Fundo. '" ': ',c. ';:.:. 
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, I 

Conscie!lte de que, nas operaçõ~s cOm recursos do FGTS, as Instituições Financiadoras 
eram meras ~épassadoraS de recursos, o artigo 4° do Decreto nO 97,222, estabeleceu: ," .,' ,I, ' 
"Art. 4° - Os valores dos saldos devedores residuais, de responsabilidade do FCVS, oriundos de ' 
contratos, de repasse celebrados até 27

1 

de fevereiro de, 1986, entre os agentes financeiros e o 
extinto Banco Nacional da Habitação,serão creditados à Caixa Econômica Federal, na data de 
vencimento da última prestação de resp6nsabilidade do mutuário final, para efeito de amortização 

, ,I 

extraordinária da dívida cOrrespondente à respectiva operação de repasse. , ' .,' I ' 
Parágrafo Segundo - Simultaneamente à'amortização referida neste artigo, a Caixa Econômica 
Federal creditará, em favor do ageh,te financeiro, importância correspondente à eventual 

, ,I' 
diferença entre os valores: I 
a) do saldo dev~dor contábil da operàção de financiamento habitacional, atualizado pro rata die, 
com base no mesmo índice que for utilizado para corrigir os saldos dos depósitos de poupança, 
cOnsiderado o peóodo compreendidOl entre a última correção aplicada do saldo devedor do 
tnutuário final e a data de vencimento aa última prestação do contrato respectivo, e 

, I 

b) do saldo ,devedor residual, de reS~onsabilidadedo FCVS, apurado na formado disposto no 
artigo \0 deste Decreto:; ,I , ' _' , ' , ' 

I ' 

No mesmo sentido, a Lei. nd., S,O~, de 14,3.90, que instituiu descontos nas liquidações 
antecipadas e nas mudanças de mutUário em operações do SFH, estabeleceu: " 'I' ' 
"Art,So - No caso de descontos em i cOntratos celebrados com recursos de repasse do extinto 
Banco Nacion,al da Habitação - BNH, será concedido, pela Caixa Econômica Federal - CEF, 
desconto proporcional ao montante repassado." 

Observa-se, de forma clara, ai responsabilidade do FCVS nas operações com recu~sos do 
FGTS, em.liquidar diretamente à CEf, énquanto agente operador do FGTS, os valores dos saldos 
residuais ou desçorttos 'a'ele atribui dos, desobrigando as Instituições Financiado~as de. liquidarem 
uma parcelada dívidá'que ib'Úalrnente não poderão cobrar dos mutuários finais das unidades 
produzidas com esses recursos. I ' ' , 

, I ' 
Outro aspecto, a ser observado em relação ao art. 6° da Medida Provisória é a permissão 

para a utilização dos créditos correspondentes às dívidas novadas na liquidação de dívidas e no 
pagamento de contribuições de age,~tes financeiros e do preço de alienação de bens, e direitos 
efetuados no âmbito do Programa de Desestatização - PND. 

" , ' I 
, " "; t!· ~ .' ","'. ' "' .. 

, ... ' Ocorre qu~ ~,instituiçõeses~aduais e os governos estaduais têm dívidas junto à União que 
poderi~ ser liquidadas (oucompe1sadas) com os créditos correspondentes às dívidas novadâs. 

Diante disto, para que as instituições possam se valer desta modalidade de pagamento, a 
','(l;previsãô '~çye ficar expressa na Lei, I .t, , 

1. ;1 f,' '. ~ . 

"!.!í' , Destaque-slq't~ miii1aioria! dos casos o· TesouróEsladual "controla;' mais de 90% das 
instituições estaduais. O pagamentf das dívidas dos estados para com a União deve ser.feita 
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mediante encontro de contas, com os títulos recebidos por qualquer instituição vinculada ao 
Tesouro Estadual que, em "última análise, é o garantidor da dívida do estado perante a União, 

Como os governos estaduais, no pagamento de súas dívidas com o Tesouro Nacional, se 
utilizarão desses papéis, vão ter que vendê-los no mercado, com deSágio, sendo' que, de forma 
geral, os TrLbunais de Contas estaduais não permitem que os estados 'possam vender pápéis com 
deságio, para não criar pr~iuízo ao erário público estadual. '; '. ,-

Diante disto, a inclusão do inciso V se justifica na medida em que de um lado contribui 
para diminuir a dívida pública' interna 'e de outro lado evita que os 'governos estaduais tenham 

prejuízos injustificados," /'" 
, I 

./ / 

Brasília. 04 de agosto de 1998 i,:k{~ 
Deputado José Lourenço 

. , 
" 

-' .. 
.' ~:'. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP ,1696-24 

000016 
~ ": J 

L'" _O·~ ... "·T,-·D 8,-----,1 I' - I _ ~_. , ' MEDIDA PR0VIS6RIA W 1.698-24. de 30 de Julho ele 1991. , 
, 

LI· ______ ~----------=~~===O~P=Rmc=~==O~~=A=N=A~--~~,~I~--~~----~--~1I L· ____ ~~w_~_2_13_, __ ~ __ ~1 

I L' ____ O_;_~ __ 02 ____ ~1 r.1·.----.··~~~----------~~·~~~~~------~·~~~~------------~~~~----.1 
, 

, "-' 
, """" 

.. Acrescente-se ao ar!. 7° novo parágrafo, translormando o §, único em § 1°. 
nos seguintes termos: ' 

"Art~ 7°: ...... ':.': ........ : ......... : .................. u ••• : •••• ·~u ...... ~' ........... :: ............. u ••• : ................ . 
, . 

§ I ~. ~ ~ .. :~,:f:l. 0,0 •• _.: ••• o ...... ~ •• : ........ /:'~.: •••• ~ ... ,: ...... :~ •••••••••••• ~ ... ~ :~.:.": .... ~ ................................... . 
J' 

§ 2° A~ dívidaS de insUtulçocs linam:iadoras junta à CEF, vencidas ou 
vincendas, originárias de operações ('om o ('xtinto BNH, FGTS, F AL, FGDU e demais fundos 
pelo mesm'o administrados, ol~eto de contrato'lirmado em.data anterior a 26 de setembro de 
1996, poderão ser pagas, a,l."ritfrio do devedor" mediante cessão de créditos decorrentes dI: 
novação de dívidas de que trdtal.'sta ~Iedid; Provisória: licando' !,rarantidas a tais créditos 

,condições .lilJeratórias 'idi:nti<:a,~ às, a,o;seguradas no -conirat6,/aos' mesmos créditos antes da 
novação. inclusiv(' no que se rdere à ta'GI de juros, seja para pagamento de prestação, 
amortização ou liquidação da~ m('ncionadás dívidas," ,; 

;" "' 
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. - ftJsTIFlCATIV A 
~ ~ ,I ~'. ~ 

A '~kdida' ProvisóJia ('Staockcc as ('ondiçõcs para a novação dc dh,idas c 
rcspOnsabilidades do Fundo dc Com,*ri.'I8ção de VariaÇÕC5 Salariais - fCVS, modificando o 
regramento anterior e. instituindo' novás dispoSições legais. sobre ~ tema, inclusive alterando a 
forma de ressarcimento, aoS agentes financeiros do SFH,doS valores devidos. _.., .'; ".',,-. ~I~>.:; I' .. ' . ..,.. ' .. '. '.' 

. . . . . Destaque~ .que inúmeros, l~ontratos Joram firmados em data anterior à 
\igência desta Medida provisória pelÓsagelltes linanceiros devedores dôsdivel'sos rlindos do 
extinto BNH, hoje sob a administraçãO' dáCEF, contratos estes que não podem sofrer alterações 
posteriores sob pena de ser ferido Os I~rincípios do direitoadquirldó,da coisajulgadá e do ato 
jurídico perfeito, matéria constitucionalmente ·proteaida. . . .' . 

I
·' . "'-',' . . . . 

Nestes l:oritratos roram eleitas, ent~ outras,q)momoeda de pagamento das 
dívidas, os crk:litos dos agent<'Sjunto a~fCyS e a cessão de àéditoshipot~rioscom cobertura 
do fCVS pelo valor integrdl, isto e; pelo valor total da responsabilidade do fCVS, sem descontos 
ou deságios,. .' . '.' I ... ' ".' '. "' . 

. ' De fato, os agcntes linânceirosacolheram a~ diretri~,goverttamentais da 
época no sentido de financiar, prert'fencialmente, as da<;ses dc rerida baixa;participando de 
programas habitacionais,sob o rt'gra~entó jurídico existentc qUe garantia a: cobertura total do 
FCVS pelo resíduo do saldo dt'vedor. f , ,. , . • r!_~ .. '. ',:. (.;' .. " . ". '._ ",":' , 

. . . 

• -i f..... . •. '" " ,r '. \ ".' '. ,: .-i<, ' ',i. ':. *. ~.' -".,' ',. .. 
. • Assi~, O <'quilíl~rio cconômico-Ii~anceiro d';;tes' contratoS não Pode ser 

rompido unilaterahnentc' por disposição ('m Lcin~va, a;,rra\~ÍldoPelo fàtólleque a estes agentes 
linanceiros, pdas regras vigentes, nãJ roi uado·oportúnidadc de liuscá!' oulrdS.lontêSderccur.;o 

, I' . -.' .,j' 'h 'I" -. . '. - '. ' 'r~'· -

paia fazcr frente aos novos ('ncargos; ":" ' . . ", 

' .. ~' , o p~indpio coJ:itucional de i!iOn<)m~'nó' trãta~cnio 'das partes não pode 
ser unilateralmente quebrado pelo' E1tado, tendo em vista que aquell'S agentl'S que .já pagaram 
suas dí\'ida~ junto ao fundos do extinto B:'IIH <:om créditos dl~\idOs pelo FCVS,.o liuram sem 
qualquer desconto ou ueságio; I . " .:: ' ..... ~ 

É~istem' Sl'grne1tos, ~omo. as rc'~~do~d!!' 4ue ad.~!nistfiJ:lll.I,~.utciras de 
créditos perccbcnd~ l,'Omo,rl'!!,uncração um diferencia! de juros, pl'<jueno, que não proporciona 

. margem para s\JPO,!~r,?udanças na lestrutúra econômico:.finance~: d~~~iO; . •. . . . 

Assim, a emenda se justifica para,' de um lado, manter o pnnclplo 
constitucional do direito adquirido b de outra parte para dar tratamentoisonôrnico a todos os 
participantes dos programas de financiamento habitacional do extinto BNH. 

.' .' I . . . 
.." . 4 '. .' 

/-

I 
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Medida Provisória n° 1.696-2~ 

MP 1696-24 

'. 0000.17 
~ .... '~" 

,- ~" 

Dispõe sobre a" novação 'de dívidas e 
responsabilidades do Fundo de Compensação 
de, Variações Salariais - FCVS; altera o 
Decreto-Lei nO 2.046, de 5 de janeiro de 
1988, e as Leis nO. 8.004 e 8.100, de 14 de 
março de 1990 e 05 de dezembro de 199()', 

"r.espectivamente; e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

: Suprima:'se o art. 9° da referida Me~da Provisória . 

. ,JUSTIFICAÇÃO . 

~' O dispositivo referido prevê não incidência de Imposto de Renda e 
Contribuição Social sobre o Lucro na utilização dos créditos provenientes das 
novações relacionadas às dividas do FCVS no pagamento do preço de alienação de 
'bens e direitos efetUados no âmbito do Progiama Nacional de Desestatização. 

, Para além do mérito do Programà, questionável em relação aos prejuízos' 
à sociedade brasileira, não se 'pode admitir qúe não sejam cumpridos, ao menos, os 
objetivos declarados pelo próprio Governo, e, dentre eles, capitalizar-se com as vendas 
das empresas estatais para operar investimentos em áreas ditas "essenciais". Por outro 
lado, o ingresso de mais outro tipo de titulo público nos processos de privatização, 
diminui . significativamente as possibilidades ' de atração de investimentos, 
indispensáveis ao setor privatizado que se busca desenvolver, como faz, referência 
claramente a retórica oficial, deixando inócuos os esforços contidos na privatização, 
onerando despropositadamente a sociedade brasileira. " 

Soma-se às impropriedadês supra' apontadas a iniciativa de mais uma 
injustificável renúncia fiscal que Ílão se adequa à ex.pectativagerada de "capitalização 
do erário" e "investimento em áreas essenciais". 

~ . ti" ~ 

I _ .. "" 

.• ,'l-

Sala das Sessões, 5 de agosto de 1998 
'. 

. ':' SJ4 aJ·- ú.'~ : 
.. '" .~. bi.~ . ../~ 

", ~, -

~-r /KÍ 
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MP 1696.-24 

000018 
APRESENTAÇÁO DE EMENDAS 

DATA I j Pa~~~~O i . ..~' :;, . j... 

GUO:u;J ~~DIDA PR0'(ISÓRlA W,o 16~6 A4, GeJOto7!9S 1 , 
-. .. Abil I - J. N! PRONnJÁRIO .-I DEPUTADO VALDIR COLAlTO' , , -I' [_. _.- J 

r-____________________ ~I--~--------------~----------_, 
I 

I() -SUI'RESSIVA' 2( )-SlollSrmrrIVA ~()·MODIFlCATlVA 4(X)-AD\TIVA 

,PAGINA, 
I· I 1 

c ~ -, ---""'II--PARAG:;ro ---r-- INCISO ---.-;....--AÚNlA-----, 

r---------------------+-I - TEXTO _____________________ --, 

I 
Acn:scente-se ao art . .".. um par.ígrafo. numerando-o de par.ígr-lfo 1" e transformando o par.ígrafo único em 

par.ígrafo 2", nos seguintes termos:, I ' , 

Art . .".. .................................. " ........ , .... , .. ! ........................................................................................ . 
• I 

• • I.' . 

§ 1° As instituições financiadoras que optarem pela novação de di\idas pmisti' nesta Medida Provisória 
, ficam dispensadas de criar provisões. para deitos contábeis. sobre o valor dos créditos mencionados no "capuC 

deste 81'Iigo. ,"' I ' ' ~ 

§ 2" ..................................... : ............... ...l .......................... : ........... :: .... :: ..................... :.: ............... : .. . 
':. f'~ .' 

JUSTInCATIVA 

Ao participar do processo de novação delque trata a Medida Provisória na 1.520. aS' instituições financíadoras 
dever.lo ajustar sua posições contábeis à nov~ realidade. . ' 

Contudo,' como os créditos contra os FCVS são decorrentes de operac;iles lastreadas em captaç.ks de poupança 
e/ou repasse do FGTS, cujos cUstos fihanceiius são' cómpatíveis com" a • remllDcração destes créditos. 

, contabilmente. não há necessidade de conkituição de provisão á' valor de mercado. em especial se houver a 
decisão de manutenção destes títulos até seJ vencimentofresgllte.' ~"J., , ,i " ' 

. .". o'. _._ . ,: I .'~. .' "~.J~-"" •. ~:.(~ .... ~'f I . . 

Garante-se, assim. a integridade financtlira das instituições. peJo não recolhimento de um tributo e.xcessivo 
face a base de cálcUlo expandida. e ao' mbsmo tempo, preserva-se a fatia· do fiscO:' qlÍe . ulbutaIá' os recursos 

I • 

quando ingnlSSal\lm como receita no momento do resgatelvenda. 
I ' 

, Diante disto. a emenda se justifica na medida em que de um lado contribui para diminuir a divida pública 
interna e de outro lado evitÍque os governeis estaduais tenham prejulzos injustificados, . " 

I 
I 
I -
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000019 

AF'RESENTAÇÃO DE EMENDAS . 1 

. ' . 

~nt~-seum parágrafo'ao art. 9°, transfOlmando <> § único em l°, nos 
seguintes tennos: 

"Art. 9° ... , ......... : ........ , .................................. :.: ................................. : ............... . 
. . ...... o'.>' '. ."..,'.,' . . . . 

§ l~ ... ,.; ... ,.:;~ ....... , ...... , .................... , ... , .... ; ......... ~ .... , ............. , .......... :.: .......... ; .... . 
. ,', 'I . ..' . 

§ 'r" Ogánhod~ capital auf~rido nas opei"dçiies de alienação a terceiros dos 
créditos de que trata o art. 6° desta Medida Provisória realizadas com recebimento do preço a 
praZo poderá ser diferido .(·apropriado, para . fins de trib~tação;à m~da em que se verificar o 
efetivo recebh'TIt'nLo dó preço.'" . 

+ , ~ ~ ~ 

JUSTmCATlVA. 

.1I.s instituiçõcs financeiras públicas, impedidas que são de participar do 
Programa ,de Privatiza<,-ão, devem vender suas moedas de privatização .. ' a terceiros 
prelerencialment(· sem dt.'ságio. Para tanto,. toma-S(' necessário razê-lo com parcelamento do 
preço. O critério de apropriação do ganho de capital na medida do efetivo recebimento do preço 
{. adotado ('m situaçÕl-s assemelhadas e se revela indi~p('nsá\'e1 no caso l'Specífico. 

• .. • ~~ .: .A . ;', 

, , 
, , .... '; 1 , .. 

'. 
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I 
I 

Dispõe sobre a. novação de dívidas e 
responsabilidades do Fundo de Compensação 
de Variações Salariais - FCVS; altera' o 
Decreto-Lei n° 2.046, de 5 de janeiro de 
1988, e as Leis n°. 8.004 e 8.100, de '14 de 
nurrço de 1990 e 05 de dezembro de 1990, 
respectivamente: e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

I 
. Suprima-se o art. 10 da referida Medida Provisória. 

) I 
. \ , ' ., . 

I _ 

~STIFICAÇAO 

",' . O referido artigo .pr~vê a compensação do valor nominal dos títulos 
públicos. oriundos· . da . novação dos créditos das instituições financeiras' credoras 
provenientes do Sistema Nacional Ide Habitação, para efeito de aplicação obrigatória 
em projetos habitacionais do percentual dos depósitos de poupança. 

. . O Sistema Nacional I de Poupança e Empréstimo, juntamente com o 
FGTS, constituem as maiores fontes,de alocação de recursos em habitação no Brasil, 

I 

ainda assim insuficiente diante da demanda social. 
A compensação pro~osta, apesar da ressalva constante do pará:grafo 

único do mesmo artigo que' cdncede ao CMN'~ a· prerrogativa de limitar esta 
compensação, implica em limitação do potencial dei investimentos no setor 
habitacional, que' além de incremehtar a satisfaçãó das' necessidades de moradia ainda 

I 

é um dos setores intensivos empregadores de mão-de-obra. ,.' , 
Por outrô lado, uma vez renegociaGas não são mais consideradas dívidas 

vencidas, nem tão poucóintegrantes do Sistema Financeiros da Habitação. 

I 
I 

Sala das Sessões, 5de agosto de 1998 
" . . . ~ ",".. 

......... _ ....... ,.~ ... "'...... .. '\ I"-

,.,"r i .. 3· h 
,- '~~ c2-J'~:~.~ 

btf·~~ l1'~ 
P'í/Mí 
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EMENDA SUPRESSIV A À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1696-2-1, DE 30 DE JULHO DE 1998 

Suprima-se o art. 1 1 

JUSTIFICATlV A 

o Art. II da Medida Provisória estabelece que'a partir de [0 de marçO de IQ9ri,.somente as 
instituições financiadoras que exercerem a opção pela novação ~ela' prevista poderão computar 
como op«:rações de financiamentos habitacionais, os crédi~s junto aoFCVS,~ara efeito de 
atendimento da exigibilidade de direcionamento de recursos captados em depósitos de poupança. 

'.. ,,'.. . 

Não hã razão técnica para impedir as instituições finÍUlCiadoras qúenão ,optarem pela 
novação das dividas do FCVS, de consideram, como aplicação habitacional, os créditos perante o 
FCVS. 

De fato, esses créditos decorrem de financiamentos conCedidoS com' recursOs captados por 
intermédio 'das cadernetas de poupança, cujos mutuários "não 'retómaram integralmente os 

empr~timos. ' .. ' 

Assim, enquanto esses recursos não ingressarem no caixa das instituições financiadoras, 
deverão continuar a ser considerados como. aplicação habitacional, sob pena do agente 
fmanciador ser obrigado a cumprir a exigibilidade com recursos que não possui. 

ALém disto, a data limite para considerar os· créditos perante (, FCVS no direcionamento não 
guarda c.óerência co~ a data de opção pela novação fixada em'30106198, conforme§ 7· do art. LO. 

BraSília, 04 de agosto de 1998 .' "'... \. .... 

'-

~'. "I, j ~ .~ .~' .. 
. r ,' ... 0' , \'" ,.,,~ .. :'i'. ","' . 

"'. ".... . ...... '.'" -.:.,,',".,",.' ,'.,: ," , , .. \ - ' -, ~ .. .. ..... ':., J:; . ~.l, ... ,? ,'; '., 1 .. ;1 ' • .'1:.,; .. t .~.' -' 



Agosto de 1998 DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL Sexta-feira 7 12557 

EMENDA SUPRESSIV A À MEDIDA PROl.SÓRIA N° 1696-14. DE 30 DE JULHO DE 1998 
, .' I. 

o ~ .,0' " 

Suprima-se o art. 12. I 
I 
JUSTIFICATIVA 
, ' 

MP 1696-24 

000022 

O art. 12 da Medida Provisóril dá n~va redação ao inciso II do art. 6° do Decreto-lei 
2.406/88, aumentando a contribuição t+mestral dos ag~ntes financeiros do SFa de 0,025% para 
O, 1% sobre os saldos dos financiamentos imobiliários com cobertura do FCVS. -

I 
, A supressão deste artigo se justifica para que permaneça a redação original do ['ecreto-Iei 

2.406, não majorando a contribuição a6 FCVS, pois as condições de retomo do Fundo já são por 
demais desvantajosas para os agentes! financeiros. Além disso, não há qualquer fato novo que 
justifique muliiplicar por 4 a contribuição atual dos agentes financeiros, sobretudo levllildo-se em 
Conta que os"éompromissos doFCVsl estão sendo reduzidos em face do alongamenu, de prazo 
previsto riéSta.Medida Provisória. I 

Brasília, 04 d~ agosto de 1998 

: ' 

Medidl Provisória nO 1.696-2" 
I 

:--MP1696-24 

000023 

I 
I 

Dispõe sobre a novação de divi;:las e 
responsabilidades do Fundo de CompenSl{ção de 

. Variações Salariais - FCVS; altera o Decl eto-Lei 
, , . 

n° 2.046, de 5 de janeiro de 1988, e as Leis nO. 
8.004 e 8.100, de 14 de março de 1990 I,) OS de 
dezembro de 1990, r~spectivamente; e d~ outras 
providências. ",. 

_.:'>. : ,EMENDA ADITIVA 
f:,: ,'~~., .-.,. > ~ . ' ''-. ~ 

~'~"_.",_~' . <,.. ,';.' r .~''':, • :~~ • -',"- • 

. :.i~: '. 'I~él~a~~ ~ sé~irit~parã:grafo ao art. 12 da referida Medida Provisória. 

:,' - "" I' 
Art. -12 ""'"'''''' ". ". ".". "" .. "" .... ""." "" ".".""" ...... 

§ Ficam excluidJs as COHAB's e Órgãos Assemelhados da exigi:ncia da 
contribuição trimestral dos agentes fuumceiros do SFH. referida no "caput" deste artigc'. 

I 
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JUSTIFICAÇÃO . ' " 

A medida tem por finalidade excluir as COHAB' s de efetuar o recolhimento da 
contribuição trimestral sobre os saldos devedores dos contratos de financiamento 
habitacionais. Estas entidades não possuem finalidade de lucro, pois repassam o valor de cada o,, 

imóvél para o adquirente, pelo preço de custo, e, em muitos casos com subsídio, atuando 
juntamente com governos estaduais e municipais na consecução de empreendimentos 
habitacionais destinados à população de baixa renda. ' 

H " ~ 'I "ri ~ 

Ressalte-se que as COHAB's não se beneficiarão do resssafcimento dos saldos 
residuais do FCVS, dado que seus 'créditos perante aquele fundo têm como principal 
beneficiàrio o próprio FGTS, credor final destes recursos. .• ' 

É incongruente impor-se a estes agentes sociais o ônus de úma contribuição 
impossível de ser honrada, já que não existe Contrapartida finaÍlceira para satisfazê-Ia. 

~ _ v ' 

.. , 

,SaIa daS Sessões; S de agosto de 1998. 
',' 

, (l,' cC' 0--1 ., 
~ .'--:.. .' 
~G1;~ Ú~ 

P"r/Mí 

MP 1696-24 

000024 
" 

EMENDA MODIFICATIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1696-2", DE 30 DE JULHO DE 1998 . . - . ~ . . ' '-, ' . 

" , 
Dê-se ao art. 15 e seus parágrafos a seguinte redação, suprimindo-se o inciso 3° e os parágrafos 
1 ° e 2° do art. 8°: " ' . 

• • • • •• , • , •• Y .,'"1 . .' . - .. ,".'. . 

"Art. IS A Administradora do FCVS - CEF creditará aos titulares de créditos juntcJ ao FCVS, 
decorrentes de financiamentos habitacionais c'auclonados ao FGtS li demais Fundos do SFH que' 
exercerem a opçãop,ela novaç,ão, .o montante correspondente à ,diferença el1tre os valore~ do saldo, 
contábil.e . do saldo devedor de, responsab,ilidade do 'Févs,' apurados nessas 'operações de, 
fmanciam~nto habitacional e ~~qú'adradaS nos conceitos d~finidcis n~ 'alíneas ;,'a" é l'b;' do § l° \ 
do art. 1 ~ desta, Medida Provisória" ' ,. . . . .. \ '. ' . ". \ ., .. , . -' 

§ {~Opag~ento, pelá CEF. do ~~~dii~de~id~~~~~~i~ü~~db' tri'ediani~'c~~~ã~ d~, Tit,u)cis 
do Tesouro emitidos em favor da CEF na forma do § 4° deste artigo. ' . ", .. ', > ' , 

. ,. ~ .' 

I~ 
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§ 2° Os Títulos .do.Tes.ouro s;egidos p~la_CEF deverão ter taxa de juros de 3,12% a.a quando se 
tratar de diferenças apuradas em operações realizadas com recursos do FGTS e,de 6,17% nos,. 
del!ll'.is casos.. . I ' 

" ' I, , . '. 

§ 3° Na hipótes~ da in~tituição que receb~r o cr~dito daCEF e ser, devedo;a da própria CEF, do': 
FGTS ou dos Fundos do SFH, o crédito I recebido será imediatamente utilizado na amortização 
extraordinária de suas dívidas. • 

-' I 

§ 4° O Tesouro Nacional emitirá títulos ,em favor da CEF com as características descritas nos 
itens I e III do §" 2° do art, I ° desta Medi1lia Provisória, em montante correspondente aos valores 
que vierem a s~rcreditados pela CEF na ~orma deste artigo. " 

§ 5° Os Títulos emitidos pelo Tesouro Nacional poderão ser utilizados para os fins previstos no 
art. 6°." 'I 

" 

I 
JUSTIFICATIVA 

A redação atual do artigo 15 aprJenta VáriOS problemas: 
~ • ~ " . I _ 

a) não contem~la as operações de fin~ciamento caucionadas aos demais Fundos do SFH, 
instituídos pelo extinto. BNH, as quais, apresentam as mesmas condições e peculiaridades das 
operações reáÜzadas com recursos do IFGTS. Por tanto, tais operações devem ter o mesmo 

tratamento. I 

b) não defme que a CEF repassará aos titulares dos créditos junto ao FCVS os Títulos recebidos 
, '. I • 

do Tesouro fazendo-o tão somente em relação ao FGTS.~ ,. . . . ........ ~ . . . 
, , . I . 

c) não define as possibilidades de util,ização do Título emitido pelo Tesouto. 

" '. . ' • . i 
.' Por outro 'lado, o inciso III e os parágrafos I ° e 2° do art. 8° apresentam os seguintes 
, I 

problemas: . 

a) repõe ás' instituições financiadoras! as diferenças geradas pela redução na taxa de juros 
decorrentes da novação limitando, ent~eta~to, o alcance dessa reposição ás operações realizadas 
com repasse de recursos do FGTS. ' 

b) não considera as operações ,de empréstimo ou refinanciamento realizadas com recursos do 
FGTS e das bperaçôes realizadas com récursos dos demais Fundos do SFH . 

• \ j- • I 
I"'· • •. , . • 

c) não repõe' ás instituiÇÕes fiÍlanéiadoras as diferenças t:ntre o saldo de responSabilidade do 
."., . (~. ,.... I _ . 

FCVS e o saldo contábil que lhes são qevidas nos casos de finilnciamentos caucionados ao FGTS. ' 

~ . f . '. ," . _ . 

d) sua implementação depende de uma decisão do Conselho Curador do FGTS o qual não é 
obrigado a concordar com a amortização extraordinária proposta na Medida Provisória, além de 
apresentar fragilidade juridlca. '.-1 ' ' " , . ,', , ,,' 

I 
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Assim, a emenda de alteração ao árt. 15 visa eliminar aS inconveniênciascaput destee 
limitações apontadas. Seu objetivo é o de ressarcir o FGTS, os -demais Fündos do sFiI e as 
instituições financiadoras (quando atuaram como prestadoras de serviços intermediando a 
aplicação dos recursos desses~undos), pelas perdas decorrentes das modificações dos critérios de 
cálculo dos saldos de responsabilidade do FCVS introduzidas ao longo do tempo. 

Brasília, 04 de agosto de 1998 

MP 1696-24 

000025 

EMENDA MODIFICA TIV A E ADITIVA À MEDIDA PROVISÓRlÀ N° 1696-2", DE lO DEJULlIO DE 

1998 

Dê-se nova redação aos ** 1° e 2° do art. 16 e acresêente-se'o § 3°, rios seguintes termos: 
. . ~ . 

ceArt 16 ........................................................................................................................... : ........ . 

§ 10 Para os contratos, firmados" até 28 de fevereiro' de 1986 as instituições, financiadoras 
suportarão valores equivalentes a vinte por' cento do saldo de~edor' contábil' da ' operaçãO' 
atUalizado na forma do "caput"deste artigo, podendo ser diferido em vinte semestres, sendo 
fàcUltado a elas arcar com os valores' remanescentes de responsabilidade cÍoFCVS. 

§ 2° O FCVS quitará o saldo remanescente de sua responsabilidade junto ás" instituições 
• 

financiadoras no prazo de sessenta meses. 

§ 3° O disposto no § 10 deste artigo não se aplica ás operações com recursos do FGTS e de outros 
Fundos do SFH." ' ' , 

JUSTIFICATIVA 
, A Lei nO 8.004, de 1990, impôs aos agentes financeiros um prejuízo de 20% sobre os 

saldos devedores de contratos firmados até 28,02.86. ",.., '. 
Esta assunção de responsabilidade decorre do fato de que até aquela data todos os . 

contratos com cobertura do FCVS tinham correção trimestral de seus saldos devedores, no 'la dia 
útil de cada trimestre Civil, independentemente ,da data de assinatura do contrato. 

Apesar da flagrante inconstitucionalidade, de tal medida. os prejuízos" dos agentes 
. fmanceiros v~ stmdo contabilizados desde 1990. . ' , ,-' 

Os contratos cerebrados após 28.02.86 passaram a ser corrigidos, mensalmente, no dia,de 
• . I _ !J', '-o ' 

suas assmaturas, ' , 
. • .. _~. . -f .' . I • 'í, :"."\ 

Assim. a proposta visa manter a disposição da referida Lei 8.004/90, uma vez. que~ 
houve qualquer fato novo que jl!stifique o aumento de responsabilidade dos agentes fiÍlanceiros{' 
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. . . I .' 

'Por outro lado, a emenda propõe um prazo de sessenta meses para o ressarcimento dos 
. saldos resid"U~is pelo FCVS em virtude dos descontos instituídos pela Medida Provisória. 

, Ainda, quanto às operações comi recursos do FGTS e outros Fundos do SFH, os descontos 
concedidos para os. mutuários não podem ser imputados aos agentes financiadores, que foram 
apenas repassadores de tais recursos. 

BraSília, 04 de agosto de 1998 

, . 

, " 
" . ' 

EMENDA MODIFICATIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1696-24, DE 30 DE J 
, .. . . . -. ""'.. I . . " 

Dê-se ao §.I o do art. 17, a seguinte redação: 
. . I 

MP'; 1696-24 
" J 

... '0000.26 .. ' 

"Art. 17. , .......................... , ..... , .. , ........ ]" ..................... , .. , .......... , ............. , ................................. . 

§ 10 O s~ldo ,remanescente resultantF da aplicação dos dispost~ no ~aput' deste artigo será 
assumido integralmente pelo FCVS e ressarcido em sessenta meses. . , . . , 

I 
,;. . '. l. "", l 

>'~I"" J-,,!~'" .......... , ..................... '''' .................. · .. ··T .. · .. · .. , ........ , .. , ...................... ; ...... :: ........................ . 

. _I JUSTIFIC~TrvA, , . . '. , .. ~ , 7 

A redação atual do § 10 estabelece que o valor a' ser ressarcldó pelo'FCVS obedecerá o 
disposto no art. 10 da Medida Provisória, ou seja, o pagamento será feito mediantenóvaçãO de 
dívidas do FCVS com títulos.de 30, ~nosetaxas de juros de 3,12% ao ano ou 6;17% aó ano, 
indePendentemente de o agente t~r opkto pela novação." " '. , . I . ' 

. . . ' " 'I . " ~I Ci' . 

. '. . Cómoa novação é uma opçãddo credor, a imposição 'estabelecida nO'refendo parágrafo 
não pode prosperar, sob ,pena de se ~tarimputando um prejuizo a uma.das partes contratantes,o 

}lue fere o.ato juridico protoe acab~do, protegido pela Constituição Federal. Além: 'disso, não 
cabe, mencionar no referido "parágrafo a forma de pagamento para os agentes que exercerem' a 
opção, na mlldida em que .0 § 8° do~rt ... 10 já estabelece que a adesão incluirá, obrigatOriamente, . 
os, créditos não caracterizados. ' .. . 

. . ,Brasília, 04 de agosto de 1998 
.',".",.", . " , '. 
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MP 1696-24 

. ',. 00002.'1 
EMENDA MODIFICATIYA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1696-24. DE lO DE JULHO DE 1998 

Dê-se nova redação ao art. 18, nos seguintes termos, suprimindo-sé o art. 29: 

" . 
"Art. 18. O parágrafo único do art. ID, o art. 20 e'o art. 50 e seu § 10 da Lei nO '8.004, de 14 de 
março de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10 .......... : ......................................................................... , ................................................. . 

Parágrafo único. A formalização de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão 
relativas a imóvel financiado através do SFH dar-se-á em ato concomitante à transferência do 
fmanciamimto respectivo, com a interveniência obrigatória da instituição financiadora. 

Art. 20 Nos contratos que tenham cláusula de cobertura de eventual saldo devedor residual pelo 
FCVS, a transferência dar-se-á mediante simples substituição do devedor, mantid~ para o novo 
mu~o as mesmas condições e obrigações' do contrato o'rigin"al, desde que se trate de 
fmanciamento destinado à casa própria, observando-se os requisitos legais e regulamentares 
mclusive quànto à qemonstração da capacidade de pagamento do cessionário em relação ao valor 
do novo encargo mensal, bem assim os seguintes requisitos: 

I - o valor do encargo mensal para o novo mutuário será atualizado pro rata die, a contar da data 
do 61ti~0 reajustamento desse encargo até a data da formaliução da transferência, com base no 
índice de atualização das contas de poupança mantidas no Sistema Brasiléiro de 'PouPança e 
Empréstimo - SBPE, com crédito de rendimento no dia 10, e acrescido da quinta parte do valor' 
atualizado do encargo, observando que: 

a) o acréscimo da·quinta Parted9. valor do encargo atualizado será integralmente direcionado à 
elevação da parcela correspondente .à· prestação de amortização e juros e, quando devida, da 
contribuição mensal ao FCVS; . , . 
. .. . : . I .. r _ . 

b) nos"contratos enquadrados no Plano de Equivalência Salarial, inStituído pelo Decreto-lei na 
2.164; de 19 de setembro de 1984, o enquadramento nà.~categoria·profissional danava muttJário 
dar-se-á a partir da data da transferência; , .. 
'c) niLaplicação do primeiro reajuste. do eni::árgo mensal, após atraDsferência, nos oontratos não 

J emjuadradosnaalínea anteriÓr, será: compensada a.atuilli~ção pro rata di~ de que trata o caput 
. deste inciso; ',' . ,'. ' .. ,,' 

• .. ' 

fi - no ato da formalização da transferência será recolhida, pelo' novo 'mutuário. contribuição 
espeCial de dois por· cento sobre :0 saldo. devedor atuali~do pro.ratadi~ a 'contar da data do 
Último -reajustamento contratual ·até.a data. da formaliiação da transferência, considerando-se as 
alterações o.corridas .no .. saldo; .dev.edornesse .período,· . sendo .que. cinqü~nta .. por cento, Serão 
destinados ao FCVS e o restante à instituição financiadora, . ." . 
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I 

§ 1° Nas transferências dos contratos ~e fipanciamento da casa própria que não tenham cobertura 
de eventual saldo devedor residual pelo FCVS, e daqueles não enquadrados na Lei n° 8.692, de 
28 de julho de 1993, aplicam-se as condiÇões previstas no caput e incisos I e 11 deste artigo, à 

I 
exceção da cobrança da taxa de contribuição ao FCVS. . 

I 
§ 2° Nas transferências de que trata o caput deste artigo, as instituições financiadoras ficam 
dispensadas da observância das seguintes bxigências: 

I 

a) li~te màximo de financiamento, desdJ que não haja desembolso adicional de recursos; 

b) limite màximo de preço de venda ou db avaliação do imóvel opjeto da transferência; 
I . . 

c) localização do imóvel no domicílio docomprador. 

I 
Art. 5° O mutuário do SFH que tenha firmado contrato até 28 de fevereiro de 1986 com cláusula 
de cobertura de eventuais saldos devedbres residuais pelo FCVS poderá, até 31 de março de 
1998, liquidar. antecipadamente sua dívida, mediante pagamento de valor correspondente a 
cinqüenta caput dopar cento do saldo dJvedor contábil da operação, atualizado pro rata die da 
data do último reajuste até à data da liquidação. 

§ I ° A critério do mutuário, a liquidação antecipada poderá ser efetivada, alternativamente, 
. . . I . 

mediante o pagamento do montante equivalente ao valor total das mensalidades vincendas, que 
será integralmente utilizado para amortikr o saldo devedor, inexistindo qualquer repasse para a 
apólice do seguro do SFH. cuja cobertura se encerra no momento de liquidação do contrato. 

I • 
I 

§ 2° .......... ; .......... --;" .................................. ! ..................... ; ................................................... " 

~USTIFICA TIV A . 

A Medida Provisória, por seu Jt. 18, amplia os descontos para liquidação antecipada de 
contratos habitacionais, àqueles assinados a partir de 28 de fevereiro de 1986 até 31 de março de 
1990. I . 

. Ocorre,contudo, que a MP aoi~Plementareste beneficio mediante alteração do art. SO da 
Lei nO 8.004, editada em 1"4 de março de 1990, não pode abranger contratos assinados após essa 
data. I . . .'. .'. ' ........... '" 

I 

Neste' sentido,' a ·data.deJ.\. .demarço de. 1990 prevista no "capu!"; e no. inciso. m do 
referido art. 59,<está equivocada,namddida'em que aLei nO. 8;004 éde 14 de março dé 1990nÍo 
sendo, portanto, possível prever uma dtta futura na Lei. •. . ... .. ' .. 

.. ' .. ,'.' '. "" " '.' ',': f' .... . .............. ' .' .,'." ' .. :. ,', '.' > 
'.: '.: A forma de eliminar, esta. impropr.iedade é tratar separadamente a nova' massa de contratos 

a ser .abrangida por. descOntos, mantendo-se inaltéradaS as· .condições·, estabelecidas· .na LeLno 

S'-004;' 'ricique 'se i'êfere ao prazo de abrangênciadecontr~tos; o que-está' sendo. objeto de' émenda 
própria. /..'., .. , ...... " .... ,.', ". ...... . .. .. . 

i 
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,Quanto à supressão do art. 30, trata-se de ajust~ redacional, tendo em vista que o prazo' 
assinalado no referido artigo ja està 'contemplado ná presente emenda. 

" , 

Brasília, 04 de agosto de 1998 

2,'~ 
Deputado José Lourenço 

1 

MP 1696-24 

000028 

EMENDA MODIFICATIVA À MEDIDÃ PROVISÓRIA N° 1696-24, DE 30 DE JULHO DE 1998 
'. ~ , . 

l' • 

Dê-se ao "caput"do Art. 21 a seguinte redação: 

"Art. 21. Na liquidação antecipada de dívida ou término de prazo de contratos do SFH, o 
comprador de imóvel, cuja transferência foi (:fetuada sem interveniência da instituição 
financiadora, equipar-se aÕ,mutuàrio final, para todos os efeitos inerentes aos atos necessários à 
liquidação e habilitaçãQ junto ao FCVS, inclusive quanto a possibilidade de utilização de recursos 
de sua conta 'vinculada ao FGTS. " 

, " ....... ~ '" 

, ' 
JUSTIFICATIVA 

.' A atual redação do dispositivo atacado só tratá de'liquidação antecipada.' A: proposta visa 
também incluiras situações dos contratos com término de prazo . . <'.' ~ ~: ,J}.. ".'.". :'~J .,-~, .,~',.: ... ;. :." :.' ~;"·>:'-~.';·.7"'f~ -' ..... ~:).(.~ ~ ... 

,:. .,,'. f H.o - • 
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EMENDA MODIFICATIVA A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1696-24, DE 30 DE JULHO DE 1998 

,~ ,.:" i:~" . . .J _.-" "" :~~I' ~ "," \ ~I ~ ... ~ . .' _~. " ~~ ~ 

Dê-se ao art. 31 a seguinte redação: - . ".1 ': 

J' I . 
"Art. ,31. O Ministro de Estado da F azimda, o CMN e 0- Banco Central do Brasil expedirão, no 
âmbito das res-pectivas competêilcias,·kinsttuções que se.fizerem,necessárias à execução,das 
disposições desta Medida Provisória." ' . 'I 

,~ ~ :'.' : 

ruSTIFICA TIV A 
) ..... ~'. "," .... i· ", 'P"~ i .... (', _~~ "I. . •. ~f. ~ -r'""; .., 

A Medida Provisória terá que ser. regulamentada,emaIguns de seus dispositivos não só 
pelo Ministro da Fazenda e'CMN, comb também pelo Banco Central. 

~'I' .. ~ .i. 

Recorde-se que 'a p(esente Medida Provi1ioria altera a'Lei 8.004/90, que por sua vez, no 
I . . . 

~. 24, a~bui "competência. para j o BACE~~aixar as "normas nec,essárias'para 'sua 
lmplementaçao_". "' .. , ' ., ...... -,. _. .. -. 

Assim, jusJifica-se de igual m~eira, a atribuição de competên:;a ao Banco ~entr~l para 
regulamentÍir.o disposto na Medida pr6visória. 'u '. ' 

/J 

. r,./· 
. "-" .-': .,Z/'~-' :'~, ' 
""';'J~~':'~~~_ 

~ t .. ; . .. '. 
J. ' ... _ - • 

Brasília, 04 de agosto de 199~ 
.~. ..~ 

Deputado José Lourenço 
,. , . 

1,-. ~. ,.,~ ~ 

EMENDA ADITIV AÁ MEDIDÂ PROVISÓRIA N° 1696-14. DE 30 DE .f(jLHU UI!: 17911 ' 1', . . I 
IJ _,,j: MP 1696-24 

Acrescentii!sEl,onde ~uber;' o s~guin*8ttigo: ;\ O, O~ O 3 O 
... . I. '. ' . ' 

"Art... InCumbe ~ às institUiçÕes financiadoras, para efeito de comprovaçãÓ de seus créditOs 
junto ao FCVS, apresentar à Administradora do Fundo a documentaçãÔ pertinente. -.' .... '. " 

. • .. '.. ""', . . . I . -. '. , • 
. . § lONa apresentação da do~umen. comprobatória dos créditos junto aóFCVS, poderá a 
<institl.lÍção fi~anciadora·ãdotar:sistem8s de computaçÍo, discos Óticos ê' outÍ-ôs meios eletramêos. 

'- I .' . ~.' ~.. - ~. I . 
. , 

§ 2° Part:~i~bhi~~ão 'd~ . ÍUtálise documental na forma- preconizada pelo § 10 deste artigo, o 
FCVS dotará;a :Administradora desse/Funda dos meios tecnológicoS neCessários à sua execUção." 
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JUSTIFICATIVA 

A apresentação de documentação por meio eletrônico ou ótico não é novidade no Brasil. 

De fato, no início da década de 80, este mecanismo foi introduzido através da Lei n° 
6.830, de 22 de setembro de 1980. Esta Lei, que dispõe sobre a cobrança judicial da dívida ativa 
dà Fazenda Pública, em seu art. 2°, § 7°, assim dispõe: 

"Art. 2° Constitui Dívida Ati"a da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou rião­
tributária na Lei.n° 4.320; de,!7 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui . 
normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

§?D O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e numerados 
por processo manual, mecânico ou eletrônico.': (grifamos). ' . 

Como o próprio artigo informa, faz referência à Lei 4.320/64, à qual, também, o FCVS 
está sujeito, por ser fundo público. Naquela oportunidade, isti> é, há quinze anos atrás, .já se 
previu, em Lei, a possibilidade de apresentação e .preparação de documentos por meio eletrônico . 

. R.essalte-se que as questões tratadas nesta Medida Provisória, de igual forma, têm a União como 
um de seus principais interessados. 

Outro exemplo da possibilidade de processamento por meio ótico de documentos públicos 
vamos encontrar na Lei n° 8,935, de 18.11.94. 

A carta magna, em seu art. 236, estabeleceu que "os serviços notariais e de registro são 
exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público", devendo a Lei regulamentar as 
atividades, disciplinar a-responsabilidade civil e criminal dos notários, dos oficiais de registro e 
de seus prepostos, e definirá a fiSC4lização de seus atos pelo Poder Judiciário: 

Em . cumprimento a esta disposição, a Lei n° 8.935/94 regulamentou o art. 236 da 
Constituição Federal, dispondo sobre serviços notariais e de registro. estabelecendo no Art .. 41 
que a execução dos serviços dos notários possa ser efetuada adotando-se "sistemas de 
computação, microfilmagem, disco ótico e outros meios de reproducão". (grifamos). 

Saliente-se que os serviços notariais e de registro têm por finalidade garantir a 
publicidade, autenticidade, segurança e eficácia dos atos juridicós. E se para a execução desses 
serviços, que são fundamentais para resguardar os direitos das pessoas, a Lei adm!te a utilização' 
de meio ótico para provar a eficácia dos atos jurídicos, deve-se admitir também a utilização do 
meio eletrônico na comprovação dos créditos das instituições financiadoras junto ao FCVS . 

. , .,' - '.' '.'" , . ,.,' ". " 'f ' ~. , • 

. ' AsSi~sendo, já tendo previsâolegal em questões onde .0 interéÚé públicó tem desuuiuca,' a 
';" ", _ .. ',." -(' " - ;. 

proposta se mostra oportuna e viável, além de acompanhar .a evolução dos tempOs." , ./l . , - - . . 
', .. 

Brasília, 04 de agosto de' 1998 
'~""."~' '~~"~~~ 

Deputado José Lourénço 



~. 

Agosto de 1998 DWUp Dó SENADO FEDERAL Sexta-feira 7 12567 

I 
EMENDA AD.ITIV A À MEDIDA PROVISef,iuA N° 169&:.24, DE 30 DE JULHO DE 19911 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte' artigo: 
. I 

MP 1696-24 

000031 

"Art... Os mutuários detentores de I fin'anciamentoshabitaci()nais concedidos . por 'entidad~ 
integrantes do Sistema Financeiro~a iHabitação "} SFH poderão, até 30 de dezembro de 1998, 
utilizar os recursos depositados no . Fundo de Garantia'do Tempo de Serviço - FGTS, para 
liquidação ou amortização de financiamentos habitacionais não enquadrados nas condições 
previstas para operações firmadaS' no ~biio do SFR'; •. '.' i , 

'. . I ". ~ . . ':', 

, JUSTIFICATIVA 

I 
A proposta objetiva dar alterrlativas aos mutuários, que se encontram inadimphlntes, de 

I . • 

,regularizar seus empréstimos hipotecários com utilização de recursos depositados no FGTS. 

'. D~ fato, a conjuntura atuallevlu ao aumento da inadimplência de todos os mutuários com 
fmanciamento habiuu:"ional, de um~ fo~a generalizad~ e. mais. acentuadamente. n ueles 
fInDados na chamada ',' carteira hipotecária", o que justifica esta medida de caráter excep .' n ',' I .' ,. . ", 

I 

Brasília, 04 de agosto de 1998 
~ • I ,/ , ~ 

, .' 

~: "~ ; I '. .,,~ , , ",j 

. ! '. . , 

. MP. 1696-24 

000032 
. ~ " " " i ....,. 

EMENDA ADITIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1696-24, DE 30 DE JULHO UI!: 199" 
j '~.' " " I' . '. , 

·1 
'Acrescenie-s~:'õnde coub~r, o seguiMeartigo:' 
.• ' . . ",~' ;'. . '!::~.. ..... I . 

... 
. . . 

"Art ... São re~di~~ntci~ úib~tá~eis~elo Imposto de Renda, na fóriíÍadalegislação em~igói; os 
, v!llo~es relat,iyo~ aos créd,iws.qe. qu~lquer. origem ou natur~ junto ao' FCyS utilizados para a 
~ .' '. '. .' •. 1 + _ l' \ ~ •. : ' ... :'"".". J " j :'" . '. .. " I: '. -,.' '. . ,.... . .'. . ~ 

novação de que trata o art )0: '. '. ". . .'. " " .. .... ' .. '.' i .... C· .. ' •• , .... , •.•. , ....... ,i·:"",,,· 

I - que já tenham sido computados ~mo despesas. para fins de determinação do lucro real; 
• • I • 

. 11 - adquiridos de terceiros com deságio." 

'::.~~',>~ .. ,. :.:".,' '. .• I 
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, JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória não dispõe sobre o tratamento fiscal a ser dispensado quando do 
recebimento dos créditos novados. 

No ex~rcício fiscal em que a novação for celebrada, deverá ocorrer maior arrecadação do 
Imposto de Renda, pois as instituições financeiras que tiveram lançado como prejuízo os créditos 
contra o FCVS deverão declarar como receita o valor recebido. . 

Diante disto, a emenda se justifica para que' 'no processo de novaçã6 fique claro o 
tratamento fiscal que a Receita Federal dispensará nessas operações. -

Brasília, 04 de agosto de 1998 
'i 

" <:;I 

~ep~tado José LourenÇo 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°. 1.698-47, DE 30 DE JULHO DE 1998, QUE 
'.'DISPÕE SOBRE PARTICIPAÇÃO DOS TRABALHADORES NOS 
LUCROS OU RESULTADOS DA EMPRESA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" . 

CONGRESSISTAS 

DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SA 

DEPUTADO JOSÉ CARLOS VIEIRA 

DEPUTADO MAX ROSENMANN 

DEPUTADO PAULO DELGADO 

DEPUTADO PAULO PAIM 

DEPUTADO PRISCO VIANA' 

, 

-, 

" . 

EMENDAS NUMEROS .• 

024. 

005,007,017. 

009,016. 

001,002,003,004,012,013, 
014,015,020, 021,022, 0~3, 
025,027,028,031,032. 

006,008,010,011,018,019, 
026,029; 030, 033, 034.;' 

035. 

~ ------'----'-'--:..' _.....:......:.~.....:....:' . ....:.)~----'--'--'.:.;.,---',' ,,, ... 
TOTAL DE EMENDAS: 35 .\~ .. 

. ,. ','" L". ~ 
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I
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, . 
Medida Provisória n° 1.698-47 

EMENDASUBSTTIITnnVA 

I 
Dê-se ao artigo 1° a seguinfe redação: 

I '. 

~ Sexta-feira 7 12569 

MP-l.698-47 

00000'1 

Art. 1° - "Esta MedidJI ltrovls6ria regula a participação dos, traballuulores nos 
I o 

lu.cros 011 resu.ltados dJI empresa como instrumento de melhoria dJls relações entre o capilJú e o 
trabalho e como incentivo à produdvldJIde, no~ termos do artigo 7", inciso Xl, e do artigo 8~ 
Inciso n, da Constituição Federaf'. I o 

- " I 

I Justificativa 

A emenda objetiva aprirnJrar a redação do artigo 1 ~ no que se refere à modernização 
das relações entre capital e trabalho, bem como assegurar aos trabalhadores de cada empresa o 
auxílio da entidade sindical profissioruÜ da categoria nas negociações sobre a participação nos o 

lucros e resultados, como estipula o textÓ constitucional. 

I 
, ' Sala das Sessões, em 3 d~ ag' osto de 1998. , Co 

" OI 

, -' 

v~ 
~, Pcu.& DL~~ 

o PT IfI\& 

Medida Provisória DO 1.698-47 
I 
I, 

,,' EMENDA SUBSTITUTIVA 

I 

MP-l.698-47 

000002 

Dê"se ao "caput-' do artigo 2° a seguinte redação: 

Art. 2° - "Toda emprda deverá convencionar com' seus 'empregados, ;'0 prazo 
I .: 

nuíximo de 180 dias, a cOntIU da dtI.ta de pu.bUcação desta lei, e mediante negociação coledva 
I 

com a respecdva o entidade sindical projissiOIllÚ, a forma de participação deites em seus lucros e 
resu.ltados". 'I 

I 



... ""~ 
~--. ~ --. 

..,;: 
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Justificativa 

A emenda tem por objetivo adequar os termos do artigo à efetiva realização das 
negociações entre empregados, e empregadores sobre a participação nos lucros ou resultados da , 
empresa, quanto ao prazo máximo para o inicio do processo e ao auxílio .aos trabalhadores da 
respectiva entidade sindical profissional, conforme o artigo 8", inciso VI, da Constituição Federal. 

Sala das Sessões, em 3 de agosto de 1998. \.O 

0v 8-r--

~p~~~ 

Pí }i-I\ Cr 

• I' 

Medida Provisória nU 1.698-47 . 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao paràgrafo IOdo arti~o 2° a seguinte redação: 

Art. 20 
- .••••••••••• ", 

MP-l.698-47 

000003 

§ 10 - "Dos instrumentos decorrentes da negociaçílo coletiva deverllo constar 
regrllS claras e objetivas quanto à jixaçlIo dos diridlos Silbsúmtlvos da partidpaçlIo e das, regras 
adjetivas, lnclMslve mecanismos de acesso e aferiçlIo, por parte da entidade sindical projlssiolllll, 
dllS infol7lUlÇões pertinDrtes ao cumprimento do acordado. periodicidade da dJstrlbulçlIo dos 
valores devidos, perlodo de vig€ncia e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, 
entre outros, os seguintes critérios e condiçõéS:, 

~.. ' '. ' ~. \ .\ \ -
a) indices tÚfjJiodJuivldade,qualldade elou lucradvldDde da empresa; 
b) programas de metas, resulÚldos e prazos, pactuados previamente". 
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I 
i JustirlCativa 

A emenda aprimora a redação do texto original conferindo maior clareza à 
negociação entre empregados e empre~ores para que seja, de fato. coletiva;. a utilização dos 
mecanismos ,da negociação para que coMiram o acesso às infonnaçôeS Pertinentes por parte dos 
empregados e da entidade sindical representativa, e aos índices de aferição utilizados para que 

·1, , 
sejam, no mínimo, de duas natúrezas distintas. ' ' ' 

Sala das Sessões, em 3 de 19osto de 1998. r:~ 'lo " 
/
' .'~rV() . 
. ~v-' ' 

I '<"I n~ ,(LO o.-AB 
J.)Q~ ~ ~r--, 

?T /kú . 

I 
~I ' 

Medida Provis6ria nU 1.698-47 

EMÊNDA MODIFICATIVA 

MP-l.698-41 

000004 

Dê-se nova redação ao "qaput" do artigo 2° nos seguintes temias: 

"Art. 2° - Toda empresa deverá convencionar com seus empregados a fonna de 
participação destes em • seus lucros ~ resultados; por meió de comissão por eles escolhida, 
integrada, aind.a, por ~m representante indicado pelo sindicato da respectiVa categoria. 

Justificativa ' 

Trata-se de urna emenda.de redação e de mérito. De redação" porque apenas inclui no 
texto das versões anteriores da MP a /modificação substantiva trazida por sua versão atual. De 
mérito porque, ao recuperar o texto ~ versões anteriores, mantém o caráter mandatório da MP 
para que as empresas convencionem com os seus enipregados a forma de participação destes nos 
lucros e resultados, O texto atual tende ia tomar inócua a medida uma vez que 'àpenas sugere que ela 
"será objeto de negociação",' , , . ' • ' t 

,Sala das Sessões, 3 de agosto de 1998. 

I· 
'. 

~p.-.~ç~ ,~­
Pí! MG 
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. .... . I' ']"' 

APRESENTAÇAo DE EMENDAS 

2. 
. dali 

04108/98 I 
.. 

NP-l.698-47 

.' 000005 .. 

" - - 'I~ 

L-~_-,-....:D::..:E=P:..-U=-T.:..;;A..;;D=-O::...;:;J.;:;O.;:;S.;:;É....:C:;.;.A-=R-=L:.:O:.:-S=-V.;;.."I:.:;Ê;;.:IRA...;;..;. ___ ----ll -I s. • - .·do prontujIrIo 

Agosto de 1998 

1.· Supresalva 2. ~. aulJ8tltutlva ' 3.. modificativa 4. • aditiva 5.· Sulmltutlvo global 

... 7_. _0_'1i_o_1_.....J11 L 1-
9. 

Oê-;se ao caput do artigo 2°, da Medida Provis6na nO 1619-47/98, a 
seguinte redação: . , 

n Art. 2° A participação nos lucros ou resultados será objeto de 
negociação entre a empresa e seus empregados. mediante 
comissão por estes ,scolhlda." 

• ~ I • 

JUSTIFICATIVA 

Aregulamen~ção da participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resiJltadQs de cada empresa deve valorizar e privilegiar, por sua 
especificidade, a, n8g0ciaçãô direta' entre a empresa e --seus 
empregados, remetendo ao livre arbltrio desses atores sociais, 
sem interferência sindical obrigatória, a escolha dos métodos, 
forma e critérios à sua .im~lementação. 

Nao se justifica li participação obrigatória de um· representante 
indicado pelo sindicato da respectiva categoria, pois, nos acordos' 
entre empresas e seus empregados, muito mais adequado é que 
os empregados, tenhàm representação própria através, de 
comissao por eles eleita ou designada. " 

p 

Brasllla. 04 de agosto de 1998 
DATA 

... I ' 
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" MP-l.698-47 

000006 

I . L,~" " 

I - .. . -

MEDIDA PROVISÓRIA '1"'0 1.698-47; DE 30 DE JULHO DE 1998 I ' , 
I 

,pisp~ sobre, -,a' participação dos 
trabalhadores nos lucros ou' resuHados 
da empresa e dá outras providências. -

EMENDA MODIFICAnVA , 

Dê-se ao "caput" do artigd 2° da Medida Provisória a seguinte red~ção: 
I 

"Art.~. Toda empresa deverá acordar com seus empregados, 
I 

por meio de comissões linternas por eles eleitas em escrutinio 
secreto ou por delegação: ao sindicato profissional da categoria,a 
forma de participação em seus lucros ou resultados." 

JusnFICAçÃO 
I . .-

I :-
, A legislação deve assegurar aos trabalhadores a melhor forma de 

conduzir a negociação com os!empregadOres; Por isso, deve ser facultado ~ 
eles delegarem ao sindicato representativo ,da categoria a -negociação ou 
participarem diretamente, por, meio de comissão intema el,eita em escruf(nio 
secreto. -É a' forma mais dernl'ocrática de assegurar a legitimidade d~sses 
representant_es. " J' " .:,_,. '. ,- , , 

,r 
'.i L ' 

1 ~ .. 

'o., , 

0"-
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP-l.69S-47 
000007 

Agosto de 1998 

~O~~~O~8/~;8~~ ____ ~11 ~i _____ M_E_D_I_D_A_P_R~O_V_IS_~~RI_Ã_oN_D_1_6_98_4_7_�_98 __________ ~ 
~1~ ________ D_E_P_U_T_A_D_O __ J_õ_sr_É_C~A~R~L~O~S~V~IE_IRA ____ ~ __ ~II ~~ ___ n_.~_~ __ ~_a_~o __ ~ 

3. • madlflcatlvll 4. o adltlv. 5. o SubsUtutlvo globol 

1~7_·~O_~~/O~11 __ ~1 ~IL _____ ~_2D ______ ~ ___ ~ __ ~ ______ ~ ____ I_~ ______ ~ _____ ._lInII ____ ~ 
TEXTO I JUSnFlCA o 

Dê-se à allnea "b" do artigo 'Z' da Medida Provisória nO 1698-47/98, a seglolinte 
redação: 

"Art2° ............. .. 

b) acordo ou convenção coletiva" 

JUSTIFICATIVA 

A emenda estabelece a inversão dos tennos ·convenção ou acordo coletivo" para" acordo 
ou convenção coletiva", pois nas convenções ou acordos coletivos a serem celebrados 
pelas empresas, é necessária a presença do Sindicato, já que. na Constituição Federal há 
dispositivo(inciso VI do art. 80

) que estabelece a necessidade de participação dos 
sindicatos quando dos acordos ou convenções coletivas a serem celebrados. 

As convenções sao sempre coletivas, os acordos nao necessariamente. Podem ser 
singulares. A regulamentação da participaçao dos trabalhadores nos lucros ou resultados 
de cada empresa deve valorizar e privilegiar, por sua especificidade, a negociação direta 
entre a empresa e seus empregados, remetendo ao livre arbitrio desses atores sociais, sem 
interferência sindical obrigatória, a escolha dos métodos, forma e critérios à sua 
implementação. 

10 

Bf!lsllia, 04 de agosto de 1998 
DATA 
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I 
...... : . , I MP-l.698-47 

- I , I' .. " 000008 
.. "~ . 

"<11 I, r ."i 

. MEDIDA PROVISÓRIAfi4ir 1.698-47, DE 30 DE JULHO DE 1998 , 

I, 'I' , Dispõe sobre a participaçao dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados 

. , , .• :", , da empresa e dá outras providências. 

, "!' ,~j ...... -: 11 

I _"', I 
• ; ')0 l' j o' . EMEf1IDA MODIFICATIVA . 

Dê-se ao §2" dó 2" ~a M~ida Provisória 'a seguinte redaçao: 
~ ,- "',' " " . ~, "I .,' . 

"Art. 2". ...., , 
[ , . 

§ 2°. O instrumento Ide acordo celebrado será arquivado e 
registrado no órgão competente do Ministério do Trabalho, e será 
subscritó pela entidade 1 sindical da categoria profissional. dos 
trabalhadores." 1 o > , 

',t ·:;I·h ..... ,1' I ' 'o 

JUSTIFICAÇÃO , 
,I " ,; ." I,. o 

" 
, ~' 

"J " o' :, ' I""" , , 
Para garantir que o termo de negociaçaoseja preservado e respeitado, 

deve incumbir ao Ministério do Trabalho, através de seu órgão competente, a 
guarda dos instrumentosde~cordo. E a entidade sindical representativa da 
categoria deve ser também fi~atária do mesmo, até mesmo para garantir a 
sua legitimidade para cobrar a sua execuçaoo por isso. deve sér ampliada a 
.redação do§ 2° do árt.2~, prevendo e~sa possibilidade. ' , . 

.... ~: .. ,: .. '< ~"~f""~, .,4'.rt -! ,-' . : . '- I 
• ., • , ~ < •• ~'-

• c" ~ •• •••• ::. :.,~,·~;"."':""·"'.b';"E~~Ir""II~~~T/~~~· ~it;;P"':;;p:-;;:~-;;' ;;-.,---~ 
, , 

, I 

j 
! I 

.. , 
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.MP-l.698-47 
"\ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.698-47, DE 30 DE JULHO. 

DispÕe sobre a participaçã 
nos lucros ou resultados 
• outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

ART. 2° 

000009 

.' 

Acrescente-se §§ 4° e 5° ao' art. 2° da Medida Provisória nO 1.698-47, de 1.998, com as 
seguintes redações: 

"§ 4° - É facultado à entidade sem fins lucrativos de que trata a allnea "b" do parágrafo· 
. anterior convencionar com seus empregados a forma de participação daqueles em seus 
resultados, aplicando-se, no caso e no que couber, as disposições desta Medida Provisória. 

§ SO - À participação de que trata o parágrafo anterior não se aplica o disposto no !nciso VI 
e parágrafo 8° do art. 30 do Decreto n° 612, de 1992, não perdendo a entidade a isenção 
prevista no art. 55 da Lei nO 8.212, de 1991." 

JUSTIFICAÇÃO . 

Os empregados das entida~es sem fins lucrativos, por uma questão 'de justiça, não 
poderiam ficar à margem do beneficio, mesmo porque pode haver casos em que referidas 
entidades necessitem motivara quadro de funcionários, com o fito de atingir uma melhor 
. performance em suas atividades. 

Nestes casos, como a Medida Provisória tem o caráter de desobrigar e não de proibir que 
tais entidades venham a distribuir participação com base em resultados alcançados (não há 
o que se falar sobre lucros, pois essas entidades não têm tal objetivo), deve-se deixar de 
maneira clara no texto que aos valores distribuidospelas entidades sem fins lucrativos 
aplicam-se as normas aplicadas às empresas, no que lhe couber. Assim, justifica-se a 
inserção do parágrafo 4°. 

Quanto ao parágrafo 5°, é justificada a sua inserção pelo fatO de que a legislação 
previdenciária prevê a concessão de· isenção das contribuições devidas sobre a folha de 
salários, faturamento e lucro às entidades que preencham determinados requisitos, dentre 
os quais "não distribuir lucros, dividendos, bonificações, participações ou parcela do seu 
patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto"(art. 30, VI do Decreto 612192), sob pena de 
perder o direito à isenção, a partir do momento em que deixar de atendê-los (art. 30, 
parágrafo 8°, do Decreto 612/92). '" 

A participação dos empregados nos resultados pode ser interpretada como violação do 
disposto no inciso VI mencionado, resultando, dai, a perda da isenção quanto às quotas 
patronais previdenciárias. 

Mister, pois, que a MP, conversivel em lei de mesma hierarquia, disponha de forma clara a 
respeito, excluindo a participação em causa daquelas disposições. 

ROS~ 
Federal- PSDB/PR 

.~. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.698-47, DE 30 DE JULHO DE 1998 

I 

! 

Dispõe sobre a participaçao dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados 
da empresa e dá outras providências, 

EI!IIENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao § 1 ° do art. 2° da Medida Provis6riaos seguintes 
incisos: ! 

. "Art.~ ..... 
§ 1° ... 

I. 
.. 11. • 

I 

~. 111. - produtividade de jindivíduos, grupos ou setores que atuem 
sob a mesma coon;tenação; 

IV. - tempo de serviçcj; . 
V.- percentual sobre o lucro da empresa, ou .res~ltados de 

setores nas áreas gerenciais especificas." 
! 

I JUSTlFICAÇAo 

A participação nos lucros ou resultados deve considerar outros fatores 
além dos índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa, ou 
dos seus programas de metaá, resultados e prazos previamente pactuados. É 
preciso levar em conta também aspectos mais especificos de cada individuo, 
grupos ou setores, premiandO conforme a· participação nos resultados. Além 
disso, é preciso que a negochiaçao estipule qual o percentual dos lucros ou 
'resultados que será distrib • I • dores. 

~ 
.p._.....,.­

PT/RS 

" 

.. . ' 
-" 

." 
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Dispõe sobre a participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados 
da empresa e dá outras providências. 

.~ .. . 'I ~ ; 

EMENDA MODIFICATIVA 
- ~~ I • ., 

Dê-se ao § 2° do 2° da Medida Provisória a seguinte redação: 

"Art. 2° ..... 
§ 2°. O instrumento de acordo' celebrado será arquivado e 

registrado no órgão competente do Ministério do Trabalho, e será 
, . subscrito·' pela entidade sindical da categoria profissional dos 

trabalhadores." 

JUSTIFICAÇÃO 

Para garantir que o termo de negociação seja preservado e respeitado, 
deve incumbir ao Ministério do Trabalho, através de.seu órgão competente, a 
guarda dos instrumentos de acordo. E a entidãdesindical representativa da 
categoria deve ser também firmatária do mesmo, até mesmo para garantir a 
sua legitimidade para éobrar a sua execução. Por isso, deve ser ampliada a 
redação do § 2° do aJt. 2°,·prevendo essa possibilidade. 

, - .. - . ~ . 

.. . , . PT/R " 

H j"" ; . ~ . ,I 
. • ~\.~ 'r . ;...... 'i t, 

. . .... , .... . t . . , 
. Medida Provisória D~ 1.698-47 . 

EMENDA ADITIVA 

inclua-se o seguinte parágrafo no artigo 2°: 

Art. 2° - ........... . 

MP-l.698-47 

000012 

§ - Fica vedJulo convenclolUlr-se lotmllS de ptÚticlpaçio 1UJ! lucros ou teSIllttuJos 
da empresa com base em desempe"ho 'ndivldual ou departamental'. 
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./ Justificativa 

A emenda objetiva garahtir que as formas de participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resuliados das empresas sejam de natureza coletiva, isto é, baseadas no desempenho do 
conjunto dos trabalhadores, independedtemerite das ocupações e funções que exerçam. Embora os 
ti~s de trabalho sejam de naturezas distintas, de fato os lucros e resultados das empresas dependem 
fundamentalmente do trabalho coletivo de todos os empregados, razão porque não devem ser eles 
diferenciados, tampouco referenciados / por quaisquer dos grupos d~ trabalhadores no processo de 
participação dos lucros ou resultados. I . " 

Sala das Sessões, em 3 de agosto de 1998. W 
; . I J'~-'~-, 

I ~~ ~ 

, ·~.P~ be.~~ 

Pí IVIO 

Medida Provisória n° 1.698-47 
I 

EMENDA SUPRESSIV A 

I f . 
Suprima-se do final "caput" do art. 3° o seguinte texto: 

" ... não se lhe aplicando o principio da, habitualidade". 
I 

Justificativa 

"MP -1 • 698 ':" 4 7 

000013 

-·i . 
A retirada do texto tem por único mérito fazer valer, de fato e de direito, o objetivo 

da MP nO 1.698-47, que é ode incluir. os trabalhadores na participação dos lucros das empresas, tal 
qual expresso na MP inicial, nO 794. Knão aplicação do princípio da habituali~, como quer o 
novo texto da MP, leva com certeza àlinterpretwio possível de que a participação dos lucros poderá 
ocorrer somente uma vez, ou, no limite, vez alguma, desde que a empresa não chegue nunca a' um 

I 
acordo com os trabalhadores por razões econômicas, fmanceiras ou comerciais. Ademais, o 
próprio dispositivo constitucional (artigo r, inciso XI) deixa claro que a participação nos 
lucros ou resultados é desvinculada da remuneração, não tendo, ponanto, a habitualidade 
desta. ! 

Sala das Sessões, em 13 de agosto de 1998. , 10 
i ~@~ 

~ PcwkD~ 
P'f IMú 
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EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao parágrafo l° do artigo 3° a seguinte redação: 

Art. 3° - ........ . 

Agosto de 1998 

MP-l.698-47 

000014 

§ la - "Para efeito tk. apuração do imposto tk renda devido, a pasoa jurldJca 
poderá tb!duzir como despesa operaciolUll as partidpaç6es dJstrlbuúlas aos empregados nos 
lucros ou resultados, nos termos da presellle Medida Provisória, no exercido em que ocorrer esta 

distrlbulçilo" . 

Justificativa 

Trata-se de uma emenda de redaçã~ que procura: aprimorar os termos do texto 
original. 

L9~ PeuJ.o~ 
, . . \ 

.:Pí/Mú., ' '_O"~, 

• c . , . ' 
.' ,- ~ 

, . 
. ;: 

MedidaProvis6rian~,1.6!J8-47" ,·c';, ,', '.,~' 
. , "';'" :,'" ",:,~,~~ ,: MP,~,1;;~98 -47 

" . ;~, ,í;~ ," 00'0015 
.',;!. ~;1 tn.:"" t ";:"q', ~:.,~·l<y'·,_ . EMENDA SUPRESSIVA . . 
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A e~en~ 'Çisa ~tir qka periodicidade semestral mínima na distribuição dos •• " .. I 
lucros ou resultados aos trIIl:Í8IhadoreSeja respeitada. Caso o Poder Executivo considere necessário 
sua alteração qu~então ~~eta l3o~ri0rnrente ao Congresso projeto de le"específico. 

, • '.' '.1 
SaladaS SessõCs;em 3 de agosto de 1998. (j:) 
, "~: . j '. ' '~', ';::))vGl 

". _'-.là~ .. -~: .. 
, ,.: 

~.PcuJo~ 
, .. , _.' 

. , 
", • i,",; 

'.' i., 
MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.698-47, DE 30 DE JULH-O "'. . .' I . . 
. MP ~ 1. 698 - 47 Dispõe sobre a participação dos trabalhadores 

.' .; .......... , " .", ,/ ' . nos lucros. ~u ~sultados da empresa e dá 
...... ; 0000l~ . outras provldenclas .. _. _.\' ~,.",,;,.;., .',~:'\,:.;, 

'1 
, " 

'.' . 

': 

EMENDA MODIFICATIVA 

'.1.. ART. 3°; § 1° 

~~~,Parágraf~ lOdo ,art. r da Medida Provisória n° 1.698-47, de 1998, a seguinte 

. . " ~ . r " 

"§ 1°_Para efeito deapuraçDD do lucro 'real e da base de cálculo da contl'ibuição social 
sobre o lucroUqwdo (Lei nO 7.689, de 1988), a pessoa jUrldica poderá deduzir como 
despesa o~ion8I 8spartici~es atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, 
nos termós.· da, prc:sente. Medida Provisória, "dentro do próprio exerclcio de sua 
constituição.~" .', ' I • 

. ',' ! . .ru:STIFICAÇÃO ~_. 
Esta emenda ,visa a. tornai' expresso no texto que as participações-atribui4~ são também , 
dedutíveis na apuraçio da base d~ cálculo da contribuição social sobre o lucro. 

Tal dedutibilidade pode até estar implícita no texto original, mas é necessário aperfeiçoá-lo 
para não haver dúvidas. . " i 

. Saliente-se que' sobre as partid~ções não incidirão encargos trabalhistas ou previdenciários 
"' conforme disPõe o'~captit"db . art. 3°, pelo qual se deduz que nem sequer foi intenção do 

redator ~o te~to original que,a d~utibilidade ora expressa fosse prejudicada, mesmo porque 
nãoháveria razão p~ tanto.' 

. I 
, . ' 

" '.' 

, , 

i' 
l 

I 
I 
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I ~. ° Su_olva 2. • ouboututlva 3. • modlllcatlva 4.°odHlva 5. ° Suboututlvo global 

p41glna 

_01101 
artigo 

30 
l_a 

~ TEXTO I JUSTIFICA O . "'. _ ' ,,~.! ".1 -t 

Dê-se ao caput do artigo 3° da Medida Provisória nO 1698-47198, a seguinte redação: 

"Art 3° A participação de que trata o art. 2° não substitúi ou complementa a remuneração devida 
a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de ,qualquer encargo trabalhista ou 
previdenciário, não se lhe aplicando o principio da habitualidáde." ~, 

. JUSTIFICATIVA . , 
A incidência e cobrança da contribuição previdenciária sobre participação dos empregados 

nos lucros ou resultados li inconstitucional, pois violaria os arts. 195, inciso I ele o 7°, inciso XI, da 
Constituição Federal. .. 

A violação ao art. 195, inciso I, ocorre, tendo em vista que as contribuições sociais, devidas à 
Seguridade Social, somente podem incidir, em relação ao empregador, sobre a folha de salérios, o 
faturamento e o lucro, não se caracterizando a participação rioslucros'ti resultados em qualquer uma 
das hipóteses em exame. ' I, . . .,' ~i 1-' 'I 

• .,.", ... ,11'!," ~~~. 

, .. ' O artigo 7°, inciso XI; da Constituição Federal conforta .esse entendiiTlento, quando, 
expressamente, desvincula a participação nos lucros ou resultados da remuneraçãó, afastando, por 
conseguinte, a incidência nos encargos trabalhistas e previdenciérios deste instituto. ",' 

Tanto é verdade que o art. 28, § 9°, "i", da 8212/91, exclui a participação nos lucros ou 
resultados, quando concedidos na forma da lei, do conceito do salário de contribuição. 

" " Somente lei complementar poderia institui~a incidência da contribuiçãO' para a _ 
Seguridade Social sobre a participação nos lucros é resultados, com bãse no art.' 195, § 4° 
ele art. 154, I, ambos da Constituição Federal. . "', \ . 

lD 

Brasllia, 04 de agosto de 1998 
DATA 

PA 

.;:, 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.698;'47, DE 30 DE JULHO DE 1998 

, . ..' .'. I'" .' " . i' . -, 

. ' 

Dispõe sobre a participação dos 
trabalhadores nos luaos ou resultados 

';' . da ,empresa e dé outras providências . 

. I'· '. , . 
. . EMENDA MODIFicAnVA 

~. l- 1 "". 

Dê-se ao capui do artigo 3° da Medida Provisória a seguinte redação: 
.' ..... ;.'~'. ·.-··i·· .. ··:··. "'" - ". 
aM.3°. A participação de 'que trata o art. ~ não substitui ou 

complementa a remuneração devida a qualquer empregado,", nem 
constitui base de incidência deqüalquerencargo trabalhista, 
ressalvada_ a incidênci~ de contribuição previdenciéria ,e'a 
incorporação aoscélculo dos beneficiosprevidenciérios, na ,forma 
da legislação previdenciéria." 

! 
I 

- I 

: . _., ~ , ,l~snFlcAc.ÃO _ _ , 

- A ConstituiçãO Federal iprevê, em seu artigo 201, § 4°, que todosros 
ganhos habituais· devem ser considerados para efeito ·de ,contribuição e 
beneficio previdenciério. Logo~ nlo cabe à Medida Provisória'des~rtar:esse 
direito diftiabalhador para impedir a reperéUssão da participação nos -lucros e 
resultados ,nos', beneficias previdenciérios, uma vez que o . mesmo se 
caracterize como 'habitual. . ~ ~ ' ... 

I~ 

, 

:1 
I : 

...... , :-

\ 
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MEDIDA PROVISORIA N° 1.698-47, DE30DEJÚLHO DE 1998 

Dispõe sobre a participação dos 
• trabalhadores nos lucros ou resultados 

da empresa e dá outras providê~cias. 

EMENDA MODIFICATIVA 

~ ~' .~ ....... ~ ":""~ ;), 

Dê-se ao § 2° do artigo 3° da Medida Provisória a seguinte redação: 
, . 

"~ J l... 
.: ." 

• I "Art. 30. ... . 'r;- ""' .~~ t:,-t ... 

§ 2°. É vedado O pagamento de ".q·ualquer: antecipação ou 
'distribuição de valores a titulo· de participação nos lucros ou 
resultados da empresa em periodicidade inferior aum trimestre." 

. ~ ... ,r- ' 

JUSTIFICAÇÃO .. , 

A legislação nAo deve restringir a possibilidade de, por comum acordo, 
empregados e empregadores estabelecerem que ,a distribuição dos lucros se 
faça em períodos menores do que um semestre. Acreditamos que deve ser 
fixado como periodicidade mínima um trimestre, período em que a empresa 
ooderá. aferir sua lucratividade. Ao mesmo tempo, os trabalhadores poderãO. 
mais rapidamente colher os resultados do seu esforço no progresso da 
empresa. . I 

PTIRS . 
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EMENDA ADITIVA 
I 

Inclua-se no artigo 3° o ~guinte parágrafo: 

Art. 3° - ...... : I. I '> " 

Sexc..feira 7 12585 

MP-l.698-47 

000020 , 

} /,. .. 

§ - A panicipaplo de que traia o artigo 2· deverá ser paga exclusivammte em 
moeda corrente, 1Uio sendopennidJ/a a eonvers/kJ direta destes recursos em fIuulos • 
pardclpaç/kJ adolllÍlilt, fundos. investimenlOS ou Sssemelluulos·. . . I . . 

- • I Justificativa 

É necessária a garantia no texto legal de que a distribuição de lucros ou resultados 
seja efetivada em moeda corrente a fith de evitar sua substituição por quaisquer outras formas de 
títulos ou participações, as quais, além Ide postergar o ressarcimento ao trabalhador, podem vir a se 
constituir eventualmente em "papéis sem lastro". -

• I • 

, .' Sala das Sessões, 'em 3 ~e ~osto de 1998. ç;)ff W 

I 
\ ' J j' 

" ft ~ •. , .'. . , 

.~, . ., , , Med~da Provisória n° 1.698-47 
;L; . / . 

'.' 

I 
IEMENDA ADITIVA 
! . . 

Inclua-se no artigo 3" o seguinte parágrafo: 

Art. 3° - ......... , I 

. . 

MP-l.698-47 

000021 

§ - A parcela referentf ao totaI dII follul. salários n40 poderá ser inferÚJr a 8S" 
da SOIflll doS pagamentos efe/:JUllfn aos t1'fIbaIluuIores, corrigidos moneta1Ílllnelltl lftJS 
respectlvos perlodos iÚ apuraç/kJ dos lucros ou resultiuIos iÚ qlU traia o artigo 2-. 

.. 
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Justificativa ' 

. A emenda objetiva garantir que esteja incluido no' cálculo da participaçlo doS lucros 
ou resultados, não só os salários-base dos trabalhadores, mas também quaisquer outros pagamentos 
ou adiantamentos que tenham direito a qualquer título. . 

~ ,... .' 

Sala das Sessões, em 3 de agosto de 1998. . .' /]~-
. '~. ..r.,u 

. , . . 
,'. ~. 

~.P~~, 
. I,. • 

.1' 
Pí!~· ", 

I 
í...,1 /, , .' 

... -1,' , . , 

Medida Provisória nO 1.69847 

EMENDA ADITIVA 

. Iriclua-se n~ artigo 3° oseguinte parágrafo: 

MP-l.698-47 
OQ0022 

Art. 3° - ...... 

§ - Fica vedadIl a compensaç80 de pre)uiZlJs ou resultados n80 fItlngldos IW 

cálculo dJJ parde/paç80 a ser apurada em exercidos posteriores". 

JustiflClltiva' 

A emenda objetiva ~tir que 'li' distribuição dos lucros ou resultados não seja 
objeto de utilização pelas empresas para se furtar ao cumprimento do disposto legal. A 

_. , compensação dos lucros ou resultados deve ser feita no' desempenho produtivo da empresa e não na 
distribuição da parcela que cabe aos trabalhadores. 

i. -", 

Sala das Sessões, em 3 de agost<! de 1998. r-- ''];o 
;'. .... '·0Cl~. 

'tkp,Po.AJ:o~ 
Pí)t/I6' . 
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EMENDA SUBSTITUTN A 
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Dê-se ao artigo 4° a re~o segwnte: 
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Art. 4° - Caso ~ negOci,Jção visando a participação nos lucros ou resultatúJs da 
empresa res.ulte em impasse, as partes poderão 'utJUzar-se, entre OIll1'OS, dDs seguintes 
mecanismos de solução do Iltigio: 

1- mediação; , 
11- arbitragem. 

§ r" : O mediador ou o J,bltro será éscolhido de comum acordo entre as partes.. 
) 

,"j • 

§ 2D 
- Firmado o compromisso arbltral",ni1o será admídda a deslsthlcla unilateral 

tk qualquer das partes.. 'I . v 

" . I • • 
§ 3D 

- O laudo arbitrai lerá força normativa, independent~meNe tk homologação 
... 

I judiciaL' 

JustifiCativa 
,,~ , . i 

A emenda objetiva apj:nas ampliar as possibilidades da arbitragem, caso seja 
I 

necessária, a fim de se proceder, de' fato, à distribuição dos lucros ou resultados, conforme o 
espírito do instrumento legal. . . 

. ' . , 
Sala das Sessões, em 3 de agosto de 1998. 

•• : ~. ~M' , • 

I 

'." 

Pí / fv\G 
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~ • < • ~ • APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

. . ", ! 

'l' ',' ;: ,- .:;:~~·l. '698-47 
" .~,~.~ .-.-. ... :,00002 A 

r.'--- DATA -,..-..., rr------------'-""'-.;.;· ~. ' .' .:, ',,' " . 

..... 1' ___ -----'I r MEDI[)A PROVlS6R1A~:; '1898~7/98 
, --......;.---0....-,..,.....;.,,;-....,..;..,." ....... '-' ""--',.,., 

r DEPUTADO ARN7t.DOFARIA DE SA' . ,'" .,,'-,: ':.: :c I C"''"';; ~ 
T1I'O . 

1
6 

1 o ........... 2 o IlIJI!SmUI1VA 3 •. ........-' . . . ". ..,- . 9 o 1II.B8IIMNO"""""- I 

. 

t. 

o § 2° do Art 4° da Medida Provisória em epígrafe passa a ter li. seguinte'~: 

§2°' O mediador ou árbitro será escolhido, dt:!"~Il\~m"aeOrdo ':t:ritr;e. u' partes, podendo, 
gratuitamente. ser utilizada a função mediadora dosórgãosprépiios do MiÍUstériô do Trabalho", 

'.' • r ' • • '. • • , '. '. - ""::'" :. -; ';..;' ,:~ ,,,. • '~'~. • ; • 

JUSTIFICATIVA " ,' . 

.. ~ " 

A função mediadora do Ministério do Trabalho nãodev-e' ser . afastada por uma possível 
interpretação restritiva do, texto legal. A função. mediadora. do: MirÍiStérlo do Trabalho é reconhecida 
internacionalmente como necessária para o encaminhamento . de inúmeros conflitos trabalhistas, além do 
mais, é exercida de forma gratuita, podendo ser uma solução ec'Jnômica para as partes, A respeito do 
assunto a Recomendação nO 158, da Organização Internaeionaldo Tr'ablliho, sObre funções e organização 
da Administrilção do Trabalho. estabelece no seu art. "9":."Os o~sm~"Cor#~.eru.es.dentro do sistema 
de administração do trabalho deveriam promover. o pleno desenvolViineritoe utiliiação' dos procedimentos 
de negociação coletiva". O Art 10" ainda menciona : "Os organismos competentés d~tro do sistema de 
administração do trabalho deveriam estar em situação'· de : proVer, de acordo ,com as organizações 
interessadas de empregadores e de trabalhadores. inStârlci!l5 'de CQnciliaç10 e' mediação apropriadas as 
condições nacionais, nos casos de conflitos coletivos". As . funções éonciliadoras e mediadoras do 
Ministério do Trabalho nas negociações são exercidas pelos Deleg8d,os Regionais .. do Trabalho que podem 
delegá-Ias a seividor do Ministério do Trabalho e o Secretário de. Relações do Trabalho pode exercer 
essas funções sempre que jU,lg~~ecessário, " ", .'- . . 

, ,'\...... . ~ -..; ',. ", ~', 

'oI' I .. 

"/', 

\' ~ .>' 
",:', ~ 

, . .. 

., . , , 

. 

'J r~ 



.i:. 

"';""'r"i" " 

I 
Agosto de 1998 D~O DO SENADO FEDERAL Sexta·feira 7 12589 

Medida Provisória nO 1.698-4, 

I 
, , 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
, I ' ' 

'1 '. '" I· . Dê-se ao artigo 5° a redaÇão seguinte: 

&-1. 69fJ-4-7 

00002)5 

- + ~ 

. . Art, 5° - A particlpaç~ nos IIIcl'OS 011 l'eSllitados de qlle . tfata . ,'sta Medida 
Provisória. relativamente aos trab)Phadorea em empresas estlllals, observará tIlretrhes 
especlflcasflxadas pelo Poder Executivo da Unlilo, Estado, Distrito Federal e Mllnici;7los. 

. . " "'1 '. . , '. 

. ,'" Parágrafo único - Consldel'tllll-Se empresas esl4tals as empnsas púbJlcas, 
~ I· '.. 'li 

sociedades de economia mista, suas subsldlárltlS e controladas e denulu empres4'i em qlle a 
Unlilo, os Estados, o Dlstrlio 'Fedenil e os Munlclplos, direta 011 indlretamente,detenJuun a • .. I ." . 
maioria do capiial social com direito a voto". .' . 

I '.. 

Jnstificativa 
, 
I 

.' '. 

" A emenda objetiva adequàr o texto origirial ao espírito do dispositivo constitucional, 
incluindo a'óbsêrVância pelos outros'tiíveisdo Executivo da participaçio nos lucros ou resultados 

, . ~'. . j. -

dos fuílcjOI)~o~:de ,suas respectivas esrtais." 
;"~'. ',' ' . '''.[ ", 

.- . ' 

. " 'I .' . • : ! 

bef, Pa.vlo ~~ 
tyf!tr-G 

.~:' .. '~::'::'~,~-' .:'::,,::: =:_',": : :,'~": ,":, ~: :1/ :.:' ~": . :' ';,;« ,~' ' 
",.;-. 
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• 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.698-47, DE 30 DE JULHO DE 1998 

Dispõe sobre a participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados 
da empresa e dá out~as provid~ncias. 

EMENDA MODIFICATIVA 

~seao artigo 5° da Medida Provisória a seguinte redação: 

MArt. 5°. A participação de que trata o art 1° desta Medida 
.. Provisória,' relativamente aos trabalhadorés em empresas 

estatais óbservará as mesmas regras aplicáveis 'aos demais 
trabalhadores. " 

JUSTlFICAÇAo 

"~o ·A· Constituição assegura, no art. ,JO, XI a todos os trabalhado~es, 
indistintamente, a participação nos lucros das empresas.- Além disso, o art. 
173, § 1° veda que as empresas estatais que exploram atividades econômicas _ 
sejam sujeitas a regras diferentes das demais empresas nO que se refere às 
obrigações' trabalhistas. Assim sendo, não cabe estabelecer quaisquer 
discriminações em relação aos trabalhadores das empresas estatais .. 

.•. D~"-II· ,..:; 
.' .. ' .' PT/RS ',',' 

, ',C 

-!!. 
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EMENDA MODIFICATIVA 
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·MP-l.698-47 

000027 

, . 

Modifique-se o artigo 6°, ~ue passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6° - Fica autorizad~ o trabalho aos domingos no comércio varejista emgeral, 
respeitadas as norltUlS de proteção ao trabalho, observado o arL 30, inciso J, da Constituição, e 
desde que previsto em acordo ou convenção coletiva de trabalho. " 

f ...- -~ ."- .. t ,; :P::, r r ' -J... '"., •• . 1. 

Justificativà 

" V ,lJ.. .. ' O dispositivo a ser modificado trata de estabelecer o funcionamento do comércio aos 
domingos, possib.ilitando unia extra-jonkda permanente dos trabalhadores comerciários, confoilne 

, ocorre' em moméntos ide pique do conJumo varejista. A medida, que' pretende ampliar postos de 
- trabalho; acarretará prejuízos aos trabalhadores e, de certa forma, aos consumidores, posto que um 

possívei' awriento ~'de cUstos da ampli~ção de funcionamento do estabelecimento aos domingos 
provocaria reflexoS nos custos das mer~dorias, sob a: forma de aumento de preços .. 
~ .. -'" ., A MP nãõ ampliará o' número de postos de trabalho:' ao contrário; os trabalhadores 

• quê' já se' encontràin empregados; i deverão laborar em contínUas e desgastantes horas 
e~rdin"ári~, e possibilitará uma mormentaç~o destes mesmos e atUÍlÍs emp~gados durante os 
dias'da semana, de forma que não se trabalhe mtegralmente numa segunda-feIra ou ~uma terça­

. feira,' ~ consequente ampliação aos I sáb.~os j ou aos domingos; enfim, !tâveriaumaespéc}e de 
jornada flexível para acomodação.da mesma mão-de-obra para as novas condições, de forma qu~ se 
dispetlsasse nôvas contratações:' - . I, , . " '. ' . 
. ': _'o Um outro incômodo éo comprometimento' do domingo como âia de trabalho, 
quando a sociedade o tem tradicion~lmente como de descanso e de lazer, e que provoca a 
mobilização de setores econômicos investidos nestas duas areas. ' . 

. . ~ Por estes motivos, faz-se necessário que o funcionamento do comércio aos domingos 
seja precedido de negociação coletivai entre empregados e empregadores para que·as partes, de 
comum aCordo, através de instrumento ~e direitoeo1etivo.dó .ttabaiho próprio, avalizem o que a MP 
autoriza. Afinal; ninguém mais que os bomercianres e comerciários podem opinar e decidir sobre a 
m!ltéria. . , .. 

I 
. I 

Sala das Sessões, em 3 âe agosto de 1998 ~w 

~.P~~ 
PT/V\& 
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Meciida Provisória n° 1.698-47 

EMENDASUPRESSIV A 

Suprima-se o artigo 6°. 

Justificativa 

Agosto de 1998 

MP-l.698-47 

000028 

o dispositivo a ser suprimido trata de estabelecer o funcionamento do 'comércio aos 
domingos, possibilitando uma extra-jornada permanente dos trabalhadores comerciários, conforme 
ocorre em momentos de pique do consumo varejista. A medida, que pretende ampliar postos de 
trabalho, acarretará prejuízos aos trabalhadores e, de certa forma, aos consumidores, posto que um 
possível aumento de custos da ampliação de funcion.amento do estabelecimento aos domingos . .. , 
provocaria reflexos nos custos das mercadorias, sO,b a forma de aumento de preços. , 

A MP não ampliará o número de postos de trabalho: ao contrário, os trabalhadores . . 
que já se encontram empregados, deverão laborar em continuas e desgastantes horas 
extraordinárias, e possibilitará uma movimentação d~tes mesmos e atuais empregados durante os 
dias da semana, de forma que não se trabalhe integralmente numa segunda-feira ou numa terça-

0.0 ., 

feira, para consequente ampliação aos sába~os ou aos domingos; enfim, haveria uma espécie de 
jornada flexível para acomodação da mesma mão-de-obra para as novas cond!ções, de forma que se 
dispensasse novas contratações. .. 

. Um outro incômodo é o comprometimento do domingo como dia de ~ho, 
quando a sociedade o tem tradicionalmente como de descanso e de lazer, e: que provoca a: 
mobilização de setores econômicos investidos nestas duas áreas. 

No aspecto formal, a medida provisória não. é o instrumento legal e 
constitucionalmente indicado, vez que não estão presentes os requisitos necessários, conforme 
recente decisão do Ministro Sepúlveda Pertence em ADlN. E mais: a Medida Provisória desrespeita 
frontalmente o Poder Legislativo, posto que encontra-se tramitando projeto de lei sobre a matéria, 
que chegou a provocar concorrida audiência pública na Comissão de Trabalho, de Administração e 
de Serviço Público da Câmara dos Deputados . 

Ademais, a MP é inconstitucional vez que não cabe à União legislar, nem mesmo 
sob a forma de autori=ação: sobre matéria de exclusiva competência dos Municípios. . 

Por estes motivos, não merece prosperar o art. 6° desta MP. 

Saladas Sessões, em 3 de agosto de 1998 0- W 
'V~ 

·~.rauio ~ 
t'f )t--\G 
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, I' , " 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.698-47, DE 30 DE JULHO DE 1998 

~'., . I,· 
EMENDA SUPRESSIVA 

.. ~. 

i 
Suprima-se o art. 6~ da Medida Provisória. 

I 
, JUSTIFICAÇÃO 

;,' , I ", " , . , 
O artigo' 6° da Medida Provisória é um grande retrocesso nas 

relações de trabalho. Permite sem qualquer restrição, ou garantia aos 
trabalhadores o' funC!0namento I do comérCio var~jista aos 'oomingos, aiando 
condições para a volta da escravidão dos trabalhadores, que perderão o 

• • '" \ I 11"" ~ ~,. • ~ 

direito ao repouso,semanal reml.Jnerado aos domingos. I" ,"" 

. : Essa q~e~tã.o, ~~b10 pretexto de g~rar empi-eg~s; n~da mais terá 
como efeito do que Invlablllzar o descanso semanal aos'domlngos com a 
familia a que cadá trabalhador tem direito. Prejudicará as relaÇões familiares e 
a própria reposição das energias do trabalhador, que ficará à disposição do 
patrão para cumprir a jornada aios domingos quando ele 
determinar, tendo direito a gozar o repouso em qualquer outro dia da semana. 
Além disso, medida idêntica já havia sido adotada por Collor de Mello por 
meio do Decreto nO 99.467, de 1990, sem amparo legal. e o governo FHC 
trata agora de' legalizar este ébuso por meio de um artigo sorràteiramente 
'incluido numa medida proviSória que não tem nada â~vercOm o,assunto;'" 

" 'Es's'a'màdid~i é desumana, desrespeita o sagràdo'direito ao' 
descanso semanal aodoming~ e fere até mesmo as convicções"religiosas dos 
trabalhadores. Por isso, deve ser rejeitada, e suprimida, a previsão contida no 
artigo 60. ,'-;' ," , ',," 1 , " -, , _ , 

:0 Supremo Tribunal Federal considerou, ' recentemente, 
,inconstitúcional ,esse dispo~itivo, exatamente' porque 'desrespeita a 
,determinação COnstituCional de repouso remunerado aos domingos e não se 
"sl:lbmete ao acordou ou à i negociação coletiv~' como' me~o 'para abrir 

exceções, A inclusão do artigq, na presente MP, com no~are~açãomassem 
afastar, o óbice apontado pelo ISTF, revela a inconformidade do GOlfemo' FHC 
com o' Estado de Direito e com as normas constitucionais de proteção aos 
trabalhadores. I' " ' • 

I 

~P/.M!M ~ 
I/' PTI 

Sala das Sessões, 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.698-47, DE 30 DE JULHO DE 1998 . . " . 

EMENDA MODIFICATIVA' . ' 

Dê-se ao art. 6~ da Medida Provisória a seguinte redação: 
~ - " 

. "Art. 6° .. Fica autorizado o trabalho aos domingos do çomérclo 
varejista em geral, desde que 'estabelecido em Acordo ou 
Convenção Coletiva de Trabalho, respeitadas as 'normas de' 
proteção ao trabalho e . observado. o art ... 30, _ inciso I da 
Constituição, assegurado aos trabalhadores a remuneração com. 
acréscimo de, no minimo, 100%' sabre a hora normal de' 
trabalho." . '. . .. - ,- ' . 

. " f"':" . . 

JUSTIFICAÇÃO' '. 
~ .; ; 

" A proposta cóntida no artigo . 6° dà Medida . Provisória é idêntica à 
adotada por Collor de Mello por meio do Decreto nO 99.467, de 1990, sem 
ampàro legal, a pretexto j de aUmentar o número de empregos no comércio. 
Sete anos depOis, não foi gerado nenh'um emprego, e o governo FHC trata 
agora"de legalizar este' abuso por meio de um artigo sorrateiramente incluido 
numa medida proviSÓria que não'tem nada a ver com o 'assunto. . 

Essa medida é desumana, desrespeita o sagrado direito ao descanso 
semanal ao domingo e"fére" até mesmo ·as convicções religiosas dos 
trabalhadores. No entantó, se os ilustres Deputados e Senadores entenderem 

: 'que esSa autõliZação deve ser concedida, pelo menos deve ser asseg)urado 
aos. trabalhadores do comércio:,. pagamento 'que cOmpense os preju[zos 
causadóspela perda do seu direito de repouso aos' domingos. 

'.'~/'; ',',~ .. ' " . "' 

.... , .. ,', ...... , - .; . 
•• ' ' ... r,'_ . , .. ' .. ' ~' . 

• . ' .' '.~' .','.,','... ""'''.' r •• < • • -~. ";','.- > ','" .... : • ,'.- ",I' ,':-
' ..... ,'. '.',,',',',,' 
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Art. - Na hipótese do desclmprimento das detennJlUlç6es prevlsttu nesta Medida 
Provisória. a empresa ficará sujeita à: I . • 

I - multa diária eqUlvalelfl~ a 1 % sobre o saJ4rlo nomilllll por traballuuIor, cujo 
montante será incluído na parcela de pardcipaÇIlb dos trabalhadores nos lucros ou resuIIados; 

, 

11 - exclusão do acesso ad sistema de crédito ofICial. à concessilb ú beneficios 
fIScais e à participação e';' licitarDes pJblicas, pelo pr:azo de 12 meses posteriores à data da 
efetiva implalflarão das obrigarDes previstas nesta Medida Provisória". 

! Ju~tificativa . 

I 
~ ,É necessário que co~t~ da I Medida Provisória sanções rela~~ ao descumprimento 

de suas detenninações. Caso contrano, sFu texto perde em força e efetivIdade. Esta a razão da 
emenda, que procura aprimorar o texto legaI. 

Sala das Sessões, em 3 de ~gosto de 199J! r- , '10 
, ( J*"- ' 

.. r~ 

> .•• ". 

. '. 

" ''1'" 

I·" 
. I 

J rj'V rI) . ' : 

~ .' ?t", .~.: '~~.' . 
. '~' ,_. li" , . ~ - . . 

.' Pf 1r0- ' ".' 
.", . 

Mecl:da IProvisória o" 1.~98-47 
, .,. ,I· 

. .,' ' . 
. '-

i'. > . 
. EMENDA ADmv A 

" '. ~ 
I 

MP'-l. 698,:",47 

" ',~, 0000.32 

Inchm-se onde couber: . I 
~ , . ' " 

" 

. Art. - Todae~~esa.dev~tá c-onVeneiolUlr, medlalfle negociação coI«lvtl como 
respectivo sindicato proflSSiolUll;'ii '~~~~iÇ4~d; ~ist_ 'de representaç40 dos empregados por 
local de trabalho, a qual caberá em conjuiítO 'com o sindicato, entre outras atrib~ o acaso, 
aferiçllb e acompanhamelflo das lnf0""'fÇt1es previstas no artigo 2~ relativas ao desempenho da 
empresa". : 

I 
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Justificativa 

A necessidade danegociação coletiva nas rodadas de participação dos trabalhadores 
. nos lucros ou resultados· das empresas, enquanto forma de modernização das relações de trabalho, 

faz-se imperiosa no texto da MP a fim de tomá-Ia ajustada à transparência de todo o processo. 

.... ~' 

. .., 
Sala das Sessões, em 3 de agosto de 1998. ~;;o 

.... í~p~~ 
/ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.698-47, DE 30 DE JULHO DE 1998 

Dispõe sobre·. a . participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados 
da empre~a e dá outras providências_ 

. EMENDA ADITIVA . 

'. /i' <JUSTIFICAÇÃO' , . 
. . ', , .. '. ' .• '.~, ' - . >" ... '. ' , . /~ 

, Para 'q~efs~ 'dê aos.em·pregadõré~·tl'áiiqóUídade quantoao:a'Cesso dos 
trabalhadores aos registros e informações confidenciais' necessários para a· 
avaliação da capacid~de real· dea .~mpresadistribuir lucros ou resultados, 
propo.mos a fixação de reg~~. ~~ :re,Spo~~~~!lic!ªç1!3, com as conseqUentes 
penalidades. aos empregados' Ou seLJ~nepresentantes. . 

,",1 ,,~ ..... ",; - . 

~ .' r '" . 
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. MEDIDA"PROVISÓRIA N° 1.698-47, DE 30 DE JULHO DE 1998 . 
• i ' 

"., . . 
,l-Dispõe so~re - a "p~rticipação' dos 

• trabalhadores nos "Iucros ou. resultados _ 
da empresa e dá outras providênci~~ .. ; 

r-
EMENDA ADITIVA· , 

, I 
.h .. > , 

Aaescente-se à Medida Provisória o seguinte artigo: _, ... , I :" y". .~ • ~ • ~,-J> ~ :- • ~.... ~ J ,to 

"Art. o •• Recusand~~ qualquer das partes à negociação, 
"' mediação ou' arbitragem, .. é facultado aos respectivos, sindicados 
ajuizar disSídio. coletivo. I " '.... . ,,r' .,., ' 

", ,o ,§ 1°. A Justiça do TraQalho, com o objetivo de se apurarem os 
lucros ou resultados, detenninará que Se" realize' 'auditoria na 
empresa em"litlgi~.,. I ' , ' . " : 
... § .~. Na deper:'dênci'll de decisão judicial, os empregadores 

anteciparão aos empreg~dos, a titulo de participação nos lucros, 
o correspondente a 10% (dez por cento) sobre o lucro liquido 

a~~!,I.n I ! , 

_ ~ .. r- • • t 

~, '" ":.,' JUSnFICAçÃO 
", , " .... 

. ,,::'. '~- ,;" ... ~,.,' :,'.' . 'i' '". ~.,. ~"I':~ I,; 'l,,:. ~K:"l 

,,' , É necessário prever à situação, 'em .. que qualquer ~das . partes 
recuse-se a negociar, ou el'l1 que a arbitragem nAo chegue a resultado 
satisfatório. Nesse caso, é apliCável o art. 114, "caput" da CF, que prevê que a 
Justiça do Trabalho' é 'a in'stê~cia capaz de resolver as controvérsias. Além 
disso, para assegurar o direito dos, trabalhadores, deve-se prever um 

"percentl,lal minimo de part!clpaçao nos, lucros, que propomos seja, de J 0% 
,sobre o ,lucro liquido anual. ' . ':'D*~~ '~~:.: .. :~. ~ .... " '" ,.'~ . 

.. , 
I 

....... . + .... ~ 

• .I. . \ , 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l -
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1,--1 ----==_:..::..:.~-=----' ----Joll" MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.1~7. ele 311 ele Julho ele 1 .... 

J 
L·~ ______ ~~~~~~~ ____________ ~II· ____ W~~~. ____ ~ " 0..-.. 110 PRISCO VIANA . _ • 

, " [].."..,...,. , [] -.-nnmv. s [] IIDIIFICA"". .[]"""",. . .• .....",:""., ........ 

I~' ____ M_~ __ H ____ ~II~' _____ ~ ____ ' ____ ~ ______ ~ ________________ ~ ________________ ~ ________ ~ 

Substitua-se o texto-da MP na 1.69847, de 30 de Julho de 1998, pelo seguinte: 

.. -' 
"O CONGRESsO NACIONAL dccrct8: 

, . ' 
, ,- , . , ....... ~ l. J ;,.. 

'Art. 'Ia ~Rcgc-se porccstâ: léi'~'ParticiPação doS'~ nos lucros ou 
reSultados da empresa, ou nos ganhos econômicos resultantes da produtiVidade do trabalho, 
como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e de incentivo à produtiVidade, nos 
termos dos artigos ?O, inciso XI, li 218, § 40

, da Constituição Federal. ' 
, . ,.. .""' " . -

. ...... "'lo ~ 

Art. 20 As empresas defioirio com seus empregados dimainentc ou alÍavés de 
COIiÜssão por eles' esColhida," intégrada,' ainda,' por um rePrêsentante indicado pelo sindicato da 
respectiva categoria, as normas para a participaçio destes nos seus lucros ou resultados, ou nos 
ganhos econômicos resultantes da produtiVidade do trabalho. ," , ' 

§ la Dos instrumentos negociados nos termos do "caput" deste artigo. deverão 
constar regras claras e objetivas, acessíveis a todos, quanto à fixação dos direitos substantivos 
da participação e das regras adjetivas, inclusive mécanismos de aferição das infotll18ÇÕeS 
pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade _ da distribuição, periodo de Vigência e 
prazos para revisão do acordo, podendo ,ser considerados, entre oulros, os seguintes critérios e 
condições: l' • -" _ ~ ., t , 

'~ i .- ,I J"'" .. I .' • ••• ~J 

a) índice de qUalidade.. lucratiVidade ou produtividade éIa empresa; 

b) produtiVidade de indiVidúos, grUpos -ou setores que atuem sob a mesma 
coordenação; , .. 

~ .,', ,i .. 

c) programa de metas, resultados e prazos, compactuados preViamente, tanto a 
nível setorial quanto indiVidual; -' • : -

d) tempo de serViço; 
'i~J~; " '.'.' 

e) percentual sobre o lu<:ro da empresa ou resultados de setores ou áreas 
• ~creDciais espi:cificas.' . , : ,,- - " "'. .',' , ", , .-

§ 20 Oinstrurnento de àcordo celebiadoSerá arquivado na entidilde,sindica1 dos 
trabalhadores. ' , ' 
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" , ·Art.,~~ PIII'a efeito destailei,considera·se lucro do exçrçício o montante apurado 
nos tennos do art: 187, inciso V, da Lei riO 6.404, de 15 de dezembro de 1976, diminuído ou 
acrescido: ' , , I" ',", ' 

I . da provisão para o imposto de renda; . . 
11 • de valordestiliado à ~stituição'dareserva legal; 

111 • de importância, ~ada à formação de ·reservas para contingências e 
reversão das'mesinas reservas formadas anteriormente;' , , " , " ,., I" . ' , 

. IV • dos lucros a re8Iizar transferidos para a respectiva reserva e lucros 
anteriormente registrados nessa reserva 4ue tenham sido realizados; 

. V • dos ganhos de capilm na alienação de ativos adquiridos,em data anterior à 
implantação do sistema de participação pu de outros, quando destinados a reinvestimentos; 

VI • das perdas de capital na alienação de ativos adquiridos em data anterior à 
. implantação do sistema de participação;1 , .' ' 

,i VII. dos lucros dccóJntes de participação societária, que já tenham servido de 
base de càlcu10 para a participação dos trabalhadores em outras empresas; 
" .' ',' ,', ' .' ,I "" ' 

VIIl • dos prejuL:os deCorrentes de participações societàrias. ' 
, , I 

, ',..', § 10 O lucro apurado: na forma do "caput" deste artigo pooeráser ajustado, 
,através de inclusões e exclusões de lud-os não realizados, facultadas pela legislação do imposto , I 
de renda. I 

, , 

, § 20 A base de càlcu10 negativa, apurada a partir da data deimplantaçio do 
sistema de participaçãO dos traba1baddres, poderá ser deduzida, corrigida monetariamente, , do 
lucro apurado em períodos subsequentes, ressalvados os valores que já tçnilaní sido computados 
naapuraçiodesse,lucro.. '".", , '.,' ,L.' 

'. Art.' ~o ,~ participaçãb deq~e trat~ o "caplit" do art.' 20 não 'substi~i ou 
complementa a remuneração devida a I qualquer empregado da empresa, nem constitui base de 
incidência de qualquer encargo traba1histaou previdenciário, não se lhe apliCando o principio da 
habitualidade. . 

I 
§ 1 o Para efeito de ap~ do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir as 

participações atribuídas aos empregadÓs nos lucros ou resultados, nos termos da presente lei. 
" , "I ,,", , ", '"",', 

§ 20 As quantias pagas aos empregados a título de distribuição ·deganhos 
econômicos resultantes da produtividlj.de do trabalho, são dedutíveis como despesas da pessoa 
jurídica; dentro do próprio exercício de sua constituição." , . .", '", ", 

§ 3; É vedado qual~uer' dispositivo que co~:Ucione ~':~pação ou à 
distribuição de valores a título de participação no lucro, ou resultados da 'empresa e nos ganhos 
de produtividade do trabalho, por, períOdo inferior a um quadrimestre. . 

~ ~J- -'_ , " ~"i' .~ .... ~ I'_.l~··'· '.,- ~'~_~\': ."'./ .... ': .. ) .. ,;-.r "'i , 

§ 4° Os rendimentos de que Iralam os §§ 10 e 1!' deste artigo, serão tributadoslla 
fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês, como antecipação do imposto 
devido "na declaraç40 de rendimentos. da pesS()a jísica" . competindo ,à pessoa jurídica a 
responsabilidade pela retenção' e recoliimento do imposto. - '-t,· .. " .' ',' " 

I 
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Art. 5~ Caso a negociaçâo para a deterÍninaçâo das normas de participação nos 
lucros ou resultados da empresa, ou nos ganhos de produth-idade do trabalho, resulte em 
impasse, as partes poderão se utilizar dos seguintes mecanismos de resoluç40: 

1 - mediação; 
II - arbitragem de ofertas finais. 
§ 1° Os mediadores e os árbitros serão escolhidos em comum acordo pelas 

panes. ~ 

§ 2" A arbitragem será instaurada Do ato daissmarum do termo de compromisso 
arbitral, não sendo admitida posterior desistência unilateral pelas pilrtes. . ' , 

§ 3° O laudo arbitral obriga as partes entre si, possuindo força normativa 
independente de homologação judicial. 

Art. 6° A não definição das normàs 'de participação, no prazo de 180 dias após o 
encerramento do exercicio fiscal, implicará, para Os efeitos do 8ft 2°, na distribuiç40 obrigátória 
de 3% do lucro apurado, confonne definido nesta lei. 

" Parágrafo único. O valor a que se refere o "caput'" será distribuído ente os 
. empregados com mais de doze meses de serviço na empresa, obedecido o critério de 

proporcionalidade com os respectivos salários, valendo este pagamento como quitação do 
direito estabelecido no art. ?, inciso lI, da Constituiç40 Federal. 

Art. 7° A empresa que, na data da publicação desta lei, já atribuir a seus 
empregados compensações a título de participação nos lucros ou resultados, inclusive em 
função do atingimentó de metas estabelecidas ou convencionadas, poderão considerar tais 
beneficios integrantes dos programas de participaçâo que vierem a ser instituido, nos termos 
desta lei. 

Art. go O dispoSto nesta lei não se aplica às empresas cuja receita bruta, no ano­
calendário, seja igual ou inferior a 700.000 (setecentas mil) Unidades Fiscais de Referencias -
UFIR, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo ÚJlico. As pessoas jurídicas de que trata este artigo poderão, 
facultativamente, atribuir a seus empregados participação nos lucros ou resultados ou nos 
ganhos econõmicos decorrentes da produtividade do trabalho, caso em que serão aplicáveis as 
normas previstas no art. 4°. 

Art. cy> Esta lei éntra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10 R!Wogam-se as disposições em contrário. 

JtiSTIFICAÇÃO 

o Senhor Presidente da República, agora na forma de quadragésima sétima 
edição, sob o nO 1.698-47, de 30 de Julho de 1998, adota Medida Provisória versando sobre a 
participação dos empregados nos lucros das empresas. As reedições deveram-se à falta de 
pronunciamento do Congresso sobre a matéria em tempo. hábil o que, por sua vez, aconteceu 
porque não foi possível construir o entendimento político em tomo do assunto. 

O Congtesso, desde que em vigor a atual Constituição, discute esse relevante 
assunto, contando-se às dezenas os projetos de lei apresentados na Câmara e no Senado visando 
a regulamentar o dispositivo constitucional sobre o assunto. Dentre esses projetos encontra-se 
um do então senador e hoje Presidente Fernando Henrique Cardoso. . . 
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Á Conii~ de Fin8D~ da Câmara dos DepUtadOs, a partir do PL nO 4.S80Í90 
(PLS 155/89, do Senado Federal), e ~s exaustiva discussão, conseguiu consolidar num úniéo 
texto substitutivo 'todas as 43 propÓstas existentes. Referido texto representa, assim, o 
pensamento do Congresso sobre a matéria e adota, igiJalrnente, opiniões de setores da sociedade, 
notadamente de empresários que já ~tam o sistema, de centrais sindicais, de autoridades do 
govemo é especialistas no assunto, que participaram dos debates promovidos pela Câmara dos 
O utados., ,- I ' , . . • • 

ep ... ' ~, ", -,', '-"~ . :., ~\ 

Entendemos apropriaJ prop<>r o exame desse substitutivo pela C~ Mista 
que examina a MP nO 1.698-47, na ~perança de assim superar o impasse político que está 
retardandà a realização, em lei, de uma)OSla e antiga aspiração da classe trabalhadora brasileira. 

A participaç.io dos ~ores nos lucros das empresas - que vem merecendo 
a preocupação dos nossos legisladores lconstitucionais desde, 1946 - deve resultar de um texto 
conciliatório, compatível com a realidade econômica e social do pais, como é o caso do que ora 
sugerimos, que tem o mérito, entre outras coisas, não apenas de se constituir em mais um direito 
social, mas, sobretudo, de ser um in$trumento efetivo de aumento da produtividade, que se 
traduza em melhores gahhos para os tràbalhadores do pais", 

I , 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA , ' 

DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA NO 1.699-38, ADOTADA EM 30 DE 

'JULHO DE 1998 E PUBLICADA NO' DIA 31 DO MESMO M~S 
E ANO,' 'QUE "DISPÕE SOBRE' O ,CADASTRO, 
INFORMATIVO DOS CRÉDITOS NÃO --QUITADOS DE· 
ÓRGÃOS E ENTIDADES' FEDERAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS". 

Deputado ARNALDO FARIA O'E SÁ 
, I 

Deputado GILNEY VIANNA 
I 

Deputado JOSÉ LUIZ CLEIROT 

,/ 
Deputado ROBERTO BALESTRA , i 

Deputado SAULO QUEIROZ 
, . , 1 

,~~ , ! 
TOTAL DE EMENDAS:036 

010, 014, 026. 

006,007,008,011,012, 
013,016,018,022,023, 
024, 029, 030, 031, 032, 
033, 034, 035. 

P04, 005, 015, 017, 019, 
020,021,025,027. 

036. 

901, 002, º03, 009, 028. 
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Dê ao artigo 10 a seguinte redação: 

Art. 10 - O Cadastro Informativo de Créditos Tributários e de Contribuição 
Social não quitados do Setor Público Federal (CADIN) passa a ser regulado por esta Lei. 

JUSTIFICATIVA 

I 
II 

ü objetivo da emenda é destinar ao CADIN a inclusão apenas para " débitos 
vencidos junto à receita e a previdência oficial". Com está providência, ao tempo em que 
mantém-se o essencial n~ registro, estaremos eliminando os principais focos de 
insatisfação com o cadastro, representados pela inclusão no CADIN de 'devedores por . 
contas insignificantes. Por outro lado a inclusão nó CADIN por débitos junto aos Bancos 
Oficiais, pode ser eliminada, visto que os débitos normalmente sãO garantidos e os 
Bancos dispõem de meios tradicionais para recebe-los. 

~., 
/ 

./ 
\ 

1 
" 

:'~:\'."~."'/"// .:')._'. 
".-~/ 

. , 

, , . 
'- " .. ~. - .. 
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1 

11 
Dê-se ao inciso I do artigo 2° a seguinte redação, suprimindo-se o § 3° do 

referido artigo e, adequando-se a redação dos parágrafos 1°, 2° e 4° : 
I 

Art. 2° - O CADIN conterá a relação das pessoas fisicas e juridicas que: 
. I . 

I I - Sejam responsáveis: por Dividas Tributarias e de Contribuição Fiscal, 
vencidas e não pagas há mais de 90 dias, para com órgaôs arrecadadores da Administração 
Pública Feqeral. I 

Suprimir a paíavra "entidade" dos parágl'afos 1°,2° e 4° 

JUISTIFICA TIVA 

O objetivo da emenda é luJaptar a redação com a modificação proposta para o 
art. 1°. A supressão do § 3° se justifica por que conflita com o parágrafo anterior e, 
principalmente com o inciso I do mestno artigo . 

.. ~, 
. I I , .' , , - \ 

I 

, 
/ 

1/ 
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I Autor: • SAULOQU~IROZ 

~ ,·t 

Suprima-se do art. 3° a expressão e entidades. 
. ~ ....,. ... ,'~. 

" . • -;. j 

JUSTIFICATIVA . , 
• . ,. , I':' f. ~ I . 

A modificação é necessána em virtude da redação proposta para oart.lo. 

~ li' - . 

I~: 

.' , ........ 

-';' -.. 

1 

1I 

d' 
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- . . .-- t '''0,.01IC10--------------'--, 

Medid~ -Provisória-n9 1.699-38 

AVfOR-+
1
-----------,----, r~, .. Of\ru .... ~ 

José Luiz C1erot' f ·1 L 136 ~' 
r..c-'-------------'--------" .. -.:....-----.,-------------, , o ..... "'UIVA 2 o . tunT1tutT'" . ~ o . ~,ItA,1'A 4 []. AOIT1V4 9 O" IUlltlf~"I"'Q OLDIAL 

r-'-".".' ~ r.1·---AM~;-9---r-+-- rAII.on ..... o-----.'---IIft:II:) ___ ,-__ Al.l·nu. ___ -, 

I 1'IITO--------------------, 
Inclua-se o seguinte parágraf~ ao art. 3°! da Medida Provisória n.o 1.699-38, de 30 de julho de 
1~8. I 

§ ... É vedada a publicação de demonstrativo relacionando os parcelamentos deferidos onde conste 
os nomes dos beneficiários. -j • ~. , " : 

" 

JljSTIFICA TIVA 

Na vigência da Medida Provisória n.· 1.11:0, de 30.08.95 (CADIN) foi baixada, pelo Ministério da 
Fazenda, a Portaria n.o 229, de 19 de set~mbro de 1995, alterando disposições da Portaria MFn.· 
218, de 08.09.95, determinando em s~u § 3°, do Art. 1°, a publicação de demonstrativo , 

relacionando os parcelamentos deferidos, assim como os nomes dos beneficiários, os valores 
parcelados e o número de parcelas concedidas .• 

, ,I _ _ _ ' , -
O objetiyo é revogar o parágrafo 3° da ~ortaria MF n.o 229/95, uma \'e~ que es~a publicidade é 
totalmente absurda e desnecessária, posto que, a partir do momento da concessão do parcelamento 
a empresa asswniu a responsabiliáa~el_ da divida perante a ,Aqministração Pública, e essa 
divulgação somente servirá para llie criar sérios problemas, quer junto ao setor financeiro, quer 
junto aos seus fo~ecedor;s e c1i~tes. i, 

'.' 

Essa divulgação fere, ainda, o sigilo de que trata o art. 198 ,ió C'ódigo Trib~tário Nacional, que 
assim dispõe: - I' 
"Art. 198-" Se~ prejuizo do disposto na Ilegi'slaçãocriminal, é vedada a divulgação, para qualquer 
fim, por parte da Fazenda Pública, ou de seus fWlcionários, de qualquer informação, obtida em 
razão do oficio, sobre a situação econômica ou financeira dos sujeitos passivos ou de terceiros e 
sobre a natureza e o estado dos seus neg~cios ou atividades". 

I 
Aliás, o art . .I93 do CNT p~evêq~e a A!iministrilçãoPúblicanãocelebrar~ contrato ou aceitará 

,proposta em concorrência püblica, sem que-o contratante ou proponente faça prova da quitação de 
1.odos 95 tri~utos devido~' à Faz~d~.púbrica. 

I 

L----+-___ ---' 



12606 Sexta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L. MP 1699-38 

000005 

Agosto de 1998 

rr=-7/ •• '0-/--1 L' __ --:-_-~-_-_---_ -~_-_-_-_ -_-_-:_-_ -:~ -_-_-_ -_'"_0'_0'_",-' ____________ ~ ~ _. Medida Provis6ria n91.699-38 

r Josê Luiz Clerot 

~rM----__________ -, 

r-' -""'.0 ~ r.1'--;~~· ----.--.... ..:.n.Vo,---r---I-;·"so ----,---Al.INDo----, 

r..:-------------------- .... 0-----------------, 

10 

Dê-se a seguinte redação ao inciso IV do art. 5° da Medida Provisória n.o 1.699-38, de 
30 de julho de 1998. I 

"IV- data do registro, bem como dados sobre a natureza, o vencimento e o valor da 
obrigação" . 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda restabelece redação original da Medida Provisória n.o 1.110, de 30 
de agosto de 1995, que previa a inclusão no CADIN de informações sobre o 
vencimento da obrigação. Propõe, ainda, sejam, também incluidas nos registros do 
CADIN informações sobre a natureza e o valor da obrigação. 

A modificação proposta caracteriza melhor o débito, assegura a transparência das 
informações adequando a redação da Medida Provisória 1.542 aos principias 
constitucionais aplicáveis a espécie - o do livre acesso do cidadão às informações 
sobre ele mantidos pelos órgãos públicos em geral e o da ampla defesa em 
procedimentos administrativos e judiciais (art. 5°, incisos XXXIII e LV). 

f\ f1 r 

\.I. ü / 

I , 
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~.5° ........................ l .......................................................... . 
I . 

V - data do vencimehto da obrigação, confonne alsposto em lei, decreto, 
regulamento ou contrato, ou da suspensão ou cancelamento da inscriÇão que tenha dado causa à 
inclusão no CADlN. 1 

JUSTIFICA TIV A 

.' , . . . I· . 
-A eme!lda temo objetivo de recuperar redação original' da MP que previa a 

inclusão noCADIN de infonnações sobre a data do vencimento da obrigação ou a do 
cancelamento da inscrição que teÍlha detbrminad~ a incl~são no referido Cadastro. Estes dados 
são relevantes. 'pois pennitem'caracterizdr melhor o débito, quanto ao-periodo de inadimplência 
ou da existência de irregularidades. A tnedida busca. portanto, assegurar a transparencia das 
infonnações'para o conjunto da administração pública e facilitar o monitoramento dos processos 
por parte destas entidades. I.'" ',. -. ' '. 

Sala das Sessões, 5 de agosto de 1998. 
I 

i 
.' . 

. / 
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I - realização de operações de crédito que envolvam a utilização de recursos 
públicos, concessão de garantias de qualquer natureza e respectivos aditamentos; 

JUSTIFICA TIV A 

A emenda tem o objetivo de recuperar redação original da l\1P que previa a 
consulta prévia ao CADIN, pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, para a 
concessão' de garantias de qualquer natureza. A presente reediçãoda'MP suprimiu, de forma 
injustificada, estasalvaguarda, o que, certamente, determina um"maiôr grau de liberalidade na 
relização de operaçõe; .em que estas entidades venham a' a figurar co~o avalistas. Por 
considerarmos que. uma ~oncessão de aval envolve o mesmo tipo de risco existente na 
concessão de uma linha de crédito é que julgamos oportuno exigir o mesmo tratamento para 
ambas as modalidades de contrato. ' ' 

Sala da~ Sessões. 5 de agosto de 1998, 

'''---- ---
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o inciso III, do pará~afo único, do art. 6° passa a ter a seguinte redação: 

Art. 6° 
j 
, . 

Parágrafo único ..... ..I. ............................................................... . 
i 

1II) ás operações relativas á merenda 'escolar, ao credito educativo e ao penhor 
civil de bens de uso pessoal ou domestico. 

. I 

JUSTIFICA TIV A 

. , 

o dispositivo em I tela autoriza a' realização de repasses destinados' ao 
pagamento da merenda escolar mesmo naqueles casos em que o municipio esteja inscrito no 
CADIN. Seria injusto que os municípios em situação de inadimplência - os quais geralmente são 
municípios pobres e que detem umh população altamente carente por serviços públicos, seja 
impedido de realizar a distribuição dA merenda escolar. Isso equivale a uma dupla penalização da 
população, que além de se ver privada de serviços sociais básicos, enfrentará sérias dificuldades 
para manter suas crianças na escola~ dado, que, não raro, a merenda escolar se constitui na sua 
principal fonte de nutrientes. Assim,ldado o caráter de essencialidade daquele beneficio é que se 
faz necessária a eliminação de todoslos obstáculos á sua fruição. 

Sala das Sessões, 5 de agosto de 1998. 

}-J.--') c:J.-.--'7, -,.- cF. ~ 
lXp- C-r ry Ú~~ 
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Substitutiva 
1 2 Global .. 

Acrescente-se ao parágraf~ único do art. 6°, ,os se~uintes incisos: 

, ., J \ ~ 

IV - Operações de crédito destinadas a incentivar a exportação, a juizo do 
agente finªnceiro; 

V - Concessão de Incentivos .Fiscais e Financeiros destinados a incentivar a 
exportação; 

. VI - Quando a celebração dos atos a que se refere o inciso III do art. 6° for de 
interesse da Administração Federal; a juizo da Autoridade responsável. 

.,1. , . 
,<, , 

,JUSTIFICATIVA ,. 

, O objetivo é manter os incentivos para as operações destinadas a exportação, 
no instante em que há esforço de todo País no sentido de reverter a situção de nossa 
balança comercial e impedir que, como tem ocorrido com frequência, a Administração 
Federal seja punida pelas suas próprias regras. 

I Aamnatura: 
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,
r.-. --------,Al/TOOI---------'---, r""O"""""337'0 ---, 
. DEPUTADO ARNAtlOO FARIA DE SÁ L.--J 

TIPO 

1 O SUPR!!SSLVA 2 O SUBS!IMIVA 3 • MOI)IFICATlVA 4 O ACJmVA 9 O SIi8$7lMlI/O GlOBAL 

r------~--~~---~~---T~--~~----~~~----------, 

" 

.. 

o an. 70 da Medida Provisória em epígrafe terá a seguinte redação:, 

An. 7° - A existencia de 'registro Jo CADIN há mais ~e ~oventa dias c~nst;~ui fator i~~edítivo de 
qualquer dos atos previstos no artigo ant~rior. ,.. , . 

JUSTIFICA TIV A 
! 

A existencia de apenas 15 (quinze) dias do registro no CADIN para que se torne fator impeditivo 
para celebração de operações de créditq, concessão de incentivos fiscais e financeiros etc., é incoerente 
com a letra "b" do § 2° do mesmo artigo., Há que medear um prazo razoáve.l. para-que o contribuinte possa 
pleitear parcelamento no caso de débito em atraso, e em 15 dias é impossível que se ultimem as 
providências para tanto; o prazo de 90 dias é coerente com o disposto no § 30 do anigo 11, que dá a 
autoridade tàzendária o prazo de 90 diasipara deferir o parcelamento. 

i 

i .. , 

1 

, 
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" 
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MEDlDA PROVISÓRIA N° 1.699-38 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o artigo 9°. 
. ~ 

JUSTIFICATIVA 
. . , . 

Agosto de 1998 

,'. 

MP 1699-38 

000011 

Na edição recente desta MP, o governo decidiu incluir dispositivo que suspende, 
até 3 I de dezembro de 1998 (anteriormente o prazo era até 31 de setembro de 1997), os efeitos 
do artigo 22 do Decreto-Lei n. 147/67, que obriga as repartições públicas a remeter, no prazo 
de 90 dias, para a Produradoria da Fazenda Nacional do respectivo estado, os processos para 
recolhimento de débito junto li União com' decisão firmada na alçada administrativa. 
Consequentemente. também ficariam suspensos o exame do processo e sua inscrição na dívida 
ativa pr.r parte da Procuradoria: Julgamos que o beneficio não se justifica, pois a medida não 
representará qualquer estimulo li regularização-dos débitos para com a União. servindo para 
alimentar a .morosidade na resolução dos processos. de interes'sedo Tesouro Nacional. Além 
disso, nossa posição tem também o objetivo de rejeitar as constantes e sucessivas alterações que 
esta medida provisória vem sofrendo ao longo do tempo, que tem ampliado sempre mais o 
escopo deste instrumento legal. constituindo-se num abuso ao poder exercido pelo Executivo na 
edição de medidas provisórias. . 

", . , 

~: .' .") 

Sala das SessÕes, 5 de ago~io de .1998. 
... 

J:1'""")C2.- \ ~ C ~ ~ 
.• - - 'I' 

~:·fr~· '~~~~ 
Pí ;Pi-r .. 
. - ~ t',' • ' ~ . 

. : :,"" 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.699..:38 MP 1699,:'38 

000012 
• , ,1!,.· " ~ •. i.. , ~.t', . 

~ , . 

. EMENDASUPRESSIVA :.,,; 

Suprima-se o parágrafo único, do art. 10. 

JUSTIFICATIVA· 

.". , 

, :.~ 

~. ~) . .f 

" .;,; ~' 

As medidas relativas a parcelamento de débitos para com a União Federal 
devem lecessariamente se basear em condições de transparencia e equidade, de forma a não dar 

... 
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marg~m 'a trat~m~~~oS~ifer~n~i~o~; f+o~eci~entos ou perseguições Este assunto, portanto. 
pOSSUI car!cten~tl.~:~u~}teru~ndam su.~NmcÜração a regras especificas, devidamente prev[stas, 
A supressao que prete~demost,mpor a~ dispositivQ elimina o caráter discricionário da concessão 
do parCelamento,' a 'quaJ poderia dar: margem a tratamento 'diferenciado entre os variados 
devedores da FazertdàNacional. ' ' 'J ' . 

poderão ser 
Provisória, 

'. 

.. ~:' '. . 

" 

(,.,": 
. !. ,', 

. ,. , 

i· . , 
S~la das SessÕes, 5 de agosto de 1998 . 

i" ' 
;: > .. ~C._-')~l __ o O '~ 

; , 

I ' .. ', "I, 
< -' , . 

" .-
"r !~', .',.'" "i :-

\D~(.l l,,~ l"í.(.~ 

i'1 }Ml 

',MÊDIDA'PROVlSÓRIA N° 1.699-38 
. . " _ ~:' , i-o 

. EMENDA MODIFICATIVA 
. '.: •. < 'I, '~ ". . ' " . "'. 1 . 

MP 1699-38 

000013 
, " I-

,O'art, 10 pasSaat~a seguinte redação: 
, " ' , "" . " I' "." . ' " 

'. I. . ': .": .'_ '. 

Art,' 10 - OS,débití?s de qualquer natureza para com a Fazenda NacionaJ 
parcelàdos em. até' -24 ImeSe5,' ria forma e condições previstas nesta Medida 

o _'. • , • 

, ., ....• -".,.,:;'. 

't '; -,'" 'j fuSTIFICATIV A ' 
. '" . ,~, .: , 

,',." 
i ' - ' , .'" 

, : ' "t\S'medidasrelativasa parcelamento de débitos para com a União FederaJ 
devem necessariamente se baSearem boridiçães de transparência e equidade, de forma a não dar 
margem a tratamentos diferenciados; favorecimentos ou perseguições, Este assunto, portanto, 
possui características que' demandam sua vinculação a regras especificas, devidamente previstas 
em teno, I eg81 , , A 'mOdificação que pretendemos inserír. no dispositivo elimina o caráter 
discncionário da, cQncessã!> do ~arcelamento e elimina a possibilidade de tratamento 
diferenciado entre' os':'c:ieveao~sc:iaIFazendàNacional, Além disso, resguardamos a redação 
original da MP, qu~previa() p'w:celamento em 24 meses, evitando. assim, a ampliação do prazo 
para trinta meses, Q quecoitflgura ~xléessi ... o f~~orecimento para o devedor contumaz, ' 

' .. ' .-:-. ,," 

',"'-.\, 

'.' . ~ i 

l° .' 

• i o,. 

" .~. 

i 
SaJa das Sessões, 5 de agosto de 1998., ' 

. '~') c;;-:--./\:;- <'r~ 

Dtf',&i~J'~ 
P.1: j";;'r-:, , '-', 
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:1' ==O~4=-_~:..:A;:....;_-9:..:8===1 "I' ---'-----M-E-D-�D-A-'-P;;;~ÓRIA N° 1.699-38/98 

r
r.------------------------------~o.-------------------------------, 

DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ 

I' 1 O 
nPO 

3 • MQCIFICAT1VA 90 $I.J8S1'11\JTNO GLOBAL I 2 O SUBSn1VT1VA 4 O AOITlVA SUPRESSLVA 

ARTIGO PARAGRAFO 'NClSO 

r-------------------------------______ T&ro ________________________________________ --, 

" 

o art. 10 da Medida Provisória em epígrafe terá a seguinte redação: 

. •. ,. i , . 
Art. 10 - Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão ser parcelados em 

até 60 meses, a exclusivo critério da autoridade fazendária, na forma e condições prevista nesta Medida 
Provisória, 

Manter somente o Parágrafo Único do Artigo 'lO cô~'a redição original. 

JUSTIFlcÂnVA' ~ 
, '. 

Há que se prever prazo mais elástico do que os 24 meses; de qualquer forma o prazo será 
concedido a critério da autoridade fazendária. Os que' se constituírem em inadimplentes após junho 
haverão que contar com prazo razoável. sem o que dificilmente os parcelamentos poderão ser cumpridos, 
dependendo do número de meses e valor que compõe o passivo tributário . 

. " 

., ' 

• 

, 
'-

-
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-~(l .- .~ 
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000015 
j 

. rr--z oa"'-z==1 Ls--_~,..--...Io:IoIi~I..l.\J'a.-Iõ.L.I.I..l.:. .... .I.I.J....L.i:L..··..J°·J.;°::..·~--Ã.-·~:::~~:~~~~~~~~~~~~~~~~~= ~ ~ , Medjda provisória nO 1.699-38 

I' ~,~--~----------------------~ 
José Luiz C1e~ot 

I' 
r..--~--'----~~-----------~-------'~----------------------------------' , 0- MIPTII_ 2. O . _ .. ,,;,. 3 O . -.,.... 4 0- .... IV. 

I 
9 O· IU.S1""nwo.~ 

r-' -"".".~ r.r----.. iO-----j+rII---· .... ··.,o---,----....... -----,\-----.... i."'-----. 

ro-----------------~---~----- , .... ------------------------------, 

Dê-se a seguinte redaçao ao 'capur do artigo 10 da Medida Provisória nO 1,699-38, de 
30 de julho de 199.8, alterandÓ-se d~ 30 para 60 meses o prazo máximo para 
parcelamento de débitos p~lfa corh a Fuenda Nacional: 

"Art. 10 Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional. poderão 
ser parceladOS em até 60 mese~, a exclusivo critério da autoridade fazendária, na 
forma e condições previstas n~sta Medida Provisória." 

• ~ .. I ' 

JUSTIFICATIVA ' 

:,. '~jo 

. .. . ()"}1n.'-'·-1 

. Uma vez que, pelo próprio texto do "caput" do artigo 10, o juízo sobre as condiçõe~.· " 
dentro, das quais podem ser concedidos os parcelamentos de débitos permanece ao, , 
exclusivo critério das autoridades administrativas, não há razão porque não,deva alei . 
prever maior elasticidade' ao ptazo dentro do quai é possível a Fazenda Nacional 
concedê-los. , ..' 

Ass,im,propomos que tal prazo/se estenda até 60 meses, em vez de apenas até 30. 

i' 
I 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° L699-38 - - , 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o § 4°, do art, 11, 

; . ", ~.,. 

JUSTIFICATIVA 
. • , ~ ! . .-

Agosto de 1998 

MP 1699-38 

000016 

o dispositivo que se pretende suprimirassegura o deferimento automático de 
parcelamento de débito, nos casos em que a autoridade fazendária não se manifestar em até 90 
dias da data da protocolização do pedido, Em nosso entendimento, a medida incorre em grave 
erro, pois estimula a omissão da autoridade e a concessão de um privilégio sem o devido parecer 
técnico. Diante disso, considerando a renúncia fiscal que certamente ocorre em procedimentos 
semelhantes, a inexistcncia de critérios de diferenciação do sonegador e do. inadimplente 
contumaz e o fato de envolver favorecimento a determinados contribuintes. em detrimentos de 
outros que efetuaram o pagamento de suas obrigações em dia, 'não se justifica a concessão 
automática dó beneficio sem o adequado posicionamento do órgão responsável, 

, , 
. ~ ... , 

. ~. 

Sala das Sessões, 5 de agosto de 1998, 

y --") t2--w t" ~ u---\ 
~ 6t~J'~~ 

Pí /1"\-;-
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:: APRESENTAÇAO DE EMENDAS l MP 1699-38 J 000017 

1"1'10'0:" •. I : Provisória n9 1.699-38 17.0

•

0

-/-] LI' _.,----. __ -+~e-d-i~da.......;,.---____:-------...... 
I • , 

\
' 0·· .. ------------.1 r .. 

1
'.·3 ... 6 ....... --, 

. José Luiz C1er9t . ~ ---1 

, ~ - lUP .. tUV~. 2 O .• unnTullf~ 4 -O . ADITIVA 9 O· tV81l1TvrflVO lLOeA&, 

r-' _'PÁ .... ~ r.:IL:~~~~~ .. _·_'O_Ol=l====:II==. ===~_1_0=. ========~_'_ .. _".:_-_-_-_-_'.J.-_-_-_-_-_ ... _,iw. __ --_-_-_-.... ..,1· 

r.--------------...,I----I,.,o-----------------, 

Suprimir o parágrafo 1° do 'artigo'l~ 1, da Medida Provisória n.O 1.699-38, de 30 de julho 
de 1998.. . . 

I 

JUSTIFICATIVA 
I . 

Ao contribuinte' em dificuldades e quase sempre muito difícil, ou mesmo impossível, 
oferecer garantias para cumprimbnto do compromisso de pagar parcelamento de seu 

.. débito para com a Fazenda Nacional. O estabelecimento de tal Obrigatoriedade na 
verdade pode significar a inviabilização de concessão do parcelamento e o risCo do 
perecimento da unidade· produtiva em dificuldades e da sua capacidade de continuar 
gerando riquezas para''o País e recursos pé:lra os cofres públicos. 

Ademais, ainda que venha algum contribuinte a conseguir tais. garantias, mormente 
aquelas dependentes de terc~iros apenas acabam significando novos custos e 
agravamento de sua situação. I' 

Cumpre ressaltar, que a partir de janeiro, na sua 188 reedição, no parágrafo que se 
pretende suprimir, o' Poder Eiecutivo excluiu· as microempresas e empresas de 
pequeno porte optantes pelo 'SIMPLES da obrigatoriedade de apresentação de 
garantias para obtenção do pardelamento. . 

Pelas razões acima'expendidas; acrescentando ainda o fato de que os reflexos da 
política econômica e, do procekso de mundialização da economia atinge de forma 
perversa tOdo o segmento empresarial, e não somente as. micro e pequenas 
empresas, reiteramos a necessidade de suprimir do texto legal o parágrafo 1° do 
art. 11, estendendo, consequentemente, o beneficio concedido aos demais 
contribuintes. I 

-I 
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EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o parágrafo 7°, do art. t I 

JUSTIFICATIVA 

As medidas relativas a parcelamento de débitos para com a União Federal devem 
neéessariamente se basear 'em condições de transparência e equidade. de forma anão dar 
margem á' _tratamentos diferenciados,· tàvorecimentos ou perseguições. O 'parágrafo que 
pretendémos suprimir autoriza o Ministro da Fazenda a conceder parcelamento simplificado, 
mesmo que parcelamento' anterior, relativo ao mesmo tributo. não tenha sido integralmente 
pago, o que consideramos um tàvorecimento injustificado. . 

I .. j 

. . 

(' ..... 

Sala das Sessões, 5 de agosto de 1998 . 
., f"\ Ir , 

( J ú--'--J~; ~ v -~ r: '--'). -
.~_.(jt.~ ...... J~ 
. . 'Pí/MT ' ,. 

J 

.. ~ .~ . . . 



., 

Agosto de 1998 Sexta-feira 7 12619 

I • r. . .. 
APRESENTÃÇÃO DE EMENDAS 

i 

MP 1699-38 

000019 J 
r:=71 0"'-1 -1 L'".:,.'".... --:--~-_-_-_-_-_~_-_ -..;..-_ -_-_-_-_-:_,.o_'-._.~_. ________ ---.J ~ _. Medida Provisória n9 1.699-38 

r" José Luiz. 
•.• 00---"----------..., 

C1erbt 
I r.------------------------------"N------------------------__ -~ -, o ~ ~nasw. 2 o . lNtt11T"'IVA 3 o a ~tCA,,. 

, I 

I r-' -'PÁ".A ~ ''''I'---'''''13Q ---+ril-~PAftÁon.,a--"'T"""--'Hc:IIII----.----M..i.E4-----, 

"'""---------------.....,..----, .. ,.-----------------------.., 
Dê-se ao "caput" do ,.artigo 13 da: Medida Provisória n. o 1.699-38, de 30 de julho de 
1998, a seguinte redação: 

"Art. 13. O valor de cada preStação mensal, por ocaslao do pagamento, será 
acrescido de juros calculadosl à taxa de meio por cento ao mês, acumulada 
mensalmente, calculados a partir da data do deferimento até o mês referente ao 
pagamento, inclusive. " , 
••••••• ô .'." o" •••••••••••••••• 0 ........ : •••••••••• 0 .. ' •• oio •••••••••••••• 0'0 0 ••• '0' "'0 .I~" ••• o •••••••••• ;' ••• o ......... ~ •••••••• o õ ...... 

u 

..... l '. ~:i , . 

JUSTIFICATIVA 

Não é justo, nem inteligente, agravar-se a situação do contribuinte em dificuldades 
com a aplicação sobre seus débitos em atraso de elevadas taxas de juros, como as 
que vêm atualmente sendo prati~adas por razões"derivadas da política econômica do 
Governó e têm sido, como se sabe, as maiores responsáveis pelos altos indices de 
inadimplência registrados ultimamente. " ' 

o parcelamento de débitos fiscais deve ser entendido como remédio e benefício para 
contornar-se situações difíceis cbmo 'essas, conjunturais, ou para atender-se 'situações 
especificas ,de ' determinados \;etores de atividades ou mesmo, empresas, cuja 
capacidade produtiva e geradora de riquezas se queira preservar, Jamais como meio 
de perpetuar as dificuldades e criar becos sem'saída. , " I . .. , . . . . . 
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1
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Dê-se a seguinte redação ao Parágrafo Único' do artigo 13d~Medi<!a I7'rovis9ria n,· 
1.699-38, de 30 de julho de 1998.' . ";.,.;,, :'. " . 

, . 

"'~. \~'~::·r>·' ·i~.,.;\·:: .• :,.<:, ... \ 
"Art. 13. ., ,', ' •.. - ,,' ., --. . 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 7'; .............. ~ •.•••••••• , •.•.• .;..;.,~:; •.. ;.~.:.~: ... : ......... ~: ~::.~:~\ " '. \" '. 

Parágrafo único. A falta de pagamentode'três',p~staç6e's;imp'uca~á imediata 
rescisão do parcelamento e, conforme (, caso;aritinessa:do 'débito para a 
inscrição em Divida Ativa da União ou o prosseguimen~dda·execJção, vedado, 
em qualquer caso, o repareelamento,'" . '" ','.' 

. ~) I. '':::':' \.:::. :'···..,'f / .... 1<: . 
. ' ... ' '"' ..... :- ' I. r· l' '.' . 

JUSTIFICATIVA,.";" :~';;"';~ ',' 
..... f::·~.;..,;~f'i-.,J..·~ ...... ".,., ...... ~. "~,, ..... , 

Já que se trata de instituir regras que criem condições aos'cóntribujntesde contornar e 
ultrapassar' penosas' e indesejáveis· situações .. de' inadimpíênCisi junto. a Fazenda 
Nacional, convém que se estabeleça a resCisão do ,parcelamerito quando se ~cumulem 
três prestações vencidas, ao invés de apenas duas;' .'. ( .. " .', ,,' .. : .. '. - . , . 

, "'...~! . '. ;. ~ ' .. ~". '. .~. ~ .... ~ ... \~ ,::.:: : ... " , ~ 

Até por razões de ordem operacional, moiment~ quando si., temi em 'mente a vida 
diária das micro e pequenas empresas,.' quâse todas dependentes dos serviços 
terceirizados de escritórios de Contabilidade. e. li braÇos: com 'inúmeras tarefas e 
negócios que fazem o tempo voar, é preciso'. compreender-se'; que se toma 
conveniente estender para uma parcela ,a mais ess8.hip6tésé·.de. re$ci~ão por falta de 
pagamento pontual do parcelamento. , ' . , '. '.: ;-

... 
. . 

"~'''''' .. ~ .. '. .... .... -.,". .. 

. , 
.. ' 
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Suprimir o Parágrafo' Único do artigo 1.4 da Medida Provisória n.o 1.699-38, de 30 de 
julho de 1998. ;,' '~ ,> .:. <" I, .' ." ." ' 

~. j'., 'h' " 

, JUSTIFICATIVA 
. . 

O parcelamento de débitos tributários com a Fazenda Nacional ou o Fisco, de modo' 
geral, significa remédio para situações difíceis em que, a exemplo do instituto da 
concordata, procura-se salvagu~rdar atividades produtivas e empregos, bem como o 
próprio interesse do Poder Público em preservar a fonte dos recursos que deve 
arrecadar para fazer face a suasjresponsabilidades sociais. 

Impedir concessão denollos ,parcelamentos àqueles que ainda não tenham s~ldadO 
integralmente parcel.amentos anteriores é negaras ,próprias premissas que justificam a 
concessão de tal benefício, e vai 'de encontro aos interesses gerais da sociedade e da 
sustentação das atividades eccinbmicamente relevantes pára o Pais. 

r .... r ,,""~o I f ~-' , ; - " " -,' ,;.".~ '; 

_ ........ ' ~ .. -.,,_ .... .,.,~_,."',,~_,, ... ~ w._ ~_ ,v 

• ..-," t 
..... I •• 

. i, : 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.699-38 

EMENDA ADITIVA 

, ' .. 
MP 1699-38 

'000022 
Inclua-se o seguinte inciso ao artigo 14. 

Art. 14 

" - cO~tribuições p~evidenciárias descontadas dos segurados einpregados e -
dos trabalhadores avulsos e nào recolhidas ao INSS." 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa impedir o parcelamento de divida decorrente de 
contribuições descontadas dos trabalhadores e não recolhidas à previdência. Tal ato se constitui 
em crime de apropriação indébita e não pode, sob nenhuma circunstància, ser objeto de acordo 
ou de parcelamento junto à Fazenda Nacional, sob pena de se premiar o . ato ciminoso e 
atentatório aos interesses do erário e da própria sociedade. 

I.' 

" 

Sala das Sessões, 5 de agosto de 1998, 

,fi -') t1-l1.- ~ -~.L~ 

bLr' -ÚI- <:.-~ vi-Cl~ 

fTí / f/l1 

'MEDIDA'PROVISÓRIA N° 1.699-38 

" EMENDA ADITIVA "'MP 1699-38 
, --

,000023 

Inclua~se o seguinte inciso ao art. 14. 
- . '. . .. ......". ,- .,.. '- ", ~'. ~ ." . . ~",'.... 

'Ari·'Hl
,,'.' - ,,- ,,:' ' .' .,', ,,' 

" ,',- ,,',' ' - , , .. 
• ;'w ..... ~ .'. f," ~, .. ~ .:' '._ . " ',". . .'. " .' ", . ' 

. ' , _ •. :'. - Imposto sobre Produtos Industrializados' : IPqaturado (recebi.d.a de 
_terceiros e não recolhido ao Tesouro Nacional." " . -' '- ... -
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JUSTIFICATIV A 

A presente emenda! objetiva estabelecer um condicionante para o acesso a 
parcelamento de débitos relativos a !'P!, vedando a concessão da referida vantagem para o 
contribuinte que não recolheu o imposto aos cofres públicos, apesar de te-lo tàturado e recebido 
de terceiros. Ressalte-se que este dispositivo constava da redação original da MP, e, 
injustificadamente, foi suprimido, l conferindo benefício a contribuintes em situação 
flagrantemente irregular. i 

~ala das Sessões, 5 de agosto de 1998, 

i 

}--J~ e-J) -"""":- J_~ 

~&~lf(.~ 
P/ jf>/(J' 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.699-38 

Ejv1ENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o parágrafo 2° do artigo 15. 

! 

JUSTIFICATIVA 

MP 1699-38 

000024 

. Na edição recente de~ta MP, incluiu-se um parágrafo 20. que isenta da vedação 
de parcelamento de débitos, .110s ca.so,s de débitos, vencidqs até 31 de outubro de 1996, as 
entidades esportivas e instituiçõ"es' tililntrópicas sehifiris IUcràtiVós. Entre esses débitos estão os 
relativos aos 'recolhiinentos do imp6sto de renda na tonte, descontados de terceiros, mas não 
repassados ao Tesouro Nacional, e os relativos aos valores recebidos pelos agentes 
atrecadadores e não recolhidos aos ,cofres públicos, Esses valores foram recolhidos diretamente 
por aquelas entidades e instituiçõ~s,éestávani,p()rtánto. imediatamente disponiveis para a 
cobertura de suas atividades. ! 

Não há razão suficiente quejUsii'flqúé'à isenção pretendida,' a não ser favorecer 
administrações que se apropriaram i de recursos públicos para dar curso aos negócios de suas 
entidades e instituições. Negócios e~ses que. em muitos casos. envolvem quantias milionárias. e 

. encobrem .outras trans~ções ilegaist como a CPI do Orçamento, de triste memória, deixou ás 
claras. Em' ambos os casos,' OS recursos existem'em quálitiás' súficientes para o cumprimento 
legal dos recolhimentos tributários idevidos. A emenda: supressivàapreseni~da procurà' éó'rrigir 
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um dispositivo que discrimina contribuintes e penaliza aqueles que cumprem em dia com suas 
obrigações tiscais. 

Sala das Sessões, 5 de agosto de 1998 . 

AP~ESENTAÇÃO DE EMENDAS y . 
l~j ." .~ 

. sJ ""') a_.r~,,-: (,('~ 
lltf.Út~ Lh'~ 

l>íjní 

MP 1699-38 

000025 J 
~I 0"'-1 1 IL---' _-~--. -_ -_-_~-_~-_~'_.' ______ ---" ~ _ _ Medida Provis6ria nY 1.699-38 t 

I' Auron---------------, 
José Luiz C1erot 

r..~-------~---------------~--"N--~---------------~---------, 
1 ~ . ~".... 2 O . MmttflATM 3 O· WCWlCIttM • 4 O .. "OItIVA 9 O· ."".lfvtTIVO ....... 

r-' -'r""".-:=J "I'----MTloo -1-5--'--- ~M:9° ___ -,-___ INCIIIl ___ -. ___ MoI;.P, ____ -., 

r..,----------------------- ''''0----,---------------------, 
Suprimir o § 4° do artigo 15 da M'edida Provisória nO 1.699-38, de 30 de julho de 1998. 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória nO 1.699-37 foi publicada em junho de 1998, portanto já 
decorridos seis meses do presente exercicio. Ao' . limitar a possibilidade de 
parcelamento à inexistência de débitos fiscais pósteriores a 31 de dezembro de 1997, 
o contribuinte que até aquela data estava em débito com o fisco, é pressuposto que no 
presente exercicio tenha superado sua capacidade econômica, com seis meses de 
pagamentos em dia de todos os seus débitos fiscais. Por que então não teria tentado 
regularizar a situação anterior? O legislador poderia prever o parcelamento posterior a 
31 de dezembro/97. porém nos termos da legislação vigente, sem que esta. medida 
seja fator impeditivo .para obtenção do presente benefício. 

A supressão do.§ 4°, atenderia o quanto pretendido. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
I 
I 

MP 1699-38 

, ,,000026' J 
,,~ 

r DEPUTADO ARN7Ld-io-FA-R-I-A-D-E-S-Á-------,r CWm~ ~ 
TIPO I' . 1 o ""'ESSlVA 2 D· suasmunvA 3 • MODIFICAm. 4 O """"'A 9 O .9J8SIIM1VOGlOBAl I r= ~_-_1~1 ·~r~7_~_oo ____ ~_p_-_~ __ ~~~~oo~.~, ~I __ ~~ __ ~I 

r-----------------~~=-------------~o----------------------~_7------------~1 

,. 

o art, 15 da Medida Provisória em epígrafe terá a seguinte redação,: 
! 

,. 

Art, 15 - Os débitQS vencidos até o, mês anterior, ,poderão ser parcelados em até cento e vinte 
prestações, desde que os pedidos sejam protocolizadQS até ~ento e vinte dias a contar da' pub,licação desta 
Medida Provisória, obedecidQs os requisitQs e demais condições aqui estabelecidos, 

Manter somente o Parágrafo Único do Artigo 15 com a redação originaL 

I ,;' " 

JUSTIFICATIVA 

I 

I 
~ I ." 'I • . ~i.l .. 

A elasticidade do, prazo, é essencial para a redução de cada parcela, permitindo a superação, da 
dificuldade de· altas prestações que inviabilizariam o pagamento," como por exemplo Ó, caminho, do, 
financiamento, obtido no, . mercado de capitais, que se cQnstituiria em duplo ôn~s: ,tanto pelo, encargo 
adicional da obtenção destefinanciamentoi como pelo custo, do próprio, parcelamento: Por outro lado, .0 

parcelamento está sendo, limitado aos débitos vencidQs com termo certo, alcançando os inadimplentes 
involuntários que foram prejudicados por PQlíticas restritivas e situação econômica adversa.' Ademais,em 
nada altera o, crédito tributário já constituído. . . 

, . .' " I 

I 
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APRESENTAÇÃO DE EM!=.NDAS 

MP 1699-38 

000027 J 
[7 DA'AU . IL.·_""'~ --~ -_-_ -... M=e=d==i=d=a==p=r=o=v=i=s=ó=r=1=· a~..;.~_~_9_··-_1-.:~-.:~6~9~9~--_ -3:.. -8:.. -_ -_ -_ -:_ -_ -:_-_-_ -_ -_ -_-_ -_ -_ -_-_'~ 

1L.4 
_____________ 

AU

;..., .. ;... -_ -_ -_-_ -_ -_ -_ -_-_ -_ -:_ -_-_-_ -_ -_-'--_ -_ --. --. --. --'~I. r .. 13'·6 ... ' ..... ·~ _ José Luiz.'Clerot- ., ". L ~ 

r..------____ ------------IIN-----------------., 

1 O· MlPM,s..... 2 O . ~mulTlva 3 O -~,IC4I',~ 4 O -AOITrvA 9 O· tU"'If~r11 ... 0 4u>11A&. 

r-.-·..:····~ r.1·---.. 'i·5---,---... ~·~ .. ·--,.----'IOCI •• -. ..;...;...:....,..""\--'--... , .... ----. 

,,-----------------IU'.-------..;...;.~--------, 

,. 

Dar a seguinte redação ao § 3° do artigo 15 da Medida Provisória n.o 1.699-38. de 30 
de julho de 1998. ' , , 

"§ 3° - Ao parcelamento previsto neste artigo, será aplicado juro mensal calculàdo à 
taxa de meio por cento ao mês. acumulado mensalmente. calculados a partir da data 
do deferimento até o mês referente ao pagamento"inclusive". 

JUSTIFICATIVA ' 

Conforme já justificado em relação à eine~da ao artigo 13. ~ão é justo agravar-se a 
situação do contribuinte em dificuldades. com a aplicação sobre seus débitos em 
atraso, de elevadas taxas de juros, como vêm atualmente sendo prâtiéadas por razões 
derivadas da política econômica do Governo. o que ve'rri provocando'cada vez maís. a 
ínadimplênda. 

, . ~ ~. 

Além disso; <> prese'nte parágrafo ainda ,acresce dois pontos percerituais ao ano de 
encargo adiéiorial.onerando ainda mais o'contribuinte." " ' 

o benefício do parcelamento visa' atender situações econômicas adversas. quer 
atendendo apenas determinado setor de,a,tividades ·ou, empresas,. c\Jjamanutenção de 
sua capacidadà Produtiva se s9brepõe ao, seu débito fiscal. As altas ,taxas de juros e 
ou encargos adiciQnais .apen,as difiÇI.Iltarn ainda mais o contribuinte. tomando 
inexeqüível o beneficio do parcelamento. ' o' , 

•••••••• -, ,"o" ,ti __ o 
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MP 1699-38 

000028' J 
[Data: 05/07/98 

I Autor: SAULO QUEIROZ 

ProposiflJO: Medida Provisória nO 1.699 - 38 de 30/07/98 
I 

li· PartIdo: PFL I [ UF: MS 

Dê-se ao artigo) 5 a seguinte redação: 

. '.. . . . I 

II 

Art. 15 - Observados os requisitos e condições estabelecidos nesta Lei naquilo que não for 
alterado por este artigo, fica estabelecido o Plano Especial de Parcelamento de Débitos 
Tributários, obede'cidasas seguinte~ condições: ' 

I 
I - O Plano se destina ao pagamento parcelado de débitos fiscais vencidos até 30/4/98. . 

I 

n - Para se credenciar ao pagament~ parcelado do Plano Especial o devedor encaminhará 
a Secretaria da Recei~ Federal, nol prazo de 120 (cento e vinte) dias após a publicação 
desta Lei, em formulário próprio, a ser elaborado por aquela autoridade fazendária, a 
confissão de seus débitos e sua opçãb pela forma de pagamento . 

. ~.'.".' ; . 

m - Para atualizar o ~6IÍtante de ~eus débitos tributários e obter o valor da dívida a ser 
confessada, o devedor: prOcederá da ;seguinte fOrma: 

~. . I 

a- atualização da' dívida principal: a partir do vencimento da obrigação' Ó débito será 
atualizado pela vari!1ção. do IGPM I (Índice Geral de Preços de Mercado) divulgado pela 
Fundação Getúlio Vargas mais j~os de 8% a.a. (oito por cento ao ano), capitalizàdos 
semestralmente e na data da confissão. 

1· . 
b - atualização dàs ,multas pOi' atraso no paganiento: Os débitoS serão atualizados ,da 
mesma forma que 'aobi'igação principal, de qUe trata a alínea anteriói',litnitadoo seU 

,_ I. ..' • 

montante a 20% (ViÍltê~or attiali~o da dívida principal. :'., ,.', ',:>~. 

c - atualização das multas por infraç~. Os débitos serão atualizados da mesma forma 

I 
qSUO:l ~(,O~ri~açãtO Prin,éiPtal,).dde que I ~ataa a

d 
'nea "a" deste inciso, limitado .0 seu ,~ontante a 

,0 cmquen a por cen o o va or apura ' .. . . , ' 
.. - ~ I,· . ',', .' -I,." .' ",\".~'," .' .... '. o,' ••••• ~ •••• 

IV - Obtido o va1or~'ser confessado; cóJifonite' o inciso·.~ntenor, o devedor fará o 
pagamento de uma'parcela inici~l e poderá optar pelo pagamentO do restante do débito 
emqüàtto e seus múltiplos até 48 {quarenta e oito) parcelas trimestrais.' , ~ ," ~ ~ . . ~ , 

I 

~~ - - - -----'------------------------------
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v -Na mesma data do Instrumento de Confissão da dívida o devedor recolherá a parcela 
inicial do seu plano de pagamento, que corresponderá a divisã~,' do valor da dívida 
confessada pelo número de parcelas do Plano Especial de sua opção., .. 

VI -' A partir do mês de pagamento da parcela inicial o débito será atualizado pela 
variação do<[GPM (Índice Geral de Preços de Mercado) divulgad~p~la Fundação Getúlio 
Vargas, e a primeira parcela do Plano Especial vencerá no terceiro mê,s após o do 
pagamento da parcela inicial. 

VII - A partir do pagamento da parcela inicial correrão juros de 4% a.a. (quatro por cento 
ao ano) sobre as quatro primeiras parcelas e, a partir dai, adicion\1< se mais 1% a.a. (um 
por cento ao ano) por cada grupo de 4 (quatro) parcelas, obtendo-se os juros devidos no 
Plano Especial de opção do devedor pela media ponderada do nwnero de parcelas do 
Plano e os juros incidentes sobre cada parcela. 

VIll - No mês do vencimento d~ cach párcela o saldo deve<fui-' será atualizado pela 
variação do IGPM (Índice Geral de Preços de Mercado) nos três meses anteriores e 
acrescido dos juros devidos e o valor da parcela a ser ,paga corresponderá a divisão do 
montante apurado pelo número .de pa.rcelas a. pagar. ' " , 

. ~ . '~. 

§ I" - O devedor obriga-§tYá íncl~ c~!1!issão 'de dívidaS, tü?os os débitos de sua 
responsabilidade, entendiClo que qualquét. omissão implicará no cancelamento de seu 
Plano Especial." , .,', I' 

§ 2° - A autoridade fazendáriaprocedei-á, no prazo de 6 (seis) meses após a entrega do 
instrumento de confissão de dívidas, á verificação dos valores' confessados e no caso de 
constatar inexatidão notificará o devedor para que proceda ás cômjções cabíveis e recolha 
o que for devido, considerando-se aprovado o Plano Especial'oo'âevedor se nenhuma 
notificação ocorrer no prazo referido. ' 

, , 

" 
"' .. , . j .' " 

§ 3° - O devedor que notificado pela Receita Federal deixar" de proceder às correções 
indicadas e não recolher os valores devidos terá seu Plano Especial automaticamente 
cancelado, " " ' , " ,', ,i, ',; 

" 

§ 4° - O Plano Especial será automaticamente cancelado na falta de pagamento de duas 
parcelas, . . .. . " ". . 

§ 50 - Cancéládo ó 'Plano Especial éx:ünguem-se automaticamente 'as condições especiais 
estabelecidas neste artigo para a atualização do débito e as importâncias recolhidas serão 
utilizadas para amortização da dívida original. 

§ 6° - Quando o devedor se tratar. de optante pela inscrição no Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das ,Microempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte - SIMPLES, os juros para atualização do débito, a que se refere a alínea "a" do inciso 
III deste artigo, será reduzido de 2 (dois) pontos percentuais e os juros incidentes sobre a 
dívida atualizada a que se refere o inciso "VII 'deste artigo' será reduzido de um ponto 
percentual. ' i , • , • . - '. • ' 
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.. i .', . . 
§ 7·,--Os devedo"res que já parcelaram 'seus débitos ao amparo da medida provisória nO 
l.] lO de 30/08/95 d;uas reedições postenores poderão gozar dos beneficios deste Plano 
Espécial, pÔdendO reparcelar sua !dívida\ nas condições deste artigo, observados os 
seguintes procediinentos: ,~ , J:'. r '. , " 

fi - As importàncias já recolhirud serão atualizadas da mesma forma adOtada para a 
atualização do débito, .,;' 'i} '. :"t .. 

m - A dívida a ser confessada corresponderá a diferença entre os incisos I e n, anteriores, 
" ;.. : .. _ ;~' ,J ~ .: l~~.!~. '. " ., , 

§ SO - O valor mínimo da Parcela irticial calculada na forma do inciso VII deste artigo não 
poderá ser inferiorâR.$ 50,00 (cinqüenta reais). o , • ',' 

,I . - ~ ' .. ~ '~ ,~i!t. ~~", t. . .. ~1.·: . ... ',,'. < ... ~ . , . . ~ ~ 

§ 9· - Não s~ aplicam ao Plano Especial de Reparcelamento de Débitos Tributários de 
que trata este artigo o que dispõem I os artigos .11 e 14 desta Lei. 

§ 10" - O prazo a que se referé o' ibciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado em 
até 90 (noventa) diaS, 'por ato do Ministro da Fazenda. 

I . , 

§ 11 - A adesão ao Plano Especial de que trata este artigo, configurado pelo pagamento 
da parcela ini~ial,'Ílnplica-na ime4iata baixa do registro no CADIN nos termos do § 4° do 
art. 2° desta Lei> . ,;...,. I ,'J. ':' ". ". 

~ 1'~ . 

/ •. '(,r 

. . . ,- . 

JUS TI F I C A T IV A ;'-' / :'i 

\. ~~,' .• I... :I ,(.~' i I L .:~ .,. ..(~' ... ~ .,: .. 

O objetivo,'da modificação proposta é criar um Plano' para regularização dos 
débitos tributários,pára com a União. " , " I'. , , " d', .... " • 

'. "De fato no período de ajuste· da economia à ... realidade ~ do ,Plano Real, 
, generalizadamente'as' empjesastbt:aSÍleiras, enfrentaram dificuldades' e hoje -toma-se 

ilTlperiosô que hajam, '"iniCiativas, ca~e promover o soerguimentoec.,on, ômico; e 
financeIro dessasempfCsas., I" . _' ."\ ." ~,,' , ." " " .1· 'lo>!' .';", 

, ~Um tratam~nto especial que não tenlia cunho paternalista, para as dívidas de 
naturezatributária,":se"insere dentre essas iniciativas capazes de oferecer. condições à 

• recuperaçãódas 'empresas que operam no País, gerando riquezas e criando oportunidades 
de emprego:' J' ~·;(',i" .'. . '., .. ';. , • 

i 

. j. 
" ' . " . 

" " 

, ' 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.699-38 

, " 
EMENDA MODIFICATIVA 

O "caput" do art. I 5 passa a ter a seguinte redação: 
"õ" 

Agosto de 1998 

MP 1699-38 

000029 

Art. 15, Os débitos vencidos até 31de junho de 1995, poderão ser parcelados 
em até sessenta prestações, desde que os pedidos sejam protocolizados até 15 de dezembro de, 
1995, obedecidos os requisitos e demais condições estabelecidos nesta Medida Provisória. 

JUSTIFICA TIV A 

Nosso objetivo, ao apresentar esta emenda, foi o:de evitar que o Governo 
Federal se aproveite da reedição da Medida Provisória para alterar seu . conteúdo original. 
ampliando o escopo de seus beneficios. De fato, em sua redação original, a MP previa o 
parcelamento em sessenta prestações dos débitos vencidos até 31 de junho de 1995 para pedidos 
protocolizados até'15 de dezembro de 1995. Em outra reedição, o governo pretendeu ampliar o 
beneficio, estendendo-os para os débitos vencidos até 31 de outubro de 1996, os quais passarão 
a gozar de parcelamento mínimo de 36 e máximo de 72 prestações. dependendo da data em que 
for protocolizado o pedido, E. na presente reedição, o govemo passa a estender o beneficio para 
os débitos vencidos até 31 de dezembro de 1997. com níveis de parcelamento situados no 
minimo de 48 meses e máximo de 96 meses.' Além do fato de' o dispositivo premiar os 
inadimplentes contumazes (que estão sempre á espera de remissões e parcelamentos de dívidas). 
ele configura a completa desmoralização do Poder Legislativo, o qual. mesmo antes de examinar 
a MP original, já se ve diante de um dispositivo totalmente novo. que amplia excessivamente os 
beneficios e cujos efeitos possuem vigência imediata. Reconhecemosj.que este tipo de abuso 
somente poderá ser sanado com o estabelecimento de limites e"condicíonantes à edição de MP's, 
inclusive impedindo que o conteúdo do dipositivo original sofra alterações ao longo de suas 
reedições. Entretanto. enquanto isso não ocorre, cumpre-nos propor a 'presente emenda com o 
intuito de resguardar a redação original da MP. . "-• .' t', 

Sala das Sessões, 5 de agosto de 1998. 

cP -') t:.-( .. _ U~~ 

~,G,:~V'~ 
PT IYl-r 
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MEDIDA!PROVlSÓRlA N° 1.699-38 

GMENDA ADITIVA 

Q,"caput"doart. 15 passa a ter a seguinte redação: 
. I <. 

,õ,; ;"ç , I 
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Art:':15 .. Observadps os requisitos écon~ições estabelecidos nesta Medida 
Provisória: os parcelamentos de débitos vencidos até 31 de outubro de 1996 poderão ser 
efetuados em até: ! . 

[ - setenta e duas pr~stações. se solicitados até 31 de inaio de 1997; 
I1- sessenta prestações, se solicitados até 30 de junho de 1997; . 
III - quarenta e oito! prestações, se solicitados até 31 de julho de 1997; 
IV .. trinta e seis pr~stações, .se solicitados até 3 I de agosto, de 1997, 
,I.Y,{';'J 

. ','., 

ruSTIFICATIV A 

, • M;i~. ~ma vez o Igovemo aproveita urna das, incontáveis reediçÇies desta 
Medida Provisória para alterar seu cc:\nteudo, ampliando os prazos para parcelamento de débitos 
para com o setor publico federal.. Isso se configuria em excessivo favorecimento ao contribuinte 
inadimplente, o que ·nào só fere o pnncipio basilar da justiça fiscal, como também,prejudica o 
erário numa conjuntura .. de forte aperto orçamentário. A modificaç,ão ora introduzida pelo 
governo federal mostra~sei além.de tudo, inoportuna, tendo em vista que suscita favorecimentos 
a determinados setores"de atividade exatamente num periodo eleitoraL quando se .exacerbam as 
pressões políticas .e·trocade .influências, trazendo consideráveis. danos á lisura do· processo 
sucessório.Diantedisso,-estamos .propondo aaprovaçào desta emenda,. que. nad;l maisJaz do 
que restabelecer a redação anterior do dispositivo:" .... ~.' .... 

'j. , 

' ....... 

! 

.. '. . ·l, Sala.~as Sessões. 5 de agosto de 1998. 
, r- . 

)J -... ~I') . r- U-...--, 

'.I:kf. Gi.~ J~ 
rrí /~í 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.699-38 

EMENDA SUPRESSIVA 

• I , , ' 

Suprima-se o art. 16. 

JUSTIFICATIVA 

Agosto de 1998 

MP 1699-38 

000031 

A emenda objetiva suprimir dispositivo que autoriza o parcelamento, em 72 
meses, dos débitos junto à Fazenda Nacional, decorrerité~ de avais e' outras garantias honradas 
em operações externas e internas e os de natureza financeira transferidos à União por força da 
extinção de entidades públicas federais. A medida foi incluída na décima quinta edição da MP a 
exemplo de outros dispó'sitivôs que também foráni incluidos ao texto legal sempre com o 
objetivo de ampliar os beneficios inicialmente concedidos. Assim. um parcelamento de débito 
que sequer foi examinado pelo Congresso é retbrmuladoe ampliado numa clara manifestação de 
desprezo contra o Poder Legislativo. Consideramos inaceitável qu-e, a cada reedição de Medida 
Provisória, o Poder Executivo realizé alteraçõ~~ dé escopo e conteúdo, apenas com o intuito de 
se liberar do ônus politicó de ter que editar uma nova,MP., ' .' 

Sala das Sessões, 5 de agosto de -i 998. 

- ; 

. [:; , ,. ~ ~ 

' .. 

MP i699-38 
~", •• " ,.J "<:. 

000032 
EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o inciso V, do artigo 18 . 
. ' j 

JUSTIFICATIVA 

Na edição recente desta MP, incluiu-se um novo inciso ao artigo 18, autorizando 
o Poder Executivo a dispensar a constituição de créditos da Fazenda Nacional, a inscrição como 
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. . , 
Dívida Ativa da União e o ajuizamento' da rêspectiva execução fiscal, além de cancelar o 
lançamento e 'a inscrição relativamente a taxa de licenciamento de importação. A medida se 
configura um faVorecimento injustificá~el dirigido ao importador que não etetuou o pagamento 
de emolumentos da guia de importação,: e, portanto, deve ser suprimido do texto legal. 

. 'I . 

t.~ j.l 

..... ~. 

, . 

S~la das Sessões, 5 de agosto de 1998. 

i' r 
j-J'"l ~rt..-- C':~ 

l' 
I· 

I 
I 

.. 
'~. 6-le~ 'Lf~ 

pl' I,.·'rl 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.699-38 

I 

EMENDA ADITIVA 
MP 1699-38 

000033 

Inclua-se o seguinte parágrafo único ao artigo 21 : , 

Art. 21 

, 
Parágrafo único. Na hipótese de inexistência ou insuficiência dos depósitos 

judiciais. o débito tributário deverá ser previamente quitado, com os acréscimos legais, a fim de 
que o pedido de renúnci,!i possa produZir a isenção de que cuida o caput. 

. ... ~ i 

JUSTIFICA TIV A 

i 
Em sua presente edição a Medida Provisória nO 1.621 suprimiu o parágrafo 

único ao artigo 21, de forma, a nosso ver, completamente injustificada. Este dispositivo 
estabelecia que a isenção ao pagamehto dos honorários de sucumbência ficaria condicionada à 
quitação completa do. débito tributário, com os acréscimos legais. Ao suprimir este dispositivo, 
o governo conferiu um favorecimento espúrio ao devedor, que passa a receber um duplo 
benefício: obtém a isenção do pagamento de honorários de sucumbência e liquida seu débito 
tributário' até ó limite' dos depósito's convertidos, mesmo que este corresponda a um valor 
inferior ao que é efetivamente devid6. 

'. r 
~ ... \.~ 

:c . 
.~.',' 

Sala ~as Sessões, 5 de agosto de 1998. 

J0 r-') C~·I· -~ ~ 
~·Gt~ ~~~ 

PT }IV\-' . 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.699-38 
MP 169!}-38 

000034 
EMENDA MODIFICATIV Â '/(, , . .~~ .. 

'. 

Dê-se a seguinte redação ao art. 20 

Art.:20 Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções 
fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, de valor consolidado igualou inferior a quinhentas Unidades Fiscais de Referência, 
salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos que, somados, 
ultrapassem o reterido valor. 

JUSTIFICATIVA 

o teto proposto para arquivamento dos autos, em, vl!-lor interior ou igual a 
1.000 UFIR's. (cerca de R$ 764) é considerado muito elevado. OiaÍlte disso. julgamos 
conveniente reduzir tal montante à sua metade e, assim, evitar um excessivo favorecimento do 
devedor inscrito em dívida ativa e, consequentemente, um maior ônus ao· erário. 

i.' 

',o .1 

Sala das Sessões, 5 de agosto de 1998, 

p -", c~ '~.~:..; '~') 
~.6i~-ÚÚ'~ 

Pí JV\~ 

MEDIDA PROVISÓRIA W 1.699-38 

" . .. /ii MP 1699-38 
EMENDA MODIFICATIVA '''f 000035 

. I j"-, 
, , . 

. s.,;'jl 

. Dê-se.a seguinte redação.ao'.~caput" do ,artigo 22: ""ó' 

"I. ~ i ',' 

Art. 22 O pedido poderà.serhomologado pelo Juiz,. pelo relator do.recurso, 
ou pelo presidente do tributnal, conforme o caso, ficando ressalvada" ao representante da 
Fazenda Nacional a demonstração do descumprimento do disposto no panigrafo único do artigo 
antecedente, '. . . c '. 
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i. 
JUSTIFICATIVA 
I 

Sexta-feira 7 12635 

A presente e~~nda tem o objetivó de recuperar a' redação original da medida 
Provisória nO 1,621, e, dessa forma. ajusta-Ia a ouira emenda de nossa autoria que reintroduziu o 
paragratb único do artigo 21, injustificadamente suprimido com a presente edição, 

! 
i Sala das Sessões, 5 de agosto de 1998. 

. , 

Brasília., 4 de agosto de 1998. 

Etiqu~ta 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS A MP 

~ROPOSIÇAO: 

I Autor Deputado Roberto Balestra 

rripo de emenda: supressiva / 

yt-') 6..-.-'2. ~ C'". .~ 

llif C--t.~ ÚL.~ 
PíJ~í 

MP 1699-38 

000036 

DATA 4-8-98 

MP N. 1699tl8! -
Prontuario 1478 

Dispositivos: Artigos 32 e 331 

Texto: Suprimam-se as íntegras do~ artigos 32 e 33 da MP 1699 

Justificação 
I. • 

Os artigos 32 e 33~tratam da obrigatoriedade de depósito prévio para defesa de lançamento 
de débito como exigência tributária cerceando o direito de defesa da empresa e, ou do 
cidadão. Consideramos que esse il1lpedimento sobre a defesa constitui agressão ao direito 
constitucional. Com efeito, aquele :que não tiver os recursos para o depósito exigido quando 
lhe for imputado débito absurdo e arbitrário ficaria definitivamente figurando no cadastro 
de devedores e impedido de reabilitar-se ou dar continuidade a suas atividades. É nossa 
justificativa. 

, .. '" 
,u:". ') ')::~t,,, 

Ass.'iL...._· __ -,-?_t._2_·':_~l.?q?",·=;---=' '=d=",, __ 6-=,==::=' =' ;.....' __ ' ._. ______ _ 

,7i 
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EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA, 

DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA nO 1.701-12, adotada em 30 de julho de 1998 e publicada 

'. no dia 31 do mesmo mês eauo, que "Autoriza a UiliãO a receber em 
valores mobiliários' os dividendos e juros-sobre o capital próprio a 
serem pagos por entidades de cujo capital o Tesouro Nacional participe, 
e dá outras providências" . . " . 

Deputado GILNEY VIANA 001. 

TOTAL DE EMENDAS - 001 

., 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.701 

EMENDA ADITIVA 
. ., '. '; .. 

Inclua-se o seguinte parágrafo único ao artigo 1°; .q 

Art. 10 .......................................... .. 
, , 

MP 1.701-12 , , 

.. '). 

. 
" 

000001 

.' . 
, -

•. ,~ I f 

. Parágratb único. No atendimento do que dispõe o 'inciso I do "caput". 
somente serão recebidos pela União os valores mobiliáriós sujeit~sao regime da Lei nO 
6.385. de 7 de ~dezembro de 1972, cujo valor será 'apurado com base:'-' I '" 

ações; 

•• - < - - <" ••. 

. ,j • "':: o' : .' 

I -' no valor médio .da cotação nos últimos tres meses, quando se tratar de 

II -pelo valor de mercado, para os demais tipos de valoresmobiliários--,. 
, . .. ;1 .. · 

.r. 
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i 
JUSTIFICATIVA 

Sexta-feira 7 12637 

Esta emenda tem o objetivo de assegurar á União, na qualidade de acionista, 
o recebimento do jus'to valor á titulo I de dividendos 'e de juros sobre o capital próprio. Na 
forma em que se encontra o texto da Medida Provisória, poderia ocorrer dano ao erário, 
caso seus direitos de acionista fosserh pagos com titulos ou ações de pouca ou nenhuma 
Iiquidez. Dessa forma. propomos ai inclusão de emenda. determinando que os valores 
mobilários a serem recebidos pelo Tesouro Nacional atendam aos preceitos contidos na Lei 
n" 6.385/76, a qual. em seu artigo 2°; especifica os valores mobiliários que estão sujeitos á 
fiscalização e controle pela Comissão de Valores Mobiliários. Dessa forma, pretende-se 
assegurar que os valores mobiliáriosl entregues á União detenham liquidez e aceitação no 
mercado, requisitos extremamente importantes para salvaguardar os interesses do acionista, 
que não haviam sido contemplados nO texto original da MP. Adicionalmente, estabelecemos 
que o valor destés papéis será apuradb com base no valor da cotação média no~ últimos tres 
meses. se forem ações. e pelo valor Ide mercado, nos demais casos. Com estas alteraçÕes. 
acreditamos serão corrigidas algumas omissões do dispositivo e atàstada a possibilidade de 
eventual dano ao erário. 

Sala das S;essões. 5 de agosto de 1998. 
I,' ", " Í) I' ' 

·1 Pr--J,~I'~C-,~ 

I 

I 

~::~~J'~' 
'.' 'rYi'/Mf' 

EMENDAS APRESENTADAS P~RANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.702-27, 
ADOTADA EM 30 DE JULHO DE 1998, QUE ESTABELECE MECANISMOS 
OBJETIVANDO INCENTIVAR A REDUÇÃO DA PRESENÇA DO SETOR PÚBLICO 
ESTADUAL NA ATIVIDADE FINANCEIRA BANCÁRIA, DISPÕE SOBRE A 
PRIVATIZAÇÃO DE INSTIUIÇÕESIFINANCEIRAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
__________ ~ ________ -________ ~ __ --~-~------n ... ----.-..... ~-... __ . ___ . __ .. __ ....... ___ ....... _____________ .... .. 
CONGRESSISTA EMENDAS N°S. '. 
--------------------------_ ...... --c----.. .ar---------_ .. _--------. ______________________ .... e._ .. _ •• _______ ___ 

Deputado GILNEY VIANA 001,002,003,004,005,006,007, 
008 . 

. ;'C . ,r j -' . _____ • ______________________________________ ..... _____________________ •• ______________________________ 8 ____ ____ 

TOTAL DAS EMENDAS: 008 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.702-27 MP 1.702-27 

000001 

EMENDA MODIFICATIVA 

O inciso V, do art. 3°, passa a ter a seguinte redação: 

HArt 30 
......................... , .......................... . 

V - financiar programa de saneamento da instituição financeira, na forma do 
disposto no art. 7°. 

. i 

Justificativa 

O inciso V do art. 3° autoriza a União a financiar parcialmente programa de 
saneamento da instituição financeira. Com a emenda em tela, buscamos permitir o financiamento 
integral dos programas por parte da União, desde que o controlador adote as condições impostas no 
art. 7°, quais sejam: aumento do capital social da entidade e adoção de medidas de aprimoramento da 
gestão capazes de assegurar a sua profissionalização. 

Sala das Sessões, 5 de agosto de 1998 

sJ -') 0-...1) .. - cf. ~ 
./ 

~'9r~ JL~ 
P-r/MI 

MEDIDA PROVISÓRIA N° \.702-27 

MP 1.702-27 

EMENDA SUPRESSIV A 000002 

.i, 

Suprima-se o § 2°, do art. 5°. 



." 
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[ 

)USTIFICATIV A 

, 

A matéria contida no art. 15° foi introduzida na décima sexta edição da presente MP e 
tem por objetivo conceder tratamento diferenciado às obrigações que envolvam transferência de 
controle acionàrio daquelas em que não hà esta transferência. Assim, no caso em que o Estado 
decide manter a titularidade sobre I~instituição financeira. as obrigações decorrentes . do 
financiamento não serão computadas cojtjuntamente com as obrigações relativas ao refinanciamento 
de dívidas estaduais previsto na Lei n° 9.496/97, para fins de aplicação 'do limite máximo de 
comprometimento da receita líquida real. Isso, certamente, envolverá um ônus exagerado sobre as 
finanças desses Estados, servindo co~o um forte elemento de pressão para que, as entidades 
federadas realizem a privatização, ainda [que esta nlIo seja a alternativa desejada. 

Observa-se. portanto, ql!e ao pressionar aprivatizaçãoe conceder todo o tipo de 
vantagens financeiras para que esta seja a alternativa utilizada. o governo está, na verdade, 
transferindo recursOs publicos para ó setor privado e ampliando ainda mais os lucros auferidos pelos 
grandes grupos nacionais. Diante disso! posicionamo-nos de forma contrària a este tipo de medida 
que obriga os governos estaduais a se livrarem o mais ràpido posslvel de seu património. 

I 
Sala das; Sessões, 5 de agosto de 1998 

I ~,....., e-:1-__ U .~ 

I I 

MP 1.702-27 

000003 

MEDIDA PROVISÓRIA W 1.702-27 

EMENDA MODIFICA TIV A 

I 
O artigo 7° passa a t,er a seguinte redação: 

I" 
" Art. 7° Nas hipóteses dos incisos !lI e V, do art. 3°. quando não houver 

transfenlncia de controle acionàrio, I a Unidade da Federação deverá realizar a capitalização da 
instituição financeira é modificações no seu processo de gestão capazes de assegurar sua 
protissionalização. ,,' 
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JUSTIFICA TIV A 

, : .' .' Com a emenda em tela, tencionamos permitir que o programa de saneamento 
da instituição financeira venha a ocorrer sem que necessariamente' seja adotada a opção pela sua 
privatização. P.ara tanto, o Governo Federal poderá financiar integralmente o processo de 
saneamento, enquanto que. como contrapartida, caberá ao controlador realizar aumentos de capital 
da instituição.: A idéia. aqui. é o de evitar a adoção de tratamento discriminatório entre as instituições 
privatizáveis e nãó privatizáveis, a qual se revela como uma pressão no sentido da venda do controle 
acionario. Por outro lado, caberá ao controlador promover a capitalização da entidade, em condições 
a serem definidas pela~ partes envolvidas. 

'I: 

, , 

, -

" 

'Sala das Sessões, 5 de agosto de 1998 
'. ' .' I' ' 

~ ----) ~\.'.-- C -~ 

~rct~v(~. 
::>í ) Mí 

MÉDlDA PROVlSÓRIA W 1.702-27 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o inciso I. do art. 15. 

JUSTIFICA TIV A 

MP 1.702-27 

000004 

o mClso I. d,) art. 15, autoriza a União a sacar diretamente 'das contas 
bancárias depositárias das receitas próprias. o montante dos valores .não, pagos, acrescidos dos 
encargos legais e contratuais. Julgamos que a medida envolve sério ônus para os estados, que 
poderão ter suas finanças seriamente comprometidas com a medida. diante disso, propomos a 
presente emenda supressiva a 11m de sanar tal situação. 

Sala das Sessões, 5 de agosto de 1998 

9--4 G-Jt: --;- 0'-~ 

'b,f~~ Ju:~ 
Pí / M'f' 

~'. 
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I , 
MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.702-27 

I 

! 

EMENDA MODIFICATIVA 

O inciso 11, do art. 15 pasJa a ter a se~inte redação: 
I 

" Art. 15 ............. " .... " .. ,." ............ " " .. " ........ " .. . 

MP 1.702-27 

000005 

II - que os pagamentos lIeles decorrentes respeitarão os limites estabelecidos pela 
Resolução nO 69, de 1995, do Senado Fefleral. 

i JUSTIFICA T1V A 

Com a emenda em tela, tencionamos deixar claro que o regime de pagamento 
do financiamento instituído por esta Mellida Provisória se atenha rigorosamente aos limites impostos 
por Resolução do Senado Federal. 

i 
Sala das :Sessões, 5 de agosto de 1998 

~r-J) ~~ 

k0~.~~ 
Pí /VlI 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.702-27 
i 

EMENDA SUPRESSIV A 

MP 1.702-27 

000006 

Suprima-se a alteraçã6 ao art.3', § 6° da Lei nO 9.496, de 1997, contida no artigo 23 
da Medida Provisória n' 1.654. 
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JUSTIFICA TIV A 

A emenda em tela tem o cunho de manter a redação original contida na Lei nO 
9.496/97, a qual já estabelecia restrições suficientemente fortes para o acesso aos financiamentos 
concedidos ao's Estados no bojo do Programa de Apoio à' Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos 
Estados, 

Sala das Sessões, 5 de agosto de 1998 

.sJ ~"~Il.. '70 : .~ 

bt~,JL~ 
PT /M\ 

, , 

.< 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1,702-27 

. , 

EMENDA MODIFICA TlV A 

Inclua-se. onde couber o seguinte dispositivo: 

MP 1.702';'27 

000007 
\' ! 

Art As instituições financeiras estaduais que forem beneficiadas com os 
instrumentos previstos nesta Medida Provisória deverão alterar seus estatutos sociais, visando 
assegurar que , no minimo" um dos membros do Conselho Diretor da instituição seja eleito pelos 
empregados. 

Júsúficativa 

" A medida tem o objetivo de permitir a participação dos empregados nas decisões 
concernentes.~os objetivos sociais e à prática dos atos necessários aó funcionamento da instituição 
finan'ceiraesiaduaL' '.., ' ., . ' ., '. "'''''''::' . . .. .' . 

Sala das Sessões, 5 de agosto de 1998 ' , i\ 

?~' v.-Ji· - (».~ 
r .4 ./ 

'. "':' b.Lr:.~ C..,; l~ Y,V:~J\.O.-....' 
" t>"Í !MI 

~ . : . 

.. 
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MEDIDA PROVISÓRIA W 1.702-27 
i 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Inclua-se, onde couberio seguinte dispositivo: 

MP 1.702-27 

000008 

Art. Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a firmar contrato de gestão 
com a instituição financeira beneficiada com os instrumentos previstos nesta Medida Provisória, 
visando aumentar sua eficiência, assegur~ndo-Ihe maior autonomia de gestão administrativa e 
empresarial. J 

JUSTIFICATIVA 

Entre os instrumentos listados na MP 1.612-19 destinados á reformulação do 
sistema financeiro estadual incluímos os contratos de gestão, como aqueles aptos a tomar mais 
eficientes, produtivas e, portanto, co~petitivas, as instituições financeiras estaduais que tenham 
condições de continuarem suas atividades na estera pública. Casos há em que estas instituições 
podem continuar suas taretàs de ,!-gencias de fomento ao desenvolvimento estadual, sem que seja 
necessário que venham a ser privatizadas, onerando em contrapartida as tinanças do Estado, como é 
proposto na MP pelo esquema de tinahciamento da União. O objetivo da emenda, portanto, é o de 
oferecer uma solução menos traumática financeiramente para o tratamento da questão da redução da 
presença do Estado no setor público. : 

, 

Sala das, Sessões, 5 de agosto de 1998 
. . [' J-f ---') ~~ .-C - " 

. kr &i~ Úl-C~ 
Pr/Mí 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAr..lINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.703-15, ADOTADA EM 30 DE JULHO 
DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 31.07.98, QUE "ALTERA A 
REDAÇÃO E ACRESCE DISPOSITIVOS ÀS LEIS N"S 8.629, DE 25 
DE FEVÉREIRO DE 1993, E 8.437, DE 30 DE JUNHO DE 1992, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

CONGRESSISTAS 

DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 
SENADOR 
DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADA 

CARLO~ MELLES 
GILNEY VIANA 
HUGOBIEHL 
JONAS PINHEIRO 
SAULO QUEIROZ 
VALDIR COLA TIO 
ZULAIÊ COBRA RIBEIRO . 

Emendas recebidas:_17 

EMENDAS NUMEROS 

006. 
004,014,015. 
001. 
005,009. 
003,007,010,011. 
002,008,012,017. 
013,016. 
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r DEPUTADO HCGO BIEHL 
",uraR ------;,-:-' ----------, 1 fs4 .. '.ONTU •• 'O - J 
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C'oDOl] 

I' 
I 

I 

--~--------_:__-- ">TO --'----~--'-'""'-:"k'· -:-...."..,----------, 

" 
Suprimam-~e o Artigo 12°, incisos I, li, 111, IV e V, parágrif6s 1°.2° e ' 

3°, constant es do Artigo I ° da Medida Provisória, retornando ao texto originÍlYda Lei 
8.629/93, em seu caput. paragrafo 1°. incisos I e lI, alíneas a, b e C, e par,agraf~ :0 

Justificativa 
'~:'." :. 

o preço de mercado, quando comparado ao disposto na lei origináL ti-'ài grau de 
insegurança inaceitável. Preço atual de mercado do imóvel em sua t(iillioade", é 
fruto de e\ entos aleatórios e de carater não permanente, Uma inundação ,na ·.região 
Norte ou ama seca no '\ordeste brasileiro. uma praga ou um acampamento de 
assentados nas proximidades" levam a uma redução eventual e transitória:no vaior do 
bem. Desapropria-lo. neste instante. pagando "o perco 'de mercado".'ié:\agravar o 
problema do proprietario. que jã se detronta com um evento que "6 ! pre"iudica 
sensivelmente, . .,. .. ,'i' 
O te:o..10 oril!inal da Lei 8.6129/93 esta muito ~ais p"róxima 'do senso d'ê itistiça. pois 
permite a(; desapropriado receber uma indenização equiv'alente )~:'€~~~mónio 
perdido, " . . .' ",.- "1 ':':~:. 

" tl~C;: ... 

, . 

. ',,, ." .. " / 
" . . .. 

CO " ___________ ,,·----I;:"..;'>:-:;·f-v""". ~.1_--------' . ;: .••. ,. __ ---::.c--, "~ ~~ 

J. \ -
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G DATA;]' 

IIQ'7/ 
[ ~.' PRONTUÁlUO J 

~------------~--~--~-----~-------------------------------, 

C PÁGINA-:J 

l/I 

1)1'" \!ODlFIC.·\TI\·A 'I) ... \DITI\',\ 91)" SI.'BSTITI. TIVO GLOBAL 

7 AIITlGO .-;."":",L-- PARÁG!lMO ----r---- INCISO --,--- illNEA---, 
~ )9 ~ 

~ _____________ .-;.~_~:~nOOro _______________ ~ 

, ' 

Suprima-seoArtigo ..... '12[, dando-se nova redação ao Artigo 1° da Medida 
Provisória. ' 

.' . ,_r 

"Art. 1° Os arts. 2°, 6°,70 e1 11° da Lei na 8.629, de 25 de fevereiro'de 1993, 
passam a vigorar com a seguinte redação:" 

• '." ~ • >' f' . .. +'~ 

o preço defuercâdo, proposição do· referido artigo;' traz uma 'insegurança. ; ,,'o 

inaceitável' pois pode sofrer grandes variações, em função de fatores adversos, . , 
como inundações, secas, eventos fortuitos e outros, além de perda de renda em 
decorrência dapplítica eco'nõm!cae agrícola implementada pelo poder executivo. 
Ressalta-se ainda que invasões propositais podem consequentemente reduzir os 
preços de terra nua,' de forma a promover a desapropriação em propriedades de 
interesses dos movimentos sociaIs, em detrimento do disposto em nossa Carta 
Magna,ondeestaclaro.que compete à União, a desapropriação de imóveis para 
fins de reforma· agrária. .' : . .' '.. . . 

Deve sed:onsidérado também, que o preço de mercado é condiciomido pela 
situação econômico-financeira" do proprietário e também do interesse do· 
comprador. Se o·interesse é ,do Órgão responsável pela reforma agrária, em . 
conjunto comósmovimentos in!eressados em determinado imóvel, que poderá ser 
indicado pàra vis~oria; lJada' mais. justo que o valor de avaliação. leve em 
consideração' o~valor real doirrióvel, com suas ascensões e benfeitorias, éonforme 
dispõe o Artigo 184,daConstituição Federal, ainda mais que o proprietáriO quando' 

. adquiriu seU imóvel, afez eiri espécie, e na desapropriação, o . pagamento por 
parte do govemo. ~é. feito em1títulos e com. prazos que podem ir. até .' 20 anos.~ 
Portanto, nada mais ju~çque no valor a ser indenizado, que se pague o valor real. . " ' .. ' • , 

A supressão' deste artigo, mantém em vigor a atUai disposição da' Lei rio 
8.629/93,. que' pr~itl.Ía:coerentemente o pagamento do preço justo, em 
conformidade cOm a .Cartà· Magrià. 

i 
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DATA I I PROP(L._ .... 

~ __________________ ~. L-______ ~----r-,-,-,--'-'---.,-:~.---------.-'-----J 
I I AIITOR ·.1 
Deputado Saulo QueIroz (PFL-MS) 

N' PRON11TÁRro 

I. 
I 1 - SII"PRF.SSTV A J l2-S1JRSTT11l1VA Ill-MOD1F1CATIVA II 4-AD1TIVA II S-SlJRsnTIlIVOGORAJ. I 

I PARÁGRAFO 'INCTSO AJ.fNF.A 

I TFxro I 
EMENDA SUPRESSIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° '1.703-15. 

Suprima-se a expressão "às condições de uso" do parágrafo 4~; do Artigo 2°, da Lei nO 
8.629/93, constante do Artigo 1 °da Medida Provisória.. - . 

. JUSTIFICATIVA 
-. -, 

Este dispositivo admite que o imóvel classificado como produtivoe, consequentemente, 
insuscetível de desapropriação para reforma agrária, comunicado seu proprietário de que será 
vistoriado, ficará impossibilitado de vendê-lo, dividi-lo, plantá-Io,col.h~r qualquer produção 
pendente, enfim, terá que permanecer congelado por seis meses: Além de flagrantemente 
inconstitucional, o dispositivo afeta o bom senso, já que, em agropecuária, não se,pode ficar 
imobilizado por este período. Se o imóvel tivesse a classificação de improdutivo, evitar 
alterações de domínio e dimensãó parece razoável, na medida em que se dificulta a chamada 
maquiagem. Quanto às condições de uso, já é aceitável, pois se estiver naepoca de plantio e, 
forçosamente, alterará esta "condição de uso". ... .. " o' '.', -

Assim, neste caso de propriedade improdutiva, é mais conveniente retirar a expressão 
"condições de uso". . .. o o 

. / 

DATA 03/08/1998 
I ESUcPD-EMENDAS98.00c I 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.703-15, DE 30 DE JULHO DE 1998 
! . 

, , 
EMENDA MQDIFICATIV A . 

I 

Modifique-se a redação conf~rida pelo art.' I 0, d~ MP n° L 703-15/98, ao §4°, do art. 
2°, da Lei n° 8.629/93, para: 

I 
"Art. 1° .................................... : ...................................................................................... .. 

............................................................ l ........................................................................................ . 

. , ~ ·'l . ' 
§4° Não será considerada, para os fins desta Lei, qualquer modificação, quanto ao 

I 

domínio, à dimensão e às condições de uso do imóvel, introduzida ou ocorrida até dois anos 
após a data da comúnicação para lev;intamento de dados e informações de que trata o §2°." 

. , 
IJUSTIFiCAÇÃO 

I . , 

A Emenda mantém o propósito do dispositivo original da MP, pretendendo, apenas, 
adequar o prazo à realidade da perfotmance administrativa do órgão fundiário federal: . ' 

'1 
• I . 

Sala das seJsões, em O; de agosto de 1998. ... 

"1 fl""l Cl,.....J '\: -- J-~ 
, 
I lkf. &,;~ J'~~ 

~TJf-/\1 

.' .t-

t. " 



,-' . 

. -

.' 

'. 

12648 Sexta-feira 7 DIÁRIO DO SENADQ FEDERAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP 1703-

I • SUP\WISIV A 2 • SUBSTmJlVA 3· MODIFICATIVA 

AATIQO I P AllÁGRAfO .:] a.;ClSO 

Agosto de 1998 
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000005 

l - SUBSTTlü1VO OOSA!. 

I ALlNEA 

Dê-se a seguinte redação ao § 4° do art. 2° da Lei 8.629, de 25.02.1993, constante do art. }O da 
MP, a seguinte redação: 
"§ 4° - NAo será considerada, pàra fins desta Lei, Qualquer modificação, quanto ao Domínio e 
à dimensão do imóvel não classificado como produtivo, introduzida ou ocorrida até seis 
meses após a data da comunicação para levantamento de dados e informações de que trata o 
parágrafo anterior". I ,: . 

JUSTIFICATIVA 

A propriedade produtiva é insuscetivel de désapropriação para fins de reforma agrária, de 
acordo com o disposto no inciso II do art. 185 da CF. 
Enquanto não comprovada a inexistência das condições de exploraçãO, que pennitiram 
classificar o imóvel como produtivo, devem prevalecer as informações declaradas pelo 
proprietário e aceitas pelo órgão federal competente para o cadastramento do iinóvel. 

i A alteração proposta pela emenda visa corrigir o texto original, destacando que as restrições 
somente se aplicam àquelas propriedades que não estão classificadas como produtivas e, 
portanto, suscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária. 
Se o imóvel tivesse a classificação de improdutivo, evitar alteraçÕes de dominio e dimensão I 
parece raZoável, na medida em que se dificulta a chamada maquiagem. Quanto às condições 
de uso, já é inaceitável, pois se estiver na época de plantio, por exemplo, este somente pode 
ser feito naquele exato momento e, forçosamente alterará esta "condição de uso". Assim neste 
caso de propriedade improdutiva, é mais conveniente retirar a ex re ~ãO "c dição de uso". 
Assim, neste caso de propriedade improdutiva, é mais conven· e Tef ~~ssão 

"condição de uso". ~ ~~ 

DATA / / 

.. 



Agosto de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 7 12649 

MP 1703-15 

000006 

EMENDA MODIFICATIVA À MEDIDA PROVISÓRIA 
N° 1.703-15,30 DE JUUHO DE 1998: 

Acrescente-se a ekpressão "não classificado como produtivo" ao 
parágrafo 4° do Artigo 2° da Lei 8.629/93, constante do Artigo l° da Medida 
Provisória: - I 

"Arti 2° : go ............. : ........................................................... . 
I ' 

§ 2° ... ; ............................................................................. . 
§ 3° ....................................... : .......................................... . 
§ 4° Não será i considerada, para os fms desta le~ qualquer 

modificação quanto ao domínio, à dimensão e às condições de uso do imóvel não 
classificado como produtivo, inttoduzida ou ocorrida até seis meses após a data da 
comunicação para levantamento de dados e informações de que trata o parágrafo 
anterior." . 

JUSTIFICATIVA 

A propriedade prddutiva é insuscetível de desapropriação para fins 
de reforma agrária, de acordo ,com o disposto no inciso 11 do Artigo 185 da 

.Constituição Federal. Enquantoinão comprovada a inexistência das condições de 
exploração, que permitam classificar o imóvel como produtivo, devem prevalecer 
as informações ,declaradas pelo proprietário e aceitas pelo órgão federal 
competente para o cadastramento do imóvel. A alteração proposta pela emenda 
visa corrigir o texto original, d~stacando que as restrições somente se aplicam 
àquelas propriedadés que não estão classificadas como produtivas e, suscetíveis de 
desapropriação parafms de refotma agrária. ' ' , 

, I ,.. :' )~ 1 +-

Brasília-DF, de agosto de 1998. 

~/~ ~:rl:S ~elles ' 
Deputado Federal 

.' '. 
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~ __________ n_AT_A ________ ~1 1L-_________________ PR_O_ro_,~ ________________ ~ 
I I M~R I 
Deputado Saulo Queiroz (PFL-MS) 

r N" PRON11IÁRIO 

I I-S1JPRF.SS1VA 

I PARAr.RAFO INCISO 

I , ','i 

I TEXTO I 
EMENDA MODIFICATIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.703-15 

~. - . 

Acrescente-se a expressão "e pastagens" ao inciso I, suprimindo,.se a expressão "e 
plantadas" do inciso 11, do parágrafo 3°, do Artigo 12°, ao qual se refere o Artigo l° da 
Medida Provisória, que passam a ter o seguinte texto: 

Artigo 6°"" ............ , ..... : .. , ....................................................................... . 
§ l° .......................................................................................................... . 
§ 2° ..................................................................................................... ,.; .. 
§ 3° Consideram-se efetivamente utilizadas: . '. 
I - ;iS ~eas plantadas com produtos v~getãis e pastagens. 
ll- as áreas de pastagens nativas, observando o índice de lotação por zona de pecuária, 

fixado pelo Poder Executivo; :.', 
t: .' • _ \ !~ I, ' 

JUSTIFICATIVA . ~ '. .: "I ~ -, ~ .... 

A Lei Agrícola considera área plantada toda aquda coberta com produtos vegetais. 
Quando se~ta do prOduto vegetal "forragem" plantada, mUltas v,ezes originário até de outros 
continentes, preconceituosamente, dá-se um tratamento diferente 'e so se considera este 
investimento como caracterização de utilização da área-se houver·, atendido o índice de lotação 
determinado. 

. ,-" . 

DATA 03/08/1998 - . 

-

/ .. 
\1 _ ~AlJ,lRI\ .1 ~ 
C/ -'y // \ 

-I ESUCii6-EMENDA898,DOC r 
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G/G7/;J HEDI!)"'" FRbVI~ÓRJA }l.0 mn 15, Si: ;lO/07'92 
ArnmR----~--------------~ I DEPUTADO VALDIR COLATIO 

.---------~~--~------~---~~--------~-------------------, 
'., 

I() - SI.'PRESSfY.-\ 

CPÁGlNA .. ~. 
I " I 

2( 1- S['BSTITITI\'A 

'C ARnco 

1° 

, , . . 
]IX)· \IOJ)IFIC..nI\·'\ 4( I - .... DlTlv.·\ O( ). S[:nSTm TIVO OLUBA!. 

~ ____ . ____ ._.~ .. ~ __ ~ ________ .~~. nxro ____ ~ ____________________ ~ __ ~ 

Dê-se a6 parágrafo 4° do Arti60 2° da Lei' 8.629/93, constante do Artigo 1 ° dá 
Medida,Provisória:.a seguinte redação: 

"Artigo 2°· .......... ; ....... : ................•......................................................................... 
§ 2° .. ...... :.:: .... : .............................................................................................. . 
§ 3° ....... , ........................................................................................................... . 
§ 4° Não será considerada, para os fins desta lei, qualquer modificação quanto à . 

dimensão do imóvel, introduzida ou ocorrida até dois meses após a data da 
comunicação para levantamento de dados e informações de que trata o parágrafo 
anterior, sem 'prejuízo do calendátio agrícola". . 

JUSTIFICATIVA 

A propriedade produtiva é insuscetível de desapropriação para fins de reforma 
agrária, de acordo com o disposto no inciso 11 do Artigo 185 da Constituição Federal. 
Enquanto· não comprovada a inexistência das condições de exploração, que 
permitam classificar o imóvel clilmo pródutivo, devem prevalecer as informações 
declaradas' pele'" 'proprietário e aceitas pelo órgão federal competente para o. 
cadastramento do imóvel. A alteração proposta pela emenda visa corrigir o texto 
original, destacando que as restrições somente se aplicam àquelas propriedades que 
venham a sofrer qualquer modificação quanto à sua dimensão. . 

Este dispositivo também admite que, comunicado o proprietário do imóvel de que 
será vistoriado, ficará impossibilitado de vendê-lo, dividi-lo, plantá-lo, colher qualquer 
produção pendente, enfim, terá que permanecer congelado por seis meses. Além de 
flagrantemente inconstitucional, o dispositivo afeta o bom senso, já que, em 
agropecuária, nãb se pode ficar,imobilizado por este período e muito menos sem 
levar em consideração o calendário agrícola. Dai a emenda para que este prazo seja 
reduzido de seis para dois meses,. 

I • 

j 
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000009 

II I-SUPRESSlVA 

i i f i . ". 

II II 2· SUBSTrnilV A . II 3· MODInCA i'Iv A' , :1:1' 4 ·ÂDrriV~:" II ,.: simsTrru!vo OOBA!. 
'. ,t ~'.", 

~AoINA ' , L' AR1'Joo I" I P-WoRAFO o r" 'J .~ 
I 

" ' '. ,. ' "1" d •• ,'" ;,. , " . '." , '~' ,'. . . 

. . " ." ,,:, '''' ;' .,", .... 

'- . 
. - '. '. • .' .. ' !'r . ~.; t ,',~ • " 

Acrescente-se o § 5° ao art, 2° da Lei 8.629;de 2S~02.1993.constante do art. 1° da MP. 
"§ 5° - A restrição presente no parágfafo anterior. cessa 4n.~;arament~ após comprovadas as 
condições para a classificação do imóvel como prodlltivo", .. ',<: . . . 

JUstIFICATIVA', ':' ..... :,.,' .. ,. 

Vistoriado o imóvel, e constatadas as condições ~~,~XploraÇãO .que garantam a sua 
classificação como produtivo, não há porque pertnaneeer:vigorando Qualquer restrição quanto 
à alteração de domínio, dinÍensão ou dim~ão de êxplóração\do 'unóvel. . 
A einenda proposta objetiva evitar qué, proprietários.: dé.·:i~óvel rurais, racional e 
adequadatnénteaproveitados, portanto insuscetivels dede,saptqprlªçAopara fins de reforma 

'

i agrária, . se~~ prejudi~ados por restrições: indevidas: ·in~~t~~~.de ',efetiva desvalorização do 
seu patnmomo. . ", o. ,o ,.,,' ..... " ." 

"',, ,.; I ',,, "', '.'" . "',r' .; . ',.', ":,<."'~'.:,,::':' .. ' . . 
.; .... ' ... 

, ..;.~' I ~ . . \ 

. ~', . 
, ,.; . ' 

".1 .... ' 

.. 
" . 

- , 

.\ 

'" 

. ,DATA 
,. : .~ .. ':'.'."\: .~-~. , 

f. '. l"....... .""'; ~. ' 
' .. 

, /.'. 

... 
- ',', . ',. , 
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~ __________ n_AT_A _____ ~ __ ,~1 1~ _________________ ~_O_ffi ___________________ ~ 

L.:ID=--e=>;p:..:u:..:ta::::d:..:o-=s::::a:..:u::.:lo=--Q=~e::::..:-i::.:r~:.::;:..:(P1.::.R-=.F.=L:...:_M:...:1:..:SL)--+ _____ -'---.JI.. L NO PRONTl JÁRfO 

L.,..;~~'=:':'':':'':''' __ -I '-__________ -' '-_________ --' '---___ -' I ~.::SHRSTiTIJJVOOORAI. I I i I 
~====~--~~~--~====~--~====~_r 

~1'--=-PÁ(1=,IN_A~~J---..:=L=:.:",,::A~~~(1=,,1O ==I~, I ~PAR~ÁORA=;Fo===::===INCrs=o ~T=~ 

i 
Acrescente-se a expressão "e submetidosaóCongresso Nacional" ao inciso 4D

, do 
artigo 11°, constante do Artigo 1 D da Medida Provisória, que passa a ter o seguinte texto: 

:«~~'","~" : 

"Artigo 11°. Os:pátâhíetros, índices e indicadores que informam o conceito de 
produtividade serão ajustados, periodicamente, de modo a levar em conta o progresso 
científico e tecnológico da agricultura e o desenvolvimento regional, pelos Miuistros de 
Estado Extraordinário de Política Fundiária e da Agricultura e do Abastecimento, ouvido o 
Conselho Nacional de,Política AgrícÓla e submetidos ao Congresso Nacional." 

"',,',~,''-,' JUStIFICATIVA 
. ., 

Toda legislação de reforma agr'ária tem corno ponto central o nível de produtividade do 
imóvel. Mantê-lo na alçada:de Ministérios e do conselho Nacional de Política Agríc()la _' 
(CNPA) é permitir que a vontade do legislador seja alterada pelo arbítrio do Executivo. " 
Portanto, é fundamental que eleve à consideração do Poder Legislativo a essência do terna. 

i 

" I 

> .. .... r" ", ~ . 

" .* 

DATA 03JO.8/.l998 
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~I _. __________ nA_T_A ______ ~1 ~I _________________ P_RO_M_S_. ________________ ~ 
I I AmOR I 
Deputado Saulo Queiroz (PFL-MS) 

êL....:.N:...O l':..:.:R:.;;.ON.:..:.".:.::IA:::· R.:.:;IO~ 

I 1 • SlIl'RF.SSIV A II 2·SIIRST111nVA II J·MOnTFlCAT1VA II 4.AnmVA' . II 5-SIm.~T11111VO('.oRAI. l 

I l'ARÁORAFO 

I 
INCISO AI.INF.A 

I TF.XTO I 
EMENDA ADITIVA À MEDIDA PROVISORIA N° 1.703-15 ' 

Acrescente-se parágrafo 3°, ao Artigo 2° da Medida Provisóna;'que passa a vigorar com 
o seguinte texto: '. - ,_',".'" . 

Artigo 2° ...................................... , ....................................... -.. ' ... ,:,.: .. ' ......... . 
§ 1 ° .............................. : ...... ~.: .................................. : ................. ; .. .' .. : ..... . 
§ 2° ................................ : ....... : .. :.:.' .. : ....... : ........ ~ ... :: .... : ............ ::.:.~''-.: ....... . 
§ 3°. O imóvel rural qlie venha a ser objeto de esbulho não sérã 'vistoriado enquanto não 

cessado o mesmo e durante a vigência do ano agrícola em curso: " . 
, , 

JUSTIFICATIVA 

As invasões de terra constituem-se num dos máis ~ves p~óblemas com que se 
defronta a sociedade brasileira. Intranquilizam o campo, detonam violência, afrontam o estado 
de direito induzindo o sUrgimento de açÕes semelhantes no meiourbario. Atento à questão, o 
Executivo proibiu a vistoria dos imóveis, onde houver esbulho.Eiitr~tanto, esqueceu de 
estender, a proibição a um período de tempo adeqUad~ à produção rUr,a1. . 

Se o imóvel for invadido durante a época de plantio das lavouras ou de qualquer outra 
ação da atividade produtiva que tenha época marcada pelo calendário' agrícola, ainda que . 
cessado o esbulho, fica o produtor rural impedido de praticar estepláiltio ou esta atividade 
agrícola. Pois, em agropecuária,condiciorumtes da natureza são, in(l~xíveis..e..não podem ser 
violadas, sob pena de insucesso total na atividade . 

.. ,' 

, -' - - . I 
"-I 

. I 
DATA 03/08/1998 <--', f 

r ' , IL.'~' _E:::S.::.UC:::P.::.()'..::EM=:E::.:N.:.:;DAS=.:;98=.DOC~---, 
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r----------------------------~~TO--------------------------------~ 
Suprima-se o Artigo 3° da Medida Provisória, renumerando-se os demais, 

.; JUSTIFICATIVA 
, 

A alteração na,taxa de juros de 12% para 6% ao ano sobre o valor da diferença apurada 
entre o preço ofertado ém juízo e o valor da condenação nas ações desapropriatórias não é 
capaz de repor, sequer, a desvalorização da moeda em função da inflação alual. Além do 
mais, o Poder Público, historicamente, é lento no cumprimento de seus pagamentos 
indenizatórios, o que certamente será agravado pela redução dos custos deste atraso, 

. É inaceitável que se crie lei restritiva exclusivamente a indenizações no setor rural. Não 
há porque tratar diferentemente indenizações a que se foi condenado em função do setor 
econômico ao qual pertence o recebedor, . 

Na verdade, quantó'if,ais o devedor, no caso, o INCRA, "procrastina" oandámento cio 
feito, maior é o crescimento vegetati~o da dívida, portanto, não se trata de indenizações 
supervalorizadas, Pois se desconhece a impugnação judicial de laudo de avaliação pelo 
simples fato de estar superavaliado, A :avaliaçao e fundada em informações dos mais variados 
agentes que participam do processo, como imobiliárias, cartórios, prefeituras, sindicatos de 
trabalhadores rurais, "sindicatos de: produtores rurais, cOoperativas rurais e agentes 
financeiros, não podendo, '.os técnicos. que elaboram tais laudos, serem responsabilizados 
uma vez que as protel?,ções praticadas pelo INCRA é que vem onerando os cofres públicos." 
, Basta verificar que até a presente data, nenhum valor foi repassado este ano, aos 
Tribunais, embora exisiam R$ 780 milhões dispóniveis ao INCRA no OÍ'çámento Geral da 
União, em rubrica específica paraatendef as sentençás judiciais, o que éqüivalea um 
prejuízo da ordem de R$ 0,5 milhão. de reais por dia e eqi,iivalendo aum total de R$ .70 
milhões de reais acumulado este ano'1 . " . ' . . .. '..,' . 

Cabe ressaltar que a dívida de valor está desvinculada do custo da' terra' e seus 
acessórios, Acreditar nó:éóntrário ou indúzir o neófito a tanto, é 'rematada má fé, tál e qual 'a' 
litigância em que os defensores das'éntidades'são manifestantes, inveil:civeis, o 'que é' . 
inconteste nas palavras de procuradores do INCRA: ,"só iremos, pagar se não hOl,lver m<;lis 
como contestar os valores das indeniz~ções", ou seja, protelar o pagamento do que é devido, 

, i' 



., 

12656 Sexta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Agosto de 1998 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP 1703-15 

000013 J 
PROPOSIÇÃO DATA. 

I ' 03/ 08 98 II J 
MEDIDA PROVISÓRIA 1. 7 O 3-15 

AUTOR N'"PRONTUÁBJO 

I · ZULAIÊ COBRA RIBEIRO I I · 39825 

1lI'O I ' I O SUl'RESSSlVA lO SU1lSmutlVA l 00 MooJncAttVA 4 O AooIVA . 9 O SUBSTI1UIIVOOt.ooAL 

í:À:~~í 
ARllGO PAltÃGIlAFO ~I~ 

3· 

TEXro 

Alterar a redação do art. 3° e acrescentar 
parágrafo único: . 

" Art:. 3° - No caso de imissão prévia na posse na desapropriação por necessidade ou 
utilidade pública e interesse social inclusive para fins de reforma agrária, havendo .divergência entre o 
preço ofertado em juízo e o valor da condenação, expressos em termos reais, incidirão juros 
compensatórios de seis por cento ao ano sobre o valor da diferença eventualmente apurada ou sobre o 
valor da condenação, se não houver valor ofertado, a contar da imissão na posse ou da citação quando 
indeterminada a data da ocupação e até o trânsito em julgado da sentença, vedado o cálculo de juros 
compostos. 

Parágrafo único - O disposto no "caput" deste artigo aplica-se também às ações 
ordinárias de indenização por apossamento iiihninistrativo ou desapropriação indireta e também às 
ações que visem indeniZação por restrições decorrentes de atos do Poder público. em especial aqueles 
destinados à proteção ambiental" 

JUSTIFICATIV A 

As VuItosas condenaçÕés decorrentes de superavaliação de imóveis não são 
... ~ adstritas a deSapropriações para fins de reforma agrária. Dai porqueé.oportuno incluir outras ações 

judiciais similarés;onde o problemaaparéce, em particular nas ações indenizatórias ~rrentes de 
atos . deproteçio amoiental, conforme vem'· sendo inclusive amplamente noticiado pe1!l imprensa. A 
composição dessas indenizaçÕes, por outrôlado, é bastante aumentada pela incidÇncia de juros 
cOmpensatório. sendo oportuno especificar () termo final' e a forma de cálculo dos mesmos: . . 

10 

I 
I 
I 
I 
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MP 1703-15 

000014 

MEDIDA PROVISÓRIA:N° 1.703-15, DE 30 DE JULHO DE 1998 
i 
I 

. EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se a seguinte redação ao cabul do art. 3°, da MP nO 1.703-15/98: 

"Art. 2° A União, mediante convênio, poderá envolver os Estados e o Distrito Federal, 
de forma complementar, na execução! das atividades do órgão federal competente, relativas 
ao cadastramento, vistorias e avaliaçqes de propriedades rurais, bem como na execução de 
outras atividades do Programa Nacional de Reforma Agrária, observados os parâmetros e 
critérios estabelecidos nas leis e atos normativos federais." 

JUSTIFICAÇÃO 

Na forma original, o dispositi~o possibilita a transferência integral, da União, para 
Estados e DF, dos procedimentos admfnistrativos relacionados à reforma agrária. 

Entendemos fundamental o envolvimento de todas as esferas da administração 
pública na execução do programa de reforma agrária. Por isso mesmo, não podemos admitir 
a eventual omissão da governo federal, no processo. 

Portanto, a Emenda em questão, visa, exclusivamente, ajustar a redação do 
dispositivo original, de forma a garantir o caráter complementar á União, para a participação 
de Estados e DF, na execução da refotma agrária. 

i 
Sala das Sessões, em OJde agosto de 1998. 

. I' . 0.--') Cv-.fC --- (; - ---.. 

he,p. 6,.~ ú~~ 
Pí/I-1T 
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MP 1703-15 

000015 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.703-15, DE 30 DE JULnv UI'. 1"0 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o Art. 4°, da MP n° 1.703-15/98. 

JUSTIFICAÇÃO 

A continuidade da incidência de juros compensatórios sobre os processos 
indenizatórios de imóveis para fins de refonna agrária, mesmo sob a versão menes onerosa 
constante do dispositivo em questão da atual edição da MP, constitui uma aberração política 
em favor do latifuúndio. 

Conceitualmente, es juros compensatórios representam a contrapartida de um ato 
interventor do Estado, no caso, 'eventualmente,julgado impertinente, e que resulte em 
prejuízo econômico de algUém (pessao fisicaou jurídica), pelo lucro cessante da atividade 
econômica correspondente. Seria, pois, a compensação devida pelos prejuízos decorrentes da 
paralisação da geração de lucro pela atividade cessada. 

Como somente os latifúndios improdutivos são passíveis de desapropriação para fins 
de refonna agrária, não cabe a aplicação do conceito, neste caso, pelo simples fato de que 
imóveis rurais nessa condição obviamente não geram lucro; portanto, não fazendo sentido 
compensar financeiramente ao seu titular porlucro'que não existe. 

Corroborando esse entendimento, o próprio governo FHC incluiu dispositivo no. seu 
projeto de lei que resultou em modificações na legislaçãO do' rito sumário para os 
procedimentos judiciais para refonna agrária, estabelecendo a extinção da incidência dos 
juros compensatórios nas Indenizações no 'âmbito desse programa:. Ante as reações da, 
bancada rurálislas; o governo foi 'obrigado' a retirar ó dispOsitivo, atendendo recomendação 
do Relator da projeto, Deputado José Luis Clerot.' '; 

'. Portanto, em nome do 'resgate da moralidade pública, sugenmos a supressão do 
disposiivo em tela .. 

Sala das Sessões, eitÍ b 'Í de agosto de 1998. 

s:Jj a...-JS,~<f.~ 
I:u.f.&~ ~~ 

PT /Mí 

.i; 
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1 O SUPRESSSIVA 2 O SUBSTITUTIVA 

PÁGINA L ~:TKD 1 DE 1 I 11 

TIPO 

3 CKJ MODlFICA';'A 4 D AornvA 9 O SUBSnnmvoGWBAL 

PARÁGRAFO 

ÚNICO 

TEXTO 

~ ----~---- ~ ----~ 

Modifique-se o artigo 4° e seu parágrafo 
único, passando a redação da seguinte forma: 

- "Art. 4· - O direito d~ propor ação rescisória por parte da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municipios, b~m como das autarquias e das fundações instituídas pelo Poder 
Público, extingue-se em seis anos, contados do trânsito em julgado da decisão. 

I 

Parágrafo único - Além das hipóteses referidas no art. 485 do Código de Processo 
Civil, será cabível ação rescisória quando a indenização fixada em ação de desapropriação ou em ações 
ordinárias de indenização por apossamento administrativo ou desapropriação indireta e também ás 
ações que visem indenização por restriçÕes decorrentes de atos do Poder Público, em especial aquelas 
destinadas à proteção ambiental, for flagrantemente superior ao preço de mercado do bem objeto da 
ação judicial. 

JUSTIFICATIVA 

A ampliação do prazo para propositura da ação rescisória permite ao Poder Público 
requerer a revisão de casos distorcidos de imóveis superavaliados, além de pennitir ao Poder Judiciário 
a reparação de tais distorções. As hipÜteses de ação rescisória devem ser estendidas a ações de 
indenização pelos motivos já indicados para alteração do artigo)·. 

, 

1'0 
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I AUTOR 
DEPUTADO VALDIR COLA TIO 

[ N." PRONTIJÁRlO J 
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CP,;'G!NA~ 
1'1 

r= ARTIGO --___ -PARÁGRAFO __ ~----!NClSO --r---ALiNEA----, 

~ 5° 

r--------------------------~TO------------------------------, 

Suprima-se o Artigo 5° da Medida Provisória. 

A emenda supressiva ora proposta, justifica-se diante da 
inconstitucionalidade flagrante deste artigo, principalmente se considerar que 
o referido artigo da Medida Provisória tenta reeditar expediente já utilizado 
pela Ditadura Militar. 

Em 1969, o Decreto Lei n.o 1.030, outorgado pela Junta Militar, buscou 
introduzir o sobrestamento de Ação Rescisória, com exclusividade, à União, 
Estados e Municípios e Distrito Federal, como está proposto nessa M.P. e, o 
Supremo Tribunal Federal não se curvou diante de tamanha arbitrariedade, e 
declarou inconstitucional tal intento espúrio. 

Portanto, é evidente que o Congresso Nacional não deve aprovar matéria 
já declarada inconstitucional, o que justifica , mais uma vez, a supressão do 
Artigo 5° desta M.P., nos termos da presente emenda supressiva. 

r--------------------------- ASSINATIlRA --'--~----------------------_, 
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EMENDA APRESENTADA: PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A . EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°.1704-1, DE 30 DE JULHO DE 1998, QUE 
"ESTENDE AOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO PODER 
EXECUTIVO FEDERAL Ai VANTAGEM DE VINTE E OITO 

, I -

VTRGULA OITENTA E SEIS POR CENTO, OBJETO DE DECISAO 
I , 

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" . 

CONGRESSISTA EMENDA NUMERO 

DEPUTADA MARIA LAURA 
. 

TOTAL DE EMENDAS: 01 

MEDIDA PROVISÓRIA N°1.704-t, de30 

, 

EMENDA ~UBSTITUTIV A GLOBAL 

Dê-se á Medida ProvisÓria a seguinte redação: 

001. 

MP 1-.704-1 

000001 

Art 1°. Fica estendido aos servidores públicos civis da Administração 
direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo Federal o reajuste de vinte e oito 
virgula oitenta e seis por cento, con~edido aos servidores militares da União pela Lei nO 
8.622, de 19 de janeiro de 1993, objeto da decisão do Supremo Tribunal Federal assentada 
no julgamento do Recurso Ordinário no Mandado de Segurança n° 22.307-7-Distrito 
Federal. 

Art. 2° O reajuste de que trata o artigo anterior será devido, a partir de la de 
janeiro de 1993. sobre os vencimentos fixados nas tabelas constantes dos Anexos da Lei na 
8.622, de 19 de janeiro de 1993. , 

9 I" Do percentual' referido no artigo anterior serão deduzidos os 
percentuais de reajustamento resultantes do disposto na Medida Provisória na 583, de 16 
de agosto de 1994. 

§ 2°. Aplica-se, sobre os valores constantes dos Anexos da Lei na 9.367, de 
16 de dezembro de 1996, da Lei na 9.028, de 12 de abril de 1995, da Lei na 9.266, de 15 de 
março de 1996, da Lei na 9.264, de 7de fevereiro de 1996, Lei nO 9.436, de 5 de fevereiro 
de 1997, e da Lei n° 9.651, de 27 de maio de 1998, o·percentual de reajuste de quatorze 
virgula zero seis por cento, a partir da data do inicio das vigências das tabelas de 
vencimentos por elas tixadas. ' 
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§ 3° Os valores das tabelas de vencimentos resultantes .da aplicação do 
disposto neste artigo serão reajustados pelos índices de revisão geral concedidos aos 
servidores civis do Poder Executivo da União em data posterior a 1° janeiro de 1993: 

Art. 2° Os cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores e de Natureza Especial, as Funções Gratificadas - FG e as Gratificações de 
Representação da Presidência da República farão j us ao percentual a qUe se refere o ait. 1° 
desta Lei, aplicado sobre os valores vigentes, na forma da legislação aplicável, a partir de 
l° de janeiro de 1993 até 28 de fevereiro de 1995. 

Parágrafo único. Os cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores 
níveiS 1,2 e 3, as Funções Gratificadas e as Gratificações de Representação da Presidência 
da República serão reajustados, a partir de 1° de março de 1995, conforme o percentual de 
reajustamento originalmente concedido pela Lei n° 9.032, de 17 de abril de 1995, incidente 
sobre os valores obtidos após a aplicação do "caput". 

Art. 3°. Os Cargos de Direção e as Funções Gratificadas das Instituições 
Federais de Ensino farão jus ao percentual a que se refere o art. 1° desta Lei, aplicado 
sobre os valores vigentes, na forma da legislação aplicável, a partir de 1° de janeiro de 
1993 até a vigência da Lei nO 9.640, de 25 de maio de 1998. 

Parágrafo único. A partir da vigência da Lei nO 9.640, de 1998, aplicam-se 
os valores por ela estabelecidos. 

Art. 4°. Os valores devidos em decorrência do disposto nesta Lei 
correspondentes ao período compreendido entre I ° de janeiro de 1993 e 30 de junho de 
1998 serão pagos, a partir de 1999, em até sete anos. 

§ 1°. Os válores devidos até 30 de junho de 1994 serão convertidos em 
Unidade Real de Valor - URV, até aquela data, pelo fator de conversão vigente nas datas 
de crédito do pagamento do pagamento do servidor público do Poder Executivo. 

§ 2° Os valores de que trata o parágrafo anterior e os devidos após 30 de 
j unho de 1994 serão, posteriormente a esta data, atualizados monetariamente pela variação 
da Unidade Fiscal de Referência - UFIR. 

Art. 5°. Ao servidor que se encontre em litígio judicial visando ao 
pagamento do percentual de reajustamento de que trata esta Lei, é facultado receber os 
valores devidos até 30 de junho de 1998, pela via administrativa, podendo optar, 
expressamente, até 30 de dezembro de 1998, Pelo pagamento em virtude de decisão 
judicial. 

Pará/:,'Tafo único. Para efeito do cumprimento do disposto nesta Lei, a 
Advoca'cia-Geral da União e seus órgãos vinculados ficam autorizados a celebrar transação 
nos processos movidos contra a União e suas autarquias e fundações que tenham o mesmo 
objeto do Mandado de Segurança nO 22.307-7-DF. 

Art. 6°. O disposto nesta Lei aplica-se aos proventos de aposentadoria e de 
pensões decorrentes do falecimento de servidores. 

Art. 7°. Compete ao Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil dirimir 
eventuais divergências decorrentes da aplicação. do disposto nesta Lei, bem assim 
promover a publicação das tabelas de vencimento resultantes da aplicação do disposto 
nesta Lei. 
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Art. 80 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta dias da 
sua vtgêncla. ! 

JUSTrFICAÇÃO 

I 
I 

A presente emenda vis~ dar à proposição redação.que ajuste o seU conteúdo 
ao objetivo a ser perseguido.· . . . 

Se, em janeiro de 199~, foi concedido aos servidores militares um'reajuste 
de 28,86% que desigualou tabelas de vencimento antes equiparadas em seus valores, e 
porisso foi considerado pelo STF que houve revisão geral disfarçada sob a forma da 
criação de nova tabela aplicavel aos dficiais-generais e consequente "adequação de soldos" 
das demais patentes, o que se exige para dar ao princípio da isonomia contemplado no art. 
37, X da Carta de 1988 em sua reoação então vigente é estender aquele reajuste aos 
servidores civis. 

Evidentemente, não se'pode considerar como dedutíveis eventuais correções 
de enquadramento processadas pela Lei na 8.627/93, como quer o Executivo e como, 
equivocadamente, entendeu possivel a maioria dos Ministros do STF ao acolher os 
Embargos de Declaração no MS n0 22.307. E não se pode porque. se no serviço civil 
alguns servidores, de algumas carreiras, tiveram, conforme sua posição na tabela, direito 
ao reposicionamento, isso só ocorreu porque havia um erro a ser corrigido, derivado da Lei 
na 8.460, de setembro de 1992, que buscou implantar a isonomia e assegurou a 
equiparação das tabelas de vencimentos dos civis e de soldos dos militares. E esse erro foi 
o de que a Lei na 8.460 prejudicou <;IS servidores civis em final de carreira, impedindo o 
seu acesso aos últimos 3 padrões de· vencimento· de. sua Tabela, e os integrantes do 
Magistério, cuja Tabela havia sido fixada em valor inferior ao da Tabela do Anexo II da 
Lei na 8.460/92. 

Para corrigir esse erro é que, na tramitação da Lei na 8.622/93, se 
estabeleceu que o Poder ExecJtivo deveria enviar proposição promovendo o 
reposicionamento dos servidores nas tabelas; e a própria Lei na 8.622/93 corrigiu o erro 
cometido em relação ao magistério, fixando nova tabela de vencimentos. Mas, ao fazê-lo, 
cometeu o equívoco,· reconhecido pelo STF, de conceder aos militares reajustamento 
acima do índice concedido aos servidores civis, alterando a tabela de soldos dos oficiais­
generais em 28,86% acima daqueles. 

Essa distorção produziu como resultado uma desequiparação nas tabelas, 
prejudicando os civis do Executivo em relação aos militares e aos servidores do 
Legislativo e Judiciário, cujas tabelas, desde então, são superiores às do Poder Executivo, ' 
contrariando o art. 37, XlI da Carta de 1988. . . 

A forma de corrigir esse problema sem produzir outros é portanto fixar 
novos valores de vencimentos par\! os servidores civis do Executivo, equiparando-se 
novamente as tabelas e assegUrando tos efeitos retroativos desse reajuste. Não na forma de 
"vantagemU ou parcelapaga.emrubrica própria, mas na forma de tabela de vencimento 
sobre a qual incidam todas as demais vantagens pessoais ou permanentes vinculadas ao 
vencimento básico. 

Da. mesma forma, por ser direito constitucionalmente assegurado, não se 
pode submeter o seu gozo a uma transação ou acordo, onde o servidor abra mào, de seu 
direito. Se da aplicação desta lei seul direito restar satisfeito, haverá, é claro, de renunciar à 
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ação em juízo. Se não, nada pode obrigá-lo a permanecer sem o reajuste até que venha a 
ser decidida a demanda judicial. E, sendo-lhe concedido por lei como pagamento 
incompleto menos do que julga merecer, caberá ao JUIzo da execução ao conceder-lhe o 
direito mandar descontar o que já foi concedido. 

Portanto, para evitar maiores problemas. que certamente advirão da Medida 
Provisóri~ como foi proposta, convém dar à matéria sua verdadeira face, admitindo como 
compensáveis apenas os reajustes concedidos a título de redução das diferenças entre as 
tabelas de vencimento decorrentes da Lei n° 8.622/93, como é o caso do reajuste derivado 
da MP 583/94. E nunca, jamais, aqueles concedidos a título de correção de erros ou de 
equiparação de tabelas, como o da Lei nO 8.627/93 e oda MP n° 746/94 (Lei n° 9.367, de 
16 de dezembro de 1996). 

. _L /'\ ",~h, ~ J <1 ~ J 
Sala das Sessões, 0.3 (JúV l>V"j=" v . 1tW{J~ 

~/'rf" 

(*) ATO CONJUNTO N!! 1, DE 1998 

Dispóe sobre a cessão de dependências do 

Senado Federal e da Câmara dos Deputados e dá 

outras providências. 

Art. 1° ~-v€dada a cessão, para qualquer atividade, do Plenário do 

Senado Federal e do PlenMo Ulysses Guimarães da Câmara dos Deputados. 

Parágrafo Llnico. Os plenários mencionados neste artigo são 

considerados dependênclc:,s, privativas da Senadores e Deputados. 

Art. 2° O aee!:so aos Plenários somente será permitido a sarvidores 

em serviço. 
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Parágrafo úr:ic:o. Será permitido também acesso a um servidor de 

cada gabinete de Membrm; da Mesa, de Lideranças Partidárias e da Diretoria-Geral, 
'.i I , 

devidamente credenciado "! desde que convocado pelo respectivo titular. . . 
I 

Art. 3° ,Na,S' :ireas jdntoàs bancadas a, principalmente, 'junto aos 
, ... l ~ ~: .,j ," 

microfones de apartes, nac: será permitida a permanência de servidores. . 

Art. 4° As' credenci'a1J aos servidores,referidos no parágrafo .único do 

art. 2° deste:Atci se~ãof~rr Eleidas ~eló Secretério:Geral da Mesa,a quém' ~o~pate 
. ~ " I 

fiscalizar o cumprimento dei presente Ato. 

, 

• I I "\ 

Art. 5G As d~!rnais dependências do Senado Federal e da Câmara dos 

Deputados somente po,j9rão ser cedidas mediante prévia autorização dos 

respectivos Presidentes. ' 

- f 
Art. 6° Este I.to Conjunto entra em vigor na data da sua publicação. 

Brasllia, em o 4 de junho 

" . - ,;r/ -i'-
'.t~t;::.. tt~:.L) :10. A.i> \ 

Senador ArJi-ONIO CARLÇJS MAjALHAES 
- Presidente ( 1 

, . 

de 1998. 

- . 

. . 
(*) Publicado 'no Diário do'Cong~esso Nacional, Sessão Cpnjunta,' de 2-7-98 

: , . 

, 
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ATOSDO DIRETOR-GERALDO SENADO FEDERAL 
, . ; A:I'O'OO DllmTOR-GERAL-"'" -. .J f',,·,,'".,~ "" .. . ~ 

• .1 ", ~' . N° 1.266,D~ 1998 - ' . ':, :; .1. ;), I' ; _h) -

O DIRETOR-GERAL 'DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução rt". 
9, de 1991, e tendo em vista o constante no'p~ceSso n°. 10028/98-6, ., 

~It"" .r +~ - • ",~, 

RESOLVE 

Designar a servidora REJANE TEIXEIRA MORETI, matricula 2911, 
ocupante do caigó de_' Técnico Legislativo- Ârea"2'- Especialidade de Processo 
Legislativo, para exercer a Função Comissionada de Chefe .de Serviço, Sirnbolo FC-1, 
" . . . . . ..' -' " ~ ", J- I. } ...... ' .,. • 

do Serviço de Museu da Secretaria de Documentação e Informação, nos eventuais 
impedimentos e afaS~entos do titular. d', ' ". '11' .• ~, .• r" 

Senado Federal, 6 de agosto de 1998 .. 
• ~' '," ~ .,. 1~··· . 

.... f~'" . , . 

• ' . ,- Diretor-Geral" 

' .. 
ATO DO DIRETOR-GERAL 
" , N° 1.267, DE 1998 

j ., 

( .. ~ , 

O ·DIRETOR-GERÁL·.DO' 'SENÁDO FEDERAL, 'rto' 'Uso da, 
atribuição que lhe foi conferida pelo arugo 15 das Disposições' Finais dá Resolução n°. 
9, de 1991, e tendo em vista o constante no Processo nO. 9852/98-0, 

RESOLVE .\ 

Designar a servidora VERA LÚCIA CORRÊA NASSER SILVA, 
.- "matricula 4212; ocupante d,o.cargo deTécnico Legislativo~,Área 2 ~ Especialidade de 
.. Processo,I.,egislativo,p~ exercei- a.Funçâó'CoarlsSíOruida de ,Chefe de Gabinete 

• ," .... , •.•• ,- '-~~~' ','-'- " ,',-.',,", ""; .~ j .. ~, • 

Adniliústrativo, Sirttbólo FC-1. da Secretária' de Documentação e Infomiação; nos' 
eventuais impedimentos e afastamentos do titular. '" 

Senado Federal, 6 de agosto de 1998. 
y 

" " ," ' 

'.' '; 
, .'-. '! ",' . { :./-: 

, , 
t '. 

- ' .. , .. ;) . ,', ': 

Diretor-Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
NlI : 1.268, DE 1998 

Sexta-feira 7 12667 

O DIRETOR-GERAL ) DO SENADO FEDERAL, no uso de suas 

atribuições regulamentares, e de acordo com os Atos nO 9 de 1996 e nO 
15 de 1997 da Comissao Diretora, 

RESOLVE: 

Art. 1° - sao designados os servidores ADRIANO BEZERRA DE 
FARIA, matricula no 2438, e FRANCISCO FRANCO RIBEIRO NETO. 
matricula nO 0330, como gestor titular e substituto, respedivamente, da 
carta-contrato nO 027/98,; celebrado entre o Senado Federal e 
CONSTRUMET A - ENGENHARIA, COMÉRCIO E-INDÚSTRIA L TOA 

Art. r -Revogam-se ,as disposições em contrário. 

Art. 3° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Diretor-Geral 

ATO 00 DIRETOR-GERAL 
N2 1.269, DE 1998 

""0 DIRETOR-GERALiDO, SENADO FEDERAL, no uso de suas 
atribuições regulam'entares; ~'deaCordoCÓmo~Atos nO 9 de 1996 e nO 

, 15 d~ 1997dà Comissao DIretora, ' ' , , ' " ' 

", ' ... 

RESOLVE: 
. \ .. 

Art 1° - sao desig~ados:os servido~s MARCOS HENRIQUE 
SA THLER DE SOUZA; matrrculá '" nO, '2984, e PAULO SÉRGIO 
LORENZONI, matricula, nO ~9. como g~~.tor titular e substituto, 
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respectivamente, do contrato nO 054/98, celebrado entre o Senado 

Federal e BRADESCO SEGUROS S. A. 

Art. ~ - Revogam-se as disposições em contrário. - " - . -

,-
Art. 3° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. . . 

; , 

~do Fe ~6Jy ~ J} 1900 

~. • 1 

GACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor-Geral . 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N!! 1.270, DE 1998 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de suas 
atribuições regulamentares, e de'acordó com os Atos nO 9 de 1996 e nO 
15 de 1997 da Comissão Diretora, 

RESOLVE: 
. . 

Art 1° - São designados os servidores PAULO SÉRGIO 
LORENZONI, matrrcula,"o 3449, e MARIA DO SOCORRO DE SANTA 
BRrGIDA PEREIRA, matricula nQ,3663, como gestor titular e substituto, 
respectivamente, do contràto de credenciamento nO 061/98, celebrado 
entre o Senado Federal e CMG - 'CENTRO MÉDICO GERAL DE 
SAÚDE DO GAMA L TOA. 

Art ~ - RevOg~m-se'a~'diSPosiçÕes em contrário. . .' ~. .', '. . ., 

Art.,3°- ~te.At<?entraert:l vigo~ na. d~ta. d~ !)ua publicação. 
, .• ~~ ;-,,:.' -, ., -, ... .' ",- , ... ~ .~<~., .• _,h.':, A_~ • 

':' ,: Senado Federal;·O,b',de-· '. de .1998 ... " . 
~ ," •. , •• '~_ • . .' .' I t " J 

.. 
; 1 ~ ! .• , <~. ~ r.' '.', I t . ' .... 

. .. , .. 
" - . . : ..... 
, •• ,. 1 
.• ' .. -t . I 

' .. 
/i .,', .,/'j, "!"A'GACí 

. . . .. . , ~ 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N2 1.271, DE 1998 

- , 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no us~ de suas 
atribuições regulamentares, ~ de acordo 'com os Atos nO 9 de 1996 e nO 
15 de 1997 da Comissa o Diret~ra, 

RESOLVE:" 

Art. 1° ~ São designad~s \ os servidores PAULO SÉRGIO 
LORENZONI, matricula,no 3449, e MARIA DO SOCORRO DE SANTA 
BRrGIDA PEREIRA, matricul~ nO 3663. como' gestor titular e substituto, 
respectivamente, do contrato de credenciamento nO 065/98, celebrado 
entre o Senado Federal e CUNICA DE OLHOS-DR. JOÃO EUG~NIO 
LTDA. 

Art. r -Revogam-se as disposições em contrário. 

. , 
Art. 30 - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, O.b de rulo1n{l~ _ ,de 1998. .' '. .. ,. 

, • I I' 

_" 

. \. ~ :, .: o, .. 

. , 

'AGACI 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.272, DE 1998 

! -

• 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso da atribuição 'que lhe foi conferida peto artigo 4°, § 1°, da Resolução nO 

63, de 1997, e tendo em vista o que consta do Processo n° 010046/98-4, 

, 
RE SQ L.:~ E nomear, ~a forma do disposto no inciso 11 

- , 

do art. ~ da Lei n° 8.112; 'de 1990, ANTONIO ESMERALDO DE 
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MOURA para exercer o cargo,·em comissão, de Assistente Parlamentar, AP­

I, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no 

Gabinete do senador FranciscO BenjanIÍm: 

" , ,- '. 

, . 

S~7Ç;~~ [~8 .. 

> ~~IE[;DASILVA 
Diretor-GerãI . , - . 

,H 
1 0# '. < 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
. N° 1.273, DE1998 

<. 
. ., . 

O DIRETOR-GERAL' DO SENADO FEDERAL. no uso da 
, , 

atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 4°, § 1°, da Resolução n° 63,.de 1997. e 

tendo em vista o que consta do Processo nO 010.153/98-5, 

R E S O L V E exonerar, na forma do disposto no artigo 35, 

inciso I, da Lei n° 8.112, de 1990, CARLA ANDRÉA MUJICA CONTI 

PEDROSA, matrícula 30422, do cargo, em comissão, de Assessor Técnico do 

Gabinete do Senador reotôDÍo Vilela FlIho. 

"'" " ~'",.' 

Senado Federal, 6 de agosto de 1998. 
, , .. . ' . 

. , 

. - . ;. 
. .," I~ ... t, ' I • 

, " 

" ., .1,' 
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ÓIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N" 1.274, DE 1998 . 

Sexta-feira 7 12671 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribtlição 
que lhe foi conferida pelo artigo; 15 das Disposições Finais da Resolução n.o 9, de 
1997, e tendo em vista o constante no Processo n.O 00?,831/98-0, 

RESOLVE dispensar a'~ervidora, MARIA SADIA BATISTA, matrícula 
2396, ocupante do cargo efetivo de Analista Legislativo - Área 2 - Especialidade de 
Processo Legislativo, da Função Comissionada de Secretário de Gabinete, Símbolo 
FC-05, da Consultoria de Orçaméntos, Fiscalização e Controle, e designá-la para 
exercer a Função Comissionada ae Assistente Técnico, Símbolo FC-06, do mesmo 
órgão, com efeitos fmanceiros a partir de 19 de junho de 1998. 

, , 

Senado Federal, 6deagosto de 1998. 
\ •• " . ' _ ... _ v 

i ' 

. rlúLO 
.~IEL DA SILVA .. ~~ 

~. 'f .. 
.' 

. ; ; ATO DO DIRETOR-GERAL 
,,-I ," , 'N0 1.275, DE 1998 

~ J~'! _,i • ~ 

. .' ~. ;".'> 

. ' ~. 
,.". I .' . 

O DIRETOR-GERAL DO SENÁDO'FEDERAL;:riô'UsOda atribúiÇão 
I 

que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução n.o 9, de 
1997, e tendo em vista o constante no Processo n.O 00"8830/98~3, 

. - . ",'. ..' ,,~. ~ 

.. 1 

RESOLVE disp~nsar.a, sç~dora 'MARGARIDA MARIA BRITO SILVA, 
matrícula 4440, oçup~~e i do ,çargo . efet!yp de Técnico Legislativo - Área 2 -
Especialidade de Processo'" Legislativo, -dà'Ftmção Comissionada de Secretário de 
Gabinete, Símbolo FC-05, da ConsUltoria dtbrçamentos, Fiscalização e Controle, e 
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desigtiá-la para ex~t:cer a Função Coinissionada de Assistente Técnico; Símbolo' FC~ 
06, do mesmo órgão, com efeitos financeiros a partir de 19 de junho de 1998. 

Senado Federal, 6 de agosto de 1998. 

Diretor-Geral 
" , I"' 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.276, DE 1998 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 15 das DisposiçõesFinais da Resolução 0.0 9, de 
1997, e tendo em vista o constante no Processo 0.0 008826/98-6, 

RESOLVE dispensar o servidor GILBERTO RELIAM LIMA, matricula 
4749, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Área 3 - Especialidade de 
Administração, da Função Comissionada de Assistente Técnico, Símbolo FC-06, da 
Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle, e designá-lo para exercer a 
Função Comissionada de Chefe de Serviço, Símbolo FC-07, do Serviço de Apoio 
Administrativo do mesmo órgão, com efeitos financeiros a partir de 19 de junho de 
1998. 

" 

Senado Federal, 6 de agosto de-1998. ' 

. núiO 
};;i.-EL DA SILVA MA A 

Diretor-Geral 

, -
, I 

" 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N? 1.277, DE 1998 

Sexta-feira 7 12673 

O DIRETOR-GERAL no SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução n.0 9, de 
1997, e tendo em vista o constante no Processo n.o 008829/98-5, 

RESOLVE dispensar a servidom NILZETE MENDES DE M FREIRE, 
matrícula 4628, ocupante do cargo efetivo de Analista Legislativo - Área 2 -
Especialidade de Processo Legislativo, da Função Comissionada de Assistente 
Administrmtivo, Símbolo FC-05, da Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e 
Controle, e designá-Ia pam exercer a Função Comissionada de Assistente Técnico, 
Símbolo FC-06, do mesmo órgão; com efeitos financeiros a partir de 19 de junho de 
1998. 

ó' 

Senado Federal, 6 de agosto de 1998 . 

. ( ·t--fW 
Diretor-Geral 

" 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
'N° 1.278, DE 1998 

. L. 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo, 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.o 9, de 1997, le tendo em vista o constante no Processo D.o 
008833/98-2, 

RESOLVE d~ignar o servidor OSCAR MARTINS DE OLIVEIRA, 
matricula 4703, ocupante do cargo' efetivo de Analista Legislativo - Área 2-
Especialidade de Processo Legislativo, pam exercer a Função Comissionada de 
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Assistente Técnico, Símbolo, FC-06; da Consultoria' de Orçamentos, 
Fiscalização e Controle, com efeitos' financeiros a partir de 19 de junho de 
1998_ 

\. 

, Senado Federal, 6 de agosto de 1998. 

Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.279, DE 1998 , 

Agosto de 1998 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da lltribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução n. o 9, de 
1997, e tendo em vista o constante no Processo n.o 008835/98-5, 

. ) 

RESOLVE dispensar o servidor SILVIO FERREIRA DAS VIRGENS, 
matrícula 4712, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Área 3 -
Especialidade de Administração, da Função Comissionada de Chefe de Serviço, 
Símbolo FC-07, do Serviço de Apoio Administrativo da Consultoria de Orçamentos, 
Fiscalização e Controle, e designá-lo para exercer a Função Comissionada de Chefe 
de Serviço, Símbolo FC-07, do serviço de Acompanhamento de Execução 
Orçamentária e Financeira do mesmo órgão, com efeitos financeiros a partir de 19 
de junho de 1998_ 

.'Ii J t .; 

....• < 
'.' . . Senado'Federal, 6 de agosto de .1998. ç \1': • ·:l,i' ' • ;:, ~,. 

Diretor-Geral 
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, , 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.280, DE 1998 

Sexta-feira 7 12675 

O DIRETOR-GERAL DO" SENADO FEDERAL, DO USO da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução D.o 9, de 1997, e tendo em vista o constante DO Processo 0.0 

008834/98-9, 

RESOLVE designar ia servidora ALCINA LUCE SE?ULVEDA 
COELHO, matricula 5024, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo -
Área 3 - Especialidade de Datilografia, para exercer a Função Comissionada de 
Assistente Técnico, Sfmbolo' FC-06, da Consultoria de Orçamentos, 
Fiscalização e Controle, com efeitos financeiros a partir de 19 de junho de 
1998_ 

Senado Federal, 6 de agosto de 1998 . 

. J-f( () 
~GACIEL ]jA~VA 'YUIo\ld 

Diretor-Geral 

ATO po DlRETOR-GERAIl­
N° 1.281, DE 1998 

'. 

" " 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, DO uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo, 15 das Disposições Finais da ' 
Resolução n.O 9, de 1997, e, tendo em vista o constante DO Processo 0.0 

008832/98-6, 

RESOLVE ,designár o' servidor ADILSON GONÇALVES DE 
MACENA, matricula 4679, ocUparÍte do cargo efetivo de Analista Legislativo -
Área 2 - Especialidade de ,Processo Legislativo, para exercer a Função 
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Comissionada de Assistente Técnico, Símbolo FC-06, da Consultoria de 
Orçamentos, Fiscalização e Controle, com efeitos financeiros a partir de 19 de 
junho de 1998. . . - , '.. . 

, . .. • t, , Senado Federal, 6 de agosto de 1998. __ '! 

,-

, '-

_'.J 

-, . '. ~ 

• ,'<j .. 

.. ~ ." 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.282, DE 1998 

j , j" 

,,' 
.;-:. , ~.. ~ .. 

.' ".- , .,',' 
... 

r •• ~ 

..... 11 

,. ... '. 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo. artigo IS das Disposições Finais da 
Resolução aO 9, de 1997,e tendo em vista o constante no Processo aO 
008828/98-9, . - ' 

~ .. , ., i ~ I :-,. . 

" 

RESOLVE designar a servidora GEIZA MARLI SOARES 
RIBEIRO, matrícula 4593, ocupante do cargo efetivo de Analista Legislativo -
Área 2 - Especialidade de Processo, Legislativo,. para exercer a' Função 
Comissionada de Assistente téêniéo, Símbolo FC-06, da Consultoria de 
Orçamentos, Fiscalização e Controle, coin efeitos financeiros a partir de 19 de 
junho de 1998. 

i { , 

~ • ", .~! : .. 

Senado'F~eral,'6 de agosto de 1998 .. ':! '" ',1 ., 

.. ~ ~' :!~ ~ t .. t. ~.... ~(" ) ~~. ~ ,: 3~ 

t "_ •..• ' 

~'1:O '- .r, ". I, 

GACIEL DA SILVA 
~. . 

~ .. ~ 
". 

Agosto de 1998 

.... 
~ 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.283, DE 1998 

Sexta-feira 7 12677 

I) DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
que It.! foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução n.. o 9, de 
199' , e tendo em vista o constante no Processo n. o 00980 l/98-7, 

RESOLVE dispensar a s~dora IV ANILDE PEREIRA DIAS, matricula 
4654, ocupante do cargo efetivo de Arialista Legislativo - Área 2 - Especialidade de 
Processo Legislativo, da Função Comissionada de Secretário de Gabinete, Símbolo 
FC-05, do Gabinete da Liderança do Governo, e designá-la para exercer a Função 
Comissionada de Assistente Técnico, Símbolo FC-06, da Consultoria de 
Orçamentos, Fiscalização e Controle, com efeitos financeiros a partir de 24 de julho 
de 1998. . , 

Senado Federal, 6 de agosto de 1998. 

lK7LP 
GACIEL DA SILVA MA A 

, Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.284, DE 1998 

,. , 

.... ',~ . . 

O DIRETOR-GER.AL 'DO SENÀDO FEDERAL, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução n.. o 9, de 
1997, e tendo em vista o constante no Processo n.O 008827/98-2, 

RESOLVE dispenSar o.servidor JULIO CESARSILVA PERES, matricula 
4943, ocupante do cargo et'eti~o'de Técnico Legislativo - Área 3 - Especialidade de 
Administração, da Função Comissióilada dê~Â.ssistente Administrativo, Símbolo FC-
05, da Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle, e designá-lo para exercer 
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a Função Comissionada de Assistente Técnico, Símbolo FC-06, do mesmo órgão, 
com efeitos financei.Cos a partir de 19 de junho de 1998. 

Senado Federal, 6 de agosto de 1998. 

Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR~GERAL 
N° 1.285, DE 1998 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução n.o 9, de 
1997, e tendo em vista o constante no Processo n.o 008941/98-0, 

RESOLVE dispensar a servidora· FLAVIA SANTINONI VERA 
CA V ALCANTE, matrícula 4590, ocupante do cargo efetivo de Analista Legislativo 
- Área 2 - Especialidade de Processo Legislativo; da Função Comissionada de 
Secretário de Gabinete, Símbolo FC-05, do Gabinete da Liderança do Governo, e 
designá-la para exercer a Função Comissionada de Assistente Técnico, Símbolo FC-
06, da Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle, com efeitos financeiros a 
partir de O 1 de julho de 1998. 

Senado Federal, 6 de agosto de 1998. 

.~lY. 
GA\.cIELDA SILVA MAIA 

Diretor-Geral/'· 

/ 



.r;" 

«-
~ 

CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
• (Eleito er\, '19-4-95) . 

I 

Presidente: Casildo Maldaner - PMDB - SC 
Vice-Presidente: José Alves - PFL - SE 
(Eleitos em 28-2-96) 

'. , 
i 

Titulares 

I. Elcio Alvares 

2. Francelino Pereira 

3. Waldeck Ornelas (I) 

4. José Alves 

I. Casildo Maldaner 1 
2. Ramez Tebet 

3. Nabor Júnior 

4 . Ney Suassuna 

I. Lucio Alcântara 

2. (Vago) 

I. Epitacio Cafeteira 

2. Osmar Dias 

, , 
I. Emilia Fernandes . 

I. Osmar Dias 

.-.. ' 
,I 

I. Marina Silva 

I (Vago) "<I • 

. . ' I, . 

. ' , 

l ' 

" . , 
, . . , 

PFL 

, . 

PMDO 

PSDO 

. , 

, . 

PPO (Ex··PPR + Ex-PP) 

PTO 

PP 

PT 

PDT 

Membro Nato 
Rort.eu Tuma (Corregedor) 

Suplentes 

I. José Agripino 

2 Carlos Patrocinio 

J. Vilson Kleinübing 

4. José Bianco 

I. (Vago) 

2. Gerson Camata 

. 3. Flaviano Melo 

4 Coutinho Jorge 

I. Jefferson Péres 

., Jose Ignácio Ferreira 

1. Lucidio Ponella 

I. Arlindo Pono 

1, Antonio Carlos Valadares 

I. Lauro Campos 

1. Sebastião Rocha' 

(Atualizado em 13-4-98) 

(1) Posse como Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social, em 7-4-98 



SECRETARIA -GERAL DA MESA 
SUBSECRET ARfA DE COMISSÕES 

Diretora: CLEIDE MARIA B. F. CRUZ 
Ramais: 3490 - 3491 Fax: 1095 

.' 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS E PARLAMENTARES DE 
INQUÉRITO 

Chefe: LUIZ CLÁUDIO DE BRITO 
Ramais: 351 1- 3514 Fax: 3606 

Secretários: FRANCISCO NAURIDES BARROS (Ramal: 3508) 
MARTA HELENA PINTO F. PARENTE (Ramal: 3501) , 

SERViÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 
Chefe: JOSÉ ROBERTO ASSUMPÇÃO CRUZ 

Ramais: 3507 - 3520 Fax: 3512 

Secretários: EDNALDO MAGALHÃES SIQUEIRA (Ramal: 3520) 
CLEUDES BOAVENTURA NERY (Ramal: 3503) 
JOAQUIMBALDOÍNO DE B. NETO (Ramal: 4256) 
SÉRGIO DA FOl;JSECA BRAGA (Ramal: 3502) 
WILL DE MOU~A WANDERLEY (Ramal: 3509) 
ELIZABETH GIL BARBOSA VIANA (Ramal: 4792) 
MARIA DE FÁTIMA M. DE OLIVEIRA (Ramal: 4256) 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 
Chefe: FRANCISCO GUILHERME THEES RIBEIRO 

Ramais: 4638 - 3492 Fax: 4573 

Secretários: CE - JÚLIO RICARDO BORGES LINHARES (Ramal: 4604) 

CI - CELSO ANTONY PARENTE (Ramal: 4607) 

CAE - DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO (Ramal: 4605) 
- LUIZ GONZAGA DA SILVA FILHO (Ramal: 3516) 

CAS - RAIMUNDO FRANCO DINIZ (Ramal: 4608) 
- VERA LÚCIA BATISTA SILVA (Ramal: 7285) 

CCJ - VERA LÚCIA LACERDA NUNES (Ramal: 4609) 
• . I 

CRE - MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal: 3496) 

CFC - JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO (Ramal: 3935) 

.. ~ . 
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TITULARES 

COMISSÕES PERMANENTES 
i (ARfO 72 - RISF) 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
PRESIDENTE: SENADOR PEDRO PIVA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR FERNANDO BEZERRA 
(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

SUPLENTES 

I PFL 

I 

I 

I 

I 

I 

FRANCElINO PEREIRA MG -2411/12 1-ROMERO JUCA RR-2111/12 
VILSON KLEINÜBING SC -2041/42 2-JOSÉ AGRIPINO RN-2361/62 
GILBERTO MIRANDA AM -3104/05 3.JOSÉBIANCO R02231/32 
BELLO PARGA MA -3069/70 4-ÉLCIO ALVARES ES-3130/31 
LEONEL PAIVA DF-1248 5-EDISON LOBÃO MA-2311112 
JONAS PINHEIRO MT - 2271/72 6-FRANCISCO BENJAMIN BA-3173174 
JÕAOROCHA TO -4071/72 7.JOEL DE HOLLANDA PE-3197/98 
ZANETE CARDINAL MT - 4064/65 8-DJALMA BESSA BA- 2211/12 

PMDB 
GILVAM BORGES AP-2151/52 i.JADER BARBALHO PA-304i/43 
FERNANDO BEZERRA RN-246i/67 2-MARLUCE PINTO RR-1101/1201 
NEY SUASSUNA PB-1145/1245 3-MAURO MIRANDA GO-2091/92 
JOSÉ SAAD ' ' GO-3149/50 4-ROBERTO REQUIÃO PR-2401/02 
CARLOS BEZERRA MT-2291/92 5-PEDRO SIMON RS-3230/31 
RAMEZTEBET MS-2221/22 6-CASILDO MALDANER SC-2141/42 
JOSÉ FOGAÇA RS-3077178 7-GERSON CAMATA ES-3203/04 

PSDB 
JOSE ROBERTO ARRUDA DF-2011112 i-TEOTONIO VILELA FILHO AL-4093/94 
VAGO (1) 2,BENI VERAS CE-3242143 
JEFFERSON PERES AM-2061/62 3-LÚCIO ALCÃNTARA CE-2301/02 
PEDRO PIVA SP- 2351/52 4-LÚDIO COELHO MS-2381/82 
OSMAR DIAS PR-212.4/25 5-SÉRGIO MACHADO CE-2281/85 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
EDUARDO SUPlICY - PT SP-3213/i5 i-ANTONIO CARLOS VALADARES SE-2201/02 

-PSB 
LAURO CAMPOS - PT DF-2341/42 2-SEBASTIÃO ROCHA - PDT AP-2244146 
ADEMIR ANDRADE - PSB PA-21 01/02 3- ROBERTO FREIRE - PPS PE-2161/67 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE- 2391/92 4- ABDIAS NASCIMENTO - PDT RJ-1121/4229 

PPB 
ESPERIDIAO AMIN SC-4200/06 i-EPITACIO CAFETEIRA MA-1402l11 
LEVY DIAS MS-1128/1228 2-LEOMAR QUINTANILHA TO-2071177 

.. PTB 
ODACIR SOARES RO-3218/19 VAGO 

(1) Em virtude da renúncia do Senador Coutinho Jorge. 

REUNiÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS (*) 
SECRETÁRIO: DIRCEU VIEIRA MACHAf10 FILHO 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3516/4605 

SALA N° 19-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3ZSS 

FAX: 311-4344 
(*) Horário de acordo com a Ata publicada no DSF de 11.9.97, pgs. 18655/6 

Horário regimental: 3·5 feiras às 10:00 h" Atualizada em: 25/06/98. 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS ~ CAS 
PRESIDENTE:SENADOR ADEMIR ANDRADE 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR LEOMAR QUINTANILHA, 
(29 TITULARES E 29 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 

PFL 
ROMEROJUCA RR-2111/17 1-GUILHERME PALMEIRA (3) AL-3245/47 
JONAS PINHEIRO MT-2271/77 2-EDISON LOBÃO MA-2311/15 
JOSÉ ALVES' . SE-4055/57 3-ELCI0 ALVARES ES·3130/35 
BELLOPARGA MA-3069/72 4-JOSÉ AGRIPINO RN-2361/67 
JOEL DE HOLLANDA PE-3197/98 5-BERNARDO CABRAL AM-2081/87 
LEONEL PAIVA DF-1046/1146 6-ROMEU TUMA SP-2051/57 
JOSÉ BIANCO RO-2231 137 7-JOÃO ROCHA TO-40io/i1 
ZANETE CARDINAL MT -4064/65. 8-VAGO 
DJALMA BESSA BA - 2211/12 9-VAGO 

I , PMDB 
CARLOS BEZERRA MT- 2291/97 1-JOSEFOGAÇA RS·3077l78 
GILVAM BORGES AP-2151157. 2- JOSÉ SAAD . GO-3149/50 
JOÃO FRANÇA (1) RR-3067/4078 3- PEDRO SIMON RS~ 3230/31 
CASILOO MALDANER SC-2141/47 4-JOSÉ SARNEY AP·3429/31 
MAURO MIRANDA GO-2091/92 . - 5-DJALMA FALCÃO AL-2261/62 
NABOR JUNIOR' AC-1478/1378 6-VAGO /..'.\. I 

MARLUCE PINTO RR-1101/4062 7-VAGO .. 
IRIS REZENDE GO-2032/33 8-VAGO "., 

I' PSDB I 
LUCIO ALCANTARA CE-2301/07 1-ARTUR DA TAVOLA RJ-2431/37 
OSMAR DIAS PR-2124/25 2-BENI VERAS CE-1149 
LÚDIO COELHO MS-2381 187 3-SERGI0 MACHADO CE-2281 187 
CARLOS WILSON ' PE-2451/57 4-VAGO (2) • 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA . DF-2011/16 5-JEFFERSON PERES AM-2061/67 .. _. 

'.-
o BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, .PSB, PPS) 

BENEDITA DA SILVA - PT RJ-2171177 1-EMILlA FERNANDES - PDT RS-2331/37 
MARINA SILVA - PT AC-2181/87 . 2-LAURO CAMPOS - PT • 01':-2341/47 
ADEMIR ANDRADE - PSB .. PA-2101/07 3·ABDIAS NASCIMENTO - PDT RJ-1121/4229 
SEBASTIÃO ROCHA - POT . 'AP~2244/46 4-ROBERTO FREIRE - PPS PE·2161/67 

I PPS 
ERNANOES AMORIM RO-2051157 1-EPITACI0 CAFETERIA • MA-4073/74 
LEOMAR 'QUINT ANILHA TO·2071/76 2-ESPERIDIÃO AMIN SC-4200/06 

I: PTS L 
ODACIR SOARES RO-3218/3219 1-ARLlNDO PORTO MG- 2321/22 

(1) Desfiliou-se do PMDB. ingressando no PPB. em 2.10.97. 

(2) Em virtude da renúncia do Senador Coutinho Jorge .. 
(3) Licenças nos termos do art. 56, Il, § 1"', da Constituição Federal. . .. 
REUNiÕES: QUARTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS (*) 
SECRETÁRIO: RA YMUNDO FRANCO DINIZ . 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-4608/3515 

SALA N" 09-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3359 I • 

FAX: 311-3652 
• l 

(*) Horário de! acordo com a Ata publicada no DSF de 12.9.97. pg5. 18655/6 

Horário regimenlal: 4-s feiras às 14:00 hs. 

Atualizada em: 1°/07/98 

i 

i 
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3) COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ 
PRESIDENTE: SENADOR BERNARDO CABRAL 
VICE-PRESIDENTE:. SENADOR RAMEZ TEBET 

(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 

PFL 
GUILHERME PALMEIRA (1) . AL-3245/47 1-ELCI0 ALVARES 
EDISON LOBÃO MA-2311/15 2-ROMERO JUCÁ 
JOSÉ BIANCO RO.2231/37 , 3.JOSÉ AGRIPINO 
BERNARDO CABRAL AM-2081/87 4-LEONEL PAIVA 
FRANCELlNO PEREIRA MG-2411/17 5-BELLO PARGA 
FRANCISCO BENJAMIM BA-3173/74 6-GILBERTO MIRANDA 
ROMEU TUMA SP-2051/52 7-DJALMA BESSA 

PMDB 
JADER BARBA LHO PA-3051/53 1-NEY SUASSUNA 
JOSÉ FOGAÇA RS-3017I78 2-CARLOS BEZERRA 
ROBERTO REQUIÃO PR-2401/07 3-CASILDO MALDANER 
RAMEZTEBET MS-2221/27 4-FERNANDO BEZERRA 
PEDRO SIMON RS-3230/32 5-GILVAM BORGES 
DJALMA FALCÃO . AL-2261/62 6-VAGO 

PSDB 
JEFFERSON PERES AM-2061/67 1-SERGIO MACHADO 
JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA ES-2121/24 2.JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
LÚCIO ALCÂNTARA CE-2301/07 3-0SMAR DIAS 
BENIVERAS CE.324214;3 4-PEDRO PIVA 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
ANTONIO C. VALADARES- PSB 
ROBERTO FREIRE· PPS 
JOSÉ EDUARDO DUTRA· PT 

ESPERIDIAO AMIN 
EPITACIO CAFETEIRA 

ODACIR SOARES' 

SE-2201/04 1-ADEMIR ANDRADE· PSB 
PE-2161/67 2-SEBASTIÃO ROCHA· PDT 
SE-2391/97 3-MARINA SILVA - PT 

PPB 
SC-4206/07 1-LEVY DIAS 
MA- 4073/74 2- LEOMAR QUINTANILHA 

PTB 
RO-3218/3219 1-ARLlNDO PORTO 

(I) Licenças nos tennos do art. 56, lI, § 1°, da ,Constituição Federal. 

ES-3130/32 
RR-2111/17 
RN-2361/67 
DF-1046/1146 
MA-3069/72 
AM-1166/3104 
BA - 2211/12 

PB-4345/46 
MT-2291/97 
SC-2141/47 
RN-2461/2467 
AP-2151/52 

CE-2284187 
DF-2011/17 
PR-2124125 
SP-2351/52 

PA-21 01/07 
AP-2241/47 
AC-2181/87 

MS-1128/1228 
TO-2073/74 

MG· 2321/22 

REUNiÕES: QUARTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS 
SECRET ÁRIO: VERA LÚCIA LACERDA NUNES 
TELEFONES Di\. SECRETARIA: 31l-39~2/4612 

SALA N° 03-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3541 

FAX: 311-4315 

Atualizada em: 1% 7/98 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
PRESIDENTE: SENADOR ARTUR DA TÁVOLA 

VICE-PRÉSIDENTE: JOEL DE HOLLANDA 
(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

TITULAF\ES SUPLENTES 

PFL 
DJALMA BESSA BA - 2211/12 1-BERNARDO CABRAL AM-2081/82 
HUGO NAPOLEÃO PI-3085/87 2-VILSON KLEINÜBING SC-2041/42 
JOEL DE HOLL ANDA PE-3197/98 3-LEONEL PAIVA DF-104611146 
ÉLCIO ALVARES ES-3130/32 4- FRANCELlNO PEREIRA MG-2411/12 
JOÃO ROCHA TO-4070/71 5-GILBERTO. MIRANDA AM-31 04/05 
ROMERO JUCI, RR-2111/17 6-JONAS PINHEIRO MT-2271/72 
ROMEU TUMA SP-2050/57 7-WALDECK ORNELAS (2) BA 
EDISON LOBÃ') MA-2311/46 8-VAGO 

I PMDB 
JOSE FOGAÇJl RS-3077/78 1-RAMEZ TEBET . MS-2222/23 
FERNANDO BE ZERFtA RN-2461/67 2-JOSÉ SAAD GO-3149/50 
ROBERTO RE(iUIÃO PR-2401/02 3-NEY SUASSUNA PB-4345146 
GERSON CAM,~TA ES-3203/04 4-NABOR JUNIOR AC-1478/1378 
JOSÉ SARNEY AP-3429/31 5-DJALMA FALCÃO AL-2261/62 
JOÃO FRANÇ,t (1) RR-3067/68 6-IRIS REZENDE GO-2032/33 
VAGO 7-VAGO , , 

PSOB 
ARTUR DA TAVOLA RJ-2431/32 ... 1-JEFFERSON PERES AM-2061/62 
VAGO (3) 2-JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA ES-2121/22 
SERGIO MACHADO CE~2281/82 3-LÚCI0 ALCÂNTARA CE-2301/02 
TEOTÔNIO VIL ELA FILHO i AL-4093/94 4-CARLOS WILSON PE-2451/52 
BENIVERAS CE-3242/43 5-PEDRO PIVA SP-2351/52 

I BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
LAURO CAMPC)S - PT DF-2341/42 1-BENEDITA DA SILVA - PT RJ-2171/72 
MARINA SILVA.- PT AC-2181/82 2-ANTONI0 C. VALADARES PSB SE-2201/07 
EMILlA FERNANDES - PDT RS-2331/37 3~SEBASTIÃO ROCHA AP-2242/44 

. ..ABDIAS NASC MENTO - POT RJ-4229/30 4-VAGO 

I 

I 

PPB . , "".1 ~~. 'i ';:." 

LEVY DIAS - MS-1128/1228 1-ESPERIDIAO AMIN SC-1123/1223 
LEOMAR QUI~'TANII_HA TO-2071/72 2-ERNANDES AMORIM RO-2251/57 

ptB 

ODACIR SOAR ES RO-3218/19 1-VAGO 

(1) Desfiliou-se do PMDB. ingressando no PPB, em 2.10.97. .: ': ',' •.. ' 

(2) Afastado do e> 3rcício do mandato pa~a exercer o cargo de Ministro de Estado da Prev!dên.ciae Assistência Socia.l; . 

(3) ·Em virtude da ,enúncia do Senador Coutinho Jorge. . , , ... 
~ .' . ': ~ ~. , , 

REUNIÕES: (IUINTAS-FEIRAS ÀS 10:00 AS (*) 
SECRET ÁRI( I: JÚLIO RICARDO B. LINHARES 
TELEFONES [)A sm:CRETARIÁ:-:31 1-3498/4604 

SALA N° 15'~ ALÁ ·SEN. ÁLEXAND.u: COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 

FAX: 311-3121 

(*) Horário de acordo tom a Ata publicada no OSF de 12.9.97. pgs. 18655/6 

11 or4rlo regimental: 5·5 feiras às 14:00 h5. 

Atualizada em: 24/06/98 

.~. 

1 ~ I 
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5) COMISSÃO DE RELÀÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL· CRE 
PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ SARNEY 

TITULARES. 

GUILHERME PALMEIRA (2) 
HUGO NAPOLEÃO 
JOSÉ AGRIPINO 
BERNARDO CABRAL 
ROMEU TUMA 
JOEL DE HOLLANDA 

JOSE SARNEY 
PEDRO SIMON .' 
CASILDO MALDANER 
JADER BARBALHO 
VAGO (1) 

",ARTUR DA TAVOLA 
~CAR(OS WILSON 

LÚDIO COELHO 

BENEDITA DA SILVA ·PT 
ABDIAS NASCIMENTO· PDT 
EMILlA FERNANDES· PDT . 

LEOMAR QUINJANILHA 

ARLINDO PORTO 

. ; ViCE-PRESIDENTE: SENADOR ROMEU TUMA 
(19 TITULARES E 19 SUPLENTES) 

AL-3245/47 
PI-4478179 
RN-236i/67 . 
AM·208i/87 . 
Sp·205i/57 
PE·3i97/99 , 

Ap·3429/31 
. -RS-3230/31 
·.SC·2i41/47 
'P~-3051/53 

. RJ·243i/36 
PE-245i/57 
MS-238i/87 

PFL 

SUPLENTES 

i·VAGO 
2·BELLO PARGA 
3.JOÃO ROCHA 
4.JOSÉ ALVES 
5·VILSON KLEINÜBING 
.6- JOSÉ BIANCO 

PMDB 
1·MARLUCE PINTO 
2·FERNANDO BEZERRA 
3-MAURO MIRANDA 
4-GERSON CAMATA 
5-IRIS REZENDE 

PSDB 
1.JOSE IGNACIO FERREIRA 
2·TEOTÔNI0 VILELA FILHO 
3-0SMAR DIAS 

BLQCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
RJ·2i7il77 1·EDUARDO SUPLlCY - PT 
RJ·3188i89 2"ADEMIR ANDRADE - PSB 

. RS·2331/37 3·MARINA SILVA-PT 

.. '. 

PPB 
T0-2073/74 i-LEVY DIAS 

PTB 
.. MG· 2321/22 i-ODACIR SOARES 

. . 
(1) Em virtude do falecimento do titular, em 13.04.98 
(2) Licenças nos termos do art. 56, li, § 1°; da Constituição Federal. 

' ... 
. '. 

. 
MA·3069/72 
T0-4070/71 
SE-4055/57 
SC·2041/47. 
RO·223i/32 

RR-1101/4062 
RN·246i/67 
GO·2091/92 
ES·3203/04 
GO·2032/33 

ES-2021 127 
• AL-4093/95 
PR·2i2i/27 

SP-3215/16 
PA·2i0i/02 
AC·2i8i/82 

MS·1i28/i228 

RO-3218/19 

REUNIÕES: TERÇAS"FEIRAS ÀS 10:00 HS (*) SALA N° 07-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: MARCOS SANTOS PARENTE FI~HO TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3367 
TELEFONES DA SECRETARIA: 31~-3Z59/3496 FAX: 311-3546 

(*) Horário d~ ~côrd~ com a A';~ publicada no DSF de U.9.97,pg •. 18655/6 

HorArio regime~tal: S"s feiras às ~O:OO hs • 
. ' . 

Atualizada em: 1% 7/98 
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6) COMISSÃO DE SERViÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - d 
PRESIDENTE: VAGO. 

TITULARES 

JOSE AGRIPINO 
ROMERO JUCÁ 
VILSON KLEINÜBING 
ÉLCIO ALVARES 
JOEL DE HOLLANDA 
HUGO NAPOLEÃO 
ELÓI PORTELA (cessão) 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR FREITAS NETO 
(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

RN-2361/2367 
RR-2111/2117 
SC-2041/2047 
ES-3130/3132 
PE-3197/3199 
PI - 4478/4479 
PI - 2131/37 • 

SUPLENTES -

PFL 
1- FRANCISCO BENJAMIN 
2- JONAS PINHEIRO 
3- GUILHERME PALMEIRA (5) 
4- JOSÉ ALVES 
5-ROMEU TUMA 
6-GILBERTO MIRANDA 
7- WALDECK ORNELAS (2) 

BA-3173/3174 
MT -2271/2277 
AL-3245/3247 
SE-4055/4057 
SP-2051/57 
AM-1166/3104 
BA 

c== PMDB 
NAB·~O~R-J~U~N~IO~R~----------~A~C~-1~4~78~/1~3~7~8~~1~-~RO~B~ER~T~O~R~EQ~U~I~A~O-------.~P~R~-2-4~01~/2~4~0~7~ 
MAURO MIRANDA GO-2091/92 2-RAMEZ TEBET - MS-2221/27 
GERSON CAMATA ES-3203/3204 3-CARLOS BEZERRA MT-2291/2297 
IRIS REZENDE GO-2032/33 4-JOSÉ SARNEY AP-2351/52 
MARLUCE PINTO RR-1101/4062 5- VAGO 
RENAN CALHEIROS (3) AL 6- VAGO 

I . 
JOSE IGNACIO FERREIRA 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
TEOTÔNIO VILELA FILHO 
PEDRO PIVA 

ES-202112027 
DF-201112017 
AL-4093/95 
SP- 2351/52 

PSDB 
. . 

1-CARLOS WILSON 
2-VAGO (4) 
3·0SMAR DIAS 
4·VAGO (1) 

. , 

I BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB;PPS) 

PE-2451/2457 . 

PR-2121/2127 

JOSE EDUARDO DUTRA - PT SE-2391/2397 1-VAGO SP-3212/15 
ANTONIO C. VALADARES SE-2201/07 2-EDUARDO SUPLlCY (PT) DF-2341/47 
EMILlA FERNANDES· PDT RS·2331/37 3· LAURO CAMPOS (PT) 

LEVY DIAS 
ERNANDES AMORIM 

ODACIR SOARES 

PPB . 

MS-1128/1228 . 1·ESPERIDIAO AMIN 
RO·2251/57 2· EPITACIO CAFETEIRA 

PTB 
RO-3218/19 1-ARLlNDO PORTO 

(1) Falta indicação da liderança conforme nova proporcionalidade da atual sessão législatiVa. 

SC~1123/1223 

MA-4073/74 

MG - 2321/22 

(2) Afastado do exerci cio do mandato para exercer o cargo de Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social. 

(3) Afastado do exercicio do mandato para exercer o cargo de Ministro de Estado da Justiça. 

(4) Em virtude da renúncia do Senador Coutinho Jorge. 

(5) Licenças nos tennos do art. 56, 11, § lO, da Constituição Federal. 

REUNiÕES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS (*) 
SECRETÁRIO: CELSO PARENTE 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-4354/4607 

SALA N° 13-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311·3292 (FAX) 

FAX: 311-3286 

. (*) Horário de acordo com a Ala publicada no DSF de 12.9.97, pgs. 186SS/6 

Horário regimental: 31s feiras às 14:00 hs. 

Atualizada em: 1% 7/98 



I 

7) COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 
" '(ReS6Iução nO 46, dê 1993) ,~ , 

" 

.' ' " . . 

TITULARES 

FRANCISCO BENJAMIN 
JOSÉ ALVES 
ZANETE CARDINAL 
JOÃO ROCHA' 
GILBERTO MIRANDA 

JOSE SAAD 

PRESIDENTE: SENADOR JOÃO ROCHA. ' 
, 'VICE-PRESIDENTE: SENADOR CARLOS WILSON 

(17 TITULARES E 09, SUPLENTES) _., 
. I ' ... :,. J.".. .,. '. . , 

, , 

.\ ,. . .' "} \. ~. .: ;\ ., 
'SUPLENTES l \ ,.." .-

PFL 

BA-3173/7~ 
SE-4055/56 
MT-4064/65 
T0-40701/7~ f' 

AM-31 04/05 

1-VILSON KLEINUBING 
2-FRANCELlNO PEREIRA 
3-DJALMA BESSA 

, . , ' 

PMDB 

" , 

SC-2041/47 
MG-2411/17 
BA - 2211/12 " 

, ' 

AP-2151/57 
RR-3067/68 ," 

'"', " . 
,~. . 

1 .. NEY SUASSUNA 
DJALMA FALCÃO 
VAGO (2) 

GO-3149/50,,1-GILVAM BORGES 
PB-4345/4~ .' -. 2.JOÃO FRANÇA (1) 
AL-2261/62 

o. ." ~'I ~ 

VAGO 

BENIVERAS 
CARLOS WILSON 
PEDRO PIVA 

EDUARDO SUPLlCY - PT 
VAGO 

EPITACIO CAFETEIRA 

ODACIR SOARES 

CE-3242/43 
PE-2451/57 
SP-2351/52 

PSDB 
1.JOSE IGNACIO FERREIRA 
2-VAGO (3) 

., ~.....~' . 
;; f .... J ~ .' • .-

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT,PDT,'PSB, PPS) 
SP-3215/16 1-BENEDITA DA SILVA - PT. , , "\ .. 

PPB 
MA-4073/74 1-ERNANDES AMORIM 

PTB 
RO-3218/3219 ARLINDO PORTO 

(1) Desfiliou-se do PMDB, ingressando no PPB; em 2.10.97. 
(2) Em virtude do falecimento do titular, em 13.04.98 
(3) Em virtude da renúncia do Senador Coutinho Jdrge. / . 

. ' 
ES-2121/22 

- RO-2051/55 . 

" MG - 2321/22 

REUNIÕES: QUARTAS-FEIRAS ÀS 17:00iHS (*) SALA N° 06-ALA SEN. NILO COELHO 
SECRET ÁRIO:JOSE FRANCISCO B. CARVALHO TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3254 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3935/3519 FAX: 311-1060 
(*) Horário de acordo com a Ata publicada: no DSF de 12.9.97, pgs. 18655/6 

Atualizada em: 24/06/98 

I 
,I' 



7.1) COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 
. SUBCOMISSÃO DESTINADA À FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA 

PRIVADA (FUNDOS DE PENSÃO), QUE TENHAM COMO PATROCINADOR A UNIÃO E O 
SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

I 

I 

I 

TITULARES 

JOSÊALVES 
GILBERTO MIRANDA 

VAGO (3) 
VAGO 

BENIVERAS 

EDUARDO SUPLlCY - PT 
VAGO 

EPITACIO CAFETEIRA 

PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ ALVES 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR BENI VERAS 

(07 TITULARES E 04 SUPLENTES) 

SUPLENTES 

PFL 
SE-4055/56 1·VILSON KLEINUBING 
AM·31 04105 2- WALDECK ORNE LAS (2) 

PMDB 
JOAO FRANÇA (1) 

PSDB 
CE·3242143 VAGO (4) 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
SP·3215/16 

PPB+PTB 
MA-4073174 ERNANDES AMORIM 

(1) Desfiliou-se do .PMDB, ingressando no PPB, em 2.10.97. 

SC·2041/47 
BA 

RR·3067/68 

RO·2051/55 

(2) Afastado do exercicio do mandato para exercer o cargo de Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social. 
(3) Em virtude do falecimento do titular, em 13.04.98 
(4) Em virtude da renúncia do Senador Coutinho Jorge. 

REUNIÕES: SALA N° 06-ALA SEN. NILO COELHO 
SECRETÁRIO: JOSE FRANCISCO B. CARVALHO TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3254 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3935/3519 FAX: 311-1060 

ANDAMENTO 

EM 10.9.97 FOI DESIGNADO RELATOR O SENADOR GILBERTO MIRANDA 

Atualizada em: 25/06/98 



7.2) COMISSÃO DE fiSCALIZAÇÃO E CONTROLE· CFC 

SUBCOMISSÃO DEsnNADA A FISCALIZAR OS RECURSOS FEDERAIS REPASSADOS AO 

GOVERNO DE RONDONIA 

PRESIDENTE: SENADOR GILBERTO MIRANDA 

VlCE.PRESIDENTE: SENADOR BENI VERAS 

(7 nTULARES E 4 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 

PFL 

i-ZANETE CARDINAL MT-4064I65 i-VILSON KLEINOBING 

2-GILBERTO MIRANDA AM'31 04105 2-FRANCELlNO PEREIRA 

PMDB 

1.JOSÉSAAD GO-3148/50 2.JOÃO FRANÇA 

2-NEY SUASSUNA PB-4345/46 

PSDB 

i-BENI VERAS CE-3242143 2-VAGO(1) 

BLOCO OPOSiÇÃO (PT +PDT +PSB+PPS) 

1-EDUARDO SUPLlCY·PT SP·~2i5/16 

PPB+ PTB 

1-ERNANDES AMORIM RO-2251/55 

(1) Em virtude da renúncia do Senador CO\ltinho Jorge. 

SC-2041/42 

MG-2411/17 

RR-3067/68 

REUNIÕES 
SECRETARIO: JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO 
TELEFONES DA SECRETARIA: 3935/3519 

ALA SENADOR NILO COELHO 
SALA N° 6- Telefone: 311-3254 

Fax: 311-1060 ATUALIZADA EM: 25+98 

ANDAMENTO 

EM 29-4-98 FOI DESIGNADO RELATOR O SENADOR COUTINHO JORGE 



'" CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO 'PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
(Representação Brasileira) ., 

Presidente de Honra: Senador José Sarney 

PRESIDENTE: SENADOR LÚDIO COELHO 
VICE-PRESIDENTE: DEPUTADO JÚLIO REDECKER 

SECRETÁRIO-GERAL: DEPUTADO PAULO BORNHAUSEN 
SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO: DEPUTADO GERMANO RIGOTTO 

(16 TITULARES E 16 SUPLENTES) 

TITULARES· 

1 - JOSE FOGAÇA 
2 - CASILDO MALDANER 

1 - VILSON KLEINÜBING 
2 - DJALMA BESSA 

t ' 

SUPLENTES 

SENADORES 
PMDB 

1 - PEDRO SIMON 
2 - ROBERTO REQUIÃO 

PFL 
1 - JOEL DE HOLLANDA 
2 - JÚLIO CAMPOS -

PSDB 
1 - LUDIO COFLHO 1 - JOSE IGNACIO FERREIRA 

PPB 
1 - LEVY DIAS 1 - ESPERIDIÃO AMIN 

PTB 
. 1 - JOSE EDUARDO 

t BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT I PSB I PDT I PPS) 
1 - BENEDITA DA SILVA 1 - EMILlA FERNANDES 

TITULARES 

1 - PAULO BORNHAUSEN 
2 - JOSÉ CARLOS ALELUIA 

1 - EDISON ANDRINO 
2 - GERMANO RIGOTTO,. 

1 - FRANCO MONTORO 
2 - CELSO RUSSOMANO 

1 - JÚLIO REDECKER 

1 - MIGUEL ROSSETO 

I SECRETARIA DA COMISSÃO: 

SUPLENTES 

DEPUTADOS 
PFL/PTB 

1 - VALDOMIRO MEGER 
2 - BENITO GAMA 

PMDB 
1 - CONFUCIO MOURA 
2 - ROBSON TU MA 

PSDB 
1 - NELSON MARCHEZAN 
2 - RENATO JOHNSSON 

PPB 
1 - ESPERIDIÃO AMIN 

PT/PDT/PCdoB 
1 - LUIZ MAINARDI 

ENDEREÇO: CAMARA DOS DEPUTADOS - ANEXO 11 - SALA T/24 - BRASILIA - DF - 70160-900 
FONE: (55) (061) 318-7436 318-7186 318-8232 318-7433 
FAX: (55) (061) 318-2154 
SECRETÁRIA: LOURDES MELO NUNES DE CARVALHO 

A!uaüzada em 5-5-97 

• ;' 



, , .. 
.~ 

"'111:** Subsecretaria de E~ições Técnicas do Senado Federal 
.. Via N·2, Unidade de Apoio 111. Praça dos Três Poderes. CEP 70.165-900. Brasilia, DF. 

Fones: (061) 311-3575/3576/3579. Fax: (061) 3114258. E-Mail: ssetec@admass.senado.gov.br 

Publicações 
Solicite h.oje mesmo nosso catálogo! 

Agenda 21 (R$ 10,00). Relatório da Conferência das 
Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 
Desenvolvimento. realizada no Rio de Janeiro em 
setembro de 1992. 

i, ... 

A Vida do Barão do Rio Branco (RS 20,00) - Luis 
Viana Filho. Obra social, política e diplomatica. de. 
José Maria da Silva Paranhos, o Barão do Rio Branco. 

Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988 (R$ 5,00). Texto Constitucional de 5/out/1988 
com as alterações introduZidas pelas ECs nO 1 a 15 e 
ECRs nO 1 a 6. 

Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988 - Quadro Comparativo (RS15,00). Constituição 
de 1988, atualizada em 1995, comparada às 
Constituições de 1946 e 1967 e à EC nO 1 de 1969. 
Contém quadro comparativo, tabela de 
correspondéncia dos artigos comparados e indice. 

. . 

, 
Dados Biográficos dos Presidentes do Senado 
Federal CR$ 2,00). Priricipais fatos da vida 
administrativa, trabalhos publicados, condecorações. 
missões no exterior. 

Direitos Humanos - Declarações de .Direitos e 
Garantias IRS 10,00)'- JOsé Vicente dos Santos 
(pesq. e indice). Dispositivos constitucionais que 
abordam· os direitos e garantias fundamentais do 
homem, na Constituição de vários paises, inclusive 
na Carta Magna do Brasil. 

Estatutio da Criança e do Adolescente (R$ 4,00). 
Lei nO 8.069/90, de acordo com as alterações dadas 
pela.Lei nO 8.241/91; legislação correlata e indice. 

Guia das Eleições de 1996 e Suplemento IR$ 
10,00). Guia: Leis nO 9.096/95 e 9.100/95. Resoluções 
do TSE nO 19.380/95, 19.382/95 e 19.406/95. 
Suplemento: Resoluções do TSE n" 19.509 e 
19.516/96. 

L.egislação Eleitoral no Brasil (do século XVI a 
nossos dias) (R$ 60,00) - Nelson Jobim e Walter 
Costa Porto (orgs.). Compilação da legislação 
eleitoral brasileira; desde a época colonial a nossos 
dias. . 

L.evantamento e Reedições de Medidas 
Provis6rias (R$ 5,00) - Subsecretaria de Análise 
do Senado Federal. Registro das MPs editadas 
durante os 8 anos que se sucederam a criaçâo deste 

. dispositivo legal, tabela seqüencial de edições das 
MPs, assinalando critérios de edições anteriores. 
reedições com alteração de texto e de transformação 
em lei, catálogo temático das MPs e referências 
bibliográficas. 

L.icitàções, Concessões e Perm issões na 
Administração Pública IR$ 4,00). Leis nO 8.666/93: 
8.883/94; 8.987/95. dispositivos da Constituição 
Federal sobre a matéria e legislação correlata. indices 
tematicos das L.eis nO 8.666/93 e 8.987/95. 

Meio Ambiente- L.egislação IR$ 20,00). Dispositivos 
constitucionais, atos intemacionais, Código Florestal, 
Código de Mineração, legislação federal e indice 
temático. 

Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
Civis e L.egislação Complementar (R$ 4,00), Dispõe 
sobre o regime juridico dos servidores públicos civis 
da União, das autarquias e dâs fundações pÚblicas 
federais e legislação complementar 

Coleção Mem6ria Brasileira 

- A Constituinte perante a História CR$ 8,00). 
História do sistema constitucional brasileiro, no 
periodo de 1822 a 1862. Estudos sobre a 
Constituinte brasileira de 1823. Coletânea de 
documentos representativos dos trabalhos 
legislativos da época. 

Coleção Grandes Vultios que Honraram o Senado 

- Teotónio Vilela IR$ 10,00). Biografia do Senador 
da República Teotônio Vilela. seu perfil 
parlamentar, resumo de suas atividades públicas. 
discursos e projetos. literatura citada. 

Coleção Estudos da Integração (em português e 
espanhol) 

- Volume 9 (RS 3,00). 'O Atributo da Soberania", 
de Heber Arbuet Vignali. 

- Volume 10 IR$ 3,00).'A Arbitragem nos Paises 
do Mercosul', de Adriana Noemi Pucci. 
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Subsecretaria de Edições Técnicas do'S,enado Fed~ral 
Via N-2. Unidade de Apoio 111. Praça dos Três Poderes .. CEP701$SoSÓO: Brasília; DF. 

C D/R OM Leg islação' ~Bras:ileira 
1997 . "t,.- ~ 

Quarta ediçãp, _. :". :.. .• 

Co-edição SDINF/SSANUP~ODASEN 
., ,,'1 .. . . .. . 

Todas as normas de hierarquia superiora decret<>e~ecutivoedit8das enve o 
ano de 1946 e 31 de janeiro de 1997. 

• Para cada norma apresentada, é -fornecida· a ·.listade 'normas editadas 
posteriormente a ela e que a alteraram. . . '. ", -

,-, " 

• Os textos integrais das normas editadas a partir de ,1987 passaram' a estar 
disponíveis nesta edição.', , . - . 

.• As demais normas são apresentadas em doéUmentàs~Í'e$t.ímó,acompanhadas 
de informações suficientes para que seja localizado odoctimer$) emUl:na coleção 
de leis. ' . " , , 

• Esta quarta edição do C.D-ROM Legislação Brasíleiraainda ihdui o banco de 
dados BBD (Biblioteca Brasileira de Direito), comp~o do acervo de informações 
jurídicas descritivas (doutrina) originadas dascole~s de 17 bibliotecas que 
participam da Rede SABI de Bibliotecas. . _ '. , ._' . , ", . , 

. . ; . . 

Valor Unitário: R$ 65,00 (sessenta e cinco reais)_ ' 
Despesas Postais: R$ 5,00 ,(cincoreais) para cada CO. 

O pedido deverá ser acompanhado de original do recibo de depósito a'crédito 
do FUNDASEN, C.aixa Econõmica Federal; AgênciaOOOS;j:onta M2 950:056-8, 
,operação 006. ' , -" 

Preencha <> cupom' abaixo eenvi;"os hoje ~esmo;" 
juntamente com o Original do recibo ~e, depósito. . 

. ~ . , ~ . 

• , 
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Subsecretaria de EcUções Técnicas do Senado Federal 
via N-2, Unidade de Apoio 111. Praça dO$ Três Poderes.' CEP 70.16&-900. Brasília, I.)F.· . 

Fones: (0611311-3575/3576/3579. Fax: (0611311-4268. E-Maíl: ssetec@admass.senado.gov.b,· . . . 'i' . . . . 
i 

, , Publicações 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (R$ 5,00). Texto Con!;titucional 
de 5/out/1988 com as alterações introduzidas pelas ECs n2 1 a 15 e ECRs n2 1 'a 6. 

I' L 1 ,\ I 
... t - ... 

, 
Constituição da República Federati"a do Brasil de 1988 - Quadro Companltivo t R$15,00), 
Constituição de 1988, atualizada em 1995, comparada às Constituições de 194Ei e 1967 e 
à EC n2 1 de 1969. Contém quadro comparativo, tabela de correspondência d)s artigos 
comparados e índice. 

Direitos Humanos - Declarações; de Direitos e Garantias (R$ 10,00) - Jos~ Vicente 
dos Santos (pesq_ e índice), Dispositivos constitucionais que abordam os direitos e 
garantias fundamentais do homem; na Constituição de vários países, inclusivE na Carta 
Magna do Brasil.' '.' . i .' ", _ .. ' . • '. 

Estatuto da Criança e do Adolescente (R$ 4,00), Leí n2 8.069/90, de acorc o com as 
alterações dadas pela Lei n2 8.241191; legislação correlata e índíce. 

Guia das Eleições de 1996 e Suplemento (R$10,00). Guia: Leis n2 9.096/95 e 9.100/95, 
Resoluções do TSE n2 19.380/95, 19.382/95 eo19.406/95. Suplemento: Rosoluções 
do TSEn2 19.509 e 19.516/96. • L' '. ,,' . 

.'1 

, . 
Levantamento e Reedições de Medidas Provisórias(R$ 5,00) - Subsecretaria de 
Análise do Senado Federal. Registro das MPs editadas durante os 8 anos que se 
sucederam à criação deste dispositivo leg8'l, tabela seqüencial de edições das MPs, 
assinal~ndo.critérios de edições, anteriores, reedições com alteração de texto e de 
transformação em lei, catálogo temático das MPs e referências bibliográficas.' . 

I .. -

licitações, Concessões e Permíssões na Administração Pública (R~i 4,00). Leis n2 

8.666/93; 8.883/94;.8:987/95: dispositivos da Constituição Federal sobre a matéria e 
legislação correlata: Indicesteináticosdas Leis·h2 8.666/93 e 8.987/95 . 

... :: ... _.:.... ,.·L.... --_ ... -". ' 

Regime juridicoÚnico dos'Sen,idc)";~ Públicos Civis e Legislação Complementar 
(R$ 4,~0).);>ispi?esobre oregimEljurídico dos servidores públicos civis da União, das 
autarquias e das fundaçõés~públiCasfeaerais e legislação complementar .' ":"':: .. , 

.. " .. ~'-.'~-~'",' " ',: :'.~ .. ,'.'-,._., ' - ' .~ 
.... ' t,~ , , 

, '~ --- .... -.,~- ,'-" ~.,. _.",-_.,'. 
". -, 5·-.- ',' ..... ........ ·· ....... r· '.. ...... .. . 
-:sóncite':hol,mesmo'~ossoc~t~Jogo!.· r •. 

.. - .. ...... . ' ..... '.:: .. ~ . -'; ....... " -I: .... ". .':. . .. """ 
,--_ .... ,'?_'/ .. ;<~.- !. ..'':':-~-' ,"'-:, ~,-I$-,-: ... : •. :_!.: ...... .:,_ ." 

,'.' " 

',',-,;'. ,,~.' .... . I 

~ 
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Subsecretaria'de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via'N-2, Unidade de Apoio i:íL Praça dos Três Poderes. CEP 70165-900. Brasília, DE 

, 

, , 

Periodicidade Trimestral 

'Assinatura para o ano de 1997 
Números 133-136 

R$ 40,00: 

... , ." 
Os pedidos deverão ser acompanhados de original do recibo"de depósito a credito 
do FUNCEGRAF, Caixa Econômica Federal, Agência 1386, conta nº 920.001-2, 
operação 006; ou junto ao Banco do Brasil, Agência 0452-9, conta nº 55.560.204-4, 

I Nome: 

, Órgão,: ' 

" Unidade: 

:, Endereço: 

, CEP: 

","!o; 

" " 
Preencha o cupom abaixo e envie-nos hoje mesmo, 
juntamente com o original do recibo de depósito • .. , 

DESTINAtÁRIO ,. 

Cidade: ' UF: Pais: 

Telefones para conta~: 

" 
Outras informaçôes pelos fones: 311-3575/3576/3579. Fax: 311-4258. E-Mail: ssetec@aclmass.senado.gov.br 

--
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DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO. DE ASSINATURA 
SEMESTRAL. 

Assinatura OCO ou OSF slo porte 
Porte de Correio : 
Assinatura OCO ou OSF cIo porte (cada) 
Valor do número avulso 

'. Porte avulso 

R$ 31,00 
R$ 96,60 

R$ 127,60 
R$ 0,30 
R$ 0,80 

DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 
ANUAL 

Assinatura OCO ou OSF slo porte 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou OSF cio porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso .' 

ug = 020002 
gestão = 02902 

R$ 62,00 
R$ 193,20 
R$ 255,20 

R$ 0,30 
R$ 0,80 

Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho, Ordem de Pagamento 
pela Caixa Econômica Federal - Agência 1386-2 PAB SEEP, conta nº 920001-2, Banco do 
Brasil, Agência 0452-9 Central, conta nº 55560204-4 ou recibo de depósito via FAX (061) 
2245450, a favor do FUNSEEP, indicando a assinatura pretendida. 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES . 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES S/Na - BRASíLIA - DF - CEP 70165-900 

CGC. 00.530.279/0005-49 
" , , .... . i 

Obs.: Não será recebido cheque via carta para efetivar assinaturas dos DCN. 
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